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ESTADODE SANTA CATARINA
 

4011 Florianópolis,

1

00 DO ESTADO
LEI N. 4.641, DE 27 DE OUTUBRO DE 1971 .

Cria e extingue cargos no Quadro Geral do Po.
der Executivo

26 sadoA...
O Governador do Estado de Santa Catarina:
Faço saber a todos os habitantes dêste Estado que a Assembiéia

Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 19 — Ficam criados, no Quadro Geral do Poder Executivo,

com lotação na Secretaria do Desenvolvimento Econômico, criada pe-
la Lei n, 4.547, de 31 de dezembro de 1970, os seguintes cargos de
provimento em comissão:

5 — Coordenador
5 — ASSessor
5 — Diretor de Serviço
2 — Oficial de Gabinete ...... .... 0 - 10
Parágrafo único — Para os cargos de Oficial de Gabinete, os efei-

tos do presente artigo retroagem à data da vigência da Lei n. 4.547,
de 31 de dezembro de 1970.

Art. 2º — Ficam extintos os catgos do Quadro Geral do Poder
Executivo, nas Unidades Administrativas a seguir mencionadas, órgãos
descentralizados e integrantes da Secretaria do Desenvolvimento Eco.

0 0 seguintes cargos de carreira de provimento efetivo:

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE GEOGRAFIA E CARTOGRAFIA

2 — GRUPO OCUPACIONAL TECNOLÓGICO

Nível Superior

3

.2 - Nível Médio
.6 — Desenhista

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTATÍSTICA

3 — Grupo Ocupacional Sócio-Econômico

À - Nível Superior
.4 — Estatístico

LA BETA TO al e ss ee oral DIA Leleceta a leves eteaPra ATA er
3 — Nível Médio

.2 — Auxiliar de Estatística
1

9 — GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO

9.2 — Nível Médio

Aa -1
Art. 3º — As despesas decorrentes da execução desta Lel no cor-

rente exercício correrão à conta de créditos suplementares que serão
abertos pela Secretaria da Fazenda em favor da Secretaria do Desenvol-
vimento Econômico. .

Art, 4º — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Florianópolis, 27 de outubro de 1971.

COLOMBO MACHADO SALLES
Geraldo Gama Salles
Eugênio Lapagesse
Glauco Olinger
Alcides Abreu
Carlos Augusto Caminha
Sérgio Uchóa Rezende
Victor0 Nasse
100
Henrique 01110
10 16Antunes
Paulo1
-10.3
65 . 6800

MIÁs

4.675, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1871

Altera o artigo 40, da Lei . 4,547, de 31 de
dezembro de 1970

O Governador do Estado de Santa Catarina:
Faço saber a todos os habitantes dêste Estado que a Assembléia

Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º — Os cargos de Chefe do Gabinete Civil e de Chefe do Ga-
22 40 00 400 48 Catarina, criados pelo

31 de dezembro de 1971

 art. 40, da Lei n. 4.547, de 31 de dezembro de 1970, terão os venct-

NÚMERO 9.403
 FERART CUCA Does or 1mentos equiparados aos Sceretários de Estado.rt. 2º — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçãorevogadas as disposições em contrário. íFlorianópolis, 27 de outubro de 1971,

sós

COLOMBO MACHADO SALLES
Geraldo Gama Salles
6015
6.00
00 40Lins
400 Caminha
Sergio 0 Rezende
Victor ternando Masse
00 De Nês
1 Mancel 104
5016
Paulo Muller Aguiar
Marcelo Bandeira Maia
César A. Ghanem Sobrinho

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N/ — SEA—210-71/N. 1.023

 

Fixa a frota de veículos da Secretaria do Govêrno
e dá providências correlatas

0 00 0 50 de Santa Catarina, no uso das atribui.
ções que lhe confere o artigo 93, inciso III, da Constituição do Estado,

DECRETA:

Art. 1º — A frota de veículos da Secretaria do CGovêrno, segundo
as disposições do decreto n. 144, de 24 de maio de 1971, fica fixada nas
seguintes quantidades:

Grupo R — 3 veículos
Grupo 8/2 — & veículos
Grupo 574 — 1 veículo

Parágrafo único — A classificação dos Grupos referidos no artigo
obedece ao disposto no decreto n. 54, de 29 de abril de 1971.

Art. 2º — A aprovação e fixação discriminada no artigo 19º dêste
decreto não implica na liberação dos recursos necessários à sua
efetivação, processando-se as aquisições dentro das possibilidades
ciçamentárias e obedecidos os demais preceitos legais.

Art. 3º — Éste decreto entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,

Florianópolis, 27 de outubro de 1971.

COLOMBO MACHADO SALLES
Eugênio Lapºgesse

(Reproduzido por ter saído com incorreção).
8 satenantaea

DECRETO N/SAG—23-12-71,N. 1.459

0 Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri.
buições,

DECRETA:

Art, 1º — Fica aprovado o têrmo de convênio, que com êste baixa,
tirmado entre a Secretaria de Estado dos Negócios da Agricultura e a
Prefeitura Municipal de Rio das Antas, objetivando a construção de um
banheiro carrapaticida em “Linha Wegner”, no município de Rio das
Antas.

Art. 2º —0se as disposições em contrário.
Florianópolis, 23 de dezembro de 1971.

COLOMBO MACHADO SALLES
Glauco Olinger

Têrmo de convênio entre si fazem A Secretaria
de Estado dos Negócios da Agricultura e a Prefeitura
Municipal de Rios das Antas

Aos vinte e quatro dias do mês de novembro do ano de mil nove-centos e setenta e um, no Gabinete do Titular da Pasta da Agriculturado Estado no Santa Catarina, situado no 4º andar do Palácio das Se-cretarias, nesta cidade de Florianópolis, Capital de Santa Catarina,compareceram de um lado a Secretaria de Estado dos Negócios daAgricultura, representada neste ato por seu titular, 00nomo Glauco Olinger, e do outro lado a Prefeitura Municipal de Riodas Antas, devidamente representada por seu Edil, o00
71660 420Municipal, para o fim especial de assinarem
o presente convênio, subordinando-se ao disposto nas cláusulas a se-
65 1 



CLÁUSULA 7

A Secretaria de Estado dos Negócios da

Municipal de Rio de 45 0110 ie

ção de banhr-iro 1
na localidade

110 município de Rio das Antas.

Agricultura e 4 Prefeitura

6505 27 8 1

de Linha Wegnrcr

CLÁUSULA SEGUNDA

Nº 4
quantia de

que 80 1605 651

0 vigente da Dire-

Compete à Socretaria de Estado dos 3 4 Agric

a) Fornecer à Prefe.tura Municipa

Cr$ 4.000,00 (quatro 1 77611051 pars

60 mediante empenho na verba do

torie de Administração;

b) fiscalizar, atraves de seus técnicos, &

ourrapaticida.

1 4

.0 do banheiro

CLÁUSULA TERCEIRA

Compete à Prefeitura Municipal de Rio Gus

1041 2 1 1 57 014 53 10086

; Negócios da .4 64 3

5 (Ss), obedecendo at ex 8125 60

m nadas em planta à scr fornecida pelo órgão competente

1) ceder, mediante ato legal, à Cenetaia da Agricu'tura

terreno (s) destinado (s) à edificeção do (5) 0 05 62058

Ga (Ss);

c) completar os

pela Secictario

(s) ban!"
icas, dissr.

1a CODESA
0 (s

patici

0 8

recursos due se 1 723554105 para término

Ga obra, 16106 endo 0410
1651 6

d) fornecer O 2 -8041 impre:cindível ao 0 funcionamento 40 081

banheiro (s) carrapaticida (8),
.

e) permit.r que 0 (s) 60 051

utilizado (8) por todos os pecuaristas (ue 1 08 ventam

para a desinfecção de seus rebanhos

CLÁUSULA QUARTA

(s) seja (m)
a necessitar

A (o) Prefeitura Municipal de Rio das Antas prestará contas da

importância recebida na conformidade das normas f.xadas pelo Tripu-

nal de: Contas do Estado.

CLÁUSULA QUINTA

05 revertos

Pira todos os sfeitos, O (s)9 65 |
da Agricultura, que pro-

14 0 Secretaria de Estado dos Negócios

6534 então, a sua administração.

CLÁUSULA SEXTA

6 166
man

5 46
004 a 1
0O presente 6

podendo 88 136
partes contratantes,

dos acordantes,

CLÁUSULA SÉTIMA

Fica eleito o Fôro da comarca de 00918 para proce semente

04 250 judicial.
1

Eng. Agr. Glauco0 80010110 da

00 de 68 Prefeito de

Antas.

DECRETO N/SAG—23-1

Agricultura
Rio das

Àa
2 717. 1.460

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de Suas atrl-

buições, DECRETA:

nio, que com ê.te baixa

024 e 9

10 de um

provado o têrmo de convê

aria de Estodo 008 1Art. 1º — Fica à

10 entre a Secrei

1Municipal de Fonte Alta, .53000

06
em “Cerrado”. 466

mun

Art. 2º — Revogam sº as disposições em contrário.

Fior.anópolis, 23 de dezembro de 1971.

n

FOLOMPO MACHADO SALLES

600

80 26 convênio que entro si 1 & Secretaria

de Estado dos 65 48 410 e 3 62

140 Ata, Santa Catariva

0 2 5

1 do Estado de

das Secretarias

rina, compare-

da Agrinultura

g:ônemo 1066

Fonte Alta SC, de-

º Culberto Zart para

Aos 16 dias do m e junho do aro de mi n:

e um, no Gabinete do T.tular da .44 4 48

5 44 50 no 4º endas, .01

nesta cidade de Fic 0 26

3 4 1240 4 2 de Estado de

representada neste ato por seu 1 9 6

6 6 40 outro 10 410

vidamente representada por seu Edil, o

o fim especial de assinarem o presen:e

disposto nas cláusulas à seguir diserim

sore

inadas:

CLAUSULA PR' MEIRA

46 9 Prefeitura

3 paia a 080 4

de Cerrado, nº
A Secretaria de Estado dos Negócios

“pal de Ponte Alta SC, somará

05 6917 1 74 5 na

10 de Ponte Alta SC.

14

10546 15

UU

DIÁRIO OFICIAL

| CLAUSULA SEGUNDA

Compete à Secretaria de Estado dos Negócios da Agricultura:

1 .6 12.1 4 61 à quantia

015 4.000 00 4 mil cruzeiros), para o fim a que se propõe

y 1 22 610 1 2 do0

toria de Administração;

b) fiscalizar, através de
carr f àâticica (3)

de
êste
da

à Dire

m

seus técnicos, a utilização do banheiro (s)

CLÁUSULA TERCEIRA

Compete à Prefeitura Municipal de Ponte Alta SC:

a) Aplicar a verba a ser colocada à sua disposição pela Secretaria

de Estado dos Negócios da Agricultura, na construção 40 08 .

19 8 .608 0402
técnicas, discri-

1228 6planta a ser fornceida pelo órgão ompetente da DFDP;

| b) ceder, mediante ato legal, à Secretaria da Agricultura O (s)

1 120 8 440 (S) à

cida (8);
005 recursos que se fizerem necessários para

0 4 0014 fornecendo O numerário respectivo;

d) fornecer O pessoal imprescindível ao bom funcionamento dos

10 81 0595

8 permitir que O 8.0 08 6

10 05 07 04085 os pecuaristas que

vara a desinfecção de seus rebanhos

edificação do 08 banheiro (s) carrapatl-.
1

1(Ss) seja (m) utl-

dêle (s) venham 8 necessitar

HE

CLÁUSULA QUARTA

Ponte Alta SC, prestará contas da im-

A Profeitura Municipal do
idade das normas fixadas pelo 'Tribu-

01 64 recebida na conform

“al de Contas do Estado.

CLÁUSULA QUINTA

efeitos, o (s) banheiro88
89 reverte.

da Agricultura, que pro-Para todos 05

.2 10 à Secretaria de Estado des Negócios

cessará, então, a sua administração.
q

CLAUSULA SEXTA

O presente convênio terá a vigência 106 julgarem necessário as

partes contratantes, podendo ser rescindido: mediante manifestação

dus acordantes

486

Fica eleito o Fôro da comarca de 1

to de qualquer ação iudicial.

1060em 16 de
Eng. Agr.

Culberto

orianópolis, para processamen-

junho de 1971.

Glauco Olinger, Secretário da Agricuitura

2 Prefeito Municipal.

DECRETO N/SAG—23-12-71/N. 1.461

0 Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas: atrl-

buições, DECRETA:

Art. 1º — Fica aprovado O têrmo de convênio, que com êste baixa,

firmado entre a Secretaria de Estado dos Negócios da Agricultura e 8

rrefeitura Munic.pal de Rio das Antas, visando a conjugação de recur-

05 para à construção de um banheiro carrapaticida em “Pedra Lisa”

ue município de Rio das Antas.

Avt. 2º — Revogam-se as disposições em contrário,

0.6623 de 40 6 1971.

COLOMBO MACHADO SALLES

Glauco Olingex

160 4 convênio que entre si fazem a Secretaria

de Estado dos Negócios da Agricultura e à Prefeitura

Municipal de Rios das Antas

Aos vinte quatro dias do mês de novembro do ano de mil nove-

centos e setenta e um, nO6 40 Titular da Pasta da Agricultura

do Estado no Santa Catarina, situado no 4º andar do Falácio das Se.

cretarias, nesta cidade de Florianóvolis, Capital de Santa Catarina,

compareceram de um lado a Secretaria de Estado dos Negócios da

264 representada neste ato por seu titular, o engenheiro agrô

1010 100 06 20 00 140 a Prefeitura Municipal de Rio

das Antas, devidamente representada por seu Edil, o senhor Aurino

Prefeito de Aguiar, Prefeito Mun.cipal, para o fim especial de assinarem

6º 16 10100
0-5 ao disposto nas cláusulas a se-

8 discriminadas:

CLAUSULA PRIMEIRA

A Secretaria de Estado dos Negócios da Agricultura é à Prefeitura

71 4 Rio das Antas somarão recursos para a construção de

banheiro (S) carrapaticida (8), 4 localidade de Pedra Lisa, no mu-

0 de Rio das Antas.

CLAUSULA SEGUNDA  
Compete à Secretaria de Estado dos Negócios da Agricultura.

80 .64 Municipal de Rio das Antas & quantia de 



1.1
 

857
Die.

para o fim que se propõe08 4.000,00 (quatro nm) cruzeiros). ;
co orgamento vigente daconvênio, mediante empenho na verba

toria de Administração;
bh) fiscalizar. através -

18 carrapaticida (8),
de seus técnicos, nº uti! vação do banheiro 159

0480

Antas;Compete a (o) Prefe'tura Municipal de Rio das 1
1 56a) Aplicar a verba a ser colocada à sua 1506 y

de Estado dos Negócios da Agr.cultura. na construcã 7 (e) bonho!

ro (s) carrapaticida (s), obedecendo as 818610 15 técnicas, discri-
minadas em planta à ser fornecida6 230 20192101 6 04 0048

b) ceder, mediante nto legal, 4 80164 4876 60 05

10 5 50 05 680 de 0 9281 0 08 carra paiic

Pa (8);
c) completar os recursos que sa 68 220554 105 3

à cendo 060 10065

Se, 0 850125020 9 funcionamento do 1

0050 65
e). 40 5 30110 (e)

utilizado (8) por todos os 6655 406 1616

vara a desinfecção de 561027 hrs.

1
1 6

CLÁUSULA QUARTA

Antas 1
A (o) Prefeitura Municipal de Rio cas )

o!
normasimportância recebida na conformidade das

nal de Contas do Estado.

44

162
Para todos 05 260 0 150 81 t) ver

ra (ão) à Secretaria de Estado e 262103

28então, a sua 20511520

045864

2 Ag 17“a, que

1619 quo 10te convênio terá 4 vi05 0 8

partes contratantes, po:tendo scr

dos acordantes.

44 574

Fica eleito o Fôro da comarca de EFlorianógciis, 311

de qualquer ação iusicial.
Erg
4

Antas. 1

0851 23-12-717. 1.462

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri

8 DECRETA:

Artigo único Ficam transferidas 3 400 344

as 1 61
11 Miitar em Florianópolis, para as ; 6
82701007 0111 04

Florianópolis, 23 de dezembro de

COLOMBO MACHADO SALLES
0 181 66 910605

1 ce

DECRETO N = SEF-27-12-71/N. 1.467

Abre crédito suplementar e cria item no Orça
mento do Estado

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri

buições e na conformidade da autorização que lhe confere em artigo

4º, 8º e 9º, da lei n. 4.525, de 15 de outubro de 1970, combinado
Sã 0 artigo 52, da lei n. 4,547, de 31 de dezembro de 1970,

DECRETA

Art. 1º — Fica criado, na importância de Cr$ 6.500,00 (sei
mil e quinhentos cruzeiros), o item abaixo discriminado:

09 — MINISTÉRIO PÚBLICO
010 3.1.1.0
8010 3.1.1.1
Item 1135 — Participação em banca ou

comissão de concurso Cr$ 6 500. 0
Art. 2º — O crédito a que se refere o artigo anterior 0

por conta da redução parcial da 00 3.2.6.0 4
Contingência, item 2601, do Departamento de Administração

—

(En
cargos Gerais), da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda.

Art. 3º — Este decreto entrará em vigor na data da sua publi
Cação, revogadas as disposições em contrário.

Florianópolis, 27 de dezembro de 1971.

COLOMBO MACHADO SALLES
Sérgio Uchôa 18

DECRETON — SEF-27 12-TN. 1.468

Transfere saldo parcial de dotação orçamentária

O Governador do Estado de Santa Catarino, no uso de suas atri-

SEAOORT:1AVE

 

3

16 e na conformidade da autorização que lhe conferem os artigos
52 e 63, da lei n, 4,547, de 31 de dezembro de 1970,

DECRETA

1648007 nova 0 12701 17 Aº On
da consignação 3.2.6.0, do Departamento de Adminis-

da Secretaria de Estado dos Negócios da
6.50000 (scis 1 e quinhentos cruzo -

41 1º

tingência,
tração (Encargos Gerals),
fazenda 4 1942 de8
108.

Art. 2º — Para atender à transferência de que trata o artigo an-
terior, fica reduzido, na mesma importância, o seguinte Item do
atual Orçamento:

09 MINISTÉRIO PÚBLICO

00 3120
Item

Art. 3º — Beta09 entrará em 0 4
cação, revogadas as disposições em contrário,

Florianópolis, 27 de dezembro de 1971,

COLOMBO MACHADO SALLES
Sérglo6 Rezendo

6.500,00

data da sua publi-

DECRETO N — SEF-27-12-71/N. 1.469

Transfere saldo parcial de dotação orçamentária

9 600 do 20 de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições e na conformidade da autorização que lhe conferem os artigos
52 e 53, da lei n. 4.547, de 31 de dezembro de 1970,

DECRETA

Art. 1º — Flca transferida,2 0 12801 — Reserva de
208 4 consignação 3.2.6.0, do Departamento de Adminis-
ração (Encargos Gerais), da Secretaria de Estado dos Negócios da
Fazenda, a importância de Cr$ 4.000,00 (quatro mil cruzeiros).

Art, 2º — Para atender
61

à transferência de que trata o artigo
aE o seguinte item do atual Orçamento:

14 — DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE TURISMO DE SANTA
CATARINA

Consignação 3.1.3.0
1 1317
Art. 3º .—— Éste decreto entrará em vigor na data da

ação revogadas as disposições em contrário,
906027 de dezembro de 1971,

COLOMBO MACHADO SALLES
86064

4.000 00
sua publi-

DECRETO N — SEF-27-12-71/N. 1.470

Abre crédito suplementar

O Governador do Estado de
iuições e na conformidad
9 89 6 99 4 1 . 4.525
200 150 52 4 1

Santa Catarina, no uso de suas atri-
da autorização que lhe confere em artizos
3, de 15 de outubro de 1970, combinados
4.547, de 31 de dezembro de 1970,

DECRETA:

. 10
quatro mil cruzeiros),
ninado:

— Fica suplementado, na importância de Cr$ 4.000,00
o item do Orçamento vigente, abaixo discri-

14 — DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DEF! TURISMO DE SANTA
CATARINA

Consignação 3.1.4.0
Ttem 1434
Art. 2º — O crédito a que 5 refere o artigo anterior correrá por

mta da redução 061 1 0 3.2.6.0 2 de
7012601 400 1 Administração (Encar-
10815 da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda.

Art. 3º — Este decreto entrará em vigor na data da sua publi-
ação, revogadas as disposições em contrário.

Florianópolis, 27 de dezembro de 1971.
COLOMBO MACHADO SALLES
Sérgio Uchôa 98

DECRETO1 - SEF.27-12-TN.

4.000,60

1.471

2 26400vivente

no uso de suas atri-0 Governador do Estado de Santa Catarina,
1 lhe confere o artigo165 ade doa autorização que

1, da lei n. 4,525, de 15 de outubro de 1970,

D E 6 6 7
Art. 1º Fina rvonuzida, na imnnrtâneia à 3

te e cinco mil cruzeiros), o item do Orçamento 2ente, abaixo dis-
0

09 — MINISTÉRIO PÚBLICO

6151 3.1.
12053.1.
1 1159 0 25.00000
Art. 2º — Por conta do recurso a due "se refere o artigo anterior,
alterado, na mesma importância, o seguinte item:

1.0
1.1

fica 



Póg. 4
DIÁRIO

09 — MINISTÉRIO PÚBLICO

010 3.1.1.0

8013.1.1.1

Item 1154
08

cação, revogadas as disposições em

efeitos a 1º de dezembro de 1971.

Florlanópolis, 27 de dezembro de

vadia Sr 0 TEIASASAE Apto en

" COLOMBOMACHADO SALLES
Sérgio Uchôa Rezende

contrário e retroagindo

197.

118

DECRETO N — SEF-27-12-71/N. 1.472

Altera tabela explicativa do orçamento vigente

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-

68 6 4 conformidade da autorização que lhe confere o artigo |

4º, da lel n. 4.525, de 15 de outubro de 1970,

DECRETA:

Art, 1º — Ficam reduzldos, na importância de Cr$ 2.096,00 (dois

11 e noventa e seis cruzeiros), os itens do Orçamento vigente,

abaixo discriminados:

17 — SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA

91
= — DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DA FAZENDA

NTEAS

: 01 3.1.1.0
8010 3.1.1.1

1 1159 Cr$ 2.000,00

18 — SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DO

TERIOR E JUSTIÇA

9TS
193-025 00

00 3.1.1.0
8010 3.1.1.1
Item 1108

.4

0 eira tosa ceiveIa dão Cr$ 96,00

Art, 2º — Por conta do recurso a que se refere o artigo anterior,

ficam alterados, na mesma Importância, os seguintes itens do atual

orçamento:

IN-

.

17 — SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA

06 — DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DA FAZENDA

010 8.1.1.0
800 3.1.1.1

11031 2.000,00

18 — SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DO IN-

TERIOR E JUSTIÇA

03 — EDUCANDARIO “25 DE NOVEMBRO”

0150 3.1.1.0
8010 3.1.1.1

1 1132 2
96,00

Art. 3º — Este decreto entrará em vigor na data da sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário e retroagindo

—

seus

efeltos a 1º de dezembro de 1971.

Florianópolis, 27 de dezembro de 1971.

COLOMBO MACHADO SALLES
Sérgio Uchôa Rezende

-
DECRETO N — SEF-27-12-71/N. 1.473

Altera tabela explicativa do Orçamento vigente

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-

puições 6 conformidade da autorização que lhe confere o artigo

45, da lel n. 4.525, de 15 de outubro de 1970

DECRETA:

. 10 1 reduzido, na importância de Cr$ 420.000,00 (qua-

trocentos e vinte mil cruzeiros), o item do Orçamento vigente, abaixo

discriminado e atribuído à Secretaria de Estado dos Negócios da Fa-

zenda:
04 — CONTADORIA GERAL DO ESTADO

(Encargos Gerais)

01 3.2.4.0

8010 3.2.4.1

1 2403 . 10 .... ......... .. 8 420.00000

Art. 2º — Por conta do recurso a que se refere o artigo anterior,

ficam alterados, na mesma importância, OS seguintes itens:

04 — CONTADORIA GERAL DO ESTADO

0

8.2.4.0

7

05150

OFICIAL

df ANÃO Ness 25.000,00 cação, revogadas

Art. 3º — Este decreto entrará em vigor na data da sua publi- |
seus

1

1or 7 7 1
6 STENTS

   

311271

0
8 200.000,00

1 2402 . 6 .... 4 Cr$ 220.000,00

Art. 3º — Este decreto entrará em vigof na data da sua-

as disposições em contrário.

06027 de dezembro de 1971.

3.2.4.1
2401

COLOMBO MACHADO SALLES

Sérgio Uchôa Rezende

18

0 -271271. 1.474

Abre crédito suplementar

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-

165 e na conformidade da autorização que lhe conferem OS ar-

tigos 4º, 8º e 9º, da lei n. 4.525, de 15 de outubro de 1970,

DECRETA:

Art. 1º — Flca suplementado, na importância de

Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros), o item do orçamento vigente,

abalxo discriminado e atribuído à Secretaria de Estado dos Negócios

da Fazenda:

03 — DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

(Encargos Gerais)

Consignação 3.2.7.0
Subconsignação 3.2.7.6

Item 2708 . 4 5 Cr$ 20.000,00

Art. 20 — O crédito a que se refere O artigo anterior, correrá

por conta da redução parclal da consignação 3.2.6.0 — Reserva de

Contingência, Item 2601, do Departamento de Administração (En-

cargos Gerais), da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda.

Art. 3º — Este decreto entrará em vigor na data da sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário,

Florlanópolis, 27 de dezembro de 1971.

COLOMBO MACHADO SALLES
6062 Rezende
1

DECRETO N — SEF-27-12-711/N. 1.475

Altera tabela explicativa do Orçamento vigente

0 Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atrl-

buições e na conformidade da autorização que lhe conferem os ar-

tigo 4º, da lei n. 4.525, de 15 de outubro de 1970,

DECRETA:

Art. 1º — Flca reduzido, na importância de Cr$ 6.00000 818

mil cruzeiros), o item do Orçamento vigente, abaixo discriminado e

atribuído à Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda:

04 — CONTADORIA GERAL DO ESTADO

(Despesas Próprias)

Conslgnação 3.1.1.0 1

8013.1.1.1

1 11586

 ...
.

Mire1 .... Ort 6.000,00

Art. 2º — Por conta do recurso a que se refere o artigo anterior,

fica alterado, na mesma importância, o seguinte item:

04 — CONTADORIA GERAL DO ESTADO

(Despesas Próprias)

Consignação
Subconsignação
1

1157

 -....- Cr$ 6.000,00

AT, 39 — Este decreto entrará em vigor na data da sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário.

060 27 de dezembro de 1971.

COLOMBO MACHADO SALLES
Sérgio Uchôa Rezende

3.1.1.0
3.1.1.1
1157

--0

00 N/SES—21-12-71/N. 1.476 
0a receber, por doação, área de terras da

Prefeitura de Curitibanos, para a construção de um

Centro de Saúde

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso das atribul-

ções, que lhe são conferidas no artigo 58, da lei 4.547, de 31 de

dezembro de 1970,

DECRETA:

Art, 1º — Fica o Govêrno do Estado — Secretaria da Saúde, auto-

rizada a receber, por doação da Prefeitura Municipal de Curitibanos,

nos têrmos da 11 n. 911, aprovada pela Câmara Municipal e sanciona-

da pelo Prefeito do Município, em 24 de setembro de 1971, área de

terras com 1.200 m2 (hum mil e duzentos metros quadrados).

Art. 2º — A área de terras em aprêço se destina à construção de

um Centro de Saúde, e tem as seguintes confrontações; 
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a) norte,005 0 50 4 80

medindo 40 m. (quarenta metros).

b) sul, com terras deadas à Emprêsa Brasileira de Correios e

Telégrafos, medindo 40 m (quarenta metros);

c) leste, com terras do patrimônio municipal, medindo 30 m. (trin-

ta metros); ' |

d) oeste, confrontando com a rua Maximiniano Antônio de 0-

11 medindo 30 m. (trinta metros)

Art. 3º — O Govêrno do Estado, no ato da lavratura da escritura

pública de doação, será representado pelo Fromotor Fúblico da co.

Marca. .
Art. 4º — Revogam-se as disposições em contrário.

Florianópolis, 27 de dezembro de 1971.

COLOMBO MACHADO SALLES
Henrique Manoel Prisco Paraíso
EA

DECRETO N — SSS-27-12-71/ N, 1.477

Aprova o Regimento da Secretaria dos Serviços So-
ciais e dá outras providências

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-

buições, e de acôrdo 0 0 disposto nos arts. 3º e 50 da Lei n.

4.547, de 31 de dezembro de 1970.
DECRETA:

Art. 1º — Fica aprovado o Regimento Interno da Secretaria dos

80 801 4 com êste baixa, assinado pelo Secretário dos Ser-

viços Sociais.
Art. 2º — Êste Decreto entrará em vigor na data de sua -

cação, revogadas as disposições em contrário.

Florianópolis, 27 de dezembro de 1971.

COLOMBO MACHADO SALLES
Marceio Bandeira Maia
Eugênio Lapagesse

REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA E SUAS FINALIDADES

TÍTULO 1

Art. 1º — A Secretaria dos Serviços Soclais (S.9.S.), sob a res-

ponsabilidade do Secretário dos Serviços Sociais compete, basica-

mente:
a. Promover estudos e pesquisas, visando fixar e unificar a po-

lítica dos Serviços Soclais no Estado;
coordenar a aplicação de recursos públicos, visando o desen-
volvimento dos Serviços Soclais no Estado;
promover o registro e a fiscalização de Instituições, entidades
sociais e das Assoclações de Classe ou Entidades Profissionais
no Setor do Trabalho;
efetuar a distribuição de recursos técnicos e financeiro pro-
venientes de acordos ou convênios às obras ou entidades e aos
órgãos da Classe Trabalhista, localizados no Estado, segundo
os programas aprovados;
promover a celebração de acordos ou convênios com entidades
públicas ou privadas, com vistas ao desenvolvimento no Estado
dos objetivos básicos da Secretaria dos Serviços Sociais;
estabelecer diretrizes a serem seguidas na solução de proble-
mas de habitação popular, orlentando, coordenando e contro-
lando a sua execução em harmonia com os órgãos federais que
atuam nesta faixa;
prestar, diretamente, quando indispensável, assistência à po-
pulação do Estado;
integrar-se com os órgãos públicos para amplo atendimento
de01 da sociedade, dando enfoque maior au
problema assistencial e orientativo do menor e
coordenar-se com os órgãos outros que atuam no campo da
Previdência, do Bem Estar do Menor, da Higiene e Medicina
do Trabalho, da Mão de obra, Sindicalismo e Cooperati
vismo, visando a unificação política, através de orientação e
supervisão técnica.

b.

Cc.

TÍTULO II

Da Estrutura da Secretaria

CAPÍTULO 1

Dos Órgãos Centrais

Art. 2º — São Órgãos Centrais da Secretaria dos Serviços Sociais:
a. Coordenação dos Serviços Socials;
b. Coordenação de Trabalho e Emprêgo.

SEÇÃO 1

Da Coordenação dos Serviços Sociais 1

Art. 3º — A Coordenação dos Serviços Sociais, dirigida por um

000.

a. Assessorar o Secretário em todos os atos, programas e proje-

tos dos serviços 0.11
b. realizar, dirigir ou promover estudos, pesquisas e análises que

fundamentem as diretrizes e programas de desenvolvimento so-
cial do Estado;
elaborar os programas da Secretaria dos Serviços Sociais, na
área de sua competência, fixando os objetivos de ação, dentro
das disponibilidades de recursos e características do 10
orlentar, coordenar e planejar os programas dos serviços so-
118 9 -14 TEIA 2

 

 

retiram

acompanhar, avaliar 6 564 80 dos serviços

501 no Estado, zelando pelo cumprimento das normas em

vigor; 1
estudar e propor a realização de acordos, ou convênios com en-

tidades públicas ou privadas, visando a melhoria de serviços

de sua competência e prestando assistência às Instituições sov

ciais do Estado;
manter contatos com Entidades Sociais, de âmbito nacional
ou internacional, cuja assessoria técnica e ajuda financeira in-
teressem aos programas e objetivos da Secretaria;
colaborar na elaboração de planos de estudos e programas de
trabalho a serem submetidos à Secretaria, pelos órgãos des-
centralizados;
coordenar as atividades técnicas, a cargo dos órgãos descen-
tralizados, de acórdo com os planos aprovados pela Secretaria
dos Serviços Sociais;
dentro das perspectivas regionais, estaduais e nacionais, propor
ou suscitar medidas que visem:
ao aperfeiçoamento do dispositivo técnico-operacional da Se-
cretaria e sua integração no quadro geral de ação e dire-
trizes do Estado e
à integração programática e à unidade de ação dos diversos
órgãos da Secretaria dos Serviços Soclais do Estado;

acompanhar, controlar e avaliar a execução dos programas
estabelecidos pelo Educandário XXV de Novembro, bem como
prestar supe:visão técnica e administrativa;
manter o registro e supervisão de tôdas as obras sociais do
Estado;

. coordenar-se comos organismos públicos e privados executores
de programas de Desenvolvimento de Comunidade (D.C.);
adequar as programações de Desenvolvimento de Comunidade
aos objetivos do planejamento estadual, mlicro-regional e mu-
1
estimular a coordenação dos diversos serviços 01 6-
106 locais que intervenham no desenvolvimento das co-
munidades e
organizar calendários de seminários, congressos e propor a par-
ticlpação de representantes da Secretaria.

Art. 4º — A estrutura da Coordenação dos Serviços Socials com-
preende:

. Divisão de Promoção Social;
b. Divisão de Desenvolvimento Comunitário e
c. Divisão de Registro e Supervisão.
Art. 5º — A Divisão de Promoção Soclal, órgão integrante da es-

trutura da Coordenação dos Serviços Sociais, compete:
a. coordenar e supervisionar as Instituições 50142

a grupos ou faixas populacionais encontradas em situação de
inadaptação soclal, com relação a padrões elementares de con-
dições de vida;
promover treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico,
auxiliar e voluntário que atuam nas obras ou entidades sociais;
formulare implantara Política do Bem Estar do Menor no Es-
tado, de 60 0 princípios e normas contidas na Política
de Assistência ao Menor, fixada pela Fundação Nacional de
Bem Estar do Menor ou dela decorrentes, observadas as pecula-
riedades do Estudo de Santa Catarina;
promover a Coordenação das atividades 400
de Novembro, órgão da Administração Central e que terá re-
gulamentação própria, prevista neste Regimento, estabelecendo
normas e diretrizes a serem seguidas, consoante a política tra-
çada pela Fundação Nacional do Bem Estar do Menor, asse-
sorando aquêle órgão 3
promover a coordenação d

e

.

a

as demais entidades públicas ou pri-
vadas que atuam no campo assistencial do menor;

realizar estudos, inquéritos e pesquisas, para conhecimento do
problema do menor;
promover a capacitação do pessoal técnico e auxiliar, ligados
às atividades do setor do menor, através da realização de cursos
e seminários;
opinar, quando solicitado pelo Coordenador dos Serviços So-
ciais, nos processos pertinentes à concessão de auxílios dos
Governos Federal, Estadual e Muntcipal às Entidades Públicas
ou Privadas que se dediquem ao problema do menor;
propiciar assistência técnica às micro-regiões ou municípios
que a solicitarem no campo de assistência ao menor e
assessorar o Coordenador, no campo de sua especialidade, pro-
pondo medidas, acordos ou convênios que interessem à política
assistencial do menor.

Art. 6º — A Divisão de Desenvolvimento Comunitário compete:
a. promover a cooperação das comunidades, nos programas dos
608 Soclais, objetivando a redução dos custos operacio-
nais;
promover a coordenação dos organismos públicos e privados

programas de Desenvolvimento de Comunidade
.09

estimular a execução de projetos, segundo critérios técnicos que
envolvam, de modo integrado, os serviços de organismos na-
clonais, estaduais, municipais e regionais, publicos 0 priva-
dos, em umtodo prev.sto num planejamento.global, com vistas ao
desenvolvimento sócio-econômico das comunidades;
estimular a estruturação técnico administrativa de organismos
micro-regionais capazes de coordenarem e supervislonarem pro-
gramas de Desenvolvimento de Comunidade (D.C.); e
promover o treinamento de pessoal técnico auxiliar e voluntá-
rio que atuem em programas de Desenvolvimento de Comuni-
dade (D.C.).

Art. 79 — À Divisão de Registro e Supervisão compete:
a. efetuar o registro, mantendo atualizado o cadastro de obras

ou entidades sociais, públicas e privadas obedecendo às nor-
mas em vigor;

b. orientar, examinar e emitir parecer circunstanciado ao Coor- 
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1. Ao Assessor de Planejamento; Parágrafo único — A COHAB-SC compete,1

1. a. colher 644 a nrogramática da Secretaria do Desenvolvl- na. assessorar o Secretário dos Serviços Soclais, na formulação da

mento Econômico, instruíndo os órgãos da Secretaria dos Serviços So-, política habitacional do Estado;

clais no que lhe estiver afeto ou fôr solicitado; b. articular-se com o Banco Nacional da Habitação a fim de pro-

1. b. supervistonar, de comum 0 0 o Chefe de Gabinete | mover a construção de núcleos residenciais com o objetivo de possl-

e Assessor de Finanças e Orçamento, os trabalhos desenvolvidos pelo ,pilitar a aquisição da casa própria às pessoas de reduzida capacidade

Servico de Finanças. no que diz respeito ao Orçamento Anual; aquisitiva; Ú

1.c. acompanhar 0 desenvolvimento e promover estudos para a c. facilitar, através de acesso à moradia própria, a progressiva

elaboração de vrojetos específicos, fixando em modêlo as normas à extinção dos conjuntos improvisados e destituídos dos mais elementa-

serem seguidas;
7 res requisitos de higlene e confôrto;

1. d. ordenar, analisar e instruir os projetos específicos resul- | d. contribuir, mediante facilidade de compra de moradia própria,

tantes da programação de0 43 8dos Serviços para a fixação do elemento humano em Santa Catarina e

80e
, e. incentivar a pesquisa e utilização de métodos de construção

1. e. integrar-se com os Departamentos

—

de Planejamento dos econômico, de modo a assegurar 40 dos custos e o melhor apro-

Órgãos da Administração Descentralizada, supervisionados pela Secre-00001
5 fins de habitação,

taria dos Serviços Sociais.
Parágrafo primeiro: Na reestruturação da COHAB/SC, será previsto

2. Ao Assessor Jurídico: um Conselho de Administração, cujo presidente nato é o 810

9. a. colher tôda a programática das Secretarias da Justiça e da dos Serviços Sociais.

Administração, orlentando os órgãos da Secretaria no que lhe 1 Parágrafo segundo: Nos demais casos aplica-se à COHAB/SC o

afeto ou fôr solicitado;
' disposto nos artigos 28 à 32, dêste Regimento.

2 b. organizar documentário dos assuntos de natureza jurídica,

tanto técnico quanto administrativo, 4 15 0 670
CAPÍTULO IL

2. 6. representar a Secretaria nos feitos judiciais em que esta

fôr parte;
Do Departamento Autônomo dos Serviços Sociais

2. d. emitir parecer em todos os processos submetidos a seu

exame e consultoria e manifestar-se acêrca de todos os assuntos de Art. 36 — O Departamento Autônomo dos 8108 8011 — DASS

interêsse da Secretaria e que envolvam aspecto de natureza jurídica; |. órgão Autônomo Autárquico, criado pela1 . 4.547, de 31-12-70, em

92 e. integrar-se com os Departamentos Jurídicos dos órgãos 42 seus artigos 36 Item XT, letra b, e artigo 42. 1 VIII. será estruturado

06e8Secretaria dos e ativado, tão logo sinta o senhor Secretário dos Serviços 80118 terem

Serviços e Soclais e
os Órgãos Centrais se firmado para garantir a Coordenação e Super-

2 7. minutar todos os atos que envolvam aspectos110800.

acompanhando sua aprovação pelo "Tribunal de Contas do Estado Parágrafo único — AO DASS., compete, bàslcamente:

0 de contratos, acordos, ajustes, etc., sujeitos ao exa- a. Assessorar o Secretário dos Serviços Soclais na formulação da

me por aquêle Órgão. política dos serviços sociais;

3. Ao Assessor de0 6 00 1 b. dar execução à política dos serviços soclais que vler a ser de.

3 na. colher a programática das Secretarias da Fazenda e doifinida e

Desenvolvimento Econômico. integrando-se, para tanto, com o Assessor c. colaborar com as Coordenações no desenvolvimento de seus

de Planejamento, orientando os órgãos da Secretaria no que lhe esti- programas,

ver afeto ou fôr solicitado;
Art. 37 — Terá o DASS., na sua estrutura, regulamentação própria

3. b. supervislonar os registros e contrôles dos recursos finan- e quadro de pessoal a ser definido em Lel.

ceiros, orçamentários e patrimoniais, realizados pelo Serviço de 1- Art. 38 — Ao DASS,, aplicar-se-ão as mesmas recomendações pre-

nancas, através das respectivas Seções; vistas para os demais órgãos da Administração Descentralizada, con-

3. e. informar, instruir ou emitir parecer em todos os processos

|

soante rezam os artigos 28 à 32 dêste Regimento,

que envolvam assuntos de natureza financeira ou orçamentária;

3. d. nssessorar os órgãos do Serviço de Finanças, visando quais- TÍTULO IV

quer informações, por êsse prestadas, juntamente com o Diretor e

3. e. integrar-se com os Departamentos Financeiros Orçamentá- Das atribuições do pessoal

110 dos Órgãos da Administração Descentralizada e supervisionados

pela Secretaria dos Serviços Soclais.
CAPÍTULO 1

TÍTULO TM Do Secretário dos Serviços Soclais

Dos Órgãos Descentralizados Art. 39 — Ao Secretário dos Serviços Soclais compete:

a. Orlentar e dirigir à elaboração do programa setorial corres-

CAPÍTULO 1 pondente à sua Secretaria;
b. auxiliar o Governador em todos os serviços a cargo da Secre-

Do Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina — IPESC2 dos Serviços Soclals:

c. despachar. pessoalmente, com o Governador, nos dias deter.

Art. 29 — O Tnstituto de Previdência do Estado de Santa Catarina—

|

minados, todo o expediente da Secretaria dos Serviços Soclais e dos

10 — órgão autônomo autárquico, integrante da estrutura dos ór-| órgãos da Administração Descentralizada. sob sua supervisão, bem como

gãos da Administração Descentralizada, flea obrigatôriamente sujeito participar das reuniões para as quais fôr convocado;

à supervisão e contrôle da Secretaria dos Serviços Sociais. sem prejuízo d. balxar portarias normativas, executivas e de pessoal;

da Auditoria Financeira, a cargo do órgão próprio da Secretaria 4 e. propor an Governador a nomeação. promoção, admissão, con-

Fazenda. 1 20 demissão reintegração ou readmissão, dedicação ou jornada

Parágrafo único: Compete ao TPESC, bàslcamente: prorrogada de trabalho, de-servidores, da Secretaria dos Serviços So-

n. assessorar o Secretário dos Serviços Soclais, na formulação 44

política previdênciária do Estado e . f. comparecer à Assembléia Legislativa, quando convocado, nos

pb. dar execução à política previdenciária que vier a ser definida no |casos e para os fins indicados em Lel; "

Estado. 4 8. 6os Decretos atinentes à Secretaria dos Serviços 904

Art 30 — Os assuntos de interêsse do50 50 sempre encami-

|

clais:
1

40 através da Secretaria dos Serviços Sociais, encarregada da Su- h. exercer a direção geral. a coordenação, a orlentação e a fis-

pervisão e contrôle, na forma do disposto na Lei n. 4,547, 31.12.70, em

|

calização dos trabalhos da Secretaria dos Serviços Soclais:

seus artigos 25 e seguintes. , . i. presidir o Conselho de Administração da COHAB-SC e outros

Art, 31 — O Secretário dos Serviços Sociais exercerá 4 supervisão aque vierem a ser definidos para os órgãos da administração descen-

de que trata o artigo anterlor, com 0 0 60 4 052

estrutura central da Secretaria. . j. apresentar ao Governador, no prazo que êste determinar, ex-

Art. 32 — Os planos de trabalho, além da coordenação das ativida-| posição detalhada necessária à composição do orçamento analítico do

des dos órgãos do TPESC, bem como relatórios, ficam sujeitos à apro-|exercício corrente;

vação do Secretário dos Serviços Sociais. , 1. supervisionar e controlar os órgãos descentralizados com per-

Art. 33 — Caberá ao TPESC, em prazo determinado neste Regimen-sonalidade jurídica e :

to, elaborar a regulamentação e reestruturação que o ajuste ao Plano m. resolver os casos omissos, delegar poderes na forma da Lel,

Geral do Govêrno do Estado, bem como resolver dúvidas suscitadas na execução dêste Regimento,

Parágrafo único — A estrutura e reorganização do IPESC serão ob- expedindo para êsse fim atos necessários,

10 6 0 próprio.
Art. 34 — Deverá o80 60804 relató- CAPÍTULO 1

rio à ser encaminhado ao Secretário dos Serviços Sociais, evidenciar os

resultados positivos ou negativos de seus trabalhos, indicando suas cau- Do Chefe de Gabinete

sas e justificando as medidas nostas em prática, ou cuja adoção se impo-

nha &o interêsse do Serviço Público. Art, 40 — Compete nao Chefe de Gabincte, além das atribuições já

definidas neste Regimento:

CAPÍTULO TI

= 7 a. Auxiliar diretamente o Secretário dos Serviços Sociais e coor-

Da Companhia de Habitação do Estado de Santa Catarina denar os despachos dos demais Órgãos Centrais ou Descentralizados,

—— COHAB-SC com o Titular da Pasta;

o . . 6 as delegações do Secretário;

Art. 25 — A Companhia de Habitação do Estado de Santa Catari- c. aprovar os planos de trabalho'/e exercer a direção geral dos

na — COHAB-SC — Sociedade de Economia Mista, integrante da-1 60 4lhe estão afetos;

tura dos órgãos da Administração Descentralizada flca, obrigatória- d. comuntcar ao Secretário, apresentando sugestão, os casos

mente, sujeita à supervisão e contrôle da Secretaria dos Serviços Sociais,

|

omissos, assim como as dúvidas suscitadas na execução dête Regimen-

sem prejuízo da Auditoria Financeira, a Cargo do órgão próprio da |to e zelar pelo seu fiel cumprimento;

Secretaria da Fazenda, 1 e. apresentar ao Sceretário e coordenar-se com os demais órgãos,
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no prazo nor êste estabelecido, o programa de trabalho do órgão sob!

sua direção;
1. visar os atestados, assinar as notas oficiais a qualquer título

fornecidas pela Secretaria dos Serviços Soclais, tendo antes prévia au-

torização do Secretário;
g. propor ao Secretário modificações da política determinada pa-

ra os trabalhos que lhes são afetos, sempre que houver razão funda.

mental;
h. proferir despachos interlocutórios em quaisquer processos, a

quem de direito e, quando ao Secretário, com parecer conclusivo e
1. assinar, com o Secretário, os cheques, guias, empenhos, endos.

sos e tôda a movimentação bancária.

CAPÍTULO 1

Dos Coordenadores
. 7 1

Art, 41 — Aos Coordenadores 408 89108 Sociais e do Trabalho e
Emprêgo. além das atribuições já definidas neste Regimento, compete:

a. Cooperar diretamente com o Secretário dos Serviços Sociais em
tudo o que fôr solicitado e promover, por todos os meios ao seu alcance,
o aperfeiçoamento dos serviços sob sua direção;

b. aprovar os planos de trabalho dos órgãos que lhe são subordi-
nadus e apresentar parecer conclusivo ao Secretário nos planos de tra-
balho ou relatórios dos órgãos descentralizados, na forma do disposto
neste Regimento;

c. proferir despachos interlocutórios em processos cuja decisão
caiba ao nível! de direção e decisórios em processos de sua competência;

d. despachar diretamente com o Secretário, coordenando horários
com a Chefla de Gabinete;

e. atender, durante o expediente, as pessoas que 05 procurarem
para tratar de assuntos em objeto de serviço e

f. cumprir e fazer cumprir, aos órgãos sob sua direção, o presen-
te Regimento,

CAPÍTULO IV

Da Direção do Educandário XXV de Novembro

Art. 42 — O Educandário XXV de Novembro, com sede em Floria-
601é órgão da Administração Central da Secretaria dos Serviços
Sociais e fica subordinada técnica e administrativamente; à Coorde-
0 40 5110 80tendo como seu órgão orlentador, norma-
tivo e de assessoria, a Divisão de Promoção Social.

Art, 454 — A Administração do Educandário7 4 00
obriga-se a estruturar aquele órgão, afinando-se com a política traça-
da pela Secretaria dos Serviços Sociais e, para tanto, apresentaré
Plano de Ação e Regimento Interno, no prazo fixado pelo Secretário,
neste Regimento.

Art, 44 — Os recursos para cumprimento do Plano elaborado pe-
10 Fducandário XXKV de Novembro serão apresentados em orçamento
próprio, com projeção anual ou plurianual.
00 040 de pessoal do Educandário XXV de No-

vembro será próprio, e com a regulamentação prevista em Regimento
Interno, pertencerá ao Quadro Geral dos Servidores do Estado.

CAPÍTULO V

Dos Diretores

brt., 45 — Compete aos diretores:
a Exercer a direção geral e a coordenação dos 6305 4150

subordinados;
promover por todos os meios ao seu alcance 0 aperfeiçoamen-

to dos serviços sob sua direção;
. cooperar com a Chefla do Gabinete no que fôr solicitado, bem

600 atender às Coordenadorias e à Assessoria, naquilo que lhe estiver
afeto;

d. apresentar ao seu Chefe imediato, no prazo por êste estipulado,
o programa de trabalho dos órgãos sob a sua direção, bem como rela-
tos periódicos: i

e. manter a disciplina do pessoal;
f. visar os atestados, a qualquer título fornecidos por quaisquer

dos serviços ou seções sob sua jurisdição, antes do visto da Chefia do
Cabinete ou Coordenador;

8. 0076 orientar e supervisionar as atribuições dos Serviços
ou Seções;
0« Aprovar os planos de trabalho dos órgãos que lhe são subordi-

1. cumprir e fazer cumprir o presente Regimento bem como as
normas e atos emanados dos seus superiores.

CAPÍTULO VI

Dos Assessôres

Art. 46 — Aos Assessôres compete:
2os 5508 que ENS correlatos, cooperando dire-

seus superiores no que es i 36 18 10 4 ver definido neste Regimento ou

b. apresentar planos, projetos ou sugestões que possam melhorar
a ação da Secretaria ou tornar mais efetiva sua atuação;

c. cumprir e fazer cumprir o presente Regimento ou normas e
atos outros de seus superiores hierárquicos; 3

d. orientar, coordenar e promover os estudos para a formulação
dos programas de desenvolvimento, preconizados pela Secretaria dos
8.0 5015

“e. cooperar ativamente na elaboração do orçamento
anual ou plurianual da Secretaria,

f. emitir parecer conclusivo sôbre os projetos que lhes sejam
confiados para análise dentro do campo de suas especlalidades na for-
ma dos disposto neste Regimento,

programa

CAPÍTULO 1

Do Diretor do Serviço de Segurança e Informações

Art, 47
pete:

a. Cooperar com o Secretário dos Serviços Sociais no .

mento das normas e diretrizes estabelecidas pela Secretaria da Segu-

rança e Informações;
b. cumprir e fazer cumprir o presente Regimento na área de sua

atuação e
Cc. sugerir ao Secretário modificações ou melhoria no seu serviço,

apresentando a êste, relatórios perlódicos, sugestões e recomendações.

— Ao Diretor do Servico de Segurança e Informações com-

410

Dos Diretores de Serviços

Art. 48 — Aos Diretores de Serviços, compete:

a. Cooperar com o Chefe do Gabinete, no cumprimento das me-

tas estabelecidas pela Secretaria;
. .e fazer cumprir o presente Regimento e tôdas as nor-

mas outras balxadas por seus superiores;
c. propor modificações no serviço que objetivem -0

mesmo, justificandoe050 idéias;

d. assessorar o Chefe do Gabinete no campo de5

des,

do

CAPÍTULO IX

Dos Serviços em Geral — Seus Direitos e Deveres

Art. 49 — A Secretaria dos Serviços Sociais, terá quadro próprio de

pessoal, integrante do quadro geral dos servidores do Estado.

Art, 50 — Os cargos e funções escalonados em categoria e padrões,

atendendo à estrutura e às peculiaridades da Secretaria, serão diver-

100110 4os identifique com a sistemática

adotada pela Secretaria da Administração.
Art. 51 — A posse dos servidores será dada pelo Secretário 08

Serviços Soclals e de cada posse e admissão lavrar-se-á o competente

têrmo, que será, também, assinado pelo Secretário.
Art. 52 — As alterações de exerceíclos dos servidores da Secretaria

serão apostilados pelo Secretário, nos respectivos títulos de nomeação
ou admissão, sem prejuízo de registro na Secretaria da Administração,

Art. 53 — As Divisões e Serviços que compõem a estrutura da Se-
cretaria, terão diretores encarregados, designados pelo Secretário, em
ato específico, por indicação do Chefe de Gabinete ou dos Coordena-
dores, respectivamente, selecionados pelo critério do mérito, no qual se
considerem a capacidade, a dedicação e a assiduidade do servidor.

Parágrafo primeiro: Os Diretores serão comissionados no exercício
daquelas funções e na forma prevista em ato próprio.

Parágrato segundo: Os Chetes de Secção serão indicados pelos Dt-
retores de Serviços e terão função gratificada, em ato próprio do Tl.
tular da Pasta,

Art, 54 — Os Servidores da Secretaria estão sujeltos a ponto, re-
glstrada a frequência mecânicamente, pelas entradas e saldas, fican-
co isentos do ponto o Chepe do Gabinete, os Coordenadores, Assessô..

res, e os Diretores das Divisoes e Serviços, em razão não só da sua função

840 tambémpela exigência do seu deslocamento para aten-

der encargos fora do local de seu trabalho sem prejulzo, entretanto, de

permanente assistência aos respectivos setores.
Art. 55 — O ponto será encerrado pelo Serviço de Administração,

através da Seção de Pessoal, anotando-se as faltas dos servidores, com

justificação ou sem elas.
Art. 56º —Durante o expediente, nenhum servidor poderá perma-

necer fora de seu pósto de trabalho, sem motivo justificado.
Parágrato único: O servidor que infringir o disposto neste artigo

será advertido na primeira vez e suspenso na segunda,
Art. 57 —O0 4faltar ao serviço ou não cumprir ho-

rário estabelecido sotrerá perda do vencimento ou remuneração con.
forme as regras seguintes:

a. vencimento do dia, quando faltar ao serviço sem causa justifi-

cada;
b. um têrço do vencimento ou remuneração do dia, quando não

comparecer dentro da hora seguinte ao encerramento do ponto, ou
quando se retirar antes0006e

c. na metade do vencimento-dia, quando faltar ão primeiro expe-
diente ou ao segundo, se a jornada fôr prorrogada.

Parágrafo único: Se fôr justificada a impossibilidade de compare-
cer ao serviço, o funcionário não sofrerá desconto até três dias em
cada mês, quando não se consignar a habitualidade, aplicando-se aos
demais casos as regras do Estatuto dos Funcionários Civis do Estado,

Art. 58 — Não sofrerão descontos as faltas até olto (8) dias conse-
ceutivos, por motivo de:

a. Casamento e
b. falecimento de cônjuge, filho, pal, mãe ou irmão.
Art. 59 — Os casos omissos neste Regimento e no Estatuto dos Fun-

cionários Públicos Civis do Estado de Santa Catarina serão resolvidos
pelo Secretário dos Serviços Sociais.

TÍTULO V

Das Substituições

Art, 60 — Os impedimentos dos servidores da Secretaria, até trin.
ta (30) dias, serão preenchidos na seguinte ordem, sem a necessidade
de ato específico de quem de direito:

1 - 0 Secretário, pelo Chefe do Gabinete;
JF -— dos Coordenadores, por um dos Diretores prêviamente desig-

nado pelo Secretário;  111 — Do Chefe de Gabinete, pelo Diretor do Serviço de Administra-

ção; 
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17 - Do Diretor do Servico de 111
16 1e
V —dos Chefes de Seções pelo servidor de maior categoria funcio-

nol, lotado na Seção. .
Parágrafo único: O servidor que 660 2 substituição a fará acu-
1260 26 4exerce.

ração pelo Chefe da Seção,
de

TÍTULO vI

Do Horário de Tu 1015

66405 805 8061 0ao horário
1 podendo ser antecipado ou prorrogado, a critério

60 506760 dos Serviços Se 3, Sempre que julgar necessário

0 11

5 00505 62 772 2 0 11  3 9007400 em
708 sugerir 20 8 60 dos
0 42 6195 016 000

0250 85 011 650
cão 00 612 1 ização de tarefas
lação atinente à mat

exposições detalhada de
1008 85001 a con.

12345 vara o desempenho
0 ainda, suserir a indica.

ciais, obedecida 1 16261

1

aan

o entender necessário tais Indicações o Se."
15 submetá-la, preêviamente à aprovaçãonado" do Estado,

Parágrafo 600 060 07 referidos técnicos terem ou não00 empr 0 com a Secret; la, conforme fôr a forma de de-seus a Le rêgu'a o uesunto,83 — Todos 05 órgãos da revaria deverão manter siello comla nos dados e informações one 1hes forem conftados 0às penas disciplinares aqueles que facultarem a terceiros, dados146 de natureza, sic é
Art. 64 — O Quadro Geral dos Servidores da05 Sociais será definido em atos próprio
Art. 65 -- 03 8010 65 49 860

do Direloria de Assi:

20101 dos Servl-
101 quem de direito.

12 do0 61
neja Social e do Educandário KKV de Novem-9 008 6105 da antiga 9 540 Estado, têm seus610 6 vantagens a, segurados 6 1 parte do Quadro de Pessoal da667612 dos Servicos Sociais 0 5680 4 60com ss normas adotadas0 Secretário dos Serviços Sociais, resguar-.dando o previsto em Regimento,

|art, 66 -— A Companhia de Habitação e o instituto de Previdência9 Estado de Santa Catarino 9735 695 85 da Adminis-360 Descentralizada, Obritam-se atá março de 1972, a apresentarem1a forma da Lei n 4 547, de 81.19.73 seus Fianos de Trabalho e Regu-mens 6010.08 ao Plano G 1 do Govôêrno.0 único: A mesma evio 13 56 132 60 6 no Pla!no de Trabalho e Regi 1mn bre 0250 da ini 3 "vis o
14

5610 pela Coorde-

(
1
1

1

00

neste Regimento
1

serão resolvidos pelo
. 40

Claro 62010-. 11 056jwgadas necessárias,
k Arvt. 68 — O mesehte Regimonto06em vigor na da-!ta de Sua publiesci 9, revogadas as disposições em contrário,616.1 405 801705 Sociais, em Florianópolis,

Marcela Bandeira Maia, Secretário.
2 :

000 .5727.12.71 . 1.478

O Governador do Estado de Santa Catarina 5 ri
5

0 Uso de suas atri

DECRETA:
10 19 800240 0 tê

baixa firmado entre a Secretaria
e à Prefeitura Municipal de Anita Griba'di, SC,, visando a melhoria doníve: sanitário e da ssistência médica. prestada 9480 municírio,Ariigo 2º — Kevogam-se es disposições em contrário06027 de dezembro de 19671,

mo de Convônio que com êstr
48 513 0 50 49 81

COLOMBO 0.0 73
Henrique00 1150

7 40 que estro si £
1 4 540
621 4
do 4 10
grada,

270 a Secre
319 4 82 6 1 Fre
43 697141 80.. 06-
3 44 Assistencial inte

Aos 16 dias do mês de novembro 4E 6 8 1971 64.70 1 407na da Saúde do Estado de 1Santa Catarina sito no 49 andar do Paláciodia Secretarias, na cidade do 026 Capital do Estado deSanta Catarina, cs senhores 401.05220 Paraísotitular da Pasta, representando à Sec a da Saúde, daqui por dian.to denominada Sacre aria e o 880 050 3075 3 10770801Co a Prefei cipal de Anita Garibaldi, daqui por diante dene.-7702 Prefeitura, que des avam 9 e presento1º visa 2 imulantação de uma4 2 cial inter mCa, no0 60 0 nível sanitário e a assistência médicaprostada acs municípios.

CLÁUSULA PRIMEIRA

4604.86 a 06 0097 com04 de9 12 suficiente para e funcionamento 4810 82
11 à ser instalada 910 60 .00 de Saúde Púbiica.

 

OFICIAL
31-—12—"71—

80 00 - 4 8Unidade deve ser instalada prefe-100460 junio 0 01061

CLÁUSULA SEGUNDA

A Prefeitura obrig 6 à promover a limpeza interna e externa
das instalações, sua manutenção e vigiância, comprometendo-se ainda

: Pagar taxas de utiizaçõão de serviços tais como, energia elétrica,
gua e esgotos, telefone, ete.

az

CLAUSULA "TERCEIRA

A Prefeitura designará, sob sua responsabilidade e ônus, para
rercício jurito à Unidade Sanitaria 2 (dois) funcionários que possuam
strução Lásica suficiente para o desempenho de funções técnicas e
Iministrativas sob a orientação normativa do Departamento Autô
omo de Saúde Pública da Secretaria da Saúde.

CLÁUSULA QUARTA

4 62002 3 a coparticipar do contrô'e das ative
dades da Unidade Sanitária. encaminhando à Secretaria, mensalmente,
relatório suscinto dos trabalhos desenvolvidos.

4 QUINTA

A Secretaria compromete-se a contratar um médico, que resida
no município, para assistência 2050050 60
ciais, em regime de gratuidade,0 26 atividades pró-
prias de medicina curativa, funções de saúde pública sob a orientação
do Departamento Autônomo de Saúde Pública — (DASP),

CLÁUSULA SEXTA e.

A Secretaria cempromete-se a fornecer à Unidade Sanitária, me-
dicainentos básicos de sua fabricação para distribuição gratuita, ex-
e usivamente aos casos sociais sch receituário médico, bem como pro
dutos biológicos destinados às vacinaçõês correntes na prática médica.

ágrafo único — Ficará.a critério da Prefeitura reforçar. à qua'm
quer 'empo, e cem seus próprios recursos, o estoque de medicamen-
tos destinados ao atendimento dos casos sociais,

0486

A vigência do presente Convênio será por prazo indeterminado,
cabendo. o direito de vescisão de comum 60 as partes corm
tratantes mediante comunicação escrita feita com antecedência de
90 (noventa) dias.

CLAUSULA OITAVA

Os contratantes elegem o fôro da Capital para as demandas judi-
c.ais decorrentes e oriundas dêste Convênio.

E porque 80 00 firmam o presente Convênio em 6 (seis)
vias na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Fiorianónolis, 16 de novembro de 1971.

Henrique Manoel Prisco Paraiso, Secretário da
Saúde,

Sr. Oswaldino José Baby
Duas testemunhas ilegíveis,

--1

008 27.12.717.. 1.479

O Governador do Estado de Santa Catarina no uso de suas atri11665

DECRETA:

Artigo 19 -— Fica aprovado o Têrmo de Convênio, que 0 81219 firmado entre a Secretaria da Saúde e à Prefeitura Municipal8 0 0 8 me'horia do nível sanitário e de assist/ncia1662 2 do município de Joinville,
Artigo 2º — Revogam-se as disposições em contrário.
Fiorianóvolis, em 27 de dezembro de 1971,

COLOMBO MACITADO SALLES
Henrique Muncel Prisco Paraíso

Têrmo de convênio que entre si fazem a Secre-teria da 0 do EStAdo de Santa Latarina e àa
711602 111 16 0 SU, objetivando a
101 0 1 50 e de 815102 medica

42 060 4municipio, atraves de 1
tação de competência e execução coordenada,

Ars 16 dias do mês de setembro de 1971, reuniram.se ra Secre-ria da Saúde, sita no 4º andar do Palácio das Secretarias
66 000 0do Estado de Santa Catarina, os senhores

iontor Henrique Manoel Prisco Paraíso, titu'ar da Pasta represen-
330 a Secretaria da Saúde daqui por diante denominada Secreta
“a e o senhor doutor Harald Karmann, representando a Prefeitura
1 de Joinvile, daqui por diante denominada simplesmente
Prefeitura, que declaram vir assinar 0 presente Convênio que visa a
melhoria do nível sanitário à de assistência médica à população da
cidade de Joinvile.

CLAUSULA PRIMEIRA

708 por objetivo à melhoria do nível sani
tário e de assistência médica à população do município de Joinvil'e, 



81 -121 1 1

216

818168 de delimitação de competência e execução coordenada de ser-
ços.

CLAUSULA SEGUNDA

6002 400 0
São José, com uma Unidade de Emergência que funcionará em-
me de plantão permanente destinada a prestar atendimento à po
pulação do município.

CLAUSULA TERCEIRA

A Prefeitura06-5 a manter e amp'lar o atendimento
ambulatorial diário com distribuição de medicamentos básicos, nas
dependências do Hospital Municipal! São José nos pacientes classifi-
cados como casos sociais, preponderantemente nas especialidades de
16. 0Ortopédica e Ginecológica.

014QUARTA

48--52 41 6 68
de Imunização programadas pela Secretaria, altavés

mento das vacinas a serem utilizadas e colaborar na execução das

imunizações contando para tanto com a participação do grupo de

voluntários da comunidade, de 2040 com o que preconiza o Pro
jeto Catarinense de Desenvolvimento.

as Campanhas
do  financia-

CLAUSULA QUINTA

A Prefeitura compromete-se a ccoparticipar do contrôle das

atividades do Centro de Saúde, e da Maternidade “Darcy Vargas", erm

caminhando à Secretaria relatório mensa'

45 SEXTA

820-5 a ampliar e aperfeiçoar O atendi-

0 440 e odontológico prestado pelo Centro de Saúde de

Joinvi!le, em 2 (dois) turnos. e que além de suas funções habituais,

10010 nas especialidades de Obstetrí-

cla e Pediatria aos pacientes classificados como casos sociais

—

bem

como n distribuição gratuita de medicamente básicos, fabricados pelo

Laboratório Central do Departamento Autônomo de Saúde Pública.

CLAUSULA SÉTIMA

4 8078 a manter em perfeito funcionamento O

Dispensário de Tuberculose e a prática de imunizações, Educação Sa-

nitária, o saneamento do me:o ambiente, cabendo à mesma a progra-

mação, participação e supervisão das práticas de imunização, dentro

do disposto nº cláusula terceira, do presente Convênio.

CLAUSULA OITAVA

As internações dos casos sociais em tôdas 48 esprein/idades será

efetuadas no Hospital Municipal São José, exceto as de Obstetrícia,
que terão lugar na Maternidade “Darcy Vargas”,

480

A Prefeitura poderá adquiri, a preço de custo para serem uti

Jizados no Hospita' Municipa! São José, cs medicamentos fabricados

10 060 Central do Departamento Autônomo de Saúde Pis

blica.
CLAUSULA DÉCIMA

A Secretaria fiscalizará à execução do presente Convênio através
da Coordenação da Saútie Publ:ca e Hospitalar.

46PRIMEIRA

O presente Convênio terá vigência até 31 de dezembro de 1972
podendo ser renovado

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

As despesas decorrentes do presente Convênio. correrão à con'a
das dotações orçamentárias da Prefeitura Municipal de Joinvile e dc
Govêrno do Estado de Santa Catarina.

401

O presente Convênio poderá ser rescindido no caso de 001 7
vância do cumprimento de gua'guer de suas cláuswas, de comur
acôrdo ou denunciado por uma «des partes convenentes, mediantr
comunicação escrita feita com antecedência de 90 (noventa) +

480 QUARTA

Poderão ser introduzidas neste Convênio modificações
têrmos aditivos através de acôêrco entre as partes
patíveis com o objetivo dêste Convênio.

26
0 0

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

Fica eleito o Fôro da comarca de Florianópolis, para as demandas

Judiciais decorrentes da execução dêste Convênio.
FE por que estão de acôrdo, firmam o presente Convênio.

(seis) vias, na presença 44 65 40 assinadas.

106016 de setembro ce 1971.

em 6

Henrique Manoel Prisco Paraíso, Secretário,
Saúde
Harald Karmann, Prefeito Municipa” de Joinvi'le

Testemunhas: (duas assinaturas ilegíveis),

1011
11

aDECRETO N — 885-27-12.7178. 1.450

0 Governador do Estado de Santa Catarina no uso de suas

5
DECRETA:

0 19 6 20 0 Têrmo de Convênio, que com 5

baixa, firmado entre n Secretaria da Saúde e à Associação de Crédiio

e Assistência Rural de Santa Catarina, visando recíproca cooperação

em programas para a saúde junto às comunidades rurais,

Art, 2º — Revogam-se as disposições em contrário.
Florlanópolis, 27 de dezembro de 1971,

COLOMBO MACHADO SALLES
Henrique Manoel Frisco Paraiso

Têrmo de Convênio que entre si fazem a Secretaria Aa

Saúde e 2 55062 0 4 064e Assistência Ru-
ral de Senta Catarina, visando 16010conpera-
0 6 087de educação para a saúde junto
às comunidades rurais,

Aos 16 dias do mês de tunho do ano de um mil novecentos e se-

tenta e um. a Secretaria do Saúde do Estado de Santa Catarina. do

ravante designada 86vela titwiar, dr.

que Manoel Prisco Paraiso, e a Assoclarão de Crédito e Assistência Ru.

ral de Santa Catarina doravante4 0487. 176574

pelo seu Secretário Executivo, . 3106 Olinger, devidamente avtor)-

zado pelo Comitê Deliberativo e credenciado pelo presidente da Junta

Administrativa dellberam assinar 0 704 desen-

volvimento de programas de educação para a saúde innto às ponpula-

ções rurais de Santa Catarina, mediante as condições estabelecidas

nas cláusulas que seguem:

014 4160166 108dos

05 6 60 007129 para desenvolvimento de

programas de educacão para o soúde junto às nosulações rurais do

Santa Catarina, onde ambas as partes atuam simu!ttâneamente,

| CLÁUSULA SEGUNDA

4 480 4 0000 4 Extensão Rural

ntravés de pessoal devidamente capacitado Incumbir-en-á da evsovtar

709985 70 1650 0 820 básico e em alimentação, iun-

to às comunidades rurais. com o fim de atineir melhores 135 5

10 e alimentares 0204das seguintes ações:

a) Divulgar 056 de higiene:

b) motivar e desenvolver a participação das pessoas através de

Uderes e das escolas em atividades de saúde que nrevinam qn 6257

tam as principais endemias e surtos enidêâmicnas bem esmo Afiorão A

melhores hábitos alimentares. de-pertando comunidades nara assum!

rem a responsabilidade no. promorgão de sua prápria « doe:

c) treinamento de líderes e colaboradores voluntários para 0

aos programas;
0 realização de campanhas de saúde;

e) efetiva educação de 25 para desenvolver atitudes e417

honimantos 64 1165 46 higiens individua' e do 0 081.

ças transmissíveis e alimentação visando principalmente 0 grupo da

gestantes e crianças de 0-4 anos:

f) organização de05 070estudo e trabalho no

campo da saúde (comissões de saúde);

g) utilização de práticas simples e econômicas para a manuten.

ção da saúde (construção de fossas, 00 48 46 4007 71

0 higiene 65501 105 57640 00 6 banheiros, pro-

4150 4-16alimentação equilibrada, + 60705 601

a gestante e com o recem-nascido),

40

A Secretaria, através de seu corpo técnico e sua estrutura, propor

clonará apôio a êsses programas mediante as seguintes acões e provl

dências:
4 0.000.4

3 local;
0 027750

treinamento de líderes comunitários,

telras;
c) participando nas campanhas educativas:

d)0 8195 unidades de saúde (centros, postos e sub-nos

tos) com instrumental adequado para análises de laboratório vacinas
para controles epidêmicos e preventivos, sistema de registro de aten.
dimentos e ocorrência de doe 31

1 6 00 as unidades com 01 620 nara restizar ns
11525 49 19724 ham 4 7 2 at” 1 5
2.14 61 às gestantes, puerienttura, infância, primeiros

socorros e prevenção das mais importantes ender
1 f) reconhecimento das “comissões de saúde
borador.

aos programas, en nível estadua)

4 61 20 e no
colaboradores voluntários e par- 

órgão coula-

4

Ambas as partes se comprometem:

2 01 8sua: .0 5 00. 66

específicos em pequeno número. abrangendo 4 área estadnol e defi-

| ão aos mais importantes aspectos da saúde das comuni-

acoe

nidos 871 7
dades rurais;
47em eamum acôrdo, material educativo para aten-

3 0105070505
8 0 emtoúro dêste documento e instruções a tôdas

as suas respectivas unidades de trabalho que venham 4 6 095 ações 
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259
na execução do que aqui ficou estabelecido, para efetivo cumprimento
do Convênio;

d) desenvolverem 65 46 210 para gestões junto a outros ór-
gãos a fim de se obter recursos e meios para os programas estabelecl-
dos;

e) divulgarem os resuliados dêsses programas como benefícios
oriundos do trabalho integrado das duas partes,

0 QUINTA

O presente convênio terá a duração de quatro (4) anos, podendo
ser prorrogado, desde que não haja manifestação em contrário de
qualquer das partes convenentes.

Florianópolis, 18 de junho de 1971,
Henrigue Manoel Prisco Paraíso
Glauco Olinger

Testemunhas: Assinaturas llegíveis

DECRETO N — SES-27,12-71/N. 1.481

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
hbuições,

DECRETA:

Artigo 1º — Fica aprovado o têrmo de Convênio, que 0 8
baixa, firmado entre a Secretaria da Saúde e a Prefeitura Municipal
de Treze Tílias, SC., visando melhorar o nível sanitário e a assistên.
cia médica no município.

Artigo 2º — Revogam-se as disposições em contrário.
Florianópolis, 27 de dezembro de 1971.

COLOMBO MACHADO SALLES
Henrique Manoel50 Paraiso

Têrmo de Convênio que entre si fazem a Secretária
da Saúde do Estado de Santa Catarina e a Prefeitura
Municipal de Treze 12 50.. 00 a implanta-

ção de uma unidade assistencial integrada,

Aos 16 dias do mês de outubro de 1971, reuniram-se, na Secretaria
da Saúde do Estado de Santa Catarina. sita no 4º andar do Palácio das
Secretarias, na cidade de Florianópolis, Capital do Estado de Santa
Catarina, os senhores doutor Henrique Manoel Prisco Paraiso, titular
da Pasta, representando a Secretaria da Saúde, daqui por diante dencm

minada Secretaria e o senhor Ivo N. Hartmann, representando a Pre-

feitura Municipal de Treze Tilias, daqui por diante denominada 8

6 Prefeitura, que declaram vir assinar o presente Convênio

que visa a implantação de uma unidade assistencial integrada, 0 5

tido de melhorar o nível sanitário e assistência médica aos municípios.

CLÁUSULA PRIMEIRA

A Prefeitura obriga-se a ceder local com condições mínimas de

planta física suficientes para o funcionamento de uma UnidadeSan'm

tária a ser instalada pelo Departamento Autônomo de Saúde Pública.

Parágrafo único — A referida Unidade deve ser instalada preferen-

clalmente junto 20 Hospital local.

CLÁUSULA SEGUNDA

A Prefeitura obrigaese a promover a limpeza interna e externa das
instalações, sua manutenção e vigilância,0 ainda a
pagar as taxas de utilização de serviços tais como, energia —elétrica,
água e esgotos e telefone.

CLÁUSULA TERCEIRA

A Prefeitura designará, sob sua responsabilidade e Onus, para exera
cício junto à Unidade Sanitária, 2 (dois) funcionários que possuam ins-
trução básica suficiente para o desempenho de funções técnicas e ad-
ministrativas sob à orientação normativa do Departamento Autônomo
de Saúde Pública da. Secretaria da Saúde,

CLAUSULA QUARTA

A Prefeitura compromete-se a coparticipar do contrôle das ativi
dades da Unidade Sanitária encaminhando à Secretaria, mensalmente,
relatório suscinto dos trabalhos desenvolvidos.

5 QUINTA

A Secretaria compromete-se a contratar o médico, que resida no
município, para assistência aos municípios considerados casos Sociais,
em regime de gratuidade, exercendo além das atividades próprias de
medicina curativa, funções de saúde pública sob a orientação do Dem
partamento Autônomo de Saúde Pública (DASP).

CLÁUSULA SEXTA

820a fornecer à Unidade Sanitária, medi-
camentos básicos de sua fabricação, para distribuição gratuíta ex.
clusivamente aos casos sociais sob receituário médico, bem como 0
dutos biológicos destinados às vacinações correntes na prática médica.

Parágrafo único — Ficará a critério da Prefeitura reforçar, a qual
que* tempo, e com seus próprios recursos, o estoque de medicamentos
destinados &o atendimento dos casos sociais

056

O presente convênio terá a duração de um (1) ano. À
& 1º — Poderá ser renovado por prazo adicional de igual período,

através de têrmo de prorrogação em forma de cláusula aditiva ao

presente.  

31—12—71OFICIAL

8 29 — Este convênio pode ser denunciado com aviso prévio, escrito,
de 90 (noventa) dias desde que esgotadas tôdas as formas conciliató-
rias para a solução das dúvidas e divergências de natureza legal ou
administrativa, que torne a rescisão imperiosa.

14801

08060 00 4 capital para as5
cialis dêste Convênio.

E porque estão de acôrdo, firmam o presente Convênio em 6 (sels)
vias, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Florianópolis, 16 de outubro de 1971.
Henrique Manoel Prisco Paraiso, Secretário
Saúde
Ivo N. Hartmann, pelo Prefeito Municipal de Treze
Tilias.

Duas testemunhas ilegíveis.

da

8SA

DECRETO N/SES—?28-12-.71/N. 1.482

“O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atrl-
buições e de conformidade com o artigo 45, item III, parágrafo único
..da lei n. 4.547, de 31 de dezembro de 1970,

DECRETA:

Art. 1º — Ficam incorporadas ao patrimônio da Fundação 05.
talar de Santa Catarina as entidades a seguir discriminadas, com
seus bens móveis e imóveis:

a) Fundação Catarinense de Saúde;
b) Hospital e Maternidade Marieta Konder Bornhausen, de Itajaí;
c) Maternidade Tereza Ramos, de Lages;
d) Maternidade Darcy Vargas, de Joinville;
e) Hospital Colônia Santana, de São José;
ff) Hospital Colônia Santa Tereza, de São José;
g&) Hospital Nereu Ramos, de Florianópolis.
Art. 2º — Revogadas as disposições em contrário, o presente de.

creto entra em vigor em 1º de janeiro de 1972,
Florianópolis, 28 de dezembro de 1971.

COLOMBO MACHADO SALLES
Henrique Manoel Prisco Paraíso
==K

DECRETO N/STO—?28-12-71/N. 1.483

7 O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso das atribul-
1 que lhe confere o art. 51 da lei n. 4.547, de 31 de dezembro de
970

DECRETA:

Art. 1º — Relotar na Secretaria da Fazenda, Divisão de Adminis-
tração, os cargos e respectivos ocupantes abaixo relacionados, per-
tencentes à ex-Secretaria da Viação e Obras Públicas:

Um (1) Porteiro, padrão PF-5: Newton José Garcez.
Um (1) Porteiro, padrão5 João Xavier da Silva.
Um (1) Ascensorista, padrão PF—3: José Estevão Rocha.
Um (1) Ascensorista, padrão PF—3: Eduarte Pires.
Um (1) Ascensorista, padrão PF—8: Aureliano Manoel de Olivelra
Art. 2º — Éste decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
Floyianópolis, 28 de dezembro de 1971.

COLOMBO MACHADO SALLES
César Amin Ghanem Sobrinho
Sérgio Uchôa Rezende
Eugênio Lapagesse
-3
005028-12-717. 1.484

2 0 65 respectivos ocupantes, para a
8 42 20 44
funções regidas pela CLT, remanescentes da 5.8.
taria da Viação e Obras Públicas, e ex-Diretoria 1
Obras Públicas

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri.
buições e tendo emvista o disposto no art. 51, da lei . 4.547, de 31 de
dezembro de 1970

DECRETA:
Art. 1º — Ficam remanejados para a Secretaria da Fazenda, 1.

visão de Administração as funções abaixo especificadas, regidas pela
CLT, com seus respectivos ocupantes:

Da -8320 608
Um (1) Servente: Valter 0 da Silva.
Um (1) Servente: Elpídio de Jesus.
Um (1) Servente: Genésio Manoel Nunes.
Um (1) Servante: Aducl Silveira de Souza.
Um (1) Vigilante; Onézimo Sinfrônio de Farias.
Um (1) Vigilante: Euclides Higino Arlindo.
Da ex-Diretoria de Obras Públicas:
Um (1) Vigia: Leandro Manoel da Silva.
Art. 2º — Éiste decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
Florianópolis, 28 de dezembro de 1971,

COLOMBO MACHADO SALLES
César Amin Ghanem Sobrinho

Sérgio Uchôa Rezende
Eugênio Lapagesse 
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DECRETO N — SEF-29-12-71/N. 1.490

Altera tabela explicativa do Orçamento vigente

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atrli-

8 e na conformidade da1 que lhe confere o artigo

o . 4.625, 15 de outubrô de 1970,
.08 DECRETA:

Art. 1º — Fica reduzido, na importância de Cr$ 20.000,00 (vinte
mil 50 0 1do Orçamento vigente, abaixo discriminado e
atribuído à Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda:

04 — CONTADORIA GERAL DO ESTADO

(Despesas Próprias)

Consignação 13.1
80513.1.1.
1 1159 0 Cr$ 20.000,00
Art. 2º — Por conta do recurso a que se refere o artigo anterior,

fica alterado, na mesma importância, o seguinte item do atual or-
0

04 -006DO ESTADO

(Despesas Próprias)

010 3.1.1.0
Subconsignação 3.1.1.1
Item 116 Cr$ 20,000,00

Art. 3º — Éiste decreto entrará em vigor na data da sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário,

Fiorlanópolis, 29 de dezembro de 1971.
COLOMBO MACHADO SALLES
Sérgio Uchôa Rezende

2da

0

DECRETO858130.12-717. 1.493

Disciplina, na Secretaria de Segurança e Infor.
mações, través da Superintendência da Polícia Civil
a expedição de Carteiras de Estrangeiros, define atri-
buições face ao Estatuto de Estrangeiros e dá outras

providências

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suns atri
1

considerando a descentralização dos serviços administrativos da
Secretaria de Segurança e Informações pela Superintendência da Po.
licia Civil e repartições, que lhe estão subordinadas;

considerando que, a expedição de Carteiras de Estrangeiros, Per
manentes processadas na Diretoria de Polícia Científica pelo Serviço
de Estrangeiros na Capital, vem acarretando demora para o atendl-
mento aos usuários;

considerando, ainda, que as Delegacias Reglonais de Polícia ex-
pedirão Carteiras de Identidade para nacionais e que as atribuições
atinentes ao Serviço de Estrangeiros, exigem identificação dos usuá-
rios;

DECRETA:

Art. 1º — Ao Serviço de Estrangeiros, sediado na Capital, compete:
a) expedir Carteiras de Estrangeiros;
b) efetuar Registro de Estrangeiros nas seguintes modalidades:

Permanente, Temporário e Temporário Especial;
c) efetuar mudança de nome em virtude da alteração do cstado

civil;

d) encaminhar petições para transformações de permanência,
retificação de nome e de nacionalidade;

e) expedir Carteiras para Estrangeiros Temporários;
1) conceder “Visto” de saídas em passaportes;
g) conceder prorrogação de estada no País.
Art. 2º — As Delegacias Reglonals de Polícia, com exceção da 1º

Delegacla Regional de Polícia, em Florianópolis, compete:
a) Efetuar o040 admitidos no território

naciong] em caráter permanente;

b) conceder mudança de residência para estrangeiros;
c) expedir Carteira de Estrangeiro.
Parágrafo único — Dos registros efetuados deverão ser remetidos

cópias ao Serviço de Estrangeiros na Capital, fem como a documen-
tação apresentada para os registros.

Art. 3º — Para os estrangeiros registrados em outros órgãos poli-
118 às Delegacias Regionais de Polícia solicitarão ao Serviço
Estrangeiros na Capital, por intermédio da Diretoria de Polícia Cien-
tíflca, cópia do registro, para fins de expedição da respectiva carteira.

Art. 49 — "Todos os documentos expedidos pelo Serviço de Estran
geiros e Delegacias Regionais de Polícia levarão a sigla corresponden-
te às regiões policiais0 20860 60

a) 1 R— 1º Delegacia Regional de Polícia, com sede em Florianó-
polls (DPC — Serviço de Estrangeiros);

b) 2 R — 2º Delegacia Regional de Polícia, com sede em Joinville;
c) 3 R— 3? Delegacia Regional de Polícia, com sede em Blumenau:
d) 4 R — 4º Delegacia Regional de Polícia, com sede em Itajaí;
e) 5 R — 5º Delegacia Regional de Polícia, com sedce m Tubarão;
f) 6 R — 6º Delegacia Regional de Polícia, com sede em Criciúma;

7 R— 7? Delegacia Regional de Polícia, com sede em Rio do Sul;
8 R — 8º Delegacia Regional de Polícia, como sede em Lages;
9 R — 97 Delegacia Regional de Polícia, com sede em Maíra;
10 R — 10? Delegacia Regional de Polícia, com sede em Caçador;
11 R— 11º Delegacia Regional de Polícia, com sede em Joaça

da 

08 pg18

9 12
6
1 13 R — 13º Delegacia 101 4 Folícia de Fronteira, com

sede em São Miguel do Oeste
Art. 58º — Para exocução dos referidos serviços nas Delegacias Re

gionais de Folícia, a Diretoria de Polícia Científica remeterá instru-
ções complementares através do Serviço de Estrangeiros.

Art. 6º — Éste decreto entrará em vigor na data da sua publicação,
1evogadas as disposições em contrário.
10605 30 de dezembro de 1971.

COLOMBO MACHADO SALLES
0 1868
60 155

— 129% 91201 231021 2 Polícia, com sede em Chapes

1

DECRETO 581-30.12-717. 1.494

Aprova a estrutura das Delegacias Reglonais de
0 criada pelo Decreto N/SSI—?6.10.71/N.1.021
e dá outras providências

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso das atribui
ções que lhe confere o art'go 3º, da lei n. 4.547, de 31.12.0970,

DECRETA:
Art. 1º — Para efeitos administrativos e atividades mantenedoras

da ordem, Segurança Interna e Informações, flca o Estado de Santa
Catarina dividido em 13 Regiões Policiais.

Art. 2? — a) A jurisdição da 1º Região Folicial, com sede em Flo.
rianópolis, abrangerá os municípios de Florianópolis, Biguaçu, Antô-
nto Carlos, Governador Ceiso Ramos, Palhoça, Águas Mornas, Anitá-
polis, Garopaba, Paulo Lopes, Rancho Queimado, Santo Amaro da
11. 80 040 80 João Batista, Leoberto Leal. Major
Gercino, Nova Trento, São José, Angelina, Tijucas, Canelinha, Pôrto
Belo e será administrada por intermédio da 1º Delegacia Regional de
Polícia.

b) A jurisdição da 2º Reglão 60com sede em Joinville,
abrangerá os municípios de Joinville, Garuva, Guaramirim, Schroeder,
Massaranduba, Jaraguá do Sul, Corupá, São Francisco do Sul, Ara-
quari, Barra Velha e será administrada por intermédio da 2º Dele-
gacia Regional de Polícia.

c) A jurisdição da 3º Região Policial com sede em Blumenau
abrangerá os municípios de Blumenau, Brusque, Botuverá, Guabiruba,
Vidal Ramos, Indaial, Ascurra, Rodeio, Ponerode, Timbó, Benedito
Novo, Rio dos Cedros, Gaspar, Luiz Alves, Ilhota e será administrada
04 4 3º Delegacia Regional de Polícia.

d) A jurisáição da 4º Região Policial, com sede em Itajaí, abran-
gerá os municípios de Itajaí, Navegantes, Penha, Piçarras; Balneário
de Camborlú,Camboriú, Itapema e será administrada por intermédio
da 4º Delegacia Regional de Polícia.

6 A0 4 570 0com sede em Tubarão,
abrangerá os municípios de Tubarão, Armazém, Gravatal, Jaguaruna;
Pedras Grandes, Treze de Maio, Braço do Norte, Grão Pará, Rio For-
tuna, Santa Rosa de Lima, São Ludgero, Imaruí, São Martinho, La.
guna, Imbituba e será administrada por intermédio da 5º Delegacia
Regional de Polícia.

f) A jurisdição da 6º Região Policial, com sede em Criciúma, abran-
4 0 municípios de Criciúma, Içara, Nova Veneza, Araranguá,
Maracajá, Sombrio, São João do Sul, Praia Grande, Turvo, Jacinto
Machado, Meleiro, Timbé do Sul, Urussanga, Morro da Fumaça,
Siderópolis, Orleans, Lauro Múller e será administrada por intermé-
dio da 6º Delegacia Regional de Polícia.

g) A jurisdição da 7º Região Policial, com sede em Rio do Sul,
abrangerá os municípios de Rio do Sul, Lontras; Presidente Nereu,

Rio do Oeste, Aurora, Agronômica, Ibirama, Dona Ema, Presidente
Getúlio, Witmarsum Ituporanga, Atalanta, Imbuia, Petrolândia,
Taió, Rio do Campo, Salete, Trombudo Central, Agrolândia, Pouso
Redondo e será administrada por intermédio da 782 Regional
de Polícia. 1

h) A jurisdição da 8 Região Policial, com sede em Lages,-
gerá os municipios de Lages, São José do Cerrito, Anita Garibaldi,
Campo Belo do Sul, Bom Retiro, Alfredn Wagner, Curitibanos, Ponte

Alta, São Joaquim, Bom Jardim da Serra, Urubici e será administrada
por intermédio da 8º Delegacia Regional de Polícia.

1) A jurisdição da 9º Região Policial, com sede em Mafra, abran-
gerá os municípios de Mafra, Canoinhas, Major Vieira; Três Barras,
Itaiópolis, Monte Castelo, Papanduva, São Bento do Sul; Campo Ale-
gre, Rio Negrinho, Santa Cecília; Lebon Régis e será administrada por
intermédio da 9º Delegacia Regional de Polícia

1 A jurisáição da 109 Região Policial, com sede em Caçador,
abrangerá os municípios de Caçador, Rio das Antas, Pôrto União,
160Matos Costa, Tangará, Pinheiro Preto, Videira, Arroio
Trinta, Fraiburgo, Salto Veloso e será administrada por intermédio
da 10º Delegacia Regional de Polícia.

1) A jurisdição da 11º Região Policial, com sede em Joaçaba,
abrangerá os municípios de Joaçaba, Água Doce, Catanduvas, Herval
do Oeste Ibicaré, Jaborá, Treze Tíllasó, Campos Novos, Erval Velho,
Capinzal, Ipira, Lacerdópolis, Ouro, Piratuba, Concórdia, Ipumirim
Peritiba, Presidente Castelo Branco, Ponte Serrada, Irani, Vargeão e
será administrada por intermédio da 1º Delegacia Regional de Polícia

m) A jurisdição da 12º Região Policial, com sede em Chapecó,
abrangerá os municípios de Chapecó, Aguas de Chapecó, Caxambú do
Sul, Coronel Freitas, Seára, Itá, Xavantina, Xanxerê, Abelardo Luz,
Fachinal dos Guedes, Xaxim, Quilombo, São Domingos, Maravilha,
Cunha Porá, Palmitos, Caibi, São Carlos, Saudades, Pinhalzinho,
Modêlo, Nova Erechim, São Lourenço do Oeste, Campo Erê, Galvão
e será administrada por intermédio da 12º Delegacia Regional de
Folícia.

n) A jurisdição da 13º Reg!ão Policial, com sede em São Miguel
do Oeste, abrangerá os municípios de São1 0 05 Anchieta, 
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DECRETO N — 8-31-12-717. 1.496
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1970

1970

1 27356
to0 8 8 . 14.160 00

s de Santa Catarina
1970

1970
238.05

6.315 20
1970 0 322 65
1970 018 537 00
1970 Cr$ 630 20

O crédito à que 58 refere o artigo anterior correrá por

1 da reducão pareial da consignação 3.2.6.0 — Reserva de Contin-

1 2301 420 4 Adininistraçã (Encargos Ge-

1 44 86de Estado dos Negócios da Paz
1 art 39

—

Tiste decreto entrará em vigor na data da sua publicação,

113 627148 15 50616665 6co trário.
01605 31 3 760 6 1971,

3000 SALLES
| Sérgio1 Perende

— x

DEUPETO N — 55

tim)

0 07
31.12-71/N. 1.497

104 despe-

forme diseximinação abaixo:

Ano

1970
1070
1970
1970
1970)
1970

1970
1079/70

1970
1070)

1939/70

1970

08
8

Cr$
5
Gs

8
5
0

Cr$
5
08

1970
1970

1970

1970

1970

1959/70
1970

1969/70

1970
1970

1970
1970

1989 615

Importância

Abre crédito suplementar

O Governador do Fstado de Santa Catarina. no uso de suas atrl-

vuicões e na 6304 autorização que lhe conferem os arti-

2995 290 295 49 89 6 99 da let n 4525 de 15 de outubro de 1970, combinados

1 146 90 270 artigo 52 da lei n. 4.547, de 31 de dezembro de 1970,

4905 DECRETA:

1795 00 Art Ficam suplementados, na importância de

231 20 785 2.759 00 (dois mil 560 6 6552 0 cruzeiros),

190.09 itens do Orçamento vigente abaixo discriminados:

2.591 40
640 00

1.029 50
771 81

3 770 47
645,00

19

19 - 80374 DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA

SAUDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

05 — 056 RAMOS

1 08
01
1
6

9.239 29 050
1 0513.7
0 2815 te Cr$ 260,00

Art. 90 — O crédito a que se refere o artigo anterior, correrá nom

conta da redução 6 da Consignação 3.2.6.0 — Reserva de Con-

tinsência item 2301 40 0de Administração

—

(Encargos

Gernis), da Sceretaria de Estado dos Negócios da Fazenda,

Art, 8º — Yieto decreto entrará em vigor na data da sua publica-

revogadas 4180360
10 16031 de dezembro de 1971,

000 MACHADO SALLES
1 Sérgio Uchôa Rezende

5 3 teres

88 59 DECRETO N — SEF.31-12-71/N, 1.498

8.1.10
1039.50

49.30
2.214 00

29500

258,50

57922

4 13851
981,73

1.170,61
0

707.80

no e
80 8 Transfere saldo parcial de dotação orçamentária

49

448.98 O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-

65 6 90da autorização que lhe conferem os arti-

gos 52 e 83, da lei nº 4,547, de 31 de dezembro de 1971
DECRETA:

Art, 1º — Fica transferida, para o item 2601 — Reserva de Con.

tinsência, da consianação 2.2.6.0, do Denartamento de Administra-

ção (Encargos Gerais) 4 82 6 850 405 Negócios da Fa-

zenda, a importância de Cr$ 2.769,00 (dois mil setecentos e sessenta

e nove Cruzeiros).

Art. 2º — Para atender à transferência de que trata o artigo

anterior, fica reduzido o seguinte item do atual Orçamento:

54,00
537 00
53 00
423,00

231.09

38.07
1 809 09
1 623.00
1.200 0)

80 19 — SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA

140432 SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

7.905 03
62 81
600 00
19.84

3 192.00
7 470 00
930 00
250 00
250.00
509.09
557 20
500,94
88 38

225,00
3.291,00

05 — HOSPITAL NERÉU RAMOS
Consignação 3.1.2.0

Item 1211 1 018 2.769,00

Art. 3º — Éste decreto entrará em vigor na data da sua publica-

0 -605 4501 contrário,
160. 31 de dezembro de 1971.

COLOMEO MACHADO SALLES
Sérgio Uchôa Rezendo
 .

DECRETO N — SEF-31-12-71/N, 1.499

Abro crédito suplementar

O0 0 50 4 8Catarina, no uso de suas atri-

Luirões e na conformidade da autorização que lhe conferem os-

898 40 57 6 99 da lei n. 4525, de 15 de outubro de 1970, combinados

33 0 artigo 52 4 11 . 4.547, de 31 de dezembro de 1970,
DR CRETA:

— Fem suslementados, na imnortância de
01 e cem cruzeiros) os itens do Orçamento vi-

abaixo —diceriminados e atribuídos à Comissão de Energia

170,00
455 09

2.753 84 Art 1º

Cr$ 41000
308 00 ente, 9

6164
1 05 - 01850 06 ELÉTRICA

42
00 3.2.5.0
Item
11104 2.000 00

2.10000 
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Art. 2º 0 641 1 6 se 10 1 1 anterior
conta da reducão 1691 42 03.9 .0 Re
tingência item 2601 do Dopartamento de 520

—

(EncargosGerais), da Secretaria de Estado dos 665 4 Pazenda
1. 39 5 106700 66 vicar na data da sua publica.90 .35 5051 contrário,
YFlorlanópolis, 31 de dezembro de 1971,

600MACHADO SALLES
Sérgio6 Rerende

COrrerá nor
“erva de Con-

-
0 SEF-31-12-71/N, ) .500

6840 parcial de dotação orçamentária

O Governador do Estando de Santa Catarina no uso de suas atri-bulções e na conformidade da autorizacão que lhe conferem 08-805 52 6 53 da lel n. 4.547 de 31 de dezembro de 1970
DECRETA:

para o ltem 2601 — Reserva de Con-tingência. da conslenação 3.2.6.0, do Dennrtamento de Administra-ção (Encargos Gerais). da Secretaria de 50 dos Negócios da Fa-zenda. a Importância de Cr& 4.100,00 (quatro mil e cem cruzeiros).Art, 2º — Para.

—

aterder à transferência de aque trata 0508 1 reduzido, na mesma importância, o seguinte item doatual Orçamento:

Art 1º — Flea transferido

085 — COMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

00 4.1.3.0
Item 38RA AA AA 5 8
Art. 39 6 06104 10 na data da suaÇão. revomadas ans disposteões em contrário,
Florianópolis, 31 de dezembro de 1971.

COLOMPO MACHADO SALLES
Sérgio Uchôa Revende

4 100 60
nublica-

ão ME anaaltaes
DECRETO N — SEF-31-12-71/N., 1.501

Transfere saldo parcial de crédito esnecial  O Governador do Fstado de Santa Catarina 0 150 4 5atri-565 6 041 11 010 15 69os artigos52 e 53, da lel . 4.547, de 31 4 40 4 1071
: DECRETA:Art, 1º — Fica transferida nara 0 1 2.801 —

tingência. 67 3.2 0.0 do6 de Administro-0 (Encargos Gerals). do 80661 de0 dos Noefelons da Po.7 a Importância de O“ 1.009 009.00 (hum milhão de 17105 ro-16 16 41 crédito esneclal aberto nelo Decreto 8— 07-08-71/214, 2da Secretaria dos 5110Públicos, respecti-870 0160 n. de ordem 51 10.9.00.1.051.
Art. 2º — Bste1 entrará em vimor na data de su80 revonndas as disposições em contrário,
Florianópolis, 31 de dezembro de 1971. |COLOMRO083

Sérgio Uchôa Rezende

a publica-

0
DECRETO N — SEF-31-12-71/N, 1.502

Abre crédito especial 1
O Governador do0 4 84 Catarina, no uso de suas ntri-buições e na conformidade da autorização que lhe confere Oo artimo52, da lel n. 4.547, de 31 de dezembro de 1970, combinado com o artigo1º, da lei n. 4.072, de 17 de dezembro de 1971. :

DECRETA:— 20 60 Secretaria dos Servicos -11648 0 60 68661 08 1.000 009 00 (hum milhão de Cruzeiros),destinado 40 recurso 10 0|Água e Fstotos do 1 de Santa Catarina — FAR-SO, criado pelalei n. 4672, de 17 de dezembro de 1971, para realização de convênioentre o Govêrno do Estado e on Banco Naclonal de Habitação, na. con.formidade com o que preceltua o Decreto-Lei Federal n. 949, de 13 deoutubro de 1989,
;Art. 2º — O crédito à que se refere o artizo anterior correrá por |conta da redução parcial da 0510 3.2.6 N — Reserva do 0-1711. 12601 06 4 Administração (Encargos15 42 806de 50 408 601 1 6. 39 856 entrará em vitor na data da sua publica. |ção. revonadas as disposicões em enntrário,Florianópolis, 31 de dezembro de 1971.

0000 MACHADO SALLES
Sérgio Uchôa Rezende

Art. 1º

NEWata
DECRETO N — SEF-31-12.71/N. 1.503

Abre crédito especial

O Governador do Estado de
165 e n
2 1 .

Santa Catarina no uso de suas atri-4 00 autorização que lho confere o artigo 3º,4,673, de 17 de dezembro de 1971.

DECRETA:9 do produto de operações de cré.8 12.10.717. 891 6 0 8 30.11 .7171. 1.271 00 51 de Cr$ 4.000 000,00 (quatro milhões de cruzeiros), des-tinado a ntonder desresas com n concessão 6 160 de Natal, nos807 1 lel n. 4673 de 17 de dezembro de 1971. 'Art. 2º — Éste decreto 4 6 0 na data de sua puvblica-0 0as disposições em contrário,Florianópolis, 31 de dezembro de 1971
COLOMBO MACHADO SALLES
6610 67

. 19 6 60 0
dita (Decreto N —

 

Roservyvo do Oom.
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0.0 SEY-31-12.71/N. 1.508

Abre crédito1

O Governador do Fsindo de Santa Catarina, no uso de suas atri-buições e na conformidade da autorização que lhe confere o artigo 52,da lei n. 4.547, de 31 de dezembro de 1970,
DECRETA:Art, 1º — Flea aberto em favor da Secretaria do Interior e -.ca, o crédito especial de Cr$ 47:300,00 (quarenta e sete mil e trezentoscruzeiros), destinado 2 atender despesas decorrentes de instalação deequipamentos, melhoramento aquisição de implementos, para a co-zinha da Penitenclária do Estado.

Parágrafo único — O valo: do presente crédito especial terá vl-Bência neste e no06 de 1972.
Art. 2º — O crédito à que se refere o artigo anterlor correrá, norconta da redução parcial da 053.2.6.0 erva de Con.1 12.401. 00 de Administração (EncargosGerais), da Secretaria de E tcdo do; Nertóclos da Fazenda.
Art. 3º 8decreto entrará em 0 4 4 da sua publica-0 revogadas as disposições em contrário,
Florlanópolis, 31 0 424 1971

007005
Sérgio Uchôa4

8 —e—— .—

DECRETO N — SEF —— 31-18 71/ N. 1.505

Aprova ns87000
8818040. 4 0 007010 4 1972

do

O Governador fo 65200 2 82no use do suas ctrl.
5 4 004049 01751 que lheconfere o artigo
49, dá lei n. 4.648, de 15 de novembro de 1971,

8 05 7 4
Art. 1º — Na execução do Orçamento do Estado para 3 210

de 1972, será observada 40 4 Receita, por fontes, e Paz-
pesa, por itens0 47 0860 0704
10712 04 40045 que 2605 am 5 Do:
creto e que constituem o anexo V à lei n, 4.648, de 15 de novembro
de 1971,

Art. 2º
revogadas as ds

Florianópolis,

— Éste decreto entrará em vigor 0
8005 6 00
31 de dezembro de 1971
COLOMEO MACHADO SALLES
827

5
09  - 5-31.32-717. 1.506

? de 1970 de 1972

Pisnõe sôbre a transferência de 605 4 10
O Governador do Estado de Santa Catarina. 187 46 595 1.

165 6 com 412919 Convênio AE-T/71, celebra.
51 5 de0do em Brasília, no dia 05 de 0AAA

Artigo 1º — Os estabelecimentos industriais noderão transferir pa.
ra outro estabelecimento da mesmo50 no torritório ca
tarinense, créditos do50 4 6de mercadorias, eventual-
mente acumulados em razão das seguintes ocorrências:

1 — Entradas de matérias-primas 610 4
de embalagem empregados na fabricação de: :

à — produtos40 4sejam objeto de salda nara o
exterior, excetuando-se nuuntes cuio estôrno é obritatório, nos têrimos
0 160 41 do Regulamento do ICM, aprovado pelo 66 86
3-9-71/683, $ 2º; |

b —2.06650 snfdas
isentas do imrôsto, nos têrmos do item XXX do artigo 1
mento do ICM;

11 — crédito nresumido como estímulo
0 3300 0 10.

Artigo 2º — 7004 206 da transferência pre.
vista no artigo anterior os estabelecimentos39 noderão trans-
ferir créditos nara 560 20 nêôêste Estado, forneco.
dores de matéria-prima, material secundário ou materioni de embato-
gem, a título de pagamento das respectivas aquisições, até o Umite de30% (trinta por cento) do valor dessa aquisicão.

Parágrafo único — Os créditos de que trata 68 5 70080
também ser transferidos à estabelecimento 4 6—interdepen-
dente, como definida peln. legislação federal atinento.

Artigo 3º — O montante do crédito transferível,
artigos anteriores será determinado com base n
meses imediatamente anteriores,

Parágrafo únien — Determinado 0 crédito,
Feglstro de Aruraçzão do TOM. modêlo 9,
to”, item 002 --
rência do ICM”.
10 49 -- A transferência dos créditos

são de Nota Fiscal modãlo 1.
tos, a qual, além dos
terá:

I— A expressão “transferência de crê
11 - o valor do crédito tr
1 — à data da emissão,
IV — a assinatura do cc
 -- 26 0 1

série, sub data e valer
Parágrafo9
1. sendo que
de Tributos a

Artigo 59 .
560
6 48 0851 61 e
5 6 041 4 50
0 6º — OQ crédito rece

05

7 do Regu'a-

às exportações, previsto reto

195 35 705
o crédito gerado nos

864 40 no
no quadro “Débito do Tmrôs-

“Outros Débitos”, com à seguinte indicação “Transfe-

far-se-á medionte emis-
vprêviamente visada 0 -641 de Tribu-

dados indicativos relativos ao destinatário, con-

0 0 1
3063 6 Por extenso;
ndieando-se o mês 9 extenso
ibuinte:

“caput”,
da Nota Fisc;
de

,

887 4740 0 número,
emitida velo fornecedor,
81 1

98

01 remetente,
34transferido os
20470 5

“Demonstrati 3

re

Ao

06

9 « 1290 65 
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00100 de Apuração do 10no quadro “Crédito

do Impôsto, item 0077 - 08 Créditos”, com 4 seguinte indicação

“Recebimento de Crédito do ICM'".

Artigo 1º — Por regime especial, poderá o Secretário da Fazenda

estender a quaisquer contribuintes 2 permissão para transferência de

créditos acumulados em razão de quaisquer das seguintes hipóteses:

1 — Aplicação de alíquotas diversificadas nas operações de entra-

das e de saída de mercadorias;
. .

11 — operações de saídas beneficiadas por redução, isenção ou

não incidência do impôsto, quando a legislação assegure direito à ma-

nutenção do crédito relativo às respectivas entradas,

Artigo 8º — É vedada a utilização da faculdade prevista nos ar-

tigos 1º e 2º, dêste decreto, ao contribuinte que tenha débito fiscal

apurado ou não pelo Fisco, qualquer que seja a fase do processo por-

ventura instaurado.
.

Artigo 9º — O uso da faculdade prevista por êste decreto não im-

plica em reconhecimento da legitimidade do crédito acumulado, nem

em homologação dos lançamentos efetuados pelo contribuinte.

Artigo 10 — Éste decreto entrará em vigor na data da sua publica-

revogadas as disposições em contrário.

Florianópolis, 31 de dezembro de 1971,

COLOMBO MACHADO SALLES

Sérgio Uchôa Rezende

ção,

0

DECRETO GE — 31-12-71/N. 1.507

Transfere o Instituto de Reeducação de Menores 1-

fratores, da área de competência da Secretaria da

Justiça, para a dos Serviços Sociais,

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-

puições que lhe confere 0 artigo 93, item II, da Constituição do Estado,

DECRETA:

Art. 1º — Fica transferida da área de competência da Secreta-

ria da Justiça, para a da Secretaria dos Serviços Sociais, a construção,

implantação, manutenção e administração do Instituto de Reeduca-

ção de Mencres0 prevista no Sub-Projeto n. 4, do Projeto

Catarinense de Desenvolvimento.

Art. 20 — A Secretaria dos Serviços Sociais apresentará, no prazo

de noventa (90) dias, Projeto de Estruturação Técnico-Administrativa

para a implantação do “Tnstituto de Reeducação de Menores Infratores”".

Art. 3º — Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica.

ção, revogadas as disposições em contrário.

101601 31 de dezembro de 1971,

COLOMBO MACHADO SALLES
Geraldo Gama Salles
Eugênio Lapagesse

3 3

DECRETO STO/31-12/1.508

Remaneja para a Secretaria dos Transportes e Obras con-

tratados pelo Regime Adminisrtativo, remanescentes

do ex-Gabinete de Planejamento do Plano de Metas

do Govêrno (PLAMEG) :

O Governador do Estado de Santa

buições e tendo em vista o disposto no

de dezembro de 1970,

Catarina, no uso de suas atri-

art. 51, da Lei n. 4.547, de 31

DECRETA:

Art, 1º — Ficam remanejados para a Secretaria dos Transportes

e Obras, com as respectivas

—

funções, OS seguintes contratados pelo

Regime Administrativo, remanescentes do ex-Gabinete de Planejamen-

to do Plano de Metas do Govêrno (PLAMEG):

Três (3)0 Marcos João Rovaris,

5 011 66610.

Um (1) — Auxiliar de Administração: Mário Neves de Oliveira.

Art. 3º — Éste Decreto entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário.

Florianópolis, 31 de dezembro de 1971,

COLOMBO MACHADO SALLES

Cestr Amim Ghanem SObrinho

Eugênio Lapagêsse

Lóris Américo Cé-

==X
DECRETO SEE/N/31-12-71/N. 1.509

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri.

buições, DECRETA:

Art. 1º — Fica. aprovado o 604º pecúlio no valor de 13 1.00000

(um mil cruzeiros) concedido pela Beneficência 05 06 6

Santa Catarina, pago a herdeira do Sócio Cooperador Hermogenes Sil-

2 4 Souza, falecido no dia 10 de dezembro de 1971.

1 26dos0 48

conta com 12.095 associados e Cr$ 114.741,40 (cento e quatorze mil se.

tecentos e quarenta e um cruzeiros e quarenta centavos) de pecúlios

Os.
Art, 2º —
Florianópolis,

Revogam-se as disposições em contrário.

31 de dezembro de 1971.

COLOMBO MACHADO SALLES

Carlos Augusto Caminha
3

DECRETO SEE/N/31-12-71/N. 1,510

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atrl.

buições, DECRETA:

Art. 1º — Fica aprovado 0 6039 10010 de Cr$ 1.000,00 (um

mil cruzeiros) concedido pela Beneficência 40 066 de Santa

Catarina, pago aos herdeiros da Professôra Ada Cardoso Lessa, falecida

no dia 10 de dezembro de 1971.

Atualmente a Beneficência dos Professôres de Santa Catarina con-

ta com 12.095 associados e 5 113.741400 6 treze mil setecentos

e quarenta e um cruzeiros e quarenta centavos) de pecúlios pagos.

OFICIAL
311271

Art. 2º — Revogam-se as disposições em contrário,

Florianópolis, 31 de dezembro de 1971
COLOMBO MACHADO SALLES
Carlos Angusto Caminha

x

DECREFO SEE/N/31-12-71/N. 1.511

1 0 00 0 6210 4 101 0 uso de suas atri-

uições,
DECRETA:

Art. 1º — Fica aprovado o 602º pecúlio, no valor de

018 1.00000 (um mil cruzeiros), concedido pela Beneficência 408

Professôres de Santa Catarina, pago ao herdeiro da associada Maria

Saidá da Silva, falecida 110 dia 2 de dezembro de 1971.

Atualmente a Beneficência dos6 4 8Catarina

conta com 12 095 associados e Cr$ 112.741,46 (cento e doze mil se-

teentos e quarenta e um cruzeiros e quarenta centavos) de pecúlios

208.
Art, 2º — Revogam-se as disposições en) contrário.

Florianópolis, 31 de dezembro de 1971

COLOMBO MACHADO SALLES
Carlos Augusto Caminha
————— 3

DECRETO N. SEE/N/31-12-71/N. 1.512

bu O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-

uições,
DECRETA:

Art 1º — Fica aprovado o 601º pecúlio, no valor de Cr$ 1.000,00

mil cruzeiros), concedido pela Beneficência dos Professôres de

Snnta Catarina, pago aos herdeiros da Proíessôra Nair Ladário Ri-

beiro, falecida no dia 29 de novembro de 1971.

1 380 001de Santa Catarina,

conta com 12.095, associados e Cr$ 111.741,40 (cento e onze mil se-

tecentos e quarenta e um cruzeiros e quarenta centavos) de 0

pagos.
Art. 2º — Revogam-se as disposições em contrário.

Florlanópolis, 31 de dezembro de 1971.

COLOMBO MACHADO SALLES
Carlos Augusto Caminha
2

DECRETO SEE/N/31-12-71/N. 1.513

O Governador 0 85.200 6 5 Catarina, no uso de Suas atri-

buições, DECRETA:

Art. 1º — Fica aprovado o 605º pecúlio, no valor 0 es dean

Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros), concedido 1 Beneficência dos

Professóres de Santa Catarina, pago a Congregação das Irmãs da

Divina Providência deixado pela Professôra Justina Niehues (Irmã

Alice), falecida no dia 30 de novembro de 1971.

Atualmente a Beneficência dos Professôres de Santa "Catarina,

0 0 12.09f associados 6 0 115.741 40 60 6 quinze —Tnil

setecentos e quarenta e um cruzeiros e quarenta centavos) de pecúlios

pagos.
Art. 2º —-50 5 1066 en contrário

Florianópolis, 31 de dezembro de 1971

COLOMBO MACHADO SALLES

Carlos Augusto Caminha

DECRETO SEE/N/31-12-71/N. 1.514

O Governador do Estedo de Santa Catarina, no uso de suas atri-

buições, que lhe confere o art. 98, item 111 da Constituição do Es-

0 6 tendo em vista o parecer n. 208/71, da Comissão de Ensino

Básico do Egrégio . 8. 6
DECRETA:

Art. 1º — É concedida autorização para funcionamento em ca-

ráter experimental, por três anos, em regime intensivo, do ciclo bá-

sico do 59 ao 8º grau noturno, do Colégio Tubaronense, pertencente

à Associação Catarinense de Ensino Intensivo da rêde particular de

eusino, de Tubarão, dêsde que a Direção atenda somente a candida-

tts maiores Ge 15 anos due comprovem não terem condições de

1 50 regular.

Art. 2º — O funcionamento definitivo ficará condicionado

aprovação prévia do Egrégio Conselho Estaduai de Educação.

Art. 3º — Revogam-se as disposições ém contrário.

Florianópolis, 31 de dezembro de 1971

COLOMBO MACHADO SALLES

Carlos Augusto Caminha

a

— >
DECRETO SEE/N/31-12-71/N. 1.515

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso das atri-

6 410 confere o art. 93, item III, da Constituicão do Es-

tado e tendo em vista O parecer n. 215/71, da Comissão de Ensino

Médio do Egregio C. E. E.,
DECRETA:

Art. 1º — É concedida 00 ao Colegio Evangélico “Ruj

Barbosa”, de Rio do Sul, pertencente à rede particular de Ensino,

a realizar exames de madureza ainda no final dêste semestre, de-

"sendo após um ano de vigência desta autorização renovar O pedido. temetendo ao Conselho Estadual de Educação, relatório Ccircuns-

tanciado dos exames realizados.

Art. 2º — Revogam-se as disposições em contrário.

016.5 31 de dezembro de 1971.

COLOMBO MACHADO SALLES

Carlos Augusto Caminha

3

0SEE/N/31-12-71/N. 1.516

O Governador do Estudo de Santa Catarina, no uso de suas atri-

18
e 
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DECRETA:

Art. 1º — Fica extinta a Escola Isolada ce “Fazenda Quadros”, ..

11 08.014, município de Abelardo Luz. ao

Art. 2º -— Revogam-se as disposições em contrário.

Florianópolis, 31 de dezembro de 1971

COLOMEO MACHADO GALLES
Carlos Augusto Caminha
8 —

DECRETO E/SSI/31-12-711/N. 1.517

Autoriza a receber, por doação área de terras da

Prefeitiwa de Blumenau para a construção do

Quartel da 3º Companhia do Corpo de Bom-

beiros de Santa Catarina

0 00 do Estado de Santa Catarina, no uso das atribui

çunrs, que lhe são 610 410 5º, da lei . 4.547, de 31 de

dezembro de 1970,
8 7

Art. 1º — Fica o Govêrno do Estado, Secretaria de Segurança e

Informações — autorizada a receber, por doação de Prefefeitura Mu-

.614 de Blumenau, nos têrmos da 16 . 1.814, aprovada pela Câ-

mata Municipai e sancionada pelo0 do Município em 14 de

60 4 1971, área de terras, com 8.689,75 m2 (oito mil, seiscen-

tos e oitenta e nove melios quadrados e setenta e cinco centimetros

quadrados).

Art. 2º — A área de terras em aprêço se destina à construção do

Guartel 8 3500 010 4 .008 de Santa Catarina.

€ tem as seguintes confrontações:

1 6 medindo 10340 m (cento

65 com a 1ua 7 de Setembro.

hp) — fundos, med.ndo 36,00 m (trinta e seis metros), com terras de

80 .5
6 - 6 1940 medindo 113,00 (cento e treze metros) com ter-

«as do Serviço Autônomo Municipal de Água e 560 - 84

d — em outro lado, medindo 157,60 (cento e cinquenta e sete me-

tros É sessenta centímetres) com o Ribeirão da Ve'ha.

Ast. 3º — O Govêrno do Estado, no ato da lavratura da escritura

2 4 620 56108 Promotor Público da
06.

Art. 4º — Revogam-se as disposições em contrário.

Florianópolis, 31 de dezembro de 1971,
COLOMBO MACHADO SALLES
Delso Lanter Peret Antunes

e três metros e quarenta

——x

DECRETO N SEF — 31-12-71/N. 1.518

O Governador do Estado de Santa 0no uso de suas1
buições,

DECRETA:

10 único - É declarado de relevante interêsse para a econo-
111 do Estad) o empreendimento industrial da Emnrêsa “Ceval Li-
nutade — Agro Industrial de Cereais do Vale”, sediada em Gaspar
60 do coiaboração financeira deferida pelo Conselho Administra-
tive do Fundo de 60.0 40 650 4 80—

DECRETO  - 5  31-12-717. 1.520

Aprova Plano de Aplicação do item 2703, n. 1, da
02052 do Estado, na
Guanabara, para o exercício de 1872

— O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atrl-
9688

DECRETA:

CÓDIGOS
GERAL LOCAL
Fregrama e Categorias

1

5-087202 Econômicas

 

 

ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA

8904 Resolução n. 222, de 28 de dezembro de

1971, que a êste acompanha.

Florianópoils, 31 de dezembro de 1971.

COLOMBO MACHADO SALLES

Hryedo de 60062 Lins
—— O =—

DECRETO N — SEF-31-12-71/N. 1.519

Disnõe sôbre o cumprimento pelas emprêsas, em rela-

0 a seus empregados, do dispôsto no artigo 178, da

Constituição Federal.

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atrl.

0

686 DECRETA:
Art, 1º — As emprêsas industriais, comerciais e agrícolas que em-

preguem 100 (cem) ou mais pessoas, são obrigadas a manter Oo ensino

de 1º grau gratuito para seus empregados ou a concorrer para êsse

fim mediante a contribuicão do salário educação, nos têrmos do ar-

tigo 178, da Constituição Federal, do parágrafo único do artigo 79 da

Lei n. 4.440, de 27 de outubro de 1964 e do artigo 47, da Lei n. 5,692, de

11 de agôsto de 1971. 1

Parágrafo único — As6 4 4 trata êste artigo deverão

fazer prova do cumprimento da citada exigência legal, a fim de que

ossam:
i 1 — Participar de licitações ou transacionar com os órgãos de

Administração Direta do Estado, Autarquias ou entidades de economia

mista de que seja o Estado detentor da maioria das ações;

11 — requerer, pleitear ou receber financiamentos, favores, bene-

fíclos ou quaisquer auxílios de órgãos ou entidades citados no item

anterior.

Art. 2º — As emprêsas atenderão ao dispôsto no artigo 1º em rela-

cão a todos os seus empregados que não façam prova de haver rece

bido instrução de 1º grau ou correspondente ao supletivo nos têrmos

do capítulo IV, da Lei n. 5692, de 11-8-71, podendo para êsse fim, man-

ter, às próprias expensas, escolas de ensino de 1º grau ou supletivo

9 contribuir com o salário-educação,

Artigo 3º — A contribuição do salário-educação a que se refere O
artigo anterior, é fixada em cinquenta por cento do salário mínimo

mensal regional vigente, por ano e por empregado e será recolhida ao
Tesouro do Estado de Santa Catarina ou a suas Exatorias, na forma
regulamentar específica.

Parégrafo primeiro — O recolhimento da contribuição referida

no “caput” dêste artigo será feito trimestralmente, por meio de guia

expedida para tal fim.
, Parágrafo segundo — O Tesouro do Estado depositará a contribui-

0 4 salário-educação em conta especial para ser aplicada, através

da Secretaria da Educação, na suplementação das despesas públicas com
o ensino fundamental.

Artigo 4º — A contribuição da emprêsa está sujeita às mesmas
sanções administrativas e penais e demais dados estabelecidos em
relação às contribuições previdenciárias.

Art, 5º — As Secretarias da Educação e da Fazenda, conjuntamente,

dentro de 60 (sessenta) dias, expedirão regulamento fixando as nor-

mais para a perfeita execução dêste decreto,

Art. 6º — Revogam-se as disposições em contrário.

Florianópolis, em 31 de dezembro de 1971,
COLOMBO MACHADO SALLES
Sérgio Uchôa Rezende
Carlos Augusto Caminha

Art, 1º — Fica aprovado o Piano de Aplicação do item 2703, . 1
da Procuradoria Administrativa do Estado, na Guanabara, para O
exercício de 1972, no valor de Cr$ 120.000,00 (cento e vinte mil cru-
217085que a este acompanha.

Art. 2º — Este decreto entrará em vigor a 1º de janeiro de 1972,

revogadas as disposições em contrário,
Florianópolis, 31 de dezembro de 1971.

COLOMBO MACHADO SALLES
Sérgio Uchôa Rezende

Importân-
cia de des-

pesa

Cr$

Total
Por con-
signação

Cr$

Total

Por verba

Cr$

FROCURADORIA ADMINISTRATIVA DO ESTADO, NA GUANABARA

Categoria Econômica: DESPESAS CORRENTES
Verba: DES! ESAS DE CUSTEIO
Consignação: Pessoal
01000
Contratados"
1) Pelo Estado
2 618 0. 1. 7.

Diárias
1
Serviço extraordinário .........
Vantagem t1iabalhista ..........

Consignação. Material de Consumo

Artigos de expediente ........
Combustíveis

oi

Peças e ac
Vasilhames e embalagens .....

lubrificantes ..

1 1 
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Conslgnação: Serviços de Terceiros

ANAARAConservação e reparos de46
816ERA ANO AA
1588 0 888808 ...... daaa aeeeTO605 56101008 4 166608 .10

00600

Assinatura de2 ..
.0 4 atos Oficiais .0
1068050 16 16081AAAACE CARECARecepções 6 050 OAOA AAA AE A2Outros encargos 176508 .... .1.11 01Ata E

Verba: TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

005.120 Contribuições de Previdência Social

Frevidência Nacional — INFS ......0a, 7 4.200Outros 61808 10160108 ...... .0. 1.800 6.000
Total uas 0 00.....0

Categoria Econômica: DESPESAS DE CAPITAL
Verba: INVESTIMENTOS 4
0100 Instalações

Máquinas, motores e

014

Livros e publicações técnicas
0810 80 8681 o A a dunaAAURASEO 10081 668 .1 A Cosa cao ARRAES 850 1.200

Total das Despesas de Capital
1.200

Kecapitulação:

Despesas Correntes ............ ho 118.800
Despesas de Capital 1.1... 1.0. 1.200

120.000
-

 DECRETO N 8  31-12-71 . 1.521 1 1, ua Procuradoria Administrativa do Estado, na Capital Federal, parao exercício de 1972, no valor de Cr$ 144.000,00 (cento e quarenta 6Aprova Plano de Aplicação do item 2703, n. 1, 2 1410 mil 62010842 êste acompanha00 Administrativa do Estado, na Art. 2º — fiste decreto entrará em vigor a 1º de janeiro de 1972,Capital Federal, para o exercício de 1972 revogadas as disposições em contrário,1

010 do 650 de Santa Catarina, no uso de5 -1 Florianópolis, 31 de 40 de 1971,bPuições,
|

DECRETA: COLIMBO MACHADO SALLESArt. 1º -- Ficê aprovado o Plano de0 0 12703, n Sérgio Uchôa Rezende

 
CÓDIGOS x 1

10- TotalGERAL LOCAL set
cia de des- 0 0- Por verbaPrograma e Categorias ESPECIFICAÇÃO DA DESP ESA pesa signação1 “ts

-0 6
5 Cr$ Cr$

 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA DO ESTADO NA CAPITAL
FEDERAL

Categoria Eronômica: 84800
2 DESFESAS DE CUSTEIO
Consignação: Pessoal
Subconsignação: Pessoal Civil

Adicional1 ..........
00220 ............
Diárias ..i

t
n
a

S
e

n
n

=

680 ............ RANA1
Outras 166 0681AAA A 108 142

05101 de Consumo

A'tigos e expediente
26 6 0.00
Combustíveis 1.....0l
Copa, 5 6 0
1 88 .....
Feças e acessórios
Produtos alimentares e artig
Vasilhames 64 .......0aoo!

Consignação: Serviços de Terceiros

Comunicações ............ 3 60268dA020 .3 4 .48 61.0 
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1308 Garagens . .
13101
1317 Serviços de impressão e encadernação
1319 Serviços ae limpesa e82 SODA E OA LAR AA MATA e tan

1332 Serviços técn.cos de confecção .... Pers 13.900

Consignação: Encargos Diversos

1404 Assinatura de publicações, .....6
1412 5 1602.
1434 6607 60

Verba: TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
Consignação: Transferências de Assistência e Previdência Social

Subconsignação: Salário-família

2315 Salário-família

Consignação: Contribuição de Previdência Social

Previdência Estadual (IPESC) : . 5.350

041 55001608 ..... cesrerr 142.455

Categoria Econômica DESPESAS DE CAPITAL

Verba:108
003.6

3403 Decoração: 6 00 ... ... ......

Total das Despesas de Capital

Recapitulação;

Despesas Correntes .....
Despesas de Cap.tal .....

=

 

0 -8  31-12-717 1.522

Abre crédito especial

O Gover! ador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-

huições, e na conformidade da autorização que lhe confere o art go 52

da ie n. 4.547, de 31 de dezembro de 1970
DECRETA:

Art. 1º — Fica aberto, por conta do produto de operações do cré-

0 (Decretos N—SEF — 12-10-71/n. 894 e N—SEF —30,11.71/1.271)

vm favor da 8.6aa Fazenda, o crédito especial de .........

Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros), destinado a atender des-

65 0 2 41820 15312e material perma-

16 0 5 situado a rua Trajano, nesta Capital
Parágrafo único — O valor do presente crédito especial] terá vi
8nêste 6 0 60 exercício de 1972

Art. 2º — Éste decretou entrará em vigor na data da sua publica-

ção, revogadas as dispos.ções em contrário,
106031 de dezembro de 1971.

COLOMBO MACHADO SALLES
Sérgio Uchôa Rezende

a———o

DECRETO N — SEF — 31-12-71/N. 1.523

Abre crédito suplementar

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-

buições, e na conformidace da autorização que lhe conferem os ar-

1108 49 89 6 99 da lei n. 4.525, de 15 de outubro de 1970, combinado:

com o artigo 52, da lei n. 4.547, de 31 de dezembro de 1970,

DECRETA:

Art. 1º — Ficam suplementados, na importância de

Cr$ 37.532.647,00 (trinta e sete milhões, quinhentos e trinta e doi

nuil, seiscentos e quarenta e sete cruzeiros), Os 1 do Orçameni

vigente, abaixo discriminados:

16 — SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA EDU

CAÇÃO E CULTURA

02 — ASSESSORIA

Consignação 3.1 .1.
8200 3.1.1.
Item 1109

03 — DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

0130 8.2.3.0
00 3.2.3.3

1 2 1 50000

04 — DEPARTAMENTO DE ENSINO

Consignação
Subconsiguação
1  

05 - 000408 REGIONAIS DE EDUCAÇÃO

00 3.1.1.0 77 7
800 3.1.1.1
1 11597 .. .6 . 2 018
00 3.2.3.0
5050 3.2.2.3
Item 2315

350.000,00

Cr$ 26.000,00

06 - 1830 LE ENSINO BÁSICO 1

Consignação 3.1.1.0
Subconsignação 3.1.1.1
Item 1109
Item 1129 ...
Item 1139
Item 1154 ... ...
1 1159
Consignação 3.1.4.0
1 14097 ... .0 ...
00 3.2.3.0
201440 3.2.0.3
1 2315 ..7.

2.200.000,00
10.000,00
18 000,00

3,700 000,00
9.000.000,00

1.400.000,00

2 700.00000

07 - DIVISÃO DE ENSINO BÁSICO 11

Consignação —3 3
80513
1 1

.1.1.6
111741
0 =. 11.099.00000

08 — DIVISÃO DE ENSINO MÉDIO

Consignação
500
1 5.009 00000
nem 5 . 1.300.000,00

Consignação
Subconsignação
1tem áteraça: ato

3
3.

16 -871708 40

00 3.
Subconsiznação 3.
1 1 3 050,00

Item 56.1 .... 2 50,00
1 6 5.220,00

17 — SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA

FAZENDA

03 — DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
56

0540 8.1.1.6
5013550 3.1.1.1

1 20.000,00 
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05 —0000FISCAL DO ESTADO

00 3.1.1 O
Subconsignação 3.1.1.1
Ilem 1570o creo ecran e: 8 25.000,00

07 — TESOURO DO ESTADO
204

010 3.2.3.0
803.2.3.1
1 0 Cr$ 1.061.967,00

20 — SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGU-
RANÇA PÚBLICA

03 — DIVISÃO ADMINISTRATIVA

0480
504
1
1

04 — DIVISÃO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA

Consignação 3.1.1 6
Subconsignação 3.1.1.1
Ttem 1103 .... 840,00
1 . 40,00
Item 1159 .... Cr$ 3.000,00

Art, 2º — O crédito à que se refere o artigo anterior correrá por
conta da redução parciai da consignação 3.2.6.0 — Reserva de Con-
6 12601, do Departamento de Administração (Encargos
21815da Sevietaria de Estado dos Negócios da Fazenda.

Art, 3º — Éste decreto entrará em vigo" ua data da sua publica-
ção, revogadus as disposições em contrário, e retroagindo seus efei-
tos a 1º de outubro de 15571,
016 31 de dezembro de 1971,

00.00 818
Sérgio Uchôa Rezende
eee NE rato,

DECRETO N — SEF — 31-12-7!/N. 1.524

Abre crédito suplementar

O Governador do Estado de Santa Catatina, no uso de suas atrl
565 e na conformidade da autorização que lhe conferem os arti-
808 49 6 99 da lei n. 4.525, de 15 de outubro de 1970,

DECRETA:

Art. 1º — Flca aberto, por conta do profluto de operações de cré-
0 (Decreto N — SEF' — 12-10-71/ n. 894 6 ..........1coro
N -- SEF — 30.11.71/n. 1.271), suplementar ao item abaixo discri-
minado, o créiito de Ci$ 3.318.000,00 (três milhões, trezentos e de-

2010 mil cruzeiros):

10 — LEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

ção 4.3.7.0
05 Cr$ 3.318.000,00
Art. 2º — Éste decreto entrará em vigor na data da sua publica-

ção, revogadasas disposições em contrário,
1060 31 de dezembro de 1971,

COLOMBO MACHADO SALLES
Sérgio Uchôa Rezende

rea
DECRETO  --3112-717. 1.525

Abre crédito suplementar

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atrl-
bulções e na conformidade da autorização que lhe confere o artigo 4º,
da lel n. 4,525, de 15 de outubro de 1970,

DECRETA:
Art, 1º — Fica aberto, por conta do excesso de arrecadação (De-
0 N — SEF-31-12-71/n. 1.524), o crédito de Cr$ 3.318.000 00 (três
milhões trezentos e dezoito mil cruzeiros), suplementar aos itens abai-
xo discriminados e atribuídos ao Orçamento do Departamento de Es-
tradas de Rodagem, aprovado pelo Decreto N. — SF-29-12-70/n. 10,237:

010 4.1.2.0
Item 3201 n. 1 1 075 80.000 00
1 3201 . 2 Cr$ 3.238.000,00

Art. 2º — ÉÊste decreto entrará em vigor na data da sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário,

Florianópolis, 31 de dezembro de 1971,
COLOMBO MACHADO SALLES
Sérgio Uchôa Rezende
———

0 --3112717 8. 1.526

Altera Tabela2 40 00 40 De.
0 4 Estradas de Rodagem

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições e na conformidade da autorização que lhe confere o artigo 4º,
da lel n. 4525, de 15 de outubro de 1970,

0101 7 9112.71

DECRETA:

Art. 1º — Fica reduzido, na importância de Cr$ 12.454.000,00 (doze
milhões, quatrocentos e cinquenta e quatro mil cruzeiros), o item abal.
xo discriminado e atribuído ao Orçamento do Departamento de Estra-
das de Rodagem, aprovado pelo Decreto N — SF-29-12-70/n. 10.237:

Consignação 4.1.2.0
Item 3201 . 6 Cr$ 12.45400000

Art. 2º — Por conta do recurso a que se refere o artigo anterior,
12 alterado no mesmo Orçamento, o seguinte item:

Consignação 4.1.2.0
Item 3201 . 2 .... Cr$ 12.454.00000

Art, 3º — Éste decreto entrará em vigor na data da sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário,

Florianópolis, 31 de dezembro de 1971,
COLOMBO MACHADO SALLES
Sérgio Uchôa Rezende

x

DECKETO N —-3112-717. 1.527

Abre crédito suplementar

O Governador do Estado de Santa Catarina. no uso de suas atri.
nuições e na conformidade da autorização que lhe conferem os artigos
19 e 12, da lel n. 4.525. de 15 de outubro de 1970, combinados com o
artigo 52, da lei n, 4.547, de 31 de dezembro de 1970,

DECRETA:

Art. 1º — Fica aberto, por conta do excesso de arrecadação do
corrente exercício (art. 12. da lei n. 4.525, de 15-10-70), o crédito de
Cr$ 1.453,000,00 (hum milhão, quatrocentos e cinquenta e três mil cru-
AS suplementar ao item do Orçamento vigente, abaixo discrimi.
nado:

10 — DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

Consignação 4.3.7.0

1 5703 . 1 Cr$ 1.453.000,00

Art, 2º — Este decreto entrará em, viror na data da sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário,

Florianópolis, 31 de dezembro de 1971
COLOMBO MACHADO SALLES
Sérgio Uchôa Rezende

8
0 - 5-3112-7179. 1.528

Ahre crédito suplementar 61 0 0.
to do Departamento de Estradas de Rodagem

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições e na conformidade da autorização que lhe confere o artigo 49
da lei n. 4,525, de 15 de outubro de 1970,

DECRETA:

Art. 1º — Fica criado, por conta do excesso de arrecadação (De.
creto N — SEF-31-12-71/n. 1,527), o item abaixo discriminado e atri-
buído ao Orçamento do Departamento de Estradas de Rodagem, apro-
vado pelo Decreto N — SF-29-12-70/n. 10,237:

Consignação 3.1.2.0

1) DER — Sede
1 1230 — Material de laboratório e

consultório 1 08 10.000,00

Art. 2º — Éste decreto entrará em vigor na data da sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário,

Florlanópolis, 31 de dezembro de 1971,
COLOMBO MACHADO SALLES
Sérgio Uchôa Rezende
-- -

0.--3112-7170. 1.529

Abre crédito suplementar

C Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições e na conformidade da autorização que lhe confere o artigo 49
da lei n. 4,525, de 15 de outubro de 1970,

DECRETA:

Art. 1º — Fica aberto, por conta do excesso de arrecadação (De.
creto N — SEF-31-12-71/n. 1.528), o crédito de Cr$ 1.443.000 00 (hum
milhão, quatrocentos e quarenta e três mil cruzeiros), suplementar aos
Itens abaixo discriminados e atribuídos ao Orçamento do Departamen-.
to de Estradas de Rodagem, aprovado 1 ..........1
Decreto N — SF-29-12-70/n. 10,237:

Consignação 3.1.2.0

1) DER — Sede
Item em 20.000,00
Item í NES 3 5.000,00

Conslgnação

Item 5.000 00 Item e ; 5,000,00
1 9.09000 
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30510 3.1.4.0
Sede

Ttem 1409
10.000,00

Consignação 3.2.7.0

Subconsignação 3.2.7.8

1 2706 n. 1100
0 50.000.00

00 4

1 3

1 3

1

0
8
Cr$

300.000,00
402.000,00
841.000,00

.1.2.0
201

+ decreto entrará em vigor na data da Sua publica-

; disposições em contrário,

Florianópolis, 31 de dezembro de 1971,

COLOMBO MACHADO SALLES

Sérgio Uchôa Rezende

Art, 2º —
0 608402

DECRETO  - 81 31-12-71/n. 1.530

Abre crédito suplementar

do Estado de Santa Catasira, nO uso de suas atri-

buições e na conformidade da autorização que lhe conferem os artigos

4º e 9º, da lei n. 4.525, GE 15 de outubro de .970 combinados com 0

artigo 52, da lei n, 4.547, de 31 de dezembro de 1970,

O Governador

DECRETA:

Art, 1º — Fica aberto, por conta do produto de operações de cré-

dito (Decretos N — SEF-12-10-71/n. 894 — SEF-30.11.71/n. 1.271

suplementar aos itens abaixo discriminados, o crédito de

Cr$ 12.938,033 00 (doze milhões, novecentos e trinta e oito mil e trinta

e três cruzeiros):

17 — SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA

FAZENDA

07 — TESOURO DO ESTADO

(Despesas Fróprias)

Conslgnação 3
Item 1410

30.000,00

07 — TESOURO DO ESTADO

(Encargos Gerais)

2
0510 3
Ttem

Cr$  12.908,033,00

15-04 em vigor na data da sua publica-

as disposições em contrário.

31 de dezembro de 1971,

COLOMBO MACHADO SALLES

Sérgio Uchôa Rezende
= HH—

DECRETO N — SEF-31-12-71/n. 1.531

Art. 2º —
ção, revogadas

Florianópolis

Abre crédito suplementar

O Governador do Estdo de Santa1 0 150 6 6088 atri.

1665 e na conformidade da autorização que lhe conferem o artigo

49 89 6 99 da lei n. 4.525, de 15 de outubro de 1970, combinado com o

52, da lei 11. 4.547, de 31 de dezembro de 1970,

DECRETA:
2

ar.

Fica suplementado na importância de Cr$ 1000000 (dez

rente, abaixo discriminado e atri-

ócios da

Art.
mil cruzeiros)

0 86de Estado do:

. 1º —
, o item do orçamento v

Ne Fazenda:

01 — GABINETE DO SECRETÁRIO ....

Consignação :

Subconstgnação 3.

16

1.0
1.1
17

40.000 00

Ar

correrá por

conta da, re
2.6.0 -— Reserva de Con-

tingência, item
Administração (Encargos

Gerais), da Secretaria ds
s da Fazenda,

Art. 3º — Este decreto entrará or na data da sua publicação,

073 4 101065 6 contrário e retroagindo seus efeitos a 1º de

dezembro de 1971.
“

10608 31

Art
se refere 0> ito à que

0 2 4 0 18180 3

29801, do Departamento de

40 40 6861
8

29

dezembro de 1971

LOMBO MACHADO SALLES

gio4 Rezende

79

13aa

0  - SEF-31-12-71/N. 1.532

Abre cródito suplementar

45do Estado de Santa Catarina, no 050 de suas atri.

ade da autorização que 1he conferem os artigos

de 15 de nutubro de 1970, combinados com O

de 31 de dezembro de 1970,

DECRETA:

O Governa

buições e na conform

49 89 6 69, da lei n. 4

artigo 52, da 11 . 4

Art, 1º — Ficam suplementados, na importância de Cr$ 550.000,00

(quinhentos e 13 mil 1008 140 orçamento vigente,

abaixo 41140 1
0 52612 de Estado dos Negócios

da Fazenda:

10 01

21

CIAL,

7

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

(Encargos Gerals)
03 —

4.3.7.0
5701
5704 1. 1

00518220
7
76

1 . 400.000,00
150.000 00

rá por

Son-
1805

Art

conta da
tingência
Gerais)

Art.

29 0 67 a que se re fere o artigo anterior

reducão parcial da cor 0 3.2.

item 92801] Departamer 1

da Secretaria de Estado dos85

30 «tn decreto entrará em vigor na da a de ão

corr
71 4

Ao 1to

tisposições em contrário,

31 de dezembro de 1971.

COLOMRO MACHADO SALLES

0642 Rezende

094045 os 6

1060

 - KA

DECRETO N — SEF-31-12-71/N. 1.533

Abre crédito suplementar

O Governador de
buições ena cor

49 é 12, da lei 1
artigo 52

y Estado de Santa Catarina, no uso de suas

1de da autorização que lhe conferem os

5. de 15 de outubro de 1970. combinados com o

4547, de 31 de dezembro de 1970,

DECRETA:

a do excesso de arrecadação do cor-

4,695, de 15-10-70), o crédito de ..

oito mil, vinte e três cruzeiros

« do orçamento vigente, abal-

Art. 1º — Fi aberto, por cont

rente 60 (art, 12, da lei À

Cr$ 358.023.80 (trezentos e cinquenta e

e oitenta centavos). suplementar aos tten

xo discriminados:

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA

03 — DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

(Encargos Gerais)

17

4.3.7.0
5701 . 1
5704 . 1

5120
1
1

275.150 59

1.2
82.873,21

e decreto entrará em vigor na data da sua publica-

disposições em contrário,

is, 31 de dezembro de 1971.

MNLOMBO MACHADO SALLES

Sérgio Uchõa Rezende
danças NR

ON — SEF.-31-12-71/N. 1.534  Altera tabela explicativa no orcamento da Maternlda-

de Darcy Vargas

no uso de suas atrl-
o artigodo Estado de Santo. Catarina,

da autorização que lhe conferem

0

O Governador

088 e na conformidade

4º, da lei à 4.525, de 15 de outubro de 197

DECRETA:

081de Cr$ 4.610,80 (quatro

ros e oitenta centavos), O item abaixo dis-

00 42 Maternidade Darcy Vargas

SE 29-12-70/10.247:
do1

3660 1

1.4.0
413 3

Por conta do recurso
é

280 ante

ficam alterados 6 10
itens:

1 016 5 refere o

os
90

seguintes

1.2.0
19101.9

1317

Éste decreto entrará

ns disposições em contr
em vigor na data da sua publicaçi

10 e retroagindo seus efeitos 4 2º

embro ct 1971.

RO MACHADO SALLES

Venôa Rezende
2 -

0 - SEF-31-12-71/N, 1.535

Sergio

crédito suplemenar e 4 item no orçamento do

7 Estado, aprovado pelo Decreto N — SEF

1-70710.029

Abre

O Covernador 0 Estado de Son Cc: . no uso de suas atri-

buições e na conformidade da 00 410os artigos

40, 8º e 80, da ei n. 4.525, de 15 de outubro dr 1970, combinados com 0

artigo 52, da lei n. 4.547, de 31 06 40 4 1970

1

6 8 7 4

1 4 08 350.90 (tre

3 discriminado e atribuído

gurança Pública:

à Secre-

- Gabinete Militar     
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29 O crédito à refere
redução parcial da consignação 3.2
item 2601, do Departamento de

da Secretaria de Estado dos Negócios

que se 0 artigo.007 correrá

2.6.0 Reserva de Con
Administração

da Fa 1a,

conta da
tingência,
Gerais)

411. 30

das disposições em contrário.
Florianópolis, 31 de dezembro de 1971.

000055
Sérgio Uchôa Rezende
2 5

00 — SEF-31-12-71/N,
Abro crédito suplementar

60 as

27 ta Catarina, no uso de
ão que lhe confere
o de 1970, combin

mbro de 1970,

0 nr do
585 6 2 001

da let n. 44º e 1.52
artigo 52, 3 11 . 4.5

Gov

ados

ET 4
06550 0

. de 10-70), c
centos e nov
1 0
discriminados:

Fica aberto
00 Art,

Cr$ 14 9. 129.65 (um mil
: nov ; í e

100

16

1 6 abaixo

17 - 8500 DOS NEGÓCIOS 1 478

023 TRAÇÃO- DEPARTAMENTO DE ADMINIS

0

01 3
800 3
Item
051439
tem

749.584,86

57
1 2 5160 66

805 2801em contrarário.

Florianópolis, 21 de dezembro de 1971.
COLOMBO MACHADO SALLES
Sérgio Uchôa Rezende

1.537
2

00 N — SEF-31-12-71/N.

Altera tabela explicativa do orçamento vigente

> de Santa Catarina, no uso de suas atrl-
autorização aue lhe confere o artigo

15ro de 1970,

0

68
da lei .

2407 do Este

1

DECRETA

6 de Cr$ 65.890 00 (ses-Ficam0
cruzeiros), os itens do Orça-1 006 noventa

abaixo discriminados:

Art. 1º

senta e00
n.ento vigense

e

81 00

050
8103.1

11 14.000,00

17 — SECRETARIA DE TADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA

-— TESOURO DO ESTADO
(Encargos Gerais)

07

6050
81.050
1
8050 3
1

5.000,00

370,002319
3835400 DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA

PÚBLICA
20 SECRETARIA 8 85

01 — GABINETE DO SECRETÁRIO

Consignaç
Subconsignação
Ttem

to entrará em vigor na data da sua publicação,

: 749.58482
nadata da sua publicação,|
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Florianópolis, 21 de dezembro de 1971,
COLOMBO MACHADO SALLES
Sérgio Uchôa Rezende
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008
00
Item 13.000,00

Art
alte
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04
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86
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2703 1. 2 Cr$ 13.000,00
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Florianópolis, em 31 de dezembro de 1971.
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1 data da sua publica-

trio, retroagindo seus efeitos a 
POLÍCIA MILITAR

Consignação
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1

2
EL

1191 6.000,00
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1-12.7171. 1
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de 31

9 1804 suas atri.
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1011
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|
|
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04 — DIVISÃO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA

0580
05140
tem

1.1.0
.1.1.1

3

1
2.65000

7 oo4 O crédito 6 45 6 0 40 anterior correrá por

; da redução parcial da consignação 3.2.6.0 — Reserva de Con-

ting à, item

Gerais), da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda.

Art 2º — Éste decreto entrará em vigor na data da sua publica-

ção, revogadas as disposições em .00140 e retroagindo, seus efeitos a

1º de de dezembro de 1971.

0160em 31 de dezembro de 1971.
COLOMBO MACHADO SALLES
Sérgio Uchôa Rezende

0o

DECRETO N — SEF-31-12-71/n. 1540

Abre crédito suplementar e cria item no Orçamen-

to do Estado, aprovado pelo Decreto ND. .......1.00000

SF — 25-11-70/10.029

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri.

buições e na conformidade da autorização que 1 0os artigos

4º, 8º 6 99, da lei n, 4.525, de 15 de outubro de 1970, combinados com

o artigo 52, da lei n. 4.547, de 31 de dezembro de 1970,

DECRETA:

— Art, 1º — Fica criado, na importância de Cr$ 520/00 (quinhentos e

vinte cruzeiros), o item abaixo discriminado e atribuído à Secretaria

de Estado dos Negócios da Segurança Pública:

80 — ESCOLA DE POLÍCIA

Consignação 3.1.1.0
80540 1
tem

Sad 1.
1154 — Substituição 520,00

Art. 2º — O crédito à que se refere o artigo anterior correrá por

conta da redução parcial da consignação 3.2.6.0 — Reserva de Con-

tingência, item 2601, do Departamento de Administração (Encargos

Gerais), da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda.

Art. 3º — Éste decreto entrará em vigor na data da sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário e retroagindo, seus efeitos a

1º de de dezembro de 1971.
3060em 31 de dezembro de 1971.

COLOMBO MACHADO SALLES
Sérgio Uchôa Rezende

-2

DECRETO N — SEF — 31-12-71/N. 1.541

0106 saldos parciais de dotações orçamentá-

as.

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-

buições, e na conformidare da autorização que lhe conferem os artigos

52 e 53, da lei n. 4.547, de 31 de dezembro de 1970,

7 6 CRETA:

Art. 1º — Fica transferida, para o item 2601 — Reserva de Con-

tingência, da consignação 3.2.6.0, do Departamento de Administração

(Encargos Gerais), da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda

à importância de Cr$ 39.193.750,00 (trinta e nove milhões, cento e

noventa e três mil, setecentos e cinquenta cruzeiros).

Art. 2º — Para atender à transferência de que trata o artigo an-

1107 1reduzidos, nã mesma importância, os seguintes itens do

100

04 - 0.0 DO ESTADO

01 - 85 000

020 9.1.1.
808 3.1.1.
1 1147

1
Item
01320

Item
Ttem
0540

8.400.00
6.700,00
60.00900

5.700,00
10.100,00

1
13.00000

05130

1
Item

1 1498 .

000 3.2.7.0

6000 3.2.7.5

4 2708 à.

Consignação 3.2.1.6

1 2708 .

Item 2706 n. 3

Consignação

1
Item
Item
1

10.000,00
6.900,00
7.100,00

5.000,00

18.200,00
29.000,00

5.000,00
4.000,00
5.000,00
4.000,00

2601, do Departamento de Administração (Encargos |

 

 

715 DO VICE-GOVERNADOR

00
291

3.1.3.0
018

03

7
0

00
1
1

04 — ASSESSORIA TÉCNICA

0054
081264

1

05 — COMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

Consignação 3.1.1.0
5.010 3.1.1.1
Item 1103
Item 1112
1tem 1156

0240 3.2.3.0

80512180 3.2.5.3
Ttem 23

Cr$
08
Cr$

Cr$

n8 — DEPARTAMENTO DE ORIENTAÇÃO

ÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

Consignacão 3.1.1.0
800 3.1.1.1
tem 1119

Item 1159
0540 3.1.4.0

1 1208 us

00 3.1.3 6

1
1
11
1
Item
0420
1

Cr$
Cr$

Cr$

Cr$

Cr$
Cr$
Cr$
08

6.700 00

80DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA CABA

600.00

. 000,00

090,00
060,00

000,00
000,00

. 000,00

.00000

.600.09
.900.00

8.40000

7.80000

02

.000.00
1009.00

3. 100,00

3.50000
. 900.00

3 .500.00
3 500 00
3 .20000

18 900.00

07 —0ESTADUAL DF 8110

00
040

1tem
Consignação

1
Cr$

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

CARTOGRAFIA
os —

Cr$

09 — MINISTÉRIO PÚBLICO

Consignação 8.1.1.6

800 3.1.1.1

Item 11038 5 .....

1 1104

1 1119
Item 131
Item 1154
1 1169 un.
04 8.1.3.0

1
0080

.0510

Item
Consigna 40

1
1

Cr$
Ci$

GEOGRAFIA

71.800,00

3.200,00

E

144 700.00

20.200,00
2.000,00
7.200,00

87.50000
7.30000
4 .40000

3 800.00

3 .400.00

4.000,00
3.59000

10 — DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

200
a

3.
Subconsignação à

.7.0

.1.3

1
Cr$

0514      1 703 0. os
8 Cr$

3.500.000,00

3.000.000,00
25.000 .000,00 
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12 — CONSULTORIA JURÍDICA DO ESTADO

Consignaçeo 3.1.4 O
1 1483 ...... AS AAAATRE AACS

Consignação 4.1.4.0
1 8415 ........ ce. Or

7.100,00

3.000,00

14 — E0000 880

1 59 1.2.0 1 08

00

1 1 e OR

0150 .1

9.56000

9.190,00

4.100,00

15 — SECRETARIA DE ESTADO DO3 NEGÓCIOS DA AGRI-

CULTURA

-— GABINETE DO SECRETÁRIO

LIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

(Despesas 628

052740 3.1.1.0
03.1.1.1

1 3 .39000

00510 ed

1
3.380,00

1 9 5ER .860.00

0830

Item So .76000

Item 1
. 900,00

1 2 .640.00

Item
. 360,00

Consignação 1.2

Item é . 600,00

0 ;
1 o eo .00000

02 — DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

(Encargos Gerais)

040 3.1.4.0

1 1419 4 .. 35 .00000

791 1433 5.000,00
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1

1 3201 1.4 . 2 5.40000

Item 3201 1.4. n. Su .700.00

1 1.5 . 2 e ia . . 100,00

1 6 é x .200.00

010 SO,

1
. 000,00

1 4
. 000,00

1
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03 — LABORATÓRIO DE QUÍMICA AGRÍCOLA E INDUS-

TRIAL

0150 3.1.2.6

1
17.300,00

Ttem 50 09 13.400,00

Consignaçãe 4.1.2.0

1 3296 .

040 4.1.4 6

1
5.000,00

6.500,00

04 — DIRETORIA DO FOMENTO E DEFESA DA PRODUÇÃO

0120 311.2.6

1 1 1 58 3.900,00

1
26 .60000

Item fp 8.000,00
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Item Ã e 1 3.10000

0.40 .1.3.

1
1 13.90000
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6.200,00

0720 . 2

Item é % 5.000,00
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05 — DIRETORIA 00 DA PRODUÇÃO
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1
2 08 3.500,00

1 2 3.00000

1 .018 8.60008
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Consignação 3.1.4.0
1 1423
0530 4.1.2.0
1 3201 n.
08140 4.1.3 1

Item 14.000,00

4.400,00

55.800,00

10 — SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA EDU-
CAÇÃO E CULTURA

01 — GABINETE DO SECRETÁRIO

024 3.1.4.0
1 1434

03 — DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Consignação a

Item E 5.000,00

Item 2 6.500,00

Item 15 10.00000

1 ERAS ó 8.500,00

1 3.600,00

051740
1 ES Ne 2.800,00

1
1
1
1
8101 8 67.000,00

item 1.700,00

0530 é
Ttem . 2 4.60000

1 3.80000

0549
1 2705 n. 1 1.500,00

04 — DEPARTAMENTO DE8

Consignação 3.1.4.0
1 1425 .
010 8.2.1.0
05146 3.2.1.5
1 2105 . 9 0
00 8.2.7.6
0530 3.2.7 5
1 2705 . 2 019
1 2705 1. Cr$
1 2705 8. aee Org

8.600,00

12.000,00

1.500,00
15.000,00
50.000,00

05 — COORDENADORIAS REGIONAIS DE EDUCAÇÃO

Consignação 3.1.2.0
Consigna ;ao 3.1.3.0

1 1208
1 1322
00540 3.1.4.0
1 1412
1 1423
040 3.2.
050 3.2.7.5
1 2705 n.
040 4.1.4.0
1

4.800,00

06 — DIVISÃO DE

3.300,00
1,400,00

2.700,00
16.300,00

1.000,00

Consignação 3.1.2.0
Tem e 4 4.700,00
Item 7 0 25.000,00
1 42.00000
Item 225 4.800,00

040 é
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1 8.40000
1 1 73.90000
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051240 3.2.1.
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07 - 160 DE

00 3.1.2.6
Item 1219 15.009,00

1 20.000.00

Item 30.000,00

081246 :

1 1 12.000,06 
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08 — LIVISÃO DE ENSINO MÉDIO
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1
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1
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1
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1
08440

1
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1
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8 101380 SADO

Tlem 2705 . 1 ........

10 — DEPARTAMENTO DE CULTURA

70 3 1.3.0

Item 1317

13 —88 ARTE MODERNA

Consignação

1

14 — CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

30
Item
Item

15 — CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA

00850 8.1.5 0

1 1828 7.0 5 ta aos ltiiaçaa 1 Tre Cr$

16 — INSTITUTY ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
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1
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1

020

Item
1
Item
1
Item
1
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ITtem
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asc
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87.000,00 17 — SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS

DA FAZENDA

9.40000

1.200,00; 01 — GABINETE DO SECRETÁRIO

1.000,00 | .
Consignação 3.1.1.0

8010 3.1.1 1

1
Rates 8.600,00

4.000,00 |
14.000,00
7.700,00
18.000,00 |
1.000,00 |

50.000,00 03 — DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

02 — ASSESSORIA

Conslgnação
Item

12.000,00 (Despesas Próprias)
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—

3.1.1.0
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11191

1
1
1
9
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1
1
5
7

1110000 eco1 00 8 Cr$ 17.800,00
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2.000,00 1

3.70000

010 as

8.400,00 1

1
8
0
1

..9 96 08 3.700,00

1.000,00 Item
2 2 2 019 4.00000

0520

1
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03 — DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

1
(Encargos Gerais)

1 01

1 80130

1.100,00 TITtem
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051 1.3.

22.800,00 Ttem 1
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010 4.

1.000,00 1 8 140
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Conslgnação

1.000,00 801230
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0120 .
80 .

Item 27 à
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Subconsignação

1 2705 .

1

.... -... aaa a eae 10.00000

Item 0
9.400,00

Subconsignação i

1 2706 n.
20.00000

1.500,00 Item 2 16.400,00

Conslgnação 4.1.2.

1 3298 n. 1 ...... 2 0
19.70000

 
04 -00 GERAL DO ESTADO

2.600,00
3.600,00

(Despesas Próprias)

. 010

—

3.1.1.0

Subconsignação 3.1.1.1

Ttem 1112 8 44.00000

1 1
6.00000

1
4.500,00

1
9 7 5.80000

1
5.00000

1
4 3.40000

1
8.800,00

Ttem
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4.409,00 Item
E eo 9.700,00

2,900,00 Ttem 5 1
3.20000

1.000,00 1
17.200,00

1.800,00 1
1 10.60000

6.900,00 010 .
Item 1 0

0 177.600,00

1 e.
3.200,00

Item
ee

5.300,00

1.100,00 Consignação

1.500,00 |. Subconsignação 3.2.3.

1.500,00 Item 2 2
6.80000

1.80000 00

8050

Item . 2 5.00000

1.000,00
04 — CONTADORIA GERAL DO ESTADO

1.800,00

3.600,00
(Encargos Gerais)  

010 .1.4.

Item 141 7
17.000,00

1.000,00 Item
243.000,00

2.200,00 01 3.1.5.0

1.400,00 Item 1501 n. 2 .... e... 6.400,00

1.200,00 1 1501 n. 3 8 Te TAS, 10.000,00

2.700,00 Item 1502 2
9.900,00

1.500,00 010 3.2.4.0

010 3.2.4.1

ITtem 2401 ...... -. 29 eins 58.800,00

1 2402 n. 1 eta Keteiaio 14.900,00 



2402 1
2402
2402 n.
2402 n.
2402
2403
2403
2403
2403
2403
2403
2403
2403

Consignação 4.3.
50514.3.
Ttem 5101
1 5101
1 5101
Trem 5101
Item 5101
1 5101
1 5102
Item 5102
1 5102

05 — PROCURADORIA FISCAL DO ESTADO

Consignação 8.1.1.0
8050 3.1.1.1
Item 1159

06 — DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

DA FAZENDA

Conslgnação
Ttem
ITtem
Conslgnação
tem
1
1
00
1
1
0
8050 3.2.7.5
1 2705 n. 1

3.1.2.0
20

07 — TESOURO DO ESTADO

(Despesas Próprias)

3.1.2.0
1203

Consignação
1
Ttem
Item
1
Ttem
1
1
00
1
1
1
00
Item
Ttem
Consignação
1

1208
TALO AE
12231 ....
1229
1237
3.1.3.0
1306 ....
1307 ....
1310

07 — TESOURO DO ESTADO

(Encargos Gerais)

Consignação 8.1.3.0
11

0530
1

3.1.4.0
1435

08 — DEPARTAMENTO CENTRAL DEF COMPRAS

(Despesas Próprias)

Consignação 8.1.1.0
0580
1
1
050 3.1.27
1
050
Item
Consignação
1

1157

08 — DEPARTAMENTO CENTRAL DE COMPRAS

à (Encargos Gerais)

Consignação 8.1.2.0
1 8
Item 201 01 IRA Sia
18 ARE a 5:a Cr$

DIÁRIO

3.200,00
18.200,00 |
39.800,00|
11.200,00|
7.70000

33.70000
60.000 00
11.000,00
16.000,00
54.500,00
19.800,00
5.200,00

297.000,00

267.000,00
300.000,00
22.000,00
100.000,00
10.000,00

381.800,00
21.790,00
4.300,00

41.000,00

11.300,00

11.900,00
3.100,00

4.20000
14.000,00
4.200,00

5.000,00
26.200,00

4.400,00 
1.20000

58.900,00 |
3.000,00
4.80000
9.100,00

12.200,00
8.200,00

4.600,00
8.900,00
10.300,00

62.000,00
24.100,00

3.400,00

31.900,00

231.200,00

13.300,00
5.500,00

10.900,00

3.000,00

71.100,00

49.500,00
3.500,00 122.100,00

OFICIAL
 
 

10.000,00
6.900,00
5.000,00
6.400,00
5.000,00

Item
Item
Item
Item 98 2

1 000 3

08140 6
Ttem 2

1 Cr$

Item 3809 1. 1 EA END Ae aa A CX

1 35 : ANA 2 18

Item Sea VR 208

Item 7 2 Cr$

Item 2 Cr$

Item 8151 .. e BAR 1 018

1 DE

1
Item
Consignação
1
Item
Item
Item
1
Item
1
1
1
Item
1

25.000,00
10.000,00

222.800,00
85.300,00
8.600,00
4.30000

246.40000
714.000,00
71.400,00
8.000,00
7.000,00

3.600,00
5.000,00
8.100,00
5.000,00
12.400,00
12.200,00
13.800,00
11.500,00
5.600,00
12.100,00
6.800,00

3415 n.
3415 .
3418
3420
3422

09 CONSELHO ESTADUAL DE CONTRIBUINTES

3.1.3.0
1323

Jonsignação
Item 7.500,00

10 — SUPERINTENDÊNCIA
SANTA CATARINA

LOTÉRICA DO ESTADO DE

Consignação 3.1.1.0
00 3.1.1.1.
Item
1
Item
Consignação
Ttem
Ttem
Consignação
Item
1
050
Item
1
0
1
00
1
1
00
Item

3.000,00
3.500,00
7.600,00

12.700,00
19.000,00

3.900,00
3.500,00

3.000,00
7.100,00

3.000,00

6.000,00
54.200,00

7.000,00

18 — SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DO INTE-
RIOR E JUSTIÇA

01 — GABINETE DO SECRETÁRIO

Consignação 8.1
00 3.1
Item 1150 .... .... fe os 5.000,00

03-0“25 DE NOVEMBRO”

.1.0
1.1.

08
00
1
Ttem
Consignação
1

3.000,00
3.000,00

21.000,00

04 — PENITENCIÁRIA DO ESTADO

020 3.1.1.0
800 3.1.1.1
1 1112 .....
Item 1132
1 1151
Item 1159 .
080 3.1.3.0
Item 1302 ....

7.00000
5.000,00
9.000,00
9.000,00

29.000,00

05 — CONSELHO PENITENCIÁRIO

Consignação
1

3.1.4.0
1423 .... 3.000.00

19 — SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SAÚDE
PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

01 — GABINETE DO SECRETÁRIO

Consignação 3.1.1.0
8083.1.1.1
1 1147 .... 1.300,00
1 1159 ... 2.000,00 
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02 — DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Consignação
Subconsignação
Item
1
1
Item
Consignação
Item
Item
705820
Item
Consignação
1

(Despesas Próprias)

3.1.1.0
8.1.1.1
1112
1150
1154 ....
1156 ....
3.1.3.0
1301
1306
3.1.40
1408
4.1.3.0
3318 ....

02 — DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Consignação
Item
1
1

00
00
Item
1
0
Item
Consignação
Item
Consignação
1
Item

(Encarges Gerais)

4.1.2.0
3201 n.

04 — DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Consignação
Subconsignação
1
0
Item

3.1.1.
Sl

05 — HOSPITAL NEREU RAMOS

010
Item
1
1
1
Item
1
1
050
Ttem
Item
Consignação
Ttem

3.1.2.0
1206
1208 ....
1209
1215
1222
1226 ....
1235
3.1.3.0
1302
1308 ....
4.1.4.0
3415

06 — HOSPITAL

Consignação
Subconsignação
1
Item
1
Item
Consignação
1
1
Item

3.1.1.0
3.1.1.1
1102
1103
1112
1154
3.1.2.0
1211
1215

COLÔNIA SANTA TERESA

Cr$
Cr$
Cr$
Cr$

1226 ....

07 - 080015

050
0820
Item
Item
Item
Item
1

050

1
Item
Item
1
1
1
Ttem
Item
1
Item
Item
1
1

169
3.1.2.0

1204 ....
1205
1206
1208
1210 ....
1217 ....
1221
1222
1223
1225
1228 ....
1231

2.500,00

4.000,00

1.400,00
1.000,00
1.300,00
5.400,00

1.900,00
1.300,00

9.600,00
4.600,00
7.000,00

7.200,00
4.30000

5.400,00

1.600,00

6.600,00
5.300,00  
2.500,00

8.900,00

1.100,00
5.100,00
2.200,00
1.300,00
1.300,00
2.300,00
1.300,00

1.400,00 |
1.800,00 |

1.000,00

9.500,00
1.700,00
3.800,00
3.600,00   
9.800,00
8.100,00
1.400,00 
1.100,00
2.000,00
9.200,00
1.200,00
8.200,00 |

1

1.000,00
4.700,00 |
7.100,00
3.900,00|
1.100,00 |
1.200,00
1.600,00
2.800,00 1

1.500,00|
8.300,00 ção,
1.500,00
2.500,00
1.000,00

Consignação
1
Item
Consignação
Item
Consignação
1
1
050
Item
1

21 — SECRETARIA DE

3.1.3.0
1301
1305 ....
3.1.4.0
1416
4.1.3.
3303 ....
3314 ....
4.1.4.0
3404 ....
3411 ....

0

01 — GABINETE DO SECRETARIO

Consignação 3.1.1.0
Subconsignação 3.1.1.1
1

02 — DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Consignação

1147

3.1.1.0
00 3.1.1.1
1
0
1

04 — DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO

Consignação

1156 . ...
3.1.3.0
1310

3.1.1.0
503.1.1.1
Item 1159

1.900,00
9.400,00

1.400,00

1.200,00
3.100,00

1.900,00
5.100,00

TRABALHO E HABI-

4.700,00

4.200,00

5.200,00

4.700,00

22 — SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

01 — GABINETE DO SECRETÁRIO

Consignação 3.1.1.0
Subconsignação 3.1.1.1
1
Ttem
Item
1
1
1

02 — DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Consignaçao

1103 . . ..
1119
1147
1154
1156 . ...
1159 ....

3.1.1.0

03.1.1.1
Item
1
Item
Ttem
1
0
Item
Item.
Item
Consignação
Item
1
00
1

03 — DIRETORIA DE OBRAS PÚBLICAS

Consignação
Item
Item
Consignação
Item
Consignação
Item
Consignação
1
Item

24 — SECRETARIA DE ESTADO SEM PASTA

02 — DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

70580

1112
1119
1156
1158
1159 ....
3.1.2.0
1208
1215
1235
8.1.3.0
1306
1317 es
3.2.5.0

3.1.2.0
1208 . 1
1208 1. 2 ....
3.1.3.0
1330
3.1.4.0
1437 .
3.2.5.0
2502
2504

3.1.1.00
03.1.1.1
Item
Consignação
Item

04 — ESCRITÓRIO DOS MUNICÍPIOS

Consignação

1156
3.1.3.0

3.1.1.0

6.000,00
7.800,00

19,700,00
4.900,00

32.100,00
26.200,00

4.500,00
7.900,00
7.000,00
19.000,00
11.200,00

12.800,00
4,200,00
3.000,00

6.900,00
3.300,00

8.800,00

22.000,00
80.000,00

31.100,00

13.500,00

19.700,00
22.100,00

5.000,00

4.000,00

Subconsignação 3.1.1.1
1 1159 ...... 70 tas Cr$ 15.000,00
Art. 3º Éste decreto entrará em vigor na data da sua publica-
revogadas as disposições em contrário.

Florianópolis, 31 de dezembro de 1971.
COLOMBO MACHADO SALLES
8606 Rezende 
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DECRETO N/SES — 31-12-71/N. 1.542 cinas para a sua execução.

O Governador 4 Estado de Santa Catarina no uso de suas atrl- CLAUSULA OITAVA

bulções,
igência do presente Convênio dependerá de recursos financeiros

DECRETA: ida convenente Secretaria, prevista a sua duração pelo prazo de um ano
1a part da «ama de sua assinatura.

10 19 1 00 o Têrmo de Convênio, que com êste 8 19 6 00 0 ser renovado por prazo de um ano,

baixa, firmado entre a Secretaria da Saúde do Estado de Santa Cata-

|

175 le tê:mo de 000 60142 aditiva ao pre-

rina e à Prefeitura Munlcipal de Jaborá SC. visando 4 melhoria do |sente.

nível sanitário e da assistência médica vrestada aquele munieívio.

10 20 -56 15 disvosicões em contrário. $ 2º

—

Este convênio pode ser denunciado com aviso prévio escrito,

Florianópolis, 31 de dezembro fe 1971 de 99 a) dias, desde que esgotadas tôdas as formas conciliató-

" COLOMBO MACHADO SALLFS 1 ar ução das dúvida divergências de natureza legal ou ad-

Henrique Manoel Prisco Paraiso 1 15 uc 60a rescisão imperiosa,

1
Têrmo de Convênio 0 6 6 70 à Secretaria | 0404

da Saúde do Estado de Santa Catarina e a Prefei- | a

tura Municipal de Jaborá, SC. tendo nor objetivo | 3 60166 s ciegem 0 1010 44 Capital para as demandas judiciais

n melhoria do nível sanitário da populacão, atra. iCeco"rentes 0051801 nto.
vés de uma2 8 4 saúde, 2 5 E. porque estão de acôrdo, firmam o presente convênio em 8 (oito)

desenvolvida em Unidade Sanitária implantada no vilas na presenca das testemunhas abaixo assinadas.

Hospital loral, pelo Departamento Autônomo de Florianópolis, 28 de dezembro de 1971.

Saúde Pública. Henvigue 0 Prisco Paraiso, Secretário da Saúde
" : 0 06 Prefeito de Jaborá

nos 28 dias do mês de dezembro de 1971, reuniram-se na Secreta- restemunhas: legíveis,

ria da Saúde do Estado de Santa Catarina sita no 4º andar do Palácio

das Secretarias na cidade de Florianópolis. Capital do Estado de Santa ——

arina, os senhores doutor Henrique Manoel Prisco 0

—

titular

ao 6600 n Secretaria de ado da Saúde, daqui por DECRETO N — SES-31-12-71/N. 1.543

diante denominada Secretaria e Cvro Poyer, Prefeito Municinal renre- 1

sentando a Prefeitura1 4 70. 0 0 1denomi- 08407 40 5140 de Santa Catarino, no uso de suas atri-

nada simplesmente Prefeitura, que declaram vir assinar o

—

presente

|

buições,

01 o qual. dentro dao0de Intogração de recursos da co-

munidade, implantará uma Unidade Sanitária Do Hospital local, tendo

|

| DECRETA

jeti melhorar ans condicões sanitárias da população,

ERAS | NO — Artigo 1º — Fica a aprovado o Têrmo de Convênio, que com

CLÁUSULA PRIMEIRA êste baixa, firmado entre a Secretaria da Saúde e a Prefeitura Mu-

9 11 4 2SC, tendo por objetivo elevar o nível sa.

A Prefeitura Obrimazso 9 ceder sem ônus para a Secretaria O local 8 de assistência médica à população do referido município.

32 461 a ser instalada pelo De- 1 go 29 - Revogam-se as disposições em contrário.

60 6 14 162 01608 31 4 dezembro de 1971.

3 8 19 - A56 5014 76 0 2 11 11 COLOMBO MACHADO SALLES

8 99 0 19091410 4ter área total de cerca de 402 Som 6 Manoel Prisco Furaiso

0 3 5 mínimo à 23 solas e condições necessárias para o fun- . EF

2 Sanitária: AS . Têrmo de convênio que entre «i fazem a Secre-

8 30 dependência das necessidades do servico os funcioná- taria da Saúde do Estado de Santa Catarina

enr onriontariamente de sen uso exclusivo podendo desde que odebe- ea Prefeitura Municipal de Navegantes, SC.

60 41o disciplina ser utilizado para outras atividades tendo por objetivo integrar esforços visando

hosritalares
elevar o nível sanitário da população, atra-

$ 40 — A Prefeitura obrima-se 2 10 174 interna e ex- vês de uma assistência global à saúde,a ser

torna des instalações. sua manutencão e vigilância, comprometendo-se 90 Departamento

—

Autônomo

3 a namar as taxas de utilização de servicos tais como. 2 4 le Saúde Pública.

elétrica, água e esgôto e telefone Aos 22 inte e dois) 18 49 68 0 080 .1971 8-

9 ram-se na Secretaria da Saúde do Estado de Santa Catarina, 0
CLAUSULA SEGUNDA 40 é U »

4 Prefeitura destenará, sob sua responsabilidade e ônus: ? (dois) 690

funcionários ora exercerem atividades auxiliares de6 46 0 titular daPasta, representando a Secretaria

8 19 — Os funcionários a serem admitidos deverão ter no mínimo

|

< stado da Saúde, daqui nos diante056 e o 105 é ins em4 -43 Senhor José Juvenal Mafra, representando Prefeitura Muntcipal
1 ginasial e. de preferencia, nrática em nt 188 ho 76 3 S 6 6

10061005funções de 2040 com o re- 865168 daqui por diante denominada simplesmente Prefei-

gime de trabalho estabelecido 6060 de Saúde |.8 6563002
Pública. sob sua orientação e supervisão técnica e administrativa 11 e 20 40 60 4 4 de Navegantes, pre
19049 16868205 00 10 408 0- 86 de Saúde à população, elevando suas condições

rios receberão instrurão comnlementar a ser ministrada pelo Departao- árias, dentro do programa de integração de recursos da co-1 6 6 munidade.
meniuo Autônomo de Saúde Pública. CLAUSULA 1

CLÁUSULA TERCEIRACLÁ 1 A PrefefRtura compromete-se a recolher até o dia 25 (vinte e

A Prefeitura compromete-se nº co-participar do contrôle das ativl- 6609 de cada mês, no Departamento Autônomo de Saúde Pública

dados da Unidade Sanitária, encaminhando à Secretarin da saúde |» NS a de Cr$ 400,00 (quatrocentos cruzeiros), no mês de dezem-

110 51 6 4301010 5815 6 fe! 78 e. 1971 destinada ao pagamento de recursos humanos.nlme € 6 1 6 0 1 17 160 -- 4 1 4 innei 87 35 1 718

tos iuntn à comunidade, bem como a participação da mesma nos pro- 78 0 DOR -506 8 1072 252 401 SS.So 2 1 00,06 (um 1 6055 26 o término

gramas de Sa á 5 en 31 480 4 1972.

A Secretaria compromete-se a contratar um02 1 11

atividades prónrias de Saúde Pública e dar assistência. ambulatorial aos
:

8 Sociais0. A Prefeltura compromete-se a participar de contrôle das -

SPSS Meco

ao

À vidades do Pôsto de Saúde, encaminhando à Secretaria, mensal-
7 e, relatório sucinto dos trabalhos desenvolvidos, seus efeitos
junto à comunidade 102 5 como a participação da mesma nos

4 8compromete-se a fornecer à Unidade Sanitária os| Programas de Saúde.

medicamentos básicos fabricados no Lab tório Central do DASP, pa- CLAUSULA IM

0 gratuita, exclusivamente aos casos sociais sob receituá-

4

A Secretaria compromete-se a contratar um médico para 2-

00 == o da Prefeitura reforçar a-1 797 atividades próprios de Saúde Pública e dar assistência ambu-

e com 5 1 865.0 20 106 1 061 13011 aos casos sociais.

ou empre f 1 ; privadas, o estoque de medica

inado ao imente 15 1 5 IV

CLÁUSULA SEXTA A Secretaria compromete-se a fornecer ao Pôsto de Saúde os
medicamentos básicos fabricados no Laboratório Central do DASP,

compromete-se a equi 4 Unidade Sanitária com para distribuição gratuita, exclusivamente aos casos sociais, —sob

ário ao seu funcionamento. -0 médico. 
456 1 10 - Ficará 2 60 22 0

1 9 08 9 E Com 55 04 o estoque de medica-

arla compromete-se a elaborar programas de imunizações | mentos 6 )s ao ate 1 o dos casos sociais, junto ao Labora-

nvolvidas pela Unidade 8 ária, bem como fornecer 2.1 tó 0 do E 
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8 V

A Secretaria compromete-se a dinamizar o Pôsto de Saúde, man-

tendo-o funcionando diáriamente em um turno, exercendo ativi-

dades que visam 2 assistência integral à Saúde.

CLAUSULA VI

A Secretaria compromete-se a elaborar programas de imuniza-

ções a serem desenvolvidas pelo Pôsto de Saúde, bem como de for-

necer vacinas para sua execução,

1

O presente convênio entrará em vigor em 15 de novembro de

1971 e terá duração até 31 de dezembro de 1972.

Parágrafo 1º
Poderá ser renovado por prazo adicional de um ano, através de

termo de prorrogação em forma de cláusula aditiva ao presente.

Parágrafo 2º
Este convênio pode ser denunciado com aviso prévio, escrito,

de 90 (noventa) dias, desde que esgotadas tôdas as formas concl-

140para «à solução das dúvidas e divergências de natureza le-

gal ou administrativa, que torne a rescisão imperiosa.

CLAUSULA VII

As convenentes elegem o Fôro da Capital

411 40dêste convênio.
E porque estão de acôrdo, firmam o presente convênio em 6

(sels) vias, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Florianópolis, 22 de dezembro de 1971.

para as demandas ju-

Henrique Manoel Priscoe Paraiso, Secretário

Saude.

da

José Juvenal Maíra, Prefeito Municipal de
vegantes.

Na-

Testemunhas e
(2) (Assinaturas ilegíveis),
2OA

DECRETO N — SES-31-12-71/n, 1.544

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atrl-

buições .e nos têrmos do artigo 51, da lei n. 4.547, de 31 de dezembro

de 1970

DECRETA:

Artigo 1º Remancejar o cargo em comissão de Diietor da Colô-

nla Santana, padrão CC-2, para a Coordenação de Saúde Pública e

Hospitalar da Secretaria da Saúde, com a denominação de Inspetor

Hospitalar, padrão CC-3,
Artigo 2º Revogadas as disposições em contrário, êste decreto

entrará em vigor à data de sua publicação,
Florianópolis, em 31 de dezembro de 1971.

COLOMBO MACHADO SALLES
Manoel Henrique Prisco Paraiso

---

DECRETO  - SES-31-12-71/N. 1.545

0 040 400 de Santa Catariva, no uso de suas atri-

buições,

DECRETA:

Artigo 1º — Fica aprovado o Têrmo de Convênio, que com êste

baixa, firmado entre a Secretaria da Saúde e a Fundação Legião Bra-

sileira de Assistência, com o objetivo de promover o funclonamento

de uma unidaue sanitária, de propriedade da Fundação Legião Brasi-

leira de Assis ência, na cidade de Palhoça, SC.

Artigo 2º — Revogam-se as disposições em contrário.

Florlanópolis, 31 de dezembro de 1971.
Et

COLOMBO MACHADO SALLES
Manoe: Henrique0 20

Têrmo de Convênio celebrado entre a Secretaria
da Saúde do Estado de Santa Catarina, re-
presentada neste ato pelo Excelentíssimo Se-
nhor Secretário, Doutor Henrique Manoel
Prisco Paraíso, e a Fundação Legião Brasileira

de Assistência com sede na Avenida Gene-
ral Justo 275, no Rio de Janeiro — GB, re-
presentada neste ato pela sua Presidente Sºe-
nhora Yolanda Barbosa da Costa e Silva, ob-
jetivando o funcionamento de uma unidade
sanitária, de propriedade da Fundação Legião
Brasileira de Assistência, na cidade de Pa-
lheça.

CLAUSULA 1
Convenções

Ficam doravante adotadas as deslgnações de Secretaria para
Secretaria da Saúde do Estado de Santa Catarina e de LBA para
Função Brasileira de. Assistêmcia,
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CLAUSULA 11

Objeto

O presente convênio tem por objeto o funcionamento de uma

unidade sanitária, na cidade de Palhoçca-Pôsto de Puericultura de

propriedade da LBA — visando especlalmente dar assistência à mar-

0.1.1650 infantil e pré-escolar, higiene dentária e executar

inquéritos epidemiológicos das verminoses e 1vrotozooses.

CLÁUSULA IM

Obrigações da Secretaria

A Secretaria obriga-se a: FP

1 — Designar o corpo técnico constltuído por 2 médicos (um para

cada turno), 1 dentista, 1 auxiliar de laboratório, 2 visitadoras sant-

tárias, 1-80 e 7 atendentes,6 ao quadro

funcional da Secretaria, em exercício no DASP (Departamento Autô-

nomo de Saúde Pública) para, junto com pessoal da convenente LBA:

a) -— prestar assistência às gestantes.

p) — realizar educação sanitária.

c) — efetuar as vacinações preconizadas.

d) — prestar higiene e assistência dentária.

e) — efetuar inquéritos epidemiológicos das verminoses e pro-

tozooses. 1

1) — distribuir 40-6.

g) — manter um serviço de hidratação infantil.

h) — prestar assistência às idades Infantil e pré-escolar.

1) — colaborar com a Comissão Municipal de Saúde.

92 — Manter o quadro de 3 serventes para os serviços de limpeza

e conservação da unidade sanitária.

3 — Subordinar todo o pessoal da LBA atuante na unidade sa-

nitária de Palhoça, do ponto de vista técnico, administrativo e dis-

ciplinar.

4 — Zelar pelo materlal existente na unidade sanitária de Pa-

lhoça, conforme o tombamento já efetuado e de conhecimento das

partes convenentes.

5 — Arcar com as despesas dos serviços, acima assinalados,

a forma de materiais de consumo.
6 —Arcar com metade das despesas decorrentes da distribuição

do leite em pó para infantes e das medicacões adotadas e padro-

nizadas por ambas as partes.

7 — Promover o adestramento do pessoal destinado a trabalhos

técnicos.
8 — Informar à LBA, mensalmente, a frequência dos servidores

referidos no item 1 da cláusula IV, bem assim licenças, férias, pu-

nições, etc.

sob

CLÁUSULA IV

Obrigações da LBA

A LBA obriga-se a:

1 —3 o pesscal constituido de | agente administrativo, ]
1 e | servente, e aceitar que o mesino se subordine léenica,
administrativa e disclplinarmente à chefia da Unidade Sanitária.

Arcar com metade das despesas decorrentes da distribuição
de leite em pó para infantes e das medicações adotadas e padront-
zadas por ambas as partes, dentro dos limites das dotações orçamen-
2 4 Diretoria Estadual da LBA de Santa Catarina.

3 — Fornecer material destinado à educação sanitária existente
na lotação regional.

4 — Zelar pelo materlal e equipamento existente
nitária de Palhoça.

5 — Colaborar com a Secretaria no adestramento de pessoal des-
tinado a trabalhos técnicos.

6 — Colaborar com a Comissão Municipal de Saúde.

na unidade sa-

CLÁUSULA V

80

10 50
diante têrmos aditivos,
tes,

6 convênio, medifieações, me-
através de acôrdo entre as partes convenen-

compatíveis com 0 objeto do convênio ( Cláusula ID).

CLÁUSULA VI

Participação de Outras Entidades

A critério das partes convenentes e através de têrmos aditivos,
poder-se-à admitir ao presente convênio, outras entidades que vi-
sem o bem-estar da população do município de Palhoça

CLAUSULA VII
Denúncia

0 6 00 054no 6450 4 não ser
observado o cumprimento de suas cláusulas, seja de comum acórdo,
ou por uma das partes convenentes, mediante comunicação escrita
feita com a antecedência de noventa (90) dias.

E 4 VII
Vigência e Validade

O convênio vigorará por prazo indeterminado, tendo validade a
partir da data de sua publigação no10 Oficial” do Estadb.

CLÁUSULA FX
Fiscalização A Secretaria da Saúde flscalizará a execução de presente Ccon- 



Pág. 30

vênio através da Coordenação de Saúde Pública e Hospitalar e à

LBA através de sua Diretoria Estadual.

CLÁUSULA X

Interpretação

itadas em relação à intérpre-

As dúvidas que venham a ser susc
o dirimidas mediante en-

tação e execução do presente 00 5

0 entre as partes convenentes.

Fica eleito o Fôro da Comarca de Florianópolis para às de-

mandas judiciais decorrentes da execução do presente convênio.

E porque estão de acôrdo, firmam o presente convênio em 6.0 1

vias, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
|

Yolanda Barbosa da Costa e Silva

Testemunhas:
Ê

(2 Assinaturas ilegíveis).

x ”

DECRETO N — SEJ-31-12-71/N. 1.546

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atrl-

puições, e de acôrdo com a Lei n. 3.389, de 27 de dezembro de 1963,

combinada com a lei n. 4.575, de 30 de junho de 1971, e tendo em

vista 0 parecer . n212-108/71, da Consultoria Jurídica do Estado,

DECRETA:

Art. 1º — É concedi

Capital, viúva do ex-sub-Tenente da

anta Catarina, Sr. Antônio Borges,

Cr$ 120,00 (cento e vinte cruzeiros).

Art, 20 — A pensão à que se refere êste decreto cessará pela

convolação de novas núpcias, cessação do estado de pobreza ou mor-

te da beneficiária.
Art, 30 — A Secretaria da Fazenda, através dos

res do Tesouro do Estado, exigirá, semestralmente,

atestado de vida e residência, pem como emitirá fichas

da, pensão a que se refere êste decreto fazendo cessar

tos com a1das causas acima referidas.

Art, 4º — O presente benefício terá vigência a 1

00decreto.

Art. 5º — As despesas dêste decreto correrão por

verba 3.2.3.2, item 2.308, do Orçamento vigente.

Art. 6º — O presente decreto entrará em vigor na data de sua

10 01082028 as 450668 contrário,

da a Jandira Wagner Borges, residente nesta

Polícia Militar do Estado de

a pensão mensal de  
órgãos pagado-

da beneficiária,
de contrôle

os pagamen-

r da publica-

conta 48

Florianópolis, em 31 de dezembro de 1971.

COLOMBO MACHADO SALLES

Geraldo Gama Salles

2

6 7 4

ORÇAMENTO DO ESTADO — EXERCÍCIO DE 1972

Onde se lê:

02 — TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

A página 118,

Subconsignação: Pessoal Civil

1132 0101 ...0

1147 — Representação de Gabinete

91156 — Vantagem Horizontal ..

LIGO — Vencimentos! ue. nas: a cncsos

180.000,00
3.600,00
25.000,00

1.585.098,00

28 11º,

93081 Permanente

3409 — Livros e Publicações 048 .0

3415-0 6641 ....0

10.20000
1.800,00

A página 248,

04 — CONTADORIA GERAL DO ESTADO

(Encargos Gerais)

Consignação: Despesas de Exercicios Anteriores

1501 — Exercícios Findos — Despesas de Custeio

800.000,00
30.000,00
20.000,002 — Material à

3 — Serviços de Terceiros ....

Consignação: Subvenções Sociais

2105 n. 7 — Diver
500.000,00

2105 n. 8 — Subvenções Diversas:

1 — Na forma do 40 47 ....0
300.00000

A página 249,

Subconsignação: Juros da Divida Pública

A nágine

3

a Fundada Interna:

Tesouro emitidas de

21.10-62 e decretos
5.860,

2403 — 0114
1) Obrigações do

1ej n. 3.123, de

05.07 66. 2.938, de 05.07 65,

7.302 de 18.10.68

Letras do Tesouro 6

acôrdo com 2
nrs. 2.937, de
de 20 09.07 6

10)

2951

onsignação: Amortização da Divida Pública

5301 Dívida Fundada Interna:

1) do Tesouro emitidas de acôrdo vom 4

lei n. 3,123, de 31-10-62 e decretos nrs. 2.937, de

05.07.65, 2.938. de 05.07.65, 5.860, de 20.09.67 e

17.302 4 18.10.68 ..... .22 -0

Letras do Tesouro 0 6560 ...5

Obrigações

7)

06 — ESCRITÓRIO DOS MUNICÍPIOS

A página 275,

Subconsignação: Pessoal Civil

1119 — Diárias ..

Leia-se:

02 — TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

A página 118

Subconsignação: Pessoal Civil

1132
1147
1156
1159

Horário Industrial ........ z 1

Representação de Gabinete us eco

-2 001 .....7

-

A página 119

Conslgnação: Material Permanente

3409 Li
3415 1

5 65616

0 em Geral .

04 — CONTADORIA GERAL. DO ESTADO

(Encargos Gerais)

à página 248,

Consignação: Despesas de Exercícios Anteriores

1501 Exercícios Findos — Despesas 410

65807

Ma
805 4 760 .. .1creo

00565 Sociais

2105 . 7
2105 n.

Diversas
—- Subvenções Diversas:80

1 Na forma do adendo “A” cce eee

60510 Juros da Divida Pública

2403 —— Dívida Fundada Interna:

1) Obrigações do Tesouro emitidas de acôrdo com &

11 3.123 de 31.10.62 e decretos nrs. 2.937, de

05.07.65, 2.938, de 05.07.65, 5.860, de 20.09.67 e

7.302, de 19.10.68
10) Letras do Tesouro do Estado .....

À página 284,

Amortização da Dívida Pública
Subconsignação:

5101 — Dívida Fundada Interna:

souro emitidas de acôrdo com a

0.82 e decretos nrs. 2.937, de

05.07.85, 5.860, de 20.09. 67 e
1) Obrigações do Te

lei 3,123, de 31.1
05.07.65, 2.939, de
7,302, de 19.10.68

713 do Tesouro do 820 ... Ato en

03 - ESCRITÓRIO DOS MUNICÍPIOS

à vágina 275, 16ão:5021 011

1119 — Diárias

1195 — Função Gratificada ...0

CGE, em 07 de janeiro de 1972.

Leone Carlos Martins, Contador Geral

1—12—71
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4 000.000,00

1.000.000,00

10.000.000.00
4.500.000 00

5.000,00

160.00000
23.60000
135.000.00

1.475.098.00

5.20000
6.80000

600.000,00
130.000,00
120.000 00

420.000.00

380.00000

2.300.00000
2.700.000.00

5.000.000,00
9.500,00000

4.000,00
1.000,00

do Estado 
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Decreto

1
O Governador do tado

das atribuições que lhe
6 o 14 VII. da

Í solve promover, por
acôrdo com

10 n. 1/70
1970, do MM
1140 0 dr. 8

de 80 da 669
de Pomerode, de ia entrância, pa

rgo de Juíz de0
de Italópolis, de 2a. en-

no

93 1 titul-
e antigui
de 180

1050104
0 de

do de.+ /4.188/SEJ
261010 4

de 15
1971

do Es 10
aque 006

da Constituição

rnador
55
3 1VII,

, resolve nomear,
«o, de acôrdo com o art. 94, da
0 n. 1/70, de 2 de dezembro

1970, do Tribuna! de Jusi.ça do

5620 -28 5100 PATA

o 4180 0 83
PF-1, do Forum da coma

1161 11.7 vaga decorrenta
exoneração de José Hercílio
Oliveira.

100 7

de

1

74.1997865. 8 6 He de

0 4 1971
Decreto

Governador do Estado

s atribuições,
102 90142

pa- |

sec

O Governador
de

1 06

1

50
0

ide

sor de 11mento.
responder
da Divisão de Orientação

rea na Formação de Mão de Obra, da

4 Coordenação de Trabalho e Emp

go, padrão CO-2, da Secretaria

Servicos Soc
que1 funções

| Decreto 4

1
10 80

resolve fazer)
idas

10

160

suas

reto

por con-fdesignar,

O Governador

ar

08 1969 41 96- artigo 93

SS AS Liguei-

1

2 4
da Con-

10 0

1 4
19 exerss

051

00 1

1 1

6 3

60 74202546 de 23 de de-1
0 4 1971

uso

em
do

5

O Governador tado no
5 e, tendo

1 o que consta do proc
ve conceder aposentadoria de

10 0 0 artigo 99, item 11 e

1 1 13 6. 44 1 . .

de 16 de fevereiro de 1979, à

io Goes no cargo da classe

3, da carreira de Auxiliar Agro-

ário do Quadro Geral do Po-
ecutivo, lotado no —Projeto
Leiteiro,0 6 10-
82 4 Agricultura

ventos de Lei

As425,

PF.

nnópoli

oscom

de 23 de de
1971

P/4203/SAG,
zemhro de

O Governador do Estado no
196 atribuições e, tendo em

ta o que consta do processo SAG .

resolve conceder licença, de
do com o artigo 144 da lei n.
de 16 de fevereiro de 1970, 4

io Ferreira Valente, ocupante do
cargo da classe Pit-i, da carteira
40 810.94 rio do Qua-
dro Geral do Poder Executlvo, lo-
tado na 00 do Fomento
da Produção 1 4 3
0 de um m venct-

6 6

us

01

8018 2
11

tratar

nono
de

7 30 de no-
1

tn P/4.204/SAG,
vembro de

Deer”
191

10 00 4
ndo emvista
SAG 2.116/

10 da
24
19 4
Agro-

stos, Wal-
20 V
a par

O Governador do
58e,

ORNE0

1
02 6

1970 085

.1 Genti
04da 7
Teófilo Calaz

julho de 1€
8 0 PT-4, .

6 lotados na 6

Fomento da Produçã
dm Agricultura.

do

Peer

dem
lert
de

4
e

1 1. 0
Tr0 Si

lenação
Secreta. ria

do

ição,
oa

de
1

res

rtigo
16 0

1te

“Mans
11880.

14

Le]

0 81
Dec

6030

xd
*

a

go

Pod
2

de.
Lei.

o

33

do

lei
1976 
de
0

0

suas

1380

0
ças,
dos

1971.

reto

O Governador
9

ta o que consta do proce
307 71

4

item
A

de

er E
olar
0

Educ

Decreto 42107568

Gov
de suas atribu
ta o que con

TEIA,
de

item 111 6
4.42
01

n.

3 a
da

8616

Lei.

Dec reto

0

de
vist

Anxiliar|<
sentadoria,
tigo

lei
1970, a Z

suas
ao
94/7

5

n,
99

4

solve

Serviços Sociai
.

0
5, de

Cecilia
0

padrão.7

1

de
ucaça

97 74. 21de de de-
1971

74.2067555. de

04 1971
carí 27068501

padrão PF-je extinto
do Quadro Geral do

218/SEE

1
01

o Estado
legais

de

item
à
de
Elis

do Estado
atribuições
partir d

no uso

50

600

1

Jovino
210

44

no uso 14010

22 5
ereta

ver

ão
10

que doz.
eira, Oficie
contratada

de
91 .

ento Ma
01.02

anópolis

to P/4,219 de 27 de de-
1971

SEL,
de

4.2077555
200 4

2 ad

legais
90 de 00

mec 82 8 19 item 1, da lei
n. 2.293, de 27-2-60, à ocupante do
cargo de Professor do Ciclo Básico
1, PF-T, Ana Maria 1
(Irmã Maria 052174
n. 49,236, (Grupo Escolar
Arcoverde", 11-08-9017, de
los), a contar de 1º de
1971.

uso

nive
10

0 no co 055

40 1 1 1

55 10 Geral de
r 01

Margem
municipio de

111247 pro- 0

São Ca
abril de

11
pelo cargo vago de;

de de de-
1971

7 97

260 de
|necreto P

ao

5 560 das
já exerce

Decreto P/4.220/S
zembro de

de de de-
1971

de suas at
ta o que
32/71, 06
406 640 0
item 111 6 100. 11

Estado no 501 . 4.425 46 16
lhe confere 0/1970, a Ondina Luchi

item VII, da Constitul-leargo 0659

nomear de acô 0 into qui
11 4 11 4 al do 06

reiro de scola B

do cargo de Esc munic
ec

O Gover
a208/SSS, de 23 de de- tor

74 1971
de suas
conceder
com o art

05 ar

le261
6 93

da 7 nº cargo de
Tituládo co 1,

ar, Bordil

o mer:1610 de E
$ 1º, item 1, da

ocupante do
10 5

Regina
Arruda, matrícula n.

Básica. Mar
044

de Ol

do

565 que
de )

18
03

contar

Bormann"
6 09

4
52 Rema-jos de 27 de do-Decreto P/4,221/SETF,

1971para zembro de

cargo de
0 00-

ur,
P de te de-

1971
sess L214/8EF,

zembro de O Governador do Estado
de suas atribuições le

no uso conceder exone ão, de acórdo
com o art. 52 19, item 1, da lel
n. 2.293, de 27.02.60 à ocupante do
cargo de Professor do Ciclo Básico

908 99, T, PE-7, Teresinha Wehmuth, ma.
0 42 . 57.470 801 = 1
0 de! cação “Pedro IL”, cidade

no menau), a contar 1º de
bro de 1971, código n. 04.02 01

no uso
resolve

. 49
61
160 0

1 suas

12

27 d Estado
tendo

12

107 do
4 8

aque consta do

71. resolve conceder
1 2 00 com os at

11 100 item 1, letra
1 de 16 de Vv

ia de Souza Bati
cargo da classe-1 da carr

de Servente, do Quadro G
Poder Executivo, lotada no
Norma! “Senador Francisco
mim 0 Munic10
0 Secretaria da Educação,
os proventos de Lei

4.620 de de
em

0 1.
mta-

0065
Nosde 27 de 46.1

1971

42097581
70 4

Estado
tendo «

do no 6 66

e tm M: aa

005011
4 260
111 e 1001

de

1971
0 so

IL, combina-
ari 105, lei

16 de eiro de 1970,
Ludigéria Mendes no car-

or do Ciclo Básico

do Quadro Geral do
xecutivo, lotada no Grupo
“Plácido O. de Oliveira'

de Joinville, Secretaria
7 0 proventos de

( 1
0 4

da Tui
O Governador « Estado

de suas atribuições 18
conceder exoneração, de acô
com o art, 1º, item 1, da
n. 2293 de 27.02.60; à ocupante do

o cargo de Profa. de Ciclo Básico 1
0 .7 de Oliveira

.1 matricula . 52.342
(Grupo Escolar 0 48 Pan
804.10.015 município
Itajaí), a contar de 23.08.71.

nc

reso

)

EF de 27 de de- 1614.21556
0 1971

10 Estado

165 e, tendo

Decreto

no 1

5
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cesso
7

3 os
ser tn
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16 de

Ávila Decreto 74.223 568
1 0 6

815771
de 27 1 :
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de de
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.

1570,

Coordenador 1
Quadio Ger

1, lotada
Educaç da
0
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Lei,

zembro de ra
re lei 9727de

1971
60 de

de da.

0 cargo de

n 1 dra, PF
aposenta-! der Executiv

[Regional de
gião Escolar,
le, Secretaria
proventos de

Estado no
2665 6 tendo em vi

sta do proceso
esolve conceder

> acordo com os artigos 99,
100, item 1, letra d

de 16 de fevereiro de
30 Inácio no

-1, da
adro Ger
ada na

Fontes”
86
proventos

ernador do
DE
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petoria! O Governador do Estado no 1080
3a. Re. de suas atribuições legais, r
Joinvil.. Conceder —exoneracão, de 6

7 0; Com o art. 88, item 1, da lei n.
| de 16-02-70,à 95inte do cargo ds
Professor do Ciclo E 30) EK
Suzete Hilbert 0
50126 Bonita,
0 de São Joaquim), a contar
19 de agôsto de 1971,

1

0 74.224 51 de
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ao,
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classe
nte, do

eutivo,
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0

do |10 de 27 de de-

a
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no de
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1 e
ta O que
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u
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ado 0do no
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de

da
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301do Cielo
Nienkotter

de Sem lei

Poder
Básica

de Ribelr
Florianóp
ão, com

Executivo, -70
“Jaime

196

Geral do
na Escola
Câmara”
nicípio de
lda Educa

01 Lei,

do proc

conceder

do com os ar-

item 11 100, item 11, da
de 16 de fevereiro de

08 Figueiredo Duarte

que
1 1

Alcione 1
de Ribeirão dos Padres

09-065, município de Luiz Alves
a contar de 20 de agôsto de 1971.
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9
Decreto4.225568. 27

dezembro de 1971

de

O Governador do Estado no uso

de suas atribuições legais, resolve

conceder exoneração, de acôrdo

com o art. 88, item 1, da lei n. 4.425,

de 16.02.70, à ocupante do cargo

de ente, padrão PF.1, Catari-

na gnani, matrícula n. 38,293

.8. “Pref. Alfredo Berri”,

04 .07.018 do Cedro Alto,0

de Kio dos Cedros), a contar

4.08.71.

7 no
6 4.28656
40 4 1971

ds 7 de

0 020 40 Estado no uso

de suas atribuições legais, resoive

conceder exoneração, de acôrdo
com o art. 88, item 1, da lei .

25, de 16-2-70, à ocupante do
cargo de Servente PF-1, Érica
Pinto Gomes, matrícula n. 41.531
(Colégio Normal “Celso Ramos”

69 02.002 da cidade de Joaçaba,

à contar de 1º de julho de 1971.

Decreto P/4.227/SEE, de 27 de
dezembro de 1971

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições legais, resolve
conceder exoneração, de acôrdo
com o art, 52, $£ 1º, a1tem 1, da Jei
1. 2.293, de 27.02.60, à ocupante
do cargo de Professôra de Ciclo
Básico 1, padrão -7 Miriam
Maria da Silva, matrícula n. 57 663
(Grupo Escolar “João Batista
1 7  04.19.0560 de
enha), a contar de 01.09.71.

Decreto P/4.228/SEB, de 27 de

dezembro de 1971
|

O Governador do Estado no uso

de suas atribuições legais, resolve

conceder exoneração, :le 60

2. $ 1º, item 1, da lei
27-2-69. 0

10 4650 de Ciclo

0 1 padrão -7 Joana

1 matrícula . 10.099 4

Básica “Padre 8150...
023, município de 0
s), a contar de 01.09.71.

8
Tue

dos

Decreto P/4,229/SEE. de 27 de

dezembro de 1971

O Governador do Estado no 1159

de suas atribuições legais, resolve

conceder exoneração, de acôrdo

com o art. 52, $ 1º item 1, da lei

n. 2.293, de 27.02.60, à ocupante

do cargo de Professor de 0

3450 1 PE-7, Nancy C 3

8 0 . 27.43),

cola Isolada de Linha Reta,

63.07.004. município de Nova Ve-

1922 a contar de 26 de 650

oe 1971.

(ES

0 P/4R230/SEE, de 27 de
dezembro de 7

0 00 40 655209 0 uso

de suas atribuições legais, re

conceder exoneração, de acôrdo
& 29, 11 4 lei

8100 1 PF-7, Maria
Grimailoff, matrícula n.
cola Básica “Silveira de

01.05.012, município de Floria

lis), a partir de 31 de maio de 19

27204.23158de
dezembro de 1971

0 06do Estado no uso

6 suas atribuiç legais, resolve

conceder a de 60

631 0 1 2. 5 item 1. 62

n. 2.293, de 27.02.60,

do cargo de Professor

sico 1,0 -7 M

2Coas, matrícula n.

(Escolas Reunidas “Frei Deodato”,

0B.06.060, distrito de

de

de Ciclo Bá-
arion Wanda

tar de 01.09.71.

de|

1
1

lei |
à ocupante |

| conceder

45.126  .
600 4 04 110

ao 1

municipio de 00 União”, à con. | L 1305
cola B

1

IM
Pecreto P/1.232/SEE, de 27 de

dezembro de 1971

O Governador do Estado no uso

de suas atribuições legais, resolve

conceder oneração, de acôrdo

com o art, 52, $ 1º, item 1, da lei

n. 2.203, de 27.02.60, à ocupante

do 0 4 056 de Ciclo

Bás 1, padrão -7 Odilla Ro.

sina

—

Rech, matrícula “n. 54.454 |

(Escola Isolada “XV de

1

ar

20

09.05.107.0 4 4044

município de Videira), a contar de,

01.08.71.

Decreto P/4.233/SEE, de 27 do

dezembro de 1971

O Governador do Estado no uso

de suas atribuições legais, resolve

conceder exoneração, de acôrdo

com o art. 52, $ 19, item 1, da 16

n. 2.293, de 27.02.60, à ocupante do

cargo de Professôra de Ciclo Básl-

col, padrão -7 Walderês Ma:

ria Marconcin. matrícula n. 15.191

(EE.RR “Jandira Brandel de Sou-

za”, 08.07.0183, de Poço Preto, mu-

nicípio de Irineópolis), a contar de

01.04.71.

Decreto P/4.234/SEE, de 27 de

dezembro de 1971

O Governador do Estado no uso

Ge suas atribuições legais, resolve

conceder exoneração, de acôrdo

como art. 40, item 11, da lei ......

n. 4425, de 16-2-70, à ocupante do

do cargo de Professor do Ciclo Bá- 
50 1 .7 Renilda Brey Vieira,

(EE.RR. “Emílio Engel”,

08.03.063, de Estação de Rio

melho, município de São Bento 10

1 sul.)

  
1 Decreto P/4235/SEE, de 27 do

dezembro de 1971

| O Governador do Estado no uso

j de suas atribuições legais, resolve

conceder exoneração, de acôrdo

1 0 o art. 88, item T, da lei n. 4.425,

de 16.02.70, à ocupante do cargo

de Escriturário PF-1, Alda Isabel

| Lunardi, “matrícula n. 42.751,

| (Coordenadoria Regional de Edu-
"ação, com sede em Xaxim), a con.

de 1º de março de 1971.

Decreto P/4236/SEE, de 27 de

1 40 4 1971

O Governador do Estado
de suas atribuições legais,

conceder exoneração, de acôrdo

com 0. 88, item 1, da 1

5, de 16.02.70, à acupante
6 go de Regente de Ensino

Frimário, padrão PF-2, matrícula

n. 57.188, Angélica Schuh (Escola

Isolada de “Linha Consoladora”,
03 .067 município de Maravilha),

a contar de 01.03.71.

no uso
resolve

60 P/4.237/SEE, de 237 de
- dezembro de 1971

O Governador do Estado no uso

de suas atribuições legais, resolve

conceder exoneração, de acôrdo

com o art. 88, item 1, da lei n. 4.425,

de 16.02.70, à ocupante do cargo

de Professóra de Ciclo Básico 1, pa-

40 .7 matrícula n. 53.313
(Bernadete Fischer (Grupo Escolar

“PTC or Heriberto Joseph-

ler”, 04.02. 010, município de Blu-

menau), a contar de 16.09.71.

Decreto P/4.238/SEE, de 27 de
dezembro de 1971  

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições legais, resolve

exoneração, de acôrdo
m art. 52, $ 19, item 1, 41

293, de 27.02.60, à ocupante

padrão 7 8Maria
m . . 50.033 (Es-

'Rubenside Arruda Ra-

 

07.01.010, município de La-
a contar de 01.08.71.

mos”,
es),

Decreto P/4.239/SEE, de 27 de

dezembro de 1971 |

O Governador do Estado no uso|

de suas atribuições legals, resolve

conceder exoneração, de 6

com 0 art. 88, item 1, da lei n. 4.4

de 16.02.70, à Ernani Lange de 5.

Thlago, do cargo de Lente Catedrá.

tico, interino, padrão PF-15, do |

Quadro Geral do Poder Executivo

(instituto Estadual de Educação,

da cidade de Florianópolis), a con-

tar de 01.09.71.

27Decreto P/4240/SEE, de
40 4 1971

4

O Governador do Estado no uso

de suas atribuições legais, resolve

conceder exoneração, de acórdo

com o art. 88, item 1, da lei n. 4.425,

de 16.02.70, à ocupante do cargo dae

Servente, padrão PF-1, Maria Zem

Zancanaro, matrícula . 21.215

(Escola Básica “Melo e Alvim”,
09 07.073 município de Herval

D'Oeste), a contar de 01.09.71.

Decreto P/4241/SEE, de 27 de
dezembro de 1971

O Governador do Estado no uso

de suas atribuições legais, de acôr-

do com 00 88, item 1, da lei

n. 4.425, 6 16.02.70 0 con- 
ceder exoneração, ao padre Affon-.

so Robl, do cargo de Diretor do

Colégio Secundário de Rio Negri-

nho (código 08.02.060), padrão

CC-7, da Secretaria da Educação,

a partir de 1º de setembro 1971.

Decreto 4.242864 27 40

Decreto4.24656de 27 de

dezembro de 1971

O Governador do Estado no uso

de suas atribuições legais, resolve1 G
0 020 6 2040

com o art. 88, item 1, da lei n. 4.425,
16.02.7 ocupante do

4 0110 Bás
20

(Grupo
00 46 06

de Joinville,
1 4 7 4 0

1
260 P/4,247/SEF, 46 27

dezembro de 1971
de

o Governador do Estado
1as atribuiço:

em vi o que consta
0 . 1.67871 50con-
6 2050 4 640
com os artigos 99, item 111 e 100,
item 1, letra “c”, da lei n. 4.425,
de 16 de fevereiro de 1970, com-

binado com o artigo 11, 411

n. 4.426. de 3 de feve de 1970,
a Raul José Raimundo no cargo da
classe PF.5, da carreira de Escri-
turário, do Quadro Geral do Po-
der Executivo, lotado no Departa-
mento de Fiscalização da Fazenda

302 Regional, munici-
1 01 6 na, 8
2 da Fazenda, com os proven-
tos de lei.
Decreto P/4,248/SEF, de

dezembro de 1971

10

tendo

uso « se;
do

er

27 de

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições e tendo em
vista o que consta do processo pro.
tocolado sob o número
SEMR-4/939/71, 01616
deslgnado, Higino de Mello Nunes, dezembro de 1971

O Governador do Estado no uso

de suas atribuições legais, de acôr-

do com o artigo 88, item 1, da lei

4,425, de 16.02.70, resolve conce-

der exoneração, ao padre Aloísio R. |

Oppermann, do cargo de Secretário |

do Colégio Secundário de Rio Ne-|
grinho, (código 08.02.060), padrão|

CC.10, da Secretaria da Educação,|

a partir de 1º de setembro de 1971. 1

Decreto4 248566 de 27 de
dezembro de 1971

O Governador do tado no uso

de suas atribuições legais, resolve
conceder exoneração, de 6
com o art. 88, item 1. da lei n. 4

te 16.02.70, à ocupante do c
Professôra de Ciclo

Física, padrão PF-7, 1vo-

Nus (Grupo Escolar “João

0457 município de Guabiruba),

a' contar de 29 de setembro

—

de

1971, 1
Decreto4.244 568 46 27 4

dezembro de 1971

5,

18
Básico 1,

O Governador do Estado no 50

de suas atribuições legais, resolve

conceder exoneração, de 640

com o art. 88, item 1, da lei n. 4,425,

de 16.02.70, à ocunante do cargo

de Regente d sino Primário, pa.

drão PF-2, matrícu 1. 57.021, Re-

nate Drews (Escola Isolada de

a G 19.0R.006, de Es.
município de

de 01.03.71.

Decreto P/4.245/SEE, de 27 de

dezembro de 1971

O Governador do Estado no uso

de suas atribuições legais, resolve

conceder exoneração, de acôrdo

com o art. 88, item 1, da lei n. 4.425,

de 16.2.70, à ocupante do cargo de

Professor do Ciclo Básico 1, PF-7,

matrícula n. 41.444, Terezinha Ma.

Tia Nunes Pires Pereira, (Grupo

Escolar “José Zaniolo”, 08.09.0290,

de Rio dos Poços, município de C

noinhas), a contar de 1º de setem-

bro de 1971.  
| do Quadro Geral do P

0 10 cargo de Auxiliar
Agro-Pecuário.4 100 no Pôs-

to Avro-Pecuário de Joinville, pa-

ra prestar serviços junto ao Pósto

Fiscal Rodoviário de Palhoça, pelo

período compreendido entre 18 de

outubro de 1971 a 30 de novem.

bro de 1971. 1
Decreto4.249586. 4 27 4

dezembro de 1971

O Governador do Estado no uso

de suas atribuições, resolve desig-

, Milton Manoel Peres, ocupan-
do cargo de Escriturário PF,

ter Exscutl.

vo substitui 3

o
de

dim
Alve:

rnto dura
30

50 no uso
olve tornar

sem efeito, de 22 de

novembro de 1971, publicado no

“Diário Oficial” do Estado de 29 16

no bro 1971, que

—

removeu

Paulo Roberto Fiuza Lima, ocupan.

1 io 8 482 1 0-

o ato

de

para 15º

sede em Ararans=

Decreto4.2518646 27 4

dezembro de 1971

O Governador do Estado no uso

de suas atribuições, resolve tornar

sem0 0 20 datado de 30 de

novembro de 1971, publicad no

“Diário Oficial” do Estado de 14 de

dezembro de 1971, que removeu

Mário Lino de Souza, ocupante do

cargo de Agente Fiscal Rodoviário,

4 19 6391 0 sede em

110146052 4 Região Fiscal

com sede cem Rio do Sul

Decreto P/4.252/SEF, de 28 de
dezembro de 1971

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições, resolve fazer 
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cessar, os efeitos do ato datado de
10 de dezembro de 1969, publicado
no “Diário Oficial” do Estado ae
13 de janeiro de 1970, que
disposição
de Desenvolvimento Florestal —
IBDF, Énlo Francisco Barreto e
Henrique Arnoldo Hincke, ocupan-
tes de cargos de Guarda Fiscal
PF-2, ambos lotados na 14º Região,
com sede em Mafra.

Decreto P/4.253/SES, de 25 de
dezembro de 1971

1
O Governador do Estado no uso

de suas atribuições, resclve desig-
rar, Néli Elias Paulo, ocupante do
cargo da classe PF-4, da carreira
de Escriturário do Quadro Geral
do Poder Executivo, lotada na Se-
6486 exercer,
em substituição o cargo da classe
PF-11, da carreira de Auxiliar de
Administração, enquanto durar o
8 4 titular Elsa Sil
veira, que se encontra no exerocíi-
c'o do cargo em comissão de O"!
clal de Gabinete, 00-10...

80 P/4254/SSI, de 28 de
= dezembro de 1971Esta
O Governador do Estado resolve:

retificar o Decreto P/2.807/71/SSI,
008 48800 0 29 803 da
...0 Moraes, para
exercer as funções de Delegado de
Polícia da comarca de São João
Batista, na parte raferent ao pôs-
to que deverá ser: 1º Sargento
ao e não como consta no referido
ato,

0 P/4.255/SSI, de 28 4
dezembro de 1971

O Governador do Estado resolve:
fazer cessar os efeitos do Decreto
P/2.127/71/SSI, datado de 12 de
agôsto de 1971, que designou o. 3º
Sargento da P.M.E. Heitor Soa-
res Bueno, Delegado Especial de
Polícia do distrito de Macieira, mu-
nicípio de Caçador, para responder
pela Delegaca de Polícia da comar-
ca de Caçador,

Decreto P/4.256/SSI, de 30 do
dezembro de 1971

O Governador do Estado resolve:
dispensar Marcolino Pereira Bar-
celos, das funções de8
Delegado Especial de Polícia do
distrito de Ponte Alta do Norte,
município de Curitibanos,

Deoreto P/4.257/SSI, de 28 de
dezembro de 1971

O Governador do Estado resolve:
15.20 8603 3
das funções de Delegado de
do município de Campo Erê,

Decreto P/4.258/SSI, de 28 de
dezembro de 1971

O Governador do Estado resolve:
dispensar o Major RR da PANDER
Luiz Eduardo Pinto, das funções
de Delegado Especial de Polícia do
distrito de Herciliópolis, município
de Agua Doce.

Decreto P/4.259/SSI, de 28 4
dezembro de 1971

C Governador do Estado resolve:
designar de acôrdo com o artigo
17, combinado com o artigo 18, da
lei n. 4,265, de 7 de janeiro ce
1969, o 2º Sargento Reformado do
Exército, Elias Pereira dos Santos,
para exercer as funções de Delega-
do de Polícia no município de Fa-
chinal dos Guedes.

Decreto P/4260/SSI, de 28 de
dezembro de 1971

O Governador do Estado resolve:

pôs à!
do Instituto Brasileiro)

Polícia

 

17, parágrafos, 1º e 2º, da lei .
. 4.265, de 7 de janeiro de 1969,
0 46 para exercer as-
ções de Delegado de Polícia no
município de Campo Erê |

Decreto P/4.261/SSI, de 28
dezembro de 1971

de |

O Governador do Estado resolve:
designar de acôrio com o artigo
17, parágrafos 1º e 92º, 161 ...... |
n. 4.265, de 7 de janeiro de 19569,
Luiz Beltrami, para exercer as 1
ções de Delegado de Polícia 0

icípio de Grão Pará.

60 42627551 de 28 de
dezembro de 1951

O Governador do Estado resolve:
designar de acôrdo com 0 artigo
17, parágrafos 1º e 2º, da lei ......
. 4.265, de 7 de janeiro de 19
Avelino Henz, para exercer as fun-
ções de Delegado de Polícia de
80 do Sul,

Decreto P/4.263/SSI, de 28 de
dezembro de 1971

O Governador do Estado resolve:
designar de 86640 0 o artigo
17 parágiatos 1º é 2º, da lei n. 4.265,
de 1 4750 66 1959, 101
64 60 funções

de D.legado de Polícia 9-
cípio de Vidal Ramos. |

Docreto P/4.254/SST, de 28 de
dezembro de 1971

O Gavernador do Estado resolve:
designar ce acôrdo 0 0
17, parágratos 1º e 29, da lei n. 4
de 7 doe janeiro de 1969, Estefa
Reiniack, para exercer as fun 8
de Delegado 2 0 0.1
10 02 8.6.

20 74.285 8581. 4
dezembro de 1971

28 de

O Governador do Estado resolve:
designar de acôrdo 0 0 artigo
17, parágrafos 1º e 2º, da lei n. 4.265, |
do 7 9 00 4 1969 0
04para exercer as funções
Delegado de Polícia da comarca,
São Franci:co do Sul,

10

2

|
Decreto P/1266/SSI, de 28 de |

dezembro de 1971 |

O Governador do Estado resolve:
desigrar 3 60 0 o artigo
17, parágrafos 1º e 2º, da lei n. 4.265, |
de 7 de janeiro de 1969, Henrique
Diebert, para exercer as funções
Delegado de Polícia no2
de Santa Rosa de Lima. 1

0 P/4.267/SSI, de
dezembro de 1971 1

O Governador do Estado resolve:
desigrar de acôrdo com o artigo:
17, parágrafos 1º e 2º, 161 . 4.2651
de ' de janeiro de 1969, o MajorRR da P.M.E., Luiz Eduardo Fin-;
to, para exercer as funções

—

de
2066na comarca de |
Caçador

Decreto F/4.258/SS1, de
novembro de 1971

29 de

1
O Governador do Estado resolvo: |designar de acôrdo com O artigo

17, parágrafos 1º e 2º, da lej n. 4.265, |de 7 de 02 de 1969, Gustavo
Selonke Júnior, para1 as |funções de Da.egado de Polícia da!
inarea de Joinville.

00 74.28 1, de
novembro de 1971

30

O Governador do Estado reso]l
designar ce acôrdo com o artigo |17, parágrafos 1º e 2º, da lei n. 4.265, |
da de janeiro de 1969, Ivo 01-
467 para exercer as funções de!

1
41 6260 0 o artigo

e 100, item
n. 4.42%, d

|

de 1

1 ita)
Delegado 42 no município
de.

Decreto P/4.270/SSI, de 30 de
novembro de 1971

0 Governador do Estado resodesignar de acôrdo 0 017, parágrafos 1º e 2º, da lei n. 4.965,de 7 de janeiro 4 1959, Abel Gias-SOM, para exercer às funções de De-legado de Po Ícia no município dePinheiro Preto, à contar de 2 dejaneiro de 1971,

Decreto P/4,271/SS1, de 28 2
dezembro de 1971

15400 re
com

O Governador do
4 10
17. os )
4 7 6
8

1

12737881 doe 28 4
bro de 19:1

. l(

as 1 1 Para exe;
de De eau) de Polícia no muaiciPio de Saudades,

0260 40787881 de 28 dede tembro de 1971

tor do Estado no us:
ições, 2

040 c
e letra
. 4.551
cem o ari,

01

13.107
Weatos do

60 12747885 de 27 de
dezembro de 1971

00 do
de suas atr
sta o que

olve con

Estado no uso
vições e, tendo em

O process
ntadoria, de

4 01 19 15611
1 le 4 4 16

649 2911 os

4

80 4
Mestre
do) Pol

Corrêa no car-
3, da carreira do
do0L ( r cutivo, lotada no1081 .6“MarietaKonder Bornbausen”, 16do Itaja!, Secretaria da Saúde, comos proventos «de lei,

Decreto 74.2757858 0 30
novembro de 1971

de

56240 0 8
tendo em

06.550....
e de

80 88, item 1, da
je fevereiro de
4 70
carreira de pic

Geral do Po.
no Deoparta.
úde Pública

4 Sa a contar
novembro de 1971,

acôrdo com «
1 . 4 3 de 15

da

Decreto 74.278 328 de
ro de 1971

30 de

51200 0 50

3 0 21 Ro: 8 0docargo da c 2, de ade Escri
1Poder 1

tal Mate

 
9 821

fevereiro de 1979

 

66 1- 8 ta-
ria da Saúde, à contar de 23 de
outubro de 1970.

Decreto P/4,277/SES, de 27 de
novembro de 1971

O Gov
de

dor de Estado no uso
suas atribuições e, tendo em

consta do processo
5216 2554 de

040 0 0 artigo 169 4 11
n, 4,425, de 16 de fevereiro de 1970,
a ia Batista da Silva, ocupans=
te do cargo da classe PF-9, da car.
relra de2 6 4.

o, do 101 40 0
1840 a no0
de Saúde Pública, as vantagens da
função gratificaca de 6 de
Secção de Registro de Diplomas e
Certificados,00 4.5

Decreto 74278585 40 20 ds
novembro de 1971

O Governador do 20 19 0
da suas atribuições e, tendo em
83 0 404 008310
. 220771 res 802 0 8 07.
do com o artige 51, da lei . 4.047,
de 31 de dezembro de 1970, na Se.
cretaria de Segurança e Info: As
ÇÕES, O Cargo da casse PF-4, da
carreira de Escriturário, do Qua.
dro Geral do Pa Executivo, do
do 0511 71 “Edith11
Ramos" — Secretaria da Saúde, 29
que é tituwlar Terezinha Carmem
Rodrigues.

do

Decereto P/4.279/SEE, de 28 de
dezembro de 1971

O Governador de0 0 30
de suas atribuições e, tendo em
vista o que consta do Processo
n. 00140/71, resoive conceder a 10-
80 4140 60os a ti.
gos 99. 15 11 6 1
6 0 da lei ne ds
fevereiro de 1970, 8 E
Justi no cargo de Diretora,
PF.8, do Quadro Gera' do
Executivo, lotada no Grupo
.472101 1
4 05Sa Educa.
ção, com os proventos de Je,

Decreto P/4.289/SEFE, de 28 de
dezembro de 1971

O Governador
de suas atrib
84 0 006 co 1
n. 504/71, 501022
60 4

do Estado no uso

er
acórdo com os a”

6805 99. 1111 190 1
combinado com o 8710 105.
1 . 4. de 16 de fevereiro do
1970, a Thereza Kuerten Limeco no
78 da .452 8.1 3 6
8 8. 0 9 a!
Poder0 101242 na Esccla
340 muni
0 40 826
Educação, com os proventos de
lei.

1

80 4.281 858 de 28 de
49 4 1971

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições e. tendo em
vista o que consta do
. 06/71, resolve concejer
tadoria, de 340 0
99. 1177 5 700. 16 7
da lei n. 4.425, de 16 de
de 170, à Inês Ran
classe -1
te, do Quadro
Executivo, lota
lar “Duque de
de Maira, Secre
com os proventos

6 4
7
tera

647
de lei, ,

Decreto P/1.28//SEE, de 28 de
dezembro de 1971

O Governador
de suas atribui
vista o q

Estado nº uso
e, tendo
SN 2

2 290.
arti. 
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80 99 119 6 100 1 1 14
“a”, da lei n. 4.425, de 16 de feve-
reiro de 1970, à Neyde Guedes da
Luz, no cargo de 065 de
Ciclo Básico 1. padrão PEF-7, do
Quadro Geral do Poder Executivo,
lotada na Escola Básica “Prof.
Lapagesse”, município de Criciúma,
Secretaria da Educação, com os
proventos de lei.

Decreto P/4.283/SEE, de 28 de
dezembro de 1971

O Governador do Estado no uso
de suas atiibuícões legais e tendo
em vista o que consta no red.
. SEE.11.348, resolve tornar sem
efeito o dec. ref. 3.094, de 10.04.70,
que exonerou ex-officio Tzabel
Fortunato, do cargo de Regente de
Ensino Primário, padrão PF-2, da
85.01 19de 70da Serra”,
município de Chapecó, matrícula
n. 53.360.

Decreto P/4.284/SEE, de 28 de de
e zembro de 1971

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições resolve exone-
rar, Maria Gonçalves Pereira, do
cargo de Diretor da Escola Básica
“Frederico Santos” (código .......
01.14.064), do0 40
Lopes, padrão CC-7, da Secretaria
da Educação. a contar de 6 de se-
tembro de 1971,

Decreto P/4.285/SEE, de ?8 de de-
zembro de 1971

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições legais, resolve,
exonerar, Cirlene Bolan, matrícula
n. 57.927 do cargo de responsável
pela Secretaria da Escola Básica
“Abílio César Borges” código :
03.07.025, de Nova Veneza, a par
tir de 1º de julho de 1971.

Decreto P/4.286/SEFE, de 28
zembro de 1971

de de-

O Governador do Estado
de suas atribuições legais, resolve
conceder 6060 6 .0
0 0. 52 8 1º, item T, da TLei|
n. 2,293, de 27-2-60, 06 40
cargo de0 400 50
1.-7 matrícula n. 52.626, Maria]
254 82 (Esco-
la Básica “Teófilo Nolasco de Al.
meida”, N4-08-026, da4 4 -4
nedito Novo), 2 04 1º de
agôsto de 1971,

no uso

Decreto P/4.287/SEE, de 28 de de-
zembro de 1971

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições legais, resolve
conceder exoneração, de acôrdo
com o art. 88, item 1, da Lei n. ..
4,425, de 16.02.70 à ocupante do
cargo de Professôra de Ciclo Bási-
co IT, padrão PF-7, matrícula .
55.187, Alvacir Luiza Nápoli Goel. |'
dner, sem lotação a contar de
01.09.71.

Decreto P/4.288/SEE, de 28 de de-
zembro de 1971

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições legais, resolve
conceder exoneração, de acôrdo
com o art. 88, item T, da lei n. 4.425,
de 16-02-71, à ocupante do cargo de
Professor do Ciclo Básico 1, .74

 
matrícula n. 23.651, Laura de -16
drade Maciel, (à disposição da Se- |
cretaria da Educação SEE),
tar de 1º de dezembro de 1971.

P/14,289/SE
dezembro

de 28
1971

Decreto  
O Governador do Estado no uso

de suas atribuições legais, resolve|
conceder 060 de 00
com o art, 88, 1 2 1 n.

. 60
4

100 1 -7. 3
-1010 005(à disposição da

404.425, de 16.02.70, à ocupante
8 Bá-cargo de 0556 4 de Ciclo

ico T, padrão PE-', matrícula .
57.456, Maria Eugênia Nithael Po-
letto (Escola Básica “Frei Evaris-
07 09.05.110, de Vila de Tomerê,
município de Videira), a contar de
15.09.71.

de 28 de
191

Decreto P/414,290/SEE,
dezembro de

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições legais, resolve
conceder neração, de acôrdo
com o 2) 1º, item 1, da lel
. 2.293 46 27.02.60 4 040
cargo de 066 de Ciclo Bá-
sico 1, padrão PF-7, Carmen Apa-
20 0 matrícula
n. 35.837 (Grupo Escolar “Belisário
Ramos”, 07.01.006, município 4
Lages), a contar de 19.08.71,

art. 52. 8

P/4,281/SEE, 28 de
dezembro de

de
1971

Decreto

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições legais, resolve
conceder exoneração de acôrdo
com o art, 52, $ 1º, item T, 2 11

2.293. de 27.02.60, à ocupante do
cargo de Professor de Ciclo Básico
1 -7 matrícula n. 54.626, Mi-
riam Ramos Balsini (Escola TIsola-
da de Rio Santo Antônio, 03.05.011,
município de Siderópolis), a con-
tar de 5 de agôsto de 1971.

P/4,292/SEFE, de 28
dezembro de 1971 |

Decreto

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições legais, resolve
conceder exoneração, de acôrdo
com o art. &8, item 1, da lei n.
4,425, de 16.02.70, à ocupante do
cargo de Professor de Ciclo Bási-
co T, PE-T, de0.9
(Escola Básica “Santo Antônio”,
08.01.026, da cidade de Mafra),

Cláudia Maria Delpiz matrícula
n. 46.379, a contar de 23 de outu-
bro de 1971, . A.

-0 74293566 4 28 de
dezembro de 1971

stado no uso
ais, resolve

O Governador do E
de suas atribuições le
conceder exoneração, de acôrdo
co o art. 88, item T, da lei n.
4,425, de 16.02.70, à ocupante do
cargo de Professor de Ciclo Bási
co T, PE-7, matrícula n. 23.799, Ma.
ria Nivalda Schmitz, (Escola 0-
lada de Vista Alegre  06.05.007
município de Imbuia), a contar de
1º de setembro de 1971.

.

P/4.294/SEE, 28 de
40 de

de
1971

Decreto

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições legais, resolve
conceder exoneração, de acôrdo

o art. 88 item 1, da lein
25, de 16.02.70, à ocupante do
o de Professor de Ciclo Bási-

matrícula n. 90.350, Te-

Escola Nossa Senhora de Fátima
do Estreito, município de Floria-
nópolis), a contar de 1º de agôsto
de 1971,

99284.29556 de deDecreto 1
dezembro de 1971

ne

do no uso
3 0

60

40 do E
ribuicões le

* Hilda
em Comissão c

1 Básica
1 Direto-
“Almi

Decreto P/4.958/SEE,

fiezembro de 1971  O Governador do Estado no uso

de

ca, |cretaria da Educação, criado

das atribuições que lhe confere on. 4.441, de 21 de maio
art. 93, item VII, da 00
resolve designar, de acórdo com o
art, 29, $ 2º, combinado com o
item 1, letra a, do art. 23, da lei
n, 4.441, de 21 de maio de 1970,
4 70do
cargo de Professor de Ciclo Bási.
co 1, PF-7, matrícula 16.995, para
responder pela Direção da Escola
Básica “Almirante Barroso”, códi-
80  08,09.019, município de Ca-
noinhas, padrão CC-6 da Secreta-
ria da Educação, criado pela lel .,
4.441, de 21 de maio de 1970, a
contar de 1º de agôsto de 1971.

Decreto P/4.297/SEE, de
dezembro de 1971

28 de

O Governador do Estado no uso
das atribuições que lhe confere o
art. 93. item VIT, da Constituição,
resolve designar, de acôrdo com o
art, 29, $ 2º, da lei 4,441, de 21 de
maio de 1970, Judit Clauberg, ma-
trícula n, 29.357, para responder
pela Secretaria do Colégio Normal
“Hermelino Largura”, de Trombu-
do Central, código 06.03.151, pa-
drão CC-10, da Secretaria da Edu-
cação, a contar de 26 de abril de
1971.

Decreto P/4.298/SEE, de
dezembro de 1971

28 de

Governador do Estado no uso
atribuições que lhe confere o

9 98, item VII, da Constltuição,
resolve designar, de acôrdo com o
art. 29, $ 2º, combinado com 0
item 1, letra a, do art, 23, da lei
n. 4.441, de 21 de0 4 1970,
Inês Cé, para responder pela Se.
cretaria da E. B. “Hermann Blu-
menau”, código 06.03.164, de Trom-
budo Central, padrão CC-10, da Se-

6
pela

lei 4.441, de 21 de mãáio de 1970, àcontar de 1º de setembro de 1971,

Decreto P/4.299/SEE, de 28 de
dezembro de 1971

01 Governador do Estado no uso
das atribuições que lhe confere 0art, 93, item VIT, da Constituição
resoive designar, de acôrdo com oart. 29, $ 2º, combinado com o
1171 letrã“a, do art, 23 da lel
n. 4.441, de 21 de maio de 1970,
72 8 10
00 180 6 -065
Ciclo0 10 -7 ma-
trícula 18.447, para responder pela
Secretaria da Escola Básica “Cel
Marcos Rovaris”, código 03.03.014,
de Pinheirinho, município de Cri-
clúma, vadrão CC-9 da Secretaria
da Educação, criado pela lei 4.441,
de 21 de maio de 1970, a contar
de 13 de setembro de 1971,

Decreto P/1,300/SEE, de
dezembro de 1971

28 de

O Governador do Estado no uso
das atribuições aque lhe confere o
art. 93, item VII, da Constituição,
resolve designar, de acôrdo com o
art. 29, $ 2º, combinado com 0
item 1. letra a, do art, 23, da lei
n. 4.441, de 21 de maio de 1970,
Terezinha —Tonet, para responder
pela Secretaria da Escola Básica
“Domingos Sávio” (código .. e
04.06.010 40 município de Ascur-
ra. padrão CC-10 da Secretaria da
Educação, criado pela lei 4.441, de
21 de maio de 1970, a contar de 1º
de março de 1971.

P/4.301/SEE, de 28 de
dezembro de 1971

Decret.

O Governador do Estado no uso
das atribuições que lhe confere o
art. 93, item 11 20
resolve desienar, de acôrdo com o;

t. 29, $ 2º, combinado com o,
item 1, letra a, do art, 23, da 1

8

de 1970,
Narcisa Bratti Bonotto, ocupante
do cargo de Professôra 6 .1
Básico 1, padrão -7
30.987, para responder pela Secre-
tarla da Escola Básica “Abílio Cé-
sar Borges”, código 03.07.025 da
Nova Veneza, padrão CC-10 da Se.
cretaria da Educação, criado pela
lel 4,441, de 21 de maio de 1970, a
contar de 6 de setembro. de 1971,

Decreto P/4.302/SEE, de 28 de de-
zembro de 1971

O Governador do Estado no uso
das atribuições que lhe confere o
art, 93, item VII, da Constituição
do Estado, 0 1 de
acôrdo com o art. 2º, $ 2º, combl-
nado com o item 1, letra a, do art.
23, da Lei 4.441, de 21 de maio de
1970, Esly Sandrinl Nauck, ocupan-
te do cargo de Diretor PF-8, matrí-
cula 28.528, para responder pela Di-
reção da Escola Básica “Prof. José
Rodrigues Lopes”, código 01.14,019,
de Garonuba, padrão OC-7, da Se-
cretaria da Educação, criado pela
Lei 4441 de 21 de maio de 1970, a
contar de 1º de setembro de 1971.

28 deDecreto —P/4.303/SEE, de
dezembro de 1971

O Governador do Estado no uso
das atribuições que lhe confere o
art. 93, item VII, da Constituição,
resolve deslgnar, de acôrdo com o
art. 29, $ 2º, combinado com o
1tem 1, letra a, do art, 23, da 11
n. 4441, de 21 de maio de 1970,
Arno Arnildo Bauermann, para
responder pela Secretaria da Esco-
12 322.1
código 10.01.067, de Presidente
Kennedy, município de Concórdia,
0 -10 4 Secretaria da
Educação, criado pela lei 4.441, de
21 de maio de 1970, a contar de
1º de novembro de 1971.

28 deDecreto —P/4,304/SEE, de
dezembro de 1971

O Governador do Estado no uso
das atribuições que lhe confere o
art. 93, item VII, da Constituição,
resolve designar, de acôrdo com o
art, 29, $ 2º, combinado com o
ilem 1, letra a, do art, 23, da lel
n. 4.441, de 21 de maio de 1970,
Valmir Valdo de Farias, Licencla-
do em Filosofia, para o cargo de
Diretor da Escola Básica “Frederi-
co Santos”, código 01.014.063, de
Paulo Lopes, padrão CC-7 da Se-
cretaria da Educação, criado pela
11 4.441 de 21 de maio de 1970, a
contar de 1º de setembro de 1971,

Decreto P/4:305/SEE, de 30 de no,
vembro de 1971

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições e, tendo em
vista o que consta do processo SEE
n. 5.571/71, resolve retificar 0
decreto datado de 23 de 50
1971, que concedeu aposentadoria
a Maria Ligia Fontes Lima, no
cargo de Professor de Clclo Básico
Médio, padrão PF-17, do Quadro
Geral do Poder Executivo, na par-
te referente aos fundamentos le-
gais e aos proventos, que deverão
ser: de acôrdo com os artigos 99,

111 6 1001 1“c” da
lei n. 4.425, de 16 de fevereiro de
1970, combinados com o artigo 3º,
da lei n. 4.548, de 6 de janeiro de
1971 e não como constou no refe"
rido ato.

Decreto P/4.306/SEE, de 28 de de-
zembro de 1971

O Governador do Estado no uso de suas atribuições legais resolve
retificar o decreto P/3.084/71, de
06.10.71, que designou Maria Elena
Ledorisc Oliveirk, ocupante do car-
go de Professor de 10 Básico 1, 



31-1271

-7matrícula 39.340 para res
pela Secretaria da Escola

Básica “Carlos da Costa Pereira 3
05.06.016, município de São Fran-
cisco do Sul, padrão CC-10, da
Secretaria da Educação, a contar
de 01.08.71, na parte referente 40
período que deverá ser a contar de
01.03.71 e não como consta no re
ferido decreto, A,

So eeABAS
Decreto P/4.307/SEE, de 28 de de

zembro de 1971

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições legais resolve
retificar o decreto P/n. SEE ......
3.083, de 06.10.71, que 48101
Nilda Maia, matrícula n, 19.950
9 do cargo de Professor de
Ciclo Básico 1, PF-7, para respon-
der pela Direção da Escola Básica
“Carlos da Costa Ferreira” ......
05.06.016, município de São Fran-
cisco do Sul, padrão CC-7, da Se-
cretaria da Educação, a contar de
01.08.71 na parte referente ao pe-
ríodo que deverá ser a contar de
01 de março de 1971; e não como
consta no referido decreto,

Decreto P/4.308/SEE, de 28 4 4-
S zembro de 1971

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições legais e tendo
em vista o que consta a OS n./SEE
24.269 resolve retificar o dec, ref.
189, de 17.02.67 que nomeou por
concurso Irmã Zita Stolf, para
exercer o cargo de Regente de En-
sino Primário, padrão PF-2, na
Escola Isolada de “Alto Borboleta”,
10.08.001, município de Itá na
parte referente ao nome, que de-
verá ser: “Zita Stolf”, e não como
consta no referido decreto, ma-
trícula n. 51.438,

Decreto P/4.309/SEE, de 28 4 de-
zembro de 1971

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições legais, resolve
retificar o decreto n, 3.132, de
08 de outubro de 1971, que desig-
nou a ocupante do cargo de Dire-
070 78 4 Secretaria da
02 Casagrande de
Lima, matrícula n. 18.647, para
responder pela Direção da Escola
Básica “Padre Miguel Giacca” n,
03.04 .007, de Rio Maina, município
de Criciúma, padrão 076 na 37
te referente ão nome que deverá
ser Zaneide Casagrande Lima e
não como consta no referido de-
ereto,

VeEs

Decreto P/4.310/SEE, de 28 de de-
zembro de 1971

G Governador do Estado no uso
de suas atribuições, resolve reti-
ficar a apostila datada de 4 4
0 4 1971, que concedeu agre-
gamento a Judith Maria de Diniz
Martins, ocupante do cargo de Pro-
fessor de Ciclo Básico 1, 37 40
Quadro Geral do Poder Executivo,
(Secretaria da Educação) na parte
referente ao cargo de padrão, que
deverá ser: Coordenador 1041 ...
-17 e não como consta  -
ferida apostila.

Decreto P/4.311/SEE, de 28 de de-
zembro de 1971

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições legais, resolve,
retificar u Dec. P/N. 628, de ...,
01.03.71, que nomeou Márcia Re-
gina da Silva, Licenciada, para
exercer em comissão o cargo de
Diretora da E. B., “Professôra
Adelina Régis”, código —09.05.023,
município de Videira, padrão ..,
CC-7, da Secretaria da Educação,
na parte referente ao padrão, que
deverá ser CC-6 e não como cons-
ta no referido decreto,

 

 

17
5

04.31275de 28 de
zembro de 1971

de

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições legais e tendo
emvista o que consta no req. n./
SEE 15.490, resolve retificar o dec.
204, de 13.02.68, que nomeou por
050 6 Elisabeta Ludes-
Cher, para exercer o cargo de Pro-
102 de Ciclo Básico 1, padrão
PF-7, matrícula n, 53.895, na Es-
cola Básica “São José” 09 .01.059,
município de Treze 153 par-
te referente ao nome, que deverá
ser: “Aloísna Elisabeta Ludescher”,
e não como consta 00 4-
creto, 18

Decreto P/4.313/SEE, de 28 de de-
zembro de 1971

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições legais, resolve
acrescentar ao decreto P/N, 3
3.028, de 05.10.71, que alterou O
padrão da Secretária do Colégio
Normal “Engenheiro Annes Gual-
berto”, 60 02.02.001. 4 1-
tuba, do padrão 74 para o padrão
CC-8, da Secretaria da Educação,
de que é ocupante Maria Pillmann
Machado, matrícula n. 54,214, à
seguinte expressão: a contar de 01
de março de 1971,

Decreto P/4.314/SEE, de 28 de de-
zembro de 1971

0 00 do Estado no uso
de suas atribuições, resolve 07
nar sem efeito o decreto P/ N,
2.648 4 01.09.71
8
n. 40,419, para responder pela Se-
cretaria da E. B. “Hermann Blu” sica “Alinormenau” código 06 .03,164, de Trom-

|

08.05.01
budo Central; padrão 0710
Secretaria da Educação.

Decreto 74.315 SEL, de 28 de de-
zembro de 1971

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições legais e tendo
em vista o que consta no req. n/
SEE 22,573, resolve tornar sem
60 60 0 o art. 35,
parágrato 2º, da lei .
16.02.70 0 dec. 268,
ue nomebu por concurso Thais
Kegina Vianna de Abreu, para exer-
cer o cargo de Professora de Ciclo
Básico 1, padrão -7 (Escola
Isolada de 115 03.09.014.-
0 de Araranguá).

Decreto P/4.316/SEE, de 28 de de-
zembro de 1971,

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições legais e tendo
emvista o que consta a OS 0
22.128, resolve tornar sem efeito,
de acôrdo com o art, 35,0
2º, da lel n. 4,425, de 16.02.70, o
4  . 747 6 01.03.71
que nomeou por concurso Mira
Saíde Duarte, para exercer o car-
80 de Professóra de Clclo Básico
1, padrão77 (Escola Isolada de
“Pinhal”, 07.11.020, município de
Alíredo Wagner)

Decreto P/4.317/SEE, de 28 de de-
zembro de 1971

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições legais e tendo
em vista o que consta no 64. .7
SEE 12.603, resolve tornar sem
efeito, de acôrdo com o art. 35,
parágrafo 2º, da lei . 4.425, de ...
16.02.70, o dec. ref. 1.063, de ...
01.08.71, que nomeou por concur-
so Lia de Souza Espíndola, para
exercer o cargo de Professôra de
Ciclo Básico 1,0-7 507
la Básica “Raul Pompéia”; ......
12.06.029, muncipio de Campo
Erê).

310 010

 
1 4

4,425, de |
de 24.02.71

que designou! do
Lenzi, matricula | B

   

601610 P/4.318/SEJS, de 23 de de-
zembro de 1971

O Gr
das atr

artigo €

vernador do Estado no uso
160085 que lhe conf
m VIT, da Constitui
mover, por antiguidade,30740 0 0 artigo 229, da re-solução n. 1/70, de 2 de dezembrode 1970, do Tribunal de Justiça doEstado, o dr Francisco CarolinoCorrêa, Juiz de Direito da comarcade Turvo, de 92º entráncia, para ocargo de Juiz de Direito da comar-ca de Caçador, de 3º entrância,

Decreto 672.220 SEE, de 29
zembro de 1971

de de-

O Governador do Estado no usode suas atri 1088 16825 e tendoem vista o que consta na OS, n.SEE 14.240, resolve tornar 1efeito, de .60 com o artigo 35,parágrafo 29 4 1 n. 4,425, de16.02.70, o dec. ref. 447 00 ...20.0 “il, que nomeou por concur-SO Evanir Kuritza Dal Bó, Daraexercer o cargo de Professóra deCiclo Básico 1, padrão P 87cola Isolada de 612 doTimbó, 08.06.010, Município de Ma"tos Costa),

Decreto P/4.821/SEE, de 29 de de-zembro de 1971

O Governador do Estado no usode suas atribuições legais resolvetornar sem efeito, o decreto P/1,867/71/SEE, de 28.06.71, que de-signou Mena Inês Meira, ocupantecargo de Professôra de CicloSasico 1,0 -7 para respon-der pela cretaria da Escola Bá-
Vieira Côrte” (código) 9) do 60 1 apan-duva, padrão CC-10, da Secretariada Educação.

Decreto P/4.322/SEB, de 29 de de-zembro de 1971

O Governador do Estado no 45de suas atribuições legais, resoftornar sem efeito, de acôrdo com't, 35, parágrafo 2º, da lei n,445, de 16.02 70, 0 decreto ref.n. 712, de 1º,03,71, que nomeou porCONCUrso, para exercer o cargo deProfessor de Ciclo Básico”, PF-7,ra Maria Miranda (Escola Isolada de Cambará, município deBom Retiro),

Decreto P/4.8323/SEE, de 29 de de-
zembrio de 1971

O Governador do Est
de sua atribuições legais, resolvetornar sem efeito, de0 como artigo 35, $2º, da lei n. 4,425, de16.02.70, o decreto ref. n. 1.569,de 05.07.71 que nomeou por con-50 para exercer o cargo
Professor de Ciclo Básico 1, 7
2 Lorena Machado, (EscolaIsolada de Km. 21 08.02.009, muni-cípio de Mafra),

ado no uso
a

Decreto P, 41.324/SEE, de 29 de de-
zembro de 1971

pe.

O Governador do Estado no usode suas atribu ções legais, resolve
tornar sem efeito, o decreto mn,
P/3.237, de 14.10.71 que designou
Ademir Rodrigues de Oliveira para
responder pela Secretaria da Esco-
la 522 0Wet"
1 60 10,01.067, de Presi-
dente Kennedy, municipio de Con-
córdia.

Decreto P/4,325

zembro de 1971

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições legais e tendo

22.367, resolve tornar sem
de acôrdo comoart, 35, parágr
2º, da lei n. 4.425, de 16,09 70 60 661

0
le

de,

07.11.005,
Wagner),

  /SEE, de 29 de de- |

1
1

ce. | par

Pág. 35
o

rei, 1,066, de 01.03.71, que nomeoupOr concurso Beatriz Raiser Eme-8.0 para exercer o cargo deProfessóra de Ciclo Básico 1, pa”14077 (Escola Isolada de SAISto Rio Preto”, 08 .02,051,0
de Rio Negrinho).

Decreto P/ 41,826/SEE, de 29 de de-
zembro de 1971

O Governador do Estado no usode suas atribuições legais e tendoemvista o que consta no req. n./SEE/7.350, resolve tornar sem efei-to, de acôrdo com o arb, 35,47grato 2", da lei n, 4.425, de 16.02.70é dec. ret 187, de 24.02.70, que no-Meou por concurso Marlene Mund,Para exercer 0 cargo de Pofº. deCiclo Básico 1, padrão PF-7, ma-trícula n. 33.392 (Escola Isoladade “Rio Preto”, município de Riodas Antas, 09.12.058. ;

98Decreto 4.32786 de 29 de de-zembro de 197)

O Governador do Estado no usode suas atribuições legais e tendoEmvista o que consta na OS n./SEE, 22.129, resolve tornar “semeieito, de 60 0 0 art. 3580 2 da 1 . 4.425 de16.02.70 o dec, ref. 1.212, de01.08.71, que nomeou por concursoLeonilda Peron, para exercer oCargo 466 4 Ciclo Bá-8100 1 Padrão -7 (Escola Isola”da de “Alto Pedra3 ... ..município de Alfredo

Decreto P/4,328/ SEE, de 29 de de-zembro de 1971

O Governador do Estado no usode suas atribuições legais e tendoem vista o que consta a 08 .7519.716 resolve tornar sem616160 60 0 o art. 35,8480 2 da lei . 4.42516.02.70, o dec, de 12.06.68 4nomeou por concurso Nelci BertaSchwarz, para exercer O cargo deRegente de 00 pa"080-2 (Escola Isolada de “Ro”deio Grande”, município de Cam-po Alegre, 08,03.008),

Decreto P/4,829/SEE, de 29 de de-
zembro de 1971

O Governador do Estado no usode suas a 688 legais, e tendoem vista o q 182 na Ordem deserviço . 18.891 0tornar sem efeito, o decreto ref,. 489 de 25.02.71 que nomeoupor concurso, Cleusimeri NevesCamargo, para exercer o cargo de056 60 30 17
(Escola Isolada de Serrinha,
07.08.0351, município de Lages)

Decreto P/4.330/SEE, de 29 de de-
zembro de 1971

O Governador do Estado no usode suas atribuições legais e tendoem vista o que consta no req. n./SEE/ 14,423, resolve tornar semefeito o dec. ref. 1.478 48 ......
01.07.71, que concedeu 0147
ção à ocupante do cargo de67
te de Ensino Primário, padrão -2
Matrícula . 43.858, Alda Santos
de Vargas (Grupo Escolar “Catúlo
da Paixão Cearense”, 03,12.087,
município de Sombrio), a contar
de 15.03.71, por ter saído com -
correção,

Decreto P/4.331/SEE, de 29 de de-
zembro de 1971

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições legais e tendosta o que consta a 08 EE | em vista o que consta no req. n./1 6514.221 0 0
efeito, de 00 0 0 art.
80 2º, da 1 . 4.425

sem
35,
de 



EERooemma
TER 1

16.02.70, o dec. ref. 299 de ... ..| Decreto P/ 881 4 30 de de-, doria Geral do Estado — Secreta- |Decreto P/4.370/SEA, de 31 de de

16.02.70 0 0.63 0 0- 0 4 19 ria da Fazenda, junto ao Departa. zembro de 1971

at. UV. E08 68 2
| mento adas de Rodagem,

ão2 0 68766 de 6 0 3001 4061 5126 não da2 620- O Governador do Estado no uso

24 016, | erra dia -1 1052 1 1 do. Exós” 1 16 C o PF.2, 6a de suas atribuições, resolve exone-

16 1 cito 8 564 ea de S :, 40 0 00 10 Romão de Farias

de 6 1261 6 1040 do cargo de Adjunto de Promotor

6e Estradas de Público da coniarca de Biguaçú, de

ria dos Transpor. |segunda entrância.
15.012

211

.0 181

128 98. 4 29 4

0 74.371854 4 31 4 4-

0 de 1971 2ecreto 10551 de 30 de d: 1
0 4 1971

4 2 1011 0 74346570 6 30 de

0 nº uso
dezembro de 1971 O Governador do Estado no 0

; legais e tendo
1

ide2resolve exonc-

12 OS n DG nador ústado, 0 O Governador do Estado no uso rar o senhor Plauto Golin Grazzio-

. 1 87 3 84 10 6501 7 » tuas atribuições e, tendo em tin do cargo de Adjunto de Promo-

02 0 1 1 o Ribas FE” vista O 8 consta do processo tor Público da comarca de Videira,

rta2 6071 De 3 0 .4580 1 . 4.77471 resolve conceder apo- de terceira entrância.

2 1 n o . ira. de 1 8 60 6208 4-

cargo de 085 99 16 1 11 6 100 item T,0 74.37284 4 31 4 4-

1

109

ca DAdrRO a 1 1 tra “c” da lel n. 4,425, de 16 de fe- 0 4 1971

110 10 45 9025 48 1 2 91 | 61810 je 1970, a0 Durante

60 98 comarca de Baineário de C | no cargo da ciasse PF-6, da car- | O Governador do Estado no Uso

2oriú, a contar de 29 de outuoro| reira ae Escriturário, do Quadro 'de suas atribuições, resolve exone-

ie 1971, à Geral do Poder Executivo, lotado |rar o senhor Ivo Zacehi do cargo

no Departamento de Estradas 42 96 Adjunto de Promotor Público

EL, de 29 de de- 360 P/4.341/SSI, de 30 de de- 105211 1.21010 de 40 40 Palhoça, de tercei-

de 1971 : 780 4 1971 3 02612 dos Transportes e Obras! ra entrância

com os proventos  1.
é

9 5 0 60 do Estad ndo
4.373/SEA, de 31 de d

ado no uso O G vernado do Estado, ten o : Decreto P/4.373/ e e de-

ais resolve| Mm Vista O que consta do processo 6360 P/4363/SEA, de 30 de no- zembro de 1971

0 71
é vembio de 191

1 7

1 0 4 46 00700 6 0 4 3 O Governador do Estado no uso

ral, matrícula

|

22 22L TD: de 16. val-| 0 60640560 Estado no 050146 5atribuições, resolve exone-

1 de Ciclo 47 Bianchi Savi, 66 4900 s atribuições e, tendo —emirar o senhor Sebastião Vieira Fel

1 664 0 46 0098 0 0710 1. .890 do cargo de 40 4 0-

7 1 - 8 095516 06 9 005/71,016 69à disposição, da motor Público da comarca de Tiju-

0 02.09.027.- ; ecaria ue segurança e Infor- Comissão Executiva 60 Constru-| cas de terceira entrância.

8
1. 08 70 do Estádio de Santa Catarina, '

1261611712 41 6. ia do Criciúma rara 4 Delega- Jorge Finheiro ocupante do 62189660 P/4.374/SEA, de 31 de de-

ia de Furtos, Roubos e Defrauda- da classe FF-13, da carreira de As- zembro de 1971

9.04.834 8854 29 0 08 1 0 cessar 6619 do Quadro —Geral|

20 4 1971
do Poder Executivo, lotado 0 4.1

tado no Uso

| Becreto 4.312 881 4 30 4 42- 1Civil do Govêrno. 19 Governador do Estado no

Í
7 3

2850 4 197
de suas atribuições, resolve 0

O Governador do Estado 9 150 zembro de 1971 : 54 264 554. 4 31 46 46- 16 senhor Joel Rogério Furtado

suas atribuições legais, resolve 1 Decreto P/41.364/STA, de 31 de de- qo cargo de Adjunto de Promotor

sem efeito, o decreto P/ n. ! ã
Público da comarca de São Joa-

1
do Estado, tendo| sembro de 18/1

4 01.09.71 4 0 te consta do processo | 'quim, de terceira entrância.

Zanella Franco,1 . / 3 1 remover 07 O Goverus. “ do Estado no Uso,

6 com6888 08213091681580 de St do der
-7 para responder es SE e 16.02.70, Pedro 037 0 14 1

12 da 1 8. ESAS 8 do cargo de cargo de Adjunto de Promotor . 0 4 1971

Regina de Oliveira”, código ás & É 1 de Agente0 43 06 de Taió, de prl-

município de Agronô”
1 1 DO 68 entrância. e . . 4 suas atribuições, resolve exone-

3010 CC-10, da Secretaria| 365 da D e1 60 4 4.36586 42 31 02 4 |rar o senhor José Pessoa 11 40

100 6 8 08 o Dec:eto 7 4.36554 09 e de: cargo de Adjunto de Promotor Pú-

3 : para a Delega” 0 4 1911 9 da comarca de São José, de

010 4.33588 de 29 de de-| 141 42 0 2 57 5TO.2  ..

O Governador do Estado no uso

zembro de 1971 1604.343 881. 4 3 10 0 50 0 501

5216504.353 881. 3 30 de -146 suas atribuições, resolve exone- nx

ze É ecreto P/4.376/SEA, de 31 de de-

0
rar o senhor Oscar Joaquim - 0 de1971

; legais e tendo 1 77 7 mem do cargo de Adjunto de Pro-|

a Ordem 7 0 756320 10 08 » Público da comarca de Tim-

, resolvel 250: S, 16501 1 | unda entrância,

e acordo com . f ; : :
rar o senhor Octacílio Raposo do

131 . 4.425 de 1 16 Decreto 74.366 584 0 31 de de0 de 0-

900, de ....

1

26 40 5 0550 -17 0 4 1971 12 206800

1 07 0680

1

4 4 1558 1
. 3.

a exercer O| 11 2 9 4 02 O Governador do Estado no uso do Sul, de tercel 813

- de10 .480 ... 2 262 46 5950- de suas atribuições, resolve e:one-,pecreto 74.377584 de 31 de de-

lata 13 Estaçã 8 6680. 2 863- 1o0 André Mello Filho do zembro de 1971

de Rio Preto eres 0 4 Diretor cargo de Adjunto de Promotor Pú-

da Maira). São SD ária, blico da comarca de Orleans de se-

0 1 7entrância, de suas atribuições, resolve exone-

da Di-
atol 16 1

rar o senhor Jofre de Oliveira Ca.

30 de de=

|

019 13 68 Polícia Judiciária, “e não Decreto P/4,367/SEA, de 31 de de-|pral do cargo de Adjunto de Promo-

= sakno ressrino Descreva: zembro de 1971 tor Público da comarca de Pôrto
União, de terceira entrância.

O Governador do Estado no uso

de suas atribuições, resolve exone-

O Governador do Estado no uso

70 10 501 * 6 O Governador do Estado no 801

tendo em zembro de 1971 de suas atribuições, resolve exone- Decreto P/4.378/SEA, de 31 de de-

.58 A : õ rar o senhor Ademar Keunecke do zembro de 1

efeito, 0 108 Jo no uso cargo de Adiunto de Promotor Pú-

DO ; 1 81 0 100 da 605 4 Indaial, de

6 no Decreto segundo entrância, de suas atribuições, resolve exone-

SS 8 8 2682 Ato | rar o senhor Salezio Ribeiro.

para

|

2 7 8 Dari de 1º da no- Decreto P/4.268/SEA, de 31 de de-ltins do cargo de Adjunto de Pro.

a de q e. 06 9 10 0 4 1971 motor Público da comarca de Uru-

O Governador do Estado no 0

92-

11 4 primeira entrância,

Dona

overnador do Estado no uso -

1 às atribuições, resolve exone-|Decreto P/4.379/SEA, de 31 de de

07 1 9 senhor Francisco Renato Le- zembro de 1971

oacreta.

|

barbenchon do cargo de Adjunto de

009 4 0del O Governador do Estado no Uso

Ituporanga, de segunda entrância. de suas atribuições, resolve exone-

rar o senhor Paulo Aloysio Malburg

2
Á 1 de0 P/4.369/SEA, de 31 de de-|Filho do cargo de Adjunto de Pro-

8 1 EA 9 S tezembro de o09motor Público 0 comaraa de Po-

1 Maria da Graça Coê- o » do Estado no uso |de suas atribuições, Tesulve ON 6008 86 16

3 886 1085 18 80 28 141 1 Je 8 35 ições e. tendo em Irar o senhor Marcondes Marchettl| Decreto P/4.380/SEA, de 31 de de-

o os Roe 03 5812 O que. nsta do proces ido cargo de Adjunto de Promotor zembro de 1971

í Ager ' 49/71 8 dis- |Público da comarca de Ibirama, de

10. segunda entrância, O Governador do Estado no uso 
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de suas atribuições, resolve exone-
rar o senhor Mário Silvestre de Li-
ma do cargo de Adjunto de Pro-
motor Público da comarca de Ca-
çador, de terceira entrância.

-0 43817564 4 31 de de.
zembro de 1971

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições, resolve exone-
rar o senhor Clemanceau do Ama-
ral e Silva do cargo de Adjunto de
Promotor Público da comarca de
Jaraguá do Sul, de terceira entrân-
cia,
Decreto P/4.382/SEA, de 31 de de-

zembro de 1971

O Governador do Estado no use
de suas atribuições, resolve exone-
rar o senhor João Rabelo do cargo
de Adjunto de Promotor Público da
comarca de Turvo, de segunda en-
trância.

Decreto P/4.388/SEA, de 31 de de-
zembro de 1971

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições, resolve exone-
rar o senhor Arno Ristow do cargo
de Adjunto de Promotor Público da
comarca de Brusque, de terceira
entrância.

Decreto P/4.384/SEA, de 31 de de-
zembro de 1971

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições, resolve exone-
rar o senhor Nelson Ferraz do car-
go de Adjunto de Promotor Públi-
co da comarca de Gaspar, de prl-
meira entrância,

Decreto P/4.385/SEA, de 31 de de-
zembro de 1971

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições, resolve exone-
rar o senhor Gerson 02
Ferreira do cargo de Adjunto de
Promotor Público da comarca de
Guaramirim, de primeira entrân-
cia.

Decreto P/4.386/SEA, de 31 de de-
zembro de 1971

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições resolve exone-
rar o senhor Walter Freitas do car-
go de Adjunto de Promotor Públl-
co da comarca de Araranguá, de
terceira entrância.

Decreto P/4.387/SEA, de 31 de de-
zembro de 1971

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições, resolve 0-
rar o senhor Antônio da Silva Ra-
mos do cargo de Adjunto de Pro-
motor Público da comarca de São
João Batista, de primeira entrân-
cia,

Decreto P/4.388/SEA, de 31 de de-
zembro de 1971

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições, resolve exone-
rar o senhor 10 01050
do cargo de Adjunto de Promotor
Público da comarca de Sombrio, de
primeira entrância,

Decreto 4.38956 6 31 de dem
zembro de 1971

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições e, tenlo em
vista o que consta do processo mn.
1.683/71, 50020
tadoria, de acôrdo com os artigos
99, item III e 100, item 11. da
lei n. 4.425, de 16 de fevereiro de
1970, combinado com o artigo 11
da lei n. 4.426, de 3 de fevereiro
de 1970, a Cid Urbano de Moraes
no cargo da classe PF—32, da car-
reira de Guarda Fiscal, do Qua-
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dro Geral do Poder Executivo, leem
tado na Secretaria da Fazenda,
município de Capinzal, com os
proventos de lei.

Decreto W/4.390/SEF, de 31 de de
zembro de 1971

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições, resolve reti-
ficar o decreto datado de 11 de
outubro de 1967, que aposentou Hi-
pólito Jesuino Mafra, no cargo da
classe B—l4, da carreira de Fisca!
da Fazenda, do Quadro Geral do
Poder Executivo, Secretaria da Fa-
zenda, com os proventos de lei,
na parte referente à emenda que
deverá ser de acôrdo com 08 8
tigos 237, item III e 239 item III,
da lei n. 198, de 18 de dezembro
de 1954, isto é, os dispositivos vm
gentes à época da concessão da
aposentadoria e não como constou
no referido ato.

Decreto P/4,.391/SEF, de 31 de de"
zembro de 1971

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições e, tendo em
vista o que consta do processo n.
22.828/71, resolve retificar a 07
taria datada de 23 de novembro de
1970, publicado no Diário Oficial
de 30 de novembro de 1970, que 0
100 à disposição da Junta Comer-
cial do Estado — Secretaria da
Fazenda, Wilson Castilhos Gaspar,
na parte referente ao cargo e ao

padrão que deverá ser Bede!, PIm'.

Decreto P/4.392/SEF, de 3) de de:
zembro de 1971

O Governador do Estado no uso

de suas atribuicões. resolve 0

ver “ex-officio”, de conformidade
com o artigo 64, item 11 da lei
n. 4,425, de 16 de fevereiro de

1970, Victor Morong, ocupante do

cargo de Inspetor Regional de Fis-

calização de Tributos Estaduais

CCH, da 8a Região Fiscal com 57

de em Chapecó, para a 9a Região

Fiscal com sede em Curitibanos.

Decreto E/41.344/SEE, de 31 de de,

zembro de 1971

O Governador do Estado no uso

de suas atribuições legais e tendo

em vista o que consta na OS

.7823.830, reso've exonerar, de
acôrdo com o art. 40. da lei n. 4.425,
4 1602-70. 1 00191do car.
90 de Professor de Cic'n0 1
vadrão PF-7. Lezi Léa Garcez, lota-
da na Escola Isolada de Aguti
015-052. município de Nova Tren-
to.

Decreto P/4.395/SEE, de 31 de de-
zembro de 1971

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições legais, resolve
conceder exoneração, de acôrdo
com o art. 88, item 1, da lei n. ..
4.425, de 16-02.70, à ocupante do
cargo de Servente, padrão1
Matrícula n. 35.514, Alda Corrêa da
Silva (Centro Educacional “Vidal
Ramos Júnior”, 07-01.001, municí-
plo de Lages), à contar de ........
01-10.71.

Decreto 4.39686 4 31 de de-

04 1971

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições legais, resolve
conceder exoneração, de acôrdo
com o art, 88, item 1, da lei . ..
4,425, de 16.02-70, à ocunante do
cargo de Professor do Ciclo Bási-
0 1 -7. matrícula . 47.769
Carmem Lúcia0 0 Dis
00 40 00 0Barão
4 0. 0801-001. 4 44
de Mafra), à contar de 238 de ou-
tubro de 1971.  

Decreto4.39775de 31 de de-
zembro de 1971

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições legais, resolve
000 6 200
com o art. 88, item 1, da lei n. ..
4.425, de 16.02-70, à ocupante do
cargo de Professôra de Ciclo Bási-
co IT, padrão PF—7, matrícula n.
45.200, Leoni Irene Ghidint (Escola
Básica “Prof. Ba'duíino Cardoso”,
08-07.063,0 4 Pôrto
10 a contar de 09 08.71.

Decreto P/4.398/SEE, de 31 de de-
zembro de 1971

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições legais, resolve
conceder exoneração, de acôrdo
com o art. 88, item 1, da lel n. ..
4,425, de 16.02-70, à ocupante do
cargo de Professor do Cic'o Básico
1, -7 Sônia Nápoli Goeldner,
matrícula n. 18.421, (Colégio Nor-
mal “Barão de Antonina”, ........
0801-001, da cidade de Mafra), à
contar de 1º de setembro de 1971.

Decreto P/4.399/SkLE, de 31 de de-
zembro de 1971

(O Governador do0 0 0
de suas atribuições legais, resolve
conceder exoneração, se acôrdo
com o art. 88 item 1 da lei n....
4,425, de 16.0270 à nevnante do
raren de Praof-ssãra de Cielo Bási-
ro IT,0 -71 .
48.709 Maria Filomena Baltazar
da Silva (Escolas Reunidas “Prof,
Luiza Cândida de Aguiar” de Bar
ranca, 03 09-043 0 de
Araranguá), a contar 42 12 11-71.

Decreto 4.40078de 31 de de,
zembro de 1971

O Governador do40 no uso
le suas atribuições legais e tendo
oem vista nº que ennsta 2 08.7
8 23.880 60sem
660. 4 1097 com e art. 365, 8

99 da 16 . 4 425 do 16-02-710; O
dec. ref. 1.208, de 01.03-71, que no-
0 por concurso Maria Lúcia
Kinceszki, vara exercer n cargo de
Profº de Ciclo Básico 1, padrão
-7 (Escola Tsolada de “Aguti”,
01-15 052, município de Nova Tren.
to).

Decreto P/4.191/SKE, de 31 de de-
zembro de 1971

O Governador do Fstado no uso
de suas atribuições legais e tendo
om vista o que consta na OS/N./
SEE, 22.054, resolve tornar sem
afeito, de acôrdo com 0 art. 35,
$ 2º 2 161 . 4.425 4 1602.70 0
dec. ref. 531, de 250270 4 0-
meou por concurso Rita de Cássia
Gonçalves, para exercer o cargo de
Professôra de Ciclo Básico 1, pa.
40 -7 (Escola Isolada de
“Estrada Rio Corrêas”, 0504-005).

6 4.40256 6 31 4 de,
760 4 1971

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições legais, resolve
conceder exoneração, de acôrdo
com o art. 88, item 1, da lei n. ..
1.425, de 16-02-70, à ocupante 40
rargo de Professor do Ciclo Básico
1.-7 matrícula n. 58.981, Ma.
Tia Helena Davi, (Grupo Escolar
“Santa Maria Goretti", 11-09-143,
da cidade de Xanxerê), a contar de
1º de junho de 1971.

Decreto P/4.403/SEE, de 31 de
dezembro de 1971

PA

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições legais, resolve
conceder exoneração, de acôrdo
com o art. 88, item 1, da 101 ......
n. 4425, de 16.02.70, à ocupante
0 cargo de Professôra de 110
Básico 1, padrão PF-7, matrícula

Pg. 37

: n. 21.909,268-
08 5 (Escola Básica
“Prof. Balduino Cardoso”, ......
08.07,063, da cidade de 60
União), a contar de 04.11.71.

Decreto P/4.404/SSI, de 31 de
dezembro de 1971

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições, resolve dis
pensar o Bel. João Alfredo Dobes,
000 41 .18
da carreira de Delegado de Polícia
de III classe (Secretaria de Segu-
rança e Informações), das funções
de Delegado de Ordem Política e
Soclal da Divisão Central de In-.
formações.

Decreto P/4.405/SSI, de 31 de
dezembro de 1971

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições resolve desig.
nar, Jucéi Cardoso de Souza, fun-
404 486 Municipal
de Florianópolis, à disposição do
Govêrno do Estado. para prestar
serviços na Delegacia Reglonal de
Polícia de Chapecó. .

Decreto FP/4.406/SSI, de 31 de
dezembro de 1971

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições, resolve desig.
nar o Bel. Atalizo de Campos,
ocupante do cargo da classe PF-17,
da carreira de Delegado de Polícia
de IV classe (Secretaria de Segu.
ranç e Informações), para exercer
as funções de Delegado de Ordem
Política e Social da Divisão Central
de Informações.

Decreto P/4.407/SSI, de 31 de
dezembro de 1971

O Governador do Estado no uso
das atribuições que lhe confere o
artigo 93, item VII, da Constitul.
ção Estadual, resolve nomear, de
8070 0 0 20 18 11
da lei n. 4.425, de 16 de fevereiro
de 1970, o Bel. Clóvis Baptista
Ferraro, ocupante do cargo da clas-
88 .18 da carreira de Delegado
de Polícia de III elasse (Secretaria
de Segurança e Informações), pa.
ra exercer em comissão, o cargo de
Sub-diretor das Delegacias Regio.
nais de Polícia, padrão CC-3, da
Superintendência da Polícia Civll,
Remanejado pelo0 .....
E-SSI/26-10-71/978.

Decreto P/4.421/SEJ, de
dezembro de 1971

28 de

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições, resolve exo.
nerar, de acôrdo com o artigo 88
item 11, letra “e”, da Lei n. 4.425.
de 16 de fevereiro de 1970, Luiz
Corneo, do cargo de Juiz de Paz
do distrito da Sede, do município
de Meleiro, comarca de Turvo.

6.4.42286 4 27 de
40 1971

O Governador do Estado no uso
dê suas eBtribuições, resolve, exo
nerar, de acordo com o artigo 88,
1 1X. letra “e”, da Lei n. 4.425,
de 16 de fevereiro de 1970, Arge-
miro Savaris, do cargo de Juiz de
Paz, do Distrito da Sede. do.
cípio e comarca de Xaxim.

Decreto P/4.423/SEJ, de 28 de
dezembro de 1971

00000 7 150
de suas atribuições, reso've excno-
rar, de acôrdo com o0 94
item II, letra “e”, da Lei m. 4.475,
de 16 de fevereiro de 1970, Sebnse-
tião José de Almeida, do cargo de
Juiz de Paz, do Distrito da Sede,
muntcíplo de Jacinto Machado,
eomarca de Turvo,  
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Decreto P/4.424/SEJ, de 27 de
dezembro de 1971

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições, resolve exo.
nerar, de acôrdo com o artigo 88,
1 11, letra “d”, da Lei n. 4.425,
de 16 de fevereiro de 1970, João
Santiago Neves, do cargo de Es
600 379 2.
belionato de Notas, da comarca
de Joinville, cujo titular é Neusa
B'ey da Luz.

Decreto 11/4.425/SEJ, de 28 de
dezembro de 1971

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições, resolve exo
nerar, de acôrdo com o artigo 88.
item 11, detra “e”, da Lei n. 4.425,
de 16 de fevereiro de 1970, Ange'o
Mondardo, do cargo de Juiz de
Paz do distrito de Timbé do Sul,
do município e comarca de Turvo.

Decreto P/4.426/SEJ, de 27 de
dezembro de 1971

O Governador do Estado 0 uso
de suas atribuições, resolve, exo.
. 4 60 0 00 88
item 11, letra “e”. da Lei n. 4.495,
de 16 de fevereiro de 1970, Orgari
0 4 0 80 00 de
Juiz de.Paz, do distrito de Rio
Rufino, do município e comarca
de Urubici, por término de man.
dato,

. Decreto P/4.428/SEJ, de 27 de
dezembro de 1971

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições, resolve exc.
nerar, de acôrdo 20 00 88
item 11. 1“d”, da Lei n. 4.425,
de 16 de fevereiro de 1970 a Salle
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te Catarina Sandin, do cargo de
Escrevente Juramentado do Tube.
llonato Público Judicial e Notas,
da comarca de São José.

Decreto P/4.429/SEJ, de
dezembro de 1971

28 de

O Governador do Estado no uso
de suas atribuições, resolve tornar
sem0 00 ............
P/2.170/71/SEJ, de 3 4 60
1971, publicado no “Diário Oficial”
do Estado de 25 de agôsto de 1971,
que nomeou José Vitto para exer-
cer o cargo de Suplente do Juiz de
Paz, do distrito da Sede, do mu.
0 e comarca de Turvo, per
não ter tomado posse no prazo le
gal,

RETIFICAÇÕES

Non Decreto P/4180/7T1/SEJ, de 2
de dezembro 46 1971 publicado no
101de 24-12-71,
Que nomeou Pedro Soares de Oll-

veira Júnior:
Tela-se: Padrão PJ-15.
No Decreto P/4.196/71/SEJ, de 15

de dezembro de 1971, publicado no
10 017 de 29-12-71.
Que exonerou Lorenzl Coan
Onde se 1ê: Lei n, 4.525, de 16 de

fevereiro de 1970,
Lola-se: Lel n. 4425, de 16 de

fevereiro de 1970.
No Decreto P/4197/71, de 15 de

derembro de 1971, publicado no
0 Oficial” do Estado de
29-12-71.

1 00 48
Onde se lê: Lei n, 4 .525, de 16 de

fevereiro de 1970.
Lela-se: Lei n. 4.425, de 16 de fe-
10  1970. 
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Resumo do têrmo de contrato entre
o Estado e o sr. Tamarino Silva,

em 29.12.71

Representante do Estado no
ato — sr, Sérgio Sachet.

Nome do contratado — Tamarino.
Silva
Nucionalidade — Brasileira.
Função — Guarda Sanitário.
Repartição — Pôsto de Saúde de

Laguna.

Remuneração — Cr$ 281,00 (men.
sais).
Verba --- 1112
Duração — Até 31.12-71.
1 - 19-12.71.

Resumo do têrmo de contrato entre
o Estado e o sr. Francisco Vargas

Matiotti, em 30,12-71

6 do0
ato — sr, Sérgio Sachet.

no

Nome do contratado — Francis.
co Vargas Matiotti,
Nacionalidade — Brasileira,
Função — Médico.
Repartição — Centro de Saúde de

Lajes.
Remunrcração

(mensais).
Verba —- 1112,
Duração — Até 31 12.71.
Vigência — 19.1271,

Cr$

Resumo do térmo de contrato entre
o Estado e a sra. Clotixde de Oli-
2 29.1271

Representante do Estado
ato — sr. Sérgio Sachet.

1
916,00

mo;

DE ESTADO

9 40 00 — Clotilde
de Oliveira. 1
Nacionalidade -— Brasileira.
0 — Auxiliar de Serviços

Médicos . .
Repartição - 650 4 Saúde de

010 10.
Remuneração — Cr$ 220,50.

Sais).
Verba —1112,
Duração — Até 31.12-71.
Vigência — 19.12.71.

Resumo do térmo de contrato entre
o Estado e o sr. Jerônimo Luiz de

Oliveira, em 29,12-71

Representante do Estado no
ato — sr. Sérgio Sachet.
Nome do contratado — Jerôni-

mo Luiz de Oliveira.
2— Brasileira,
Função — Inspetor do Serviço de

Fiscalização do Exercício Profis.
sional. 3
0 — Centro de

de Joinville (Farmácia).
| Remuneração — Cr$ 1.832,00 men.
' Sais).

Verba — 1112.
| Duração — Até 31.12.71,

Vigência — 19.1271.

 
Saúde

| Resumo do têrmo de contrato en,
tre o Estado e a sra. Nilce Stahe!in,

em 28.12.71

Representante do Estado no Ato
— sr. Sérgio Sachet.
Nome do contratado —

Stahelin,
Nacionalidade — brasileira.
Função — atendente.
Repartição — Hospital Colônia

Santana.
Remuneração — Cr$ 209,007

sais).
Venha — 1.112.
Duração — Até 31.12.71,

| Vigência — 15.11.71,

Nilce

« |contrato

 

 

Resumo do têrms de contrato en, Nome do contratado
tre o Estado ca sra, Adelaide Manoel da Silva

Nacionalidade — Brasileira
Função — Servente
Repartição — Pôsto de Saúde de

Balneário de Camboriú
Remuneração Cr$ 220,50

(mensais)
Verba — 1112

Duração — 31-12-71
Vigência — 19-10-71
(Reproduzido por incorreção)

— Nicácio

Pfierger de Fraga, em 28-12-71 |

Representante do Estado no Ato
— sr. Sérgio Sachet.

Nome do contratado — Adelaide
Pflerger de Fraga.
Nacionalidade — brasileira.
Função — servente.
Repartição — Hospital Colônia

Santana.
Remuneração — Cr$ 209,00 (men-

sais),
Verba — 1.112.
Duração — Até 31.12.71,
Vigência — 15.11.71.

01
Resumo do têrmo de 00
tre o Estado e o sr. Fernando Luiz

5.19 em 28.12.71

jResumo do têrmo de contrato en.
tre o Estado e a dra, Valda Esteves

Matos, em 20-12-71

Representante do Estado no ato
— sr, Sérgio Sachet
Nome do contratado — Valda Es.
05 Matos
Nacionalidade — Brasileira
Função — Auxillar de Laborato-
15

Repartição — Centro de
e Lages
Remuneração Cr$

(mensais)
Verba — 1112
0  1910-71
Vigência — 31-12-71

—00—

FAZENDA

Portaria n. 157/71

Representante dº Estado no Ato
— sr. Sérgio Sachet.
Nome do contratado — Fernando q

Luiz Castro.
Nacionalidade — brasileira.
Função — Calculista.
Revpartição — Comissão de7

gia Elétrica,

Remuneração — Cr$ 281,007
sais),
Verba — 1.112
Duração — Até 31.12 71.
Vigência — 21.10.71.

Saúde

282,02

0400 46 00 4 O Secretário de Fazenda, no uso
entre o Estado 6 O sr. das atribuições que lhe são confe-Theobaldo Costa Jamundá, em ridas pelo artigo 68, do Decreto n,24.12.71 1 8-15-12-6978.755

Representante do Estado no ato
- 851. 860 8
Nome do contratado — "Theobal-

do Costa Jamundá
Nacionalidade — Brasileira
Funcão — Chefe do Setor ne In-

formações
Repartição — Diretoria de Admi-

nistração — Secretaria da Agricul-
tura,
Remuneração Cr$

(mensais)
Verba — 1112
Duração — 66 31.12 71
Vigência — 29-9-71

RESOLVE:

Item único — Fica aprovado o
têrmo de contrato publicado com
a presente Portaria e que entre st
fazem o Govêrno do Estado de
Santa Catarina e a IBM. do Brasil
— Indústria, Móquinas e So rviços
Ltda.. para locação de Máquinas
Elétricas de Contabilidade e Esta-
tística,
8 422em Flo-

16015 27 4 dezembro de 1971,
Sérgio Uchôa Rezende

651,00

Têrmo de contrato celebrado
entre a Secretaria da Fazenda
— Tesouro do Estado de Santa
Catarina e à TBM. do Brasil —
Indústria Máquinas e Serviços
Ltda, para locarão de máqui-
nas de contabilidade e estatis.
tica, na forma que abaixo se
declara;

Resumo do têrmo de renovação de
contrato entre o Estado e o sr. Ru-
bens Cesar Farah, em 21-12-71

Representante do Estado no ato
— sr. Sérgio Sachet
Nome do contratado — Rubens

Cesar Farah
Nacionalidade — Brasileira
0 -690
0 — Diretoria do Fo-

mento e Defesa da Produção
Remuneração Cr$ 84400

(mensais)
Verba — 1112
Duração — Até 3831-12-71
Vigência — 27-12-71.

Ao dia 1º do mês de fevercirs
do ano de 1971 nesta Procuradoria
Fiscal da Fazenda Estadual, locali-
4 nesta capital à rua Artista
Bittencourt n. 2, compareceram de
um lado o Govêrno do Estado de
iSanta Catarina devidamente re
presentado pelo senhor doutor An-
00 Moreira, Procurador
Fiscal da Fazenda, daqui por diante
denominado “Locatário”, de outro
Indo nº TBM, do Brasil — Indústria,
Máquinas e 508 Ltda., sediada
na cidade de Curitiba. à rua 0
Rosário, 80, doravante denominado,
“Locadora” devidamente represen-
tada pelo senhor Paulo Angelo
Guarinello casado, funcionário, da
outorgante, rosidente em CuritibaEstado do Paraná “ex-vi” de pro-
Curação arquivada nesta Procura-
1014 Fiscal da Faz-nda Estadual,
declarando ambas as partes vir as-
sinar o presente têrmo de contrato
de locação de Máquinas 61
de Contabilidade e Estatística de
conformidade com as bases prêvia-
mente aprovadas pelo excelentís.
simo senhor Governador do Estado,
e que se subordinam às cláusulas
seguintes:

 
Resumo do têrmo de contrato en-
tre o Estado e o sr. Augusto Luiz da

Fonseca, em 23-12-71 1
Representante do Estado no ato

— Sr. Sérgio Sachet

Nome do contratado — Augusto
Luiz da Fonseca
Nacionalidade — Braslleira
Função — Servente
Repartição — Hospital Colônia
Santana
Remuneração

(mensais)
Verba — 1112
0 — 6 31.12-71
Vigência — 15-11.71

— Cr$ 20900

Resumo do têrmo de contrato en
tre o Estado e o sr. Nicácio Manoel

da Silva, em 14-12-71 CLÁUSULA 1
Representante do Estado no ato

:
4 locadora se obriga a manter— sr. Sérgio Sachet instalada na rua Tenente Silveira  
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— Palácio das Diretorias, o seguin-| te assinatura do respectivo têrmo| único e0418 71 08 Contas do ÉEsiuado.

te equipamento de Máquinas de aditivo. 565 46 0745 E como assim foi dito e 4 vista

Contabilidade e Estatística: CLAUSULA VI 10 66 85 contrai. do despacho governamental, man-

Gou o senhor doutor Antôuio Ro-

Cartões e titas CLÁUSULA XII meu Moreira, Procurador" Fisual do

41105 — Esvado, lavrar o presente 66 4

3 602 e fitas confeccionados Caução 00 60 o assina juntamente

nela “Locadora”, eu por terceiros, com o seuhor Paulo Angelo Guari-

00297312 — 7608 Alfanu- 0 56 usados5 2 A “Locadora” fica dispensada de| nello, bem como as testemunhas

1 5162 184 4 zeros — 4 —| máquinas que obeleçam as espe-| prestar caução, para garantia da presentes: Fernando Soares Mitri,

24 56 — 1.698,24 : i : da “Loca tira”. execução deste contrato em virtude

|

brasileiro ado, engenheiro, re-

056/002 — Conferidora numérica do que dispõe o parágrafo 2º, do| sidente e úomiciliado em Curitiba,

automática -— 2 -— 327,12 — 654,24 CLÁUSULA VII art. 770, de regulamento ae conta-| € Eddio Aagalberto Senna, Tasilel-

60777001 — Tntercaladora — 2 — bilidade publica. 0 (funcionário federal,

69800 1392.09 02 4 máquinas para todo: os efeitos legaís e seu

— 81451008 de Alta CLÁUSULA XIII fiel cumo: mento. 1

1 ade -— 3 — 282,81 1.148,40 6425 máquinas

e

dispositivos S . DISSO 1

04477101 4 6 10728 4 máquinas 6 3516 À 10 1 1 0Auxiliar, de

1º Contabilidade, Velocidade continuarão 6 propriedade da 8810 .460 -10 servindo

1010 106 03 Des de impressão 1004 exclusivamente, 412 50151 do Esta-

84 2 desaldo 110 4 1 8 6.1 apos 00 Isentoau impôsto de sêlo fede-| do, 0 852161

10 automático controlado 01 1228 8812001660 na cláusula| ral, contoime art. 28 inciso 1, da 5 1

1 6 6 1adicional —

|

“E dêste! contrato. Se no derorrer| lei 4505, de 30 de novembro del 9091 21085 100

4 3.82900 —- 7.656,00 io 2 00 0 10020 1964, publicado no D.O.V. de 30 Cr$ 15,00 «quinze cruz irao, cons:

15137001 -0resumo| 3656 transferir o local da ins-| de novembro de 1964. tam as cssinaturas de Antônio

6 00 4 600 11 talo 11545 ficazá 6 1 0 812 200 Ângelo

8 6 6155 652 1  .. 01 ão de comunicar à “Lo- CLÁUSULA XIV Guarinel..o. ;
925 — 035,68 5 cem an antecedência tal 012 0 0 072191

07147091 00 resumo| intento. 48 60das O presente0 4 0 10.16621 12.1871

6779 postrões de comparação — 1) trans 8610 46 610605juráicos e 42 5 . 501de

-. 970 00  879.09. 98015 40 1| legais efeitos 6 42 45185

11772 001 -0 14-1 760 0 5 0-6.- 29101240 6 10 10 Egrégio 7263

64 1 626.40 624.40 tanto 35 1 048 4 222235 pela

701 1  14.97096 IBM,4 02 6004 2
4. PORTARIA N. 162/71

 
CLÁUSULA 11

E CLÁUSULA VIII O Secretário no uso de suas atribuições e tendo em vista q estatuí-

Pra o e Rescisão 40 00 29, do Regulamento do ICM, aprovado pelo Decreto

Restrições ao uso das máquinas e, SEF 3—9—71/683, ;
dispositivos 1

RESOLVE:
  O rresonta ceantrato, cuia Mio

ta foi rriviamente aprovada 0

|

8 nhov Governador do Estado, terá: 8 44 especificado: Artigo 1º — Para efeito do1 0 1680 sôbre Operações Re"

4 467015 6 seu registro no 2510 00. 988 à Circulação de Mercadorias nas saídas para outro Estado, à

21480 Tribunal de Contas 408 55 20 82 das máquinas õ 86 pauta de valores mínimos dos artigos abaixo arrolados passa a Ser à

tado e . 10 tivos por um turno de 104 08006
6 400 1 | rios, durante 25 05 025 1 1 8 9 1 iv de
de 1971, não sendo o Govêrno reS-| popalho, 4: máquina

) Y ão rabalho. à: máquinas e dispositi-
noncável po" indenização de qual- 266 Ne 6 0

66 se o Tribunal ne -1 108 0016 75 886 contrato,6 4 1 20 2 0 66 .... .... cabeça Cr$ 200,00

gar o registro, podendo o mesmo 1 ser subllocados, cedidos 00 6 2 anos acima — machos e fêmeas ...... cabeça

—

Cr$ 300 00

ser -60

—

indenendentemen- 05 2 00 8prévio 156 3 anos acima — machos e fêmeas p/invernar cabeça

—

Or$ 350.00

te de 501 91 6- aviso e consentimento da IBM, por De 3 anos acima —para abate ... .4 8 40000

tra 111611 9 casode infração de 011026-1 4 anos acima — machos p/invernar ........cabeça Cr$ 400,00

15 cláusulas ou se convier a quai-| 05 5 cessão ou transferência De 4 anos acima — machos p/abate cabeça

—

Cr$ 55000

quer eas nartes 60. me- 64 06 1010 “rá 8 4 anos acima — fêmeas p/criar ou abate cabeça

—

Cr$ 450,00

diante aviso de trinta (280) dias. 0.60 42 69 direito Artigo 2º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua 9

" blicarão, revogadas as disposições em contrário.

CLÁUSULA IM CLÁUSULA IX Secretária da Fazenda Florianópolis, em 29 de dezembro de 1972.

- , 86062 Rezende, Secretário da Fazenda,

.8005 Alterações ou acréscimos 1

Gado Bovino

0 1 dê-te contrato na im-; A pr 10 aviso por escrito ASSESSORIA

161 26 0 8 179 651,52 (cento 2 Locadora”, o “Locatário” poderá

98 e nove mil seiscentos e fazer modificações ou acréscimos Demonstrativo da arrecadação do imvôsto sôbre operações relati-

Cinquenta e UM Cruzeiros 6 cin- | nas referidas máquinas. e disposi- vas à circulação de mercadorias, referente ao mês de novembro de

tn e dois centavos), estimado, “VOS. Silvo se as ."odificações ou; 1971.

1 9 30 408 7608 6018-1 010 6100 Rs Elaborado nos têrmos do que dispõe o art, 5º, parágrafo único do

1 41 1.4 pago à) tarom o funcionamento ou o servi- decreto-lei federal n. 380 de 293 de dezembro de 1968.

10004 10 3 1niedian-| 60 469 4 -1 Florianópolis, 27 de dezembro de 1971.

162 1o-| Máquinas 60111 768. Francisco Cyrillo Corrêa, assessor

249 Dessa quantia serão dedu 614 16

2105 15 02 15- 48 X 1 1
1 1020 de máquinas e dis- ” . Exatorias Municipal Estadual Total ICM

AEAAAAUCIRRAS 7 01608 .270 81857 108327499 1.354 093.56
6 6 160221 51180655 7 . 40 85.292.28 341.169 200 424.461 48

tios nos .erviços do 960. 4 00 04-0 1 18.672 00 74.688 00 93 380,00
auinns e dispositivos relacionados Aee us 1 359 33 27 85133 36209166

CLÁUSULA IV nn eláusula T. completas e pron- 62 25300 17.202 00 2145900

= ng nara serem ligadas à corrente 46660 1 1903040

—

7612060

—

9515100
107 0822 60 616. 006 manterá 0948 “e 1 95 0 1 80.00 307500

À Na conta as referidas máquinas em Águas Mornas 9 . . 601

0654 com à execução do bna oriem or funcionamento, 10107 9 o

pre-ento contrata 4 0- 5 6240 6. Anchieta 10.628 17 42.283 72 52911.89
612 018 179.651 52 66 8 868. 10 10 686-18Sa uNgãos 2.268 40 o 073.60 1 43200

ta 6 061 50.8680 6 14- 60 96 5 tornarem051 8.551 02 34.156 15 42.707.17
ta e um cruzeiros e cinquenta e| doste que cansados pelo uso ina- 11 9 99 34.105,36 1 107

; Pp A-| Anitapolis 1.442 40 5.769 60 7.21200

00 808correrá no-1 400 doe 60 velo . 9.104, a lá

cio de 197. a conta 40 11424 1 vuso de ca' tões., que não cor"espon- 7039.00 28137 00 85.17600
item 1424 46 700 do 65201 42às 659252 1.982.18 7.928 72 9.91090
(Encargos. nela 107001 7. Para êsse fim, os Araquarl  ........ 1.893,26 7.573 12 9.466,38

2 62 00. 66.1 el 788.00 3.152 00 3.94000
CLÁUSULA V 961 e livre acesso Trinta 6.453,37 25.853,60 3231697

ns maquinas e dispositivos. 8 2 - 163

Máquinas adicionais ou em substi- A Atalanta 124120 406420 0.20540
10 CLÁUSULA XT Aurora ge 80880 3.235 .36 4.04416

Bal. Camborlú 1 50.299
As máquinas e700 14 Fôro Barra Velha 1 0

6 29570105 1 6- Barreiros! uai. 6.268 25.078.50 31.34450

812 1 0 6 510 aos que 4 1 60elegem Bela Vista Sul 7 8.118,40 10.148,60
5 620 usados pelo “Lo-| vara 20legal a cidade de Bela Vista Toldo 7.959 20 9.801.00
640.0 00- 0. cujo0 5 4 01860 eee 6.876 40 27.201 60 34.078,00
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1 0 6.80360 29.624 60 36.428 20 7.588,80 7 30.355,20 37.944,00

Blumenau 837.975.54

.

3.368,276,28 4.206.251,82 Maravilha 11.389,80 45.559,20 56.949 00

Bocaina do Sul 4.482 08 17.928,32 22.410,40

|

Massaranduba 8.29962 33,198,48 41.498,10

Bom Jardim Serra 25.106 97 100.42807 125.535,04 IMatos Costa 6.721,71 26.886,86 33.608,57

Bom Retiro 4.314,00 17.256,00 21.570.00

|

Meleiro 8.909 65 25.60416 34.513,81

Botuvera 568,40 2.273,60 2.842,00 |Mirim Doce 3.079,40 12.317,60 15.897,00

Braço do Norte 11/750,20 47.000,80 58.751,00

|

Modêlo 17.989,70 71.962,30 89.952,00

Braço do Trombudo 3.773.00 15.081,00 18.854,00

|

Mondaí 1 12.383 41 49.533 91 61.917 32

Brusque 147.953,76 912.35364 1.080.30740 0 Castelo .... 5.877,60 23510142 29.38802

0 108.534 89 425.88444 532.419,33 [Morro da 2 Luc. 9.253,87 37.015,99 46.269,86

GALDIES AR CS ear 11.397,40 45.58960 56.987 00 010 Grande 4.487 00 17.95620 22.44320

0 ão 5.930 80 23.723,20 29.654,00

|

Navegantes 5.753,80 23.515,20 29.269,00

Campo Alegre 4.968,50 19,873 23 24.841.73 02 Erechim 2.825 00 11.30000 14.12500

Campo Belo Sul 10.296 56 41.686 24 51.982,80 |Nova Trento 2.232.20 8.928,80 11.161,00

Campo Erê 21.595,52 86.923 08 108.518,60 |Nova Veneza 2.609,04 10.435 24 13.044,28

Campos Novos 66.785 50 267.142,06 333.927,56

|

Orleans 13.110,80 52.443,20 65.55400

Canelinha 9.988,52 39.954 11 49,942,63

|

Ouro 13.421,20 53.684 80 67.10600

Canoinhas 107.03376 434.632. 14 541.715 90 00 Verde 5.253,60 21.014,40 26.268,00

0 0 25.943 47 103.797 73 129.741.201 2.10934 8.437 39 10.54673

Capinzal 27.332 06 107.020 34 134.352,40

|

Palhoça 7.308,80 29.235,20 36.54400

Cntanduvas .... 40.029,20 160.116,80 200.146 00

|

Palma Sola 8.877,74 35,511,38 44.38912

Caxambu do Sul 3.839 60 15.35840 19.198,00

|

Palmeiras 101.320,60 405.282,40 506.603,00

Cerro Negro 12 527.66 48.225,05 60.752 71

|

Palmitos ee. 23.138,42 96.231 88 119.370,30

Chapecó 158.448 04 633.804 17 792.252222 14.159,20 56.636,80 70.79600

Cocal 68.291.40 273.165 60 341.457 00 .0 10 3.19992 12.79968 15.999,60

Concórdia =... 7 152.128 72 608.523 68 760.852.408 Grandes 5.590.80 22.363,20 27.954,00

Coronel Freitas 1 13.471 60 52.886 40 67.358 00

|

Penha 6.898,00 27.592,00 34.490,00

Coruná 10.233,40 40.933,60 51.167 00

|

Perlitiba o e 260,56 1.237,10 1.497,66

Criclúma 185.670,61 742.68249 928.353 10 011 56482 2.25929 2.82411

Cunha Porã 14.598 20 58.392 80 172.991,00

|

Piçarras 1,305,00 5.172,00 6.47700

Curitibanos 111,195,34 444.111,01 555 306.35

|

Pinhalzinho 13.447,80 53.791,20 67.239,00

Cordilheira Alta 2.029 40 8.117,60 10.147,00

|

Pinheiro Prêto 1.293,92 5.175,68 6,46960

Dalbergia + 1 846.00 7.404 00 9.250 00 28.01891 112.075 65 14009456

Descanso 1437630 57.505,27 71.881,57

|

Piratuba 3.074,23 12.39697 15.471,20

Dion, Cerqueira SE 5.782,51 23.130,04 28.912 55

|

Pomerode 47.101,80 188.407,26 235.509,08

Dona Emma 1.451 42 5.805,68 7.257,10

|

Ponte Alta 4.423.10 17.692,40 22.115 50

Dr. Pedrinho 7. 5.28980 21 159.20 26.449 00 .012 0 8.94172 35.76688 44.70860

10 .... 7 8.615,60 34.46240 43.078,00 |Ponte Serrada 40.750,74 163.002,98 20375372

Erval Velho * 3.608,90 14.436,80 18.045 710

|

Porto Belo 624,20 2.496,80 3.121,00

Fachinal Guedes ... 7 10.669,40 42.677 60 53.347.00 60 10 .... ...... .... 40.010,47 159.701,37 199.711,84

Felipe Schmidt RETA) 589,40 2.56960 3.159,00! Pouso Redondo 5.543,75 22.175,04 27.71879

Forquilhinha cu.  5,92538 23.701,52 29.626,90

|

Praia Grande 5.654,00 22.61840 28.272,40

Frayburgo * 42.65518 170.62076 213.275.94. 0.0 4.639,21 18.556,86 23.19607

Galvão 12.060 40 48.245 60 60 .306001 Pres. Getúlio 8.74784 34.991 38 43.73920

Gov. Celso Ramos 3 3.406,14 17.398,30 20,80444

|

Pres. Nereu so 171,20 684,80 856,00

Garopaba 442 52 1.770,08 2.212,602  ........ 3.855,48 15.421,92 19.277,40

Garuva 7 6.40038 25.601 53 32.001 .891 Quilombo 16.20098 63.909 20 80.11018

Gaspar 3 38.737 14 154.99891 193.736,05

|

Rancho Queimado 833,40 3.33480 4.16820

Grão Pará ...... 1 2.63907 10.056 29 12.685.36 10 85 2.918.35 11.673,42 14.591 77

Gravatal 1 832 20 3.329 80 4.16300 10 400 610 ..... 6.965.10 27.86070 34.82580

Guabiruba 1 205,40 4.803 60 6.009 00 0 00 6.96510 27.86040 34 825,50

Guaraciaba 22.488 00 90.621,00 113.109,00 10 0 06 10.673,60 42.694,40 53.368,00

Guaramirim ... 12.684 62 50.738,48 63.423 10 10 0 1,119,40 4.477 60 5.597,00

Guarujá do Sul So 10.912 46 43.64984 54.562,30

|

Rio é 69.981 11 279.924,50 349.90561

1608 1 4.17180 16.685 20 20.857.00 10 Prê 1.838,40 7.353,60 9,192,00

Herval do Oeste 39.023 20 156.092,80 195.116,00

|

Rio 97.461,24 389.759,90 487.22114

116 2.062,96 8,256,30 10.319,26 16,404,14 65.616,56 82.020,70

12 ...... 23.604 20 92.016,80 115.621,00) Romelândia 5.142,60 20.570,40 25.713,00

Içara =. 1 12.23781 48.951 60 61.189 41 880 Cristovão Sul .......... 5.169,10 21.085,90 26.255,00

Tlhota 0 35.971 99 135.88804 171.860,03

|

Salete 6.570,80 26.283,20 32.85400

1 1.865,40 7,461,60 9.327.00 810 1020 15.99806 63.992 28 "19.990,34

Imbituba Ro 48,694 30 194.777,30 243.471,60 | Santa Cecilia 30.304,74 121.218,96 151.52370

180,40 721 60 902,00 Santa Rosa is à 2.520,60 10.093 40 12.614.00

54.609 31 218.43728 273.046,59 Santa Rosa de Lima ........ 419,40 1,682,40 2.101,80

1.402,40 5.609,60 7.012 00 8. .11 4.865 80 19.95820 24.82400

5.783 20 23.13280 28.916.00 800 Baixo 23.493 .39 93.973 56 117.46695

4.93820 19.75280 24.691.00 800 0 81 ........ 156.39491 625.48206 181.876,97

Tpumirim 4.647,80 18.581 20 23.22900 80 00 1.309,20 5.237,80 6.547,00

1 1.76900 7.076 00 8.845.00 5008 10.039 52 40.15817 50.19769

1 662.20 2.648 80 3.31100 80 0180 .... 20.289,40 81.157,60 101.447,69

160 ...... = 3.771,20 14.980,39 18.751 59 80 Francisco do Sul 12.440 73 49.90359 62.344,32

ECON ANA A aaa toeiteeretaa 1.508,80 6.035,20 7.54400 80 João Batista * 32.142,58 128.337,82 160.480,40

16 4.04080 16.00400 20.044,80 São João Itapiranga ...... 5.783,64 29.10456 34.88820

1160 .... 16.342 .74 65.37096 81.713,70 São João Sul 1.530,31 6.121,24 171.651,55

Ttajal ve 194.561,00 177.042,00 971.603 00

|

São Joaquim 51.723,71 206.89289 258.61660

1 8 793.60 3.17440 3.96800 50 0 16.73085 66.92365 83.65450

Itapiranga 34.334,14 137.336,56 171.670,70 São José Cedro 21.645,02 86.58009 108.225 11

10 16.485 74 65.94298 82.428,70] São José Cerrito ...... 100 4.802,80 19.211,20 24.014,00

Ituporanga es 5.931,38 23.575,63 29.507,01

|

São Lourenço do Oeste .... 29.409,38 117.637,57 147.046,95

50 1.59560 6.382,40 7.978,00 São Ludgero 3.986,80 15.947,20 19.934,00

Jacinto Machado 11.287,20 45.14880 56.436.00 50 Martinho 689.00 2.75600 3.44500

Jaguaruna 3.288 80 13.155 20 16.44.00 8501 0 0 67.377,38 269.509,57 336.886,95

Jaraguá do Sul ...... 170.303,36 681.213,44 851.516,80 |Saudades 2.309 20 9.23680 11.54600

2 72.689.17 290.75681 363.445,98 [Schroeder .... 6.537,00 26.148,00 32.685,00

Joinville 1.303.397,45

—

5.213.591,91 6 516.989 36 822 67.911 02 271.64411 339.555 13

056 0Luc. 00 3.483.20 13.932 80 17.416,00

|

Siderópolis AA 2.809,88 11.23958 14.04946

1660 ........ 3.932,60 15.730,40 19.663,00

|

Sombrio 5 6.852,26 27,409 04 34.261 30

Lages 457.513.80 1 830.605 94  2.288.11974 850 P. Alcântara 1.844,92 7.379,66 9.224,58

Laguna 23.153,94 92.61576 115.769,70 Taio 13.48600 53.94400 67.430,00

Laurentino .... 7.783 58 31.13442 38.917,90

|

Tangará Le. 17.296,05 69.184,22 86,480,27

101 2 3.92995 15.715 84 19.645,79 Tijucas Ve 8.785,15 35.138,60 43.923,75

1010 1.793 92 7.175 68 8.969,60 Timbé do Sul 8.779,24 39.116,96 48.89620

Lebon Régis 15.137,20 60.54880 75.686,000 0 57.808,50 229.660 80 287.469,30

Leoberto Leal 396,65 1.58660 1.9832520 102.928,43 411.713,82 514.64225

1012 2.508,00 10.049,00 12.557,00, Turvo E 11.959,01 47.270,07 59,229,08

Lontras 2.493 30 9.973 20 12.466,50 Três Barras 14.586,80 58,347,20 72.934,00

Luiz Alves 1.452,20 5.386,40 6.838,60 Treze de Maio 7.422 40 29.691 60 37.114,00

17 8.315 00 33.26000 41.575.0071 7.48412 29.927,48 37.411,60

neleira 1.827,00 7.326,00 9.153,00, Trombudo Central 5.743 14 22.96756 28.710,70

afra 51.786,57 197,024 56 248.811,13 Tunas 6.018,54 24.07416 30.092,70

Major Gercino 482,00 1.928,00 2.410,00 Urubici .... 6.31653 22.40556 28.72209

0 2.471,63 9.88656 12.358192 4.02256 16.088,64 20.111,20
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13.456,96
6.749,64
5.376,00

406,98
118.143,71

L7188,54
2

53.827 84
26.998,56
21.518,80
1.627.92

472.575 08

7.154 16
10.543,80
3.725,60

165.647,87
2.47040

218.64080
30.257.388.27

Urussanga
Vargeão
Vargem ......
Vidal Ramos
Videira Fo
Volta Grande
Vitor Meirelles
Witmarsum
Kanxerê
Xavantina
Xaxim
Total

33.148,20
26.894,80
2.034,90

41.411,95
617,60

54.660 20
7.486.563,83

x

00

07. 17771 - 56

3.088,00

37.743.95210

O Secretário do Govêrno, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º — Ficam renovados, nos condições abaixo, os contratos

de prestação de serviço, para exercerem suas funções no Departa-
mento de Cultura.

. 40— Nome-0- Remuner, mensal — Despesa anual

1 — Aldo Krieger — Enc. do Serv, de Aperf. e Difusão de Artes
556100

dos Serv. de Museu Didático .....
216,00 2.59200

906218 TAS es ra Ear . 772.00 9.26400
Art. 2º — A vigência dos contratos referidos no artigo 1º, será

de 1º de janeiro à 31 de dezembro de 1972. A . 2 |
Art. 39 — As despesas a que se refere o artigo 1º, correrão à, conta

da dotação —item 1412 — 45.943,20, do orcamento de 1972 do Depar-
tamento de Cultura. : i | 1

É Art. 4º — Esta portaria entrará em vigor no dia 1º de janeiro de
1972, revogadas as disposições em contrário.

Florianópolis, 17 de dezembro de 1971.
Victor Fernândo Sasse
Eugênio Lapage
8te ada)

SERVIÇOS PÚBLICOS

Têrmo de contrato de prestação de aval que
entre si fazem o Govêrno do Estado de Santa Ca-
tarina e a Companhia Catarinense de Telecomu-
nicações S, A. COTESC, com objetivo de dar cum-
primento ao art. 1º do Decreto n, SEF — .......
12-10-71/893, na forma que abaixo se declara:

Aos dias 31 do mês de dezembro do ano de 1971, nesta Procurado-

DIÁRIO OFICIAL

67.284 80 [ria Fiscal da Fazenda Fstadual, localizada nesta Canital

|
1

273.301.00

372001 1
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à rua Artis-

ta Bittencourt n.8. compareceram de um lado o Govêrno do Estado de
Santa Catarina. neste nto representado pelo senhor Wilmar Pinto Le-
mos Conrdenador do Tesouro do Estado, na forma das atribuições

590.718,79 | que foram expressamente conferidas com o art. 4º do Deereto SEF —
8.942,70 12-10-71/893 publicado 1001 .

13.197,70 |bro do corrente ano e de outro lado a Companhia Cainrinonse de Te-
4.657,00 11668. 4

207.059,82 | te

9,388, de 10 de dezem-

devidamen-
0 4

0880. — com sede nesta Capital
representada pelo seu presidente senhor Douglas 4

Mosanita, brasileiro, casado, militar, residente nesta C 11 2 Ne-
reu Ramos n, 32 e pelo Diretor Mário Orestes Brusa,-160.-
40 200340 5 2 Capital à rua General Pittencourt .
114, declarando ambas ns partes vir assinar o presente 140  0-
trato de prestações de fiança e que se subordina 0 67

n

CLAUSULA PRIMEIRA

0 010 0 20 0 expressa desistência dos favores do art,
1 503 do Códimo Civil Brasileiro prestará garantia como fiador e
principal pagador da Companhia Catarinense de Telecomunicações
S. A. — COTESC — em oreração de financiamento a ser firmado com
o Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul (BRDE) 6 0
Banco Banmerindus de Investimentos S. A.

CLÁUSULA SEGUNDA

O montante total da garantia será equivalente em mooda nacio-
nal resultante do US$ 700.000,00 (setecentos mil dólares).0 ao
câmbio vigente à data da assinatura do contrato,0 taxa de
juros de 10,125% (dez vírgula cento e vinte e cinco por cento) no ano,
5 do percentual referente ao Impôsto de Renda sôbre remes-sas de juros ao exterior. Tais juros serão devidos sem tralmente e naliquidação do contrato, cujo prazo será 006 30 Centraldo 4 para operações de tal natureza, à época do pedido de regis-tro. O total do marantioa será alterado sempre que ocorrer varlaçãoenmbial. de modo a garantir a cobertura, em cruzeiros, da remessa

do principal e encargos.

CLÁUSULA TERCEIRA

1 A garantia fidejussória será prestada pelo Tesouro 40 540 nosinstrumentos contratuais que a Companhta Catarinense de Teleco-municações S. A. vier a firmar com o Banco Regional de Dytenvolvi-mento do Extremo Sul (BRDE) e o Banco Banmerindus doe Investil-mentos S, A.

E, 06050 presente contrato de prede aval, o senhor Coordenador do Tesouro do Estado e1Telecomunicações S. A, — COTESC —retores acima nomeados,
mento,

stação
a Companhia

através seus Di.
para todos os feitos legais e seu flel .

Confere com o original
Fpolis, 05.01.72.

Lida A, Senna, Aux. Ad. PF-10,

(179) 

PREFEITURAS
PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE FLORIANÓPOLIS

LEI N, 1.049

Concede Abono aos Servidores Públicos do Muni-
cípio e dá outras providências na

O Povo de Florianópolis, por seus representantes, decreta e eu
sanciono a seguinte Lel:

Art. 1º — É concedido aos funcionários públicos 00 4
Florianópolis e aos pensionistas de ex-servidores, no corrente mês, um
abono de Natal no valor de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros).

8 19 - O valor do abono não será superior ao da pensão.
$ 2º — O abôno devido ao professor substituto ou funcionário no-

meado no corrente exercício, será calculado à razão de 1/12 (um doze
avos) por mês de efetivo exercício em 1971, desde que ainda se encon-
tre no exercício do cargo ou função.

$ 3º — Não serão atingidos por êste artigo, os pensionistas que re-
cebem idêntico benefício de outro poder público.

Art, 2º — O benefício de que trata o artigo anterior não alcançará
o servidor cujo contrato de trabalho seja regido pela Legislação Tre-
balhista.

Art. 3º — Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, por conta da  

 

MUNICIPAIS
saldo do exercício anterior,
quenta mil cruzeiros),
execução da presente Lei.

Art. 4º — Esta lel entrará em vigor na data da su
as disposições em contrário.
5

00 65de Cr$ 50.000,00 (cin-
para atender as despesas decorrentes com a

a publicação, re-

à ENTIAIMO

Paço Muntcipal, em Florianópolis, aos 10 de dezembro de 1971,

Ary Oliveira, Prefeito Municipal.
Ari de Melo Mosimann, Secretário de Adminis-

tração.
Nabor Teixeira Collaço, Secretário de Finanças.
Manoel Philippi, Secretário de Educação, Saúde

e Assistência Social.
Luiz Carlos Filomeno, Secretário para os Assuntos
do Estreito /

Publicada a presente Lei na Secretaria de Administração, aos dezdias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e setenta e um.

Tereza dos Santos Teodoro, Diretora da Secretaria
de Administração.

(7243)

LEI N. 1.051

Aprova o Orçamento Plurianual de Investimentos, para o triênio 1972 à 1974

O Prefeito Municipal de Florianópolis:
: .3

Faço saber a todos os habitantes dêste município, que a Câmara
Municipal de Vereadores decreta, e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º — O Orçamento Plurlanual de Investimentos para o triênio
1972 — 1974, constituldo pelos anexos integrantes desta lei e elabo-rado de conformidade com o disposto no parágrafo 4º, do artigo 72,
da Constituição Estadual e Ato Complemetar n. 43, de 29 de janeiro de

1969, estima para o período, despesas de
26.932.48147 16 6 51 milhões,
quatrocentos e oltenta e um 20

Art. 2º — Os recurs

capital, no valor de 018
novecentos e trinta e dois mil,
e quarenta e sete centavos),

os destinados ao financiamento do 62111 4 Investimentos, para o 60 1972 1974 80 113
08 1 26.932.481 .47 (vinte e seis milhões, novecentos e trinta e dois mil,Guatrocentos e oltenta e um cruzeiros e quarenta e sete centavos).
assim distribuidos: 
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10 001
 

1 — Recursos

1.1 -67108 -..0 A

1.2 008 ..a een ppa

01 .....-

. 30 — A 00 80 das despesas será desdobrad

1
0010

1.1

506611
e aco SDS ODAS

Recursos naturais e agropecuários

Indústria e Comércio ......«“.:

Viação, transportes e comunicações

Educação e Cultura

Saúde
Bem estar social
Serviços urbanos

0
sra SSL SA AS

Art. 4º — Os valores decorrentes de 011

71408 por 010 da elaboração dos respectivos orç

Art. 5º — Os créditos programados na5

sente satisfatório, ser parclalmente agrupado na Secre

nos programas, à medida que os recursos assim o permitam.

Art. 6º — Os projetos vinculados à execução dos programas est:

dr Poder Executivo, global ou singularmente, estabelecidos em cad

mentos seguintes (Artigo 72, parágrafo 4º, da Constituiçã

Art, 71º — Esta lei entrará em vigor na data

Paço11 em Florianópolis, 17 de dezembro de 1971.

amentos anuais.

para o trlên

Ary Oliveira, Prefeito Municipal

Ari de Melo Mosimann,

tração.

Nabor Teixeira Collaço, Secretário de Finanças

Manoel Philippi, Secretário de Obras.

Elcio José Lemos, Secretário de Educação, S

Luiz Carlos Filomeno, Secretário para oOS

Publicada a presente Lel na Secretaria de Administração,

e um.

aúde

Tereza dos Santos Teodoro, Diretoria 42 8

15 orçamentárias, em cada programa, serão convenientemente acre

taria de Finarças, como “Fundo de

o Estadual).

da sua publicação, re

ecr

 
 

1972 1974

11.542.27948
400.00000

1973

9.360.582,90
300.000,00

5.129.619,09
200.000,00

26.032.481 47
900.00000

 

5.329.619,09  9.660.58290 11.942.27948 26.932.481 47

ada seguinte forma:

1972
75.620,00

481.650,00
40.000,00
600.000,00
465.849,09
555.000,00
279.000,00

1973
1.090.744,00
162.320,00
340.000,00

1.300.000,00
559.018,90

1.407.000,00
420.900,00
81.200,00

4.299.400,00

1974
1.308.892,80

46.784,00
440.000,00

1.900.000,00
670.822,68

1.703.600,00
518.080,00
97.300,00

5.256.800,00

Soma
2.475.256,80
690.75400
820.00000

3.800000.00
1.69569067
3.665.600,00
1.217.980,00
178.500,00

12.388.700002.832.500,00
 

5.329.619,09

—

9.660.582,90 11.942.27948 26.932.481 47

  
56108 0 4-

101972 — 1974, poderão, desde que o
Reserva

crescimento da Recelta não se apre-

Orçamentária”, para 1510

302 Lei serão definidos6 no curso do exercício, por ato

à caso, o5 montantes das lotações qu 2 anualmente constarão dos Orça

geadas as disposições cm contrário.

Secretário de Adminis-

e Assistência Soclal

Assuntos do Estreito

aos dezessete dlas do mês de dezembro do ano de 10e setenta

e tarla de Administração.
:
(7246)

———

LEI N. 1051-A

20da rua Liberato Bittencourt

O Fovo de Florianópolis, por seus decreta e e

sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º — Fixa zona residencial e comercial à rua Libº

tencourt no subdistrito do Estreito.

representantes,

rato Bit

Art, 20 — Esta Lei entrará em vigor na data da sua

004 as 108665 contrário.

Paço Municipal, em Florianópolis, aos 20 de dezembro de 1971,

Ary Oliveira, Frefeito Municipal

Avi de Melo Mosimann, Secretário de

Nabor Teixeira Collaço Secretário de Finanças

101 Secretário de Obras

Fleio José Lemos, Secretário de Educação, S

Assistência Social

Luiz Carlos Filome

do Estreito.

aúde

no, Secret

de
mil novecentos e 5Lel na Secretaria

zembro do ano dePubileada a presente

vinto dias do mês de de

Um.
Tereza dos Santos Teodoro, Dire

da Administração. (116)

x

LEI N. 1053

Denomina Cel, Ivan Pentice Linhares,

de Coqueiros

0 00 4 Florianópolis, por seus representantes, decreta e e

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º — Fica denominada “Rua Co

a via pública que parte da rua são Cristóvão,

Múller e segue à rua Dos. Pedro Silva,

Art, 20 — Esta Lei entrará em vigor na da

ições em contrário.
revogadas as disposi

|

Paço Municipal, em Florianópolis, aos

ronel Ivan Dentice Linhares

27 de dezembro de 1971.

Prefeito Municipal

Secretário

tário de Finanças

e Obras
cação, Saúde

Ary Oliveira,

Ari de Melo Mosimann,

Nabor Teixeira Collaco, Secre

01 Secretário d

Eleio Yosé Lemos, Secretário de Edu

Assistência Social

Luiz Carlos Yilomeno

do Estreito.

Lei na Sccretaria de

de dezembro do 210 dePublicada 4 presente

vinte e sete dias do mês

tenta e um.
Tereza dos Santos

da Administração. (117)

publlcação

Administração

ário Para os Assuntos

Administração, aos

tora da Secretaria

via pública

cruza a rua2

ta da sua publicação

de Administração

Secretário Para o3 Assuntos

Administração, aos

mil novecentos e se-

Teodoro, Diretora da8

LEI N. 1.054

Altera disposições do Código 0 Muni-

1120 1680 Sobre 5208 ve

Qualquer Natureza e dá outras providênciasu

O Povo de Florianópolis, por seus representantes, decreto e

sanciono a seguinte Lei:

cu

Art. 10 — O Capítulo V,

Tributário Municipal (Lei n.

a Capítulo IV, vigorando com

lo0 1. 4 77. do 6419

805, de 27 de dezembro de 1966), passa

a seguinte redação:

CAPÍTULO IV

1650 sóbre serviços de qualquer natureza

e, SEÇÃO 1

Do impôsto em geral

SUBSECÇÃO 1

a Da incidência

Art. 264 — O Impôsto Sôbre Serviços de Qualquer Natureza tem

como fato gerador a prestação, por emprêsa ou profiscional antô-

nomo, com ou sem estabelecimento fixo, de serviço constante da lis-

ta a que Se refere O artigo 274, adotada nos têrmos da legislação fe-

deral específica.

8 19 - Alteração na lista de serviços, feita p

a à legis ação m.unicipal por decreto,

“ad-referendum” da Câmara Municipal, sôbre a aliquota

incluido nôvo serviço no 01 vigen'e.

2 4 lista ficam sujeitos apenas 90

ainda que sua prestação envolva for-

8
or lei federal, 527

00
dispondo o Poder

0
aplicável, sempre que

8 29 — Os serviços 00

impôsto previsto neste artigo,

0 4 mercadorias.

8 39 - 0 00 4 mercadorias com prestaç:

viços não especificados na lista fica sujeito ao impôsto Cc

mercadorias.

Art. 265 —
Parágrafo único — N

viços em relação de8

e membros de conselhos con

  
un

” ão de ser-
irculação de

ôsto é o prestador de serviço.
1-Contribuinte do imp

ão 0 05
08 07 prestam

0 08 trabalhadores avulsos, os diretores

sultivos ou fiscal de sociedades.

Art. 265 — Considera-“e local da prestação de rerviços:

1 - O do estabelecimento prestador ou, na falta do estabeleci-

mento, o do domicilio do prestador;

1 — no caso de construção civil,

tação.
Art. 267 — A base de 1

8 19 — 0 00 do service será considerada

cebida pelo prestador a qualquer título.

8 29 — Considera-se recebida a import

tador.

Não se admitirá estipulação de
outros usu

e
0 1021 0se efetuar a pres-

é o preço do serviço.

a importância Te-10 050

|
ância quando estipulada

presPp elo
F 8 39.6

preço em importe infe-

rior ao normalmente cobrado de 108 Ou 20 vigente no

mercado.

Art,
 

268 — Quando se tratar de prestação de serviço sob forma 
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de trabalho pessoal do próprio contribuinte, o impôsto será ca'cula-
do por meio de alíquotas fixas ou variáveis, em 0 4 0-
2 do serviço ou de outros falores pertinentes, neste caso não com-
preendida a importância vaga a título de remuneração do próprio
trabalho.

Arl. 260 — Na prestação dos serviços a que 56 6os itens
20 e 21 da lista anexa, o impôsto será calculado sôbre o prêço, de-
duzido das parcelas correspondentes:

a) — o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos ser-
108

1 ao valor das sub-empreitadas já tributadas pelo impôsto.
Art. 270 — Quando os serviços à que te referom os itens 1 2 3

5, 8, 11, 12 e 18 da lista anexa forem prestados por sociedades, estas
10 sujeitas ao impôsto na forma do artigo 268, calculado em re-
1ação a2 00 habilitado, sócio, empregado ou não, que
preste serviços em nome da sociedade, embora assumindo responsa-
401 nos têrmes da Lei aplicável

Art. 271 — Qualquer profissiona! autonomo, quando auxiliar de
outro, pagará, individua mente, o impôósto por êste devido.

Art. 272 — A autoridade fiscal poderá instituir sistema de co-
8 40050 642 852 820 8-
tiva do preco dos serviços nas seguintes hipóteses:

1 - 4si tratar ce estabeleciment> ce funclonamen o pro-
visórios;

1 — quando se tratar de prestadores de servico de rudimentar
Organização;

111 - quando o contribuinte não tiver condições de emitir
documentos fiscais previstos neste capítulo;

V — — quando se tratar de contribuinte cuja espécie, modali-
dade ou volume de operações imponham tratamento fiscal especial.

8.840 11

os

Das isenções

Art. 273 — Fica isenta de050
1 — A execução, por administração ou empreitada, de obras hi-

dráulicas ou de construção civil contratadas com a União, Estado e o
Município, Autarquias e Emprêsas Concessionárias de serviços públi-
08 assim como as re:;pectivas subempreitadas, -

11 A prestação de serviços por estabe'ecimentos hoteleiros 6
Simi ares, nas condições da Lei n. 931, de 18 de setembro de 1969,

11 — A prestação de serviços:
a) pelo artista e artifice ou artesão que exerça a atividade na

própria residência, sem auxílio de terceiros;
b) pelo profissional ambulante;
Cc) concernentes a atividades teatrais, inclusive concertos e re-

citais, na forma da regulamentação pelo Poder Executivo.
1

construção civil, na construção destinada a residência própria, de
tipo rudimentar, com área n£o superior a 24 metros quadrados.
010 - 2os efeitos dêsta item, entende-se “como |

construção rudimentar, casas de madeira de inferior qualidade.

SUBSECÇÃO 111

Da lista de serviços e da aliquota

Art. 274 — O impôsto será pago tendo por base aíquota pro-
4 1 exnr 552 om porcentagem60260 dos serviços, como
“% s/p”, ou alíquota fixa por ano, vinculada ao salário mínimo (SM), |
como segue:

Serviços 0 proporcional ou fixa

1. nu) — Médicos:

7 - Nos dois primolros ànos de exercício profis-
slonal contados da dip!lomacão

11 — a partir 0 66610 0 ......0

 -

1 - nos dois primeiros anos de exercício profissio-
nal contados da diplomação

11 - a partir do terceiro ano
608
6 veterinários
2. Enfermeiros, protéticos (prótese dentária), obs-

tetras, ortópticos, fono-auruo'ogos, psicólogos
3. 1060 4 8clínica e eletricidade mé-
10A

4. 68.2160 ambulaturios, prosto-socor-
5305 48 52818 casas do saúde, casas de recupe-

ração ou repouso sob orientação médica
5. Advogados ou Provisionados:
1 - nos dois primeiros anos de exercício profissio=

nal, contados da diplomação
11 - à partir do terceiro ano .
6. Agentes 4011 ........  ......
7. Agentes da propriedade artística ou literária
8. Peritos e Avaliadores
8. Tradutores e intérpretes

10. Despachantes ......
11. Economistas:
1 — nos dois primeiros anos de exercício profissio-

nal, contados da diplomação 1
1 - a partir 00
12. Contadores, auditores, guarda-livros e técnicos
2086246. ........ 0Ss dA.1
13. Orga. 17ação, programação, planejamento, asses-

soria proces-«:nento de dados, consultoria técnica, fi-
nancelira ou administrativa (exceto os serviços de assis-

no

1,2 — SM
15 — SM
10 — SM
10 — SM
10 — SM
10 — SM
12 — SM

1,2 — SM
15 — SM

em 0,8 — SM
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V — A execução, por administração ou empreitada, de obras de *

 

10 010

2 6prestada a terceiros e concernentes à
amo de indústria ou comércio1000-
dor de serviço ...... ao.

14. VETADO
15. Datilografia, estenografia, secretária e expodiente:
I — quando exercida por um. único profissional
11 — 08 428 64808 .......... Abre 3
16. Administração de bens ou negócios, inclusive

consórcios ou iundos mútuos para aquisição de bens
(não abrangidos os serviços executados por instituições
186648 9 RASA At EA AA E. 3

1 — quando exercida por um único profissional ..
1 - nos demais 64808 .....0 o
17. Recrutamento, colocação ou fornecimento

mão-de-obra, inclusive por empregados do prestador
de serviços ou por trabalhadores avulsos por ê!e contra-
0USE

RA

VERLENA
18. Engenheiros, arquitetos, urbanistas:
1 - 050 dois anos de exercício profissio-

nal, contados da diplomação
1 - à1 0 60 80 .......0

19. 050
1 -400 50 04001

do contribuinte
II — nos demais casos .......... ..0
20. Execução, por administração, empreitada Ou

subempreitada, de construção civil, de obras hidráuli-
cas e obras cemelhantes, inclusive serviços auxiliares ou
complementares (exceto o fornecimento de mercado-
rias produzidas pelo prestador dos serviços fora do local
da prestação dos serviços, que ficam sujeitos ao ICM)

21. 600 0530 e reparação de edifícios
(inclusive elevadores nêles instalados), estradas, pontes
e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias
produzidas pelo prestador de serviços, fora do local da
prestação dos serviços que ficam sujeitas ao IOM) .....

22. Limpeza de 628 .......... ......4
23. 5 0 de assoalhos:
1 - 40300de trabalho pessoal
contribuinte ......0MAIA
11 - nos demais 1598 .......... Me OCaaTEAE
24, Desinfecção e higienização:
1 - 40 prestado sob forma de trabalho pessoal
contribuinte
II — nos demais casos ........ 9 5
25. 10 4560 o serviço
prestado a usuário final do objeto lustrado):
1 - quando prestado sob forma de trabalho pessoal
contribuinte 5

II — nos dersais casos
26. a) Barbeiros, por cadeira
b) Cabelereiros, manicures, pedicures, cvratamento

de pele e outros servicos de salões de beleza: por profis-
sional 1 1

1,0 — SM
5% — S/P

do

0,5 — SM
5% — S/P
0,2 — SM

do

0,5 — SM
5 — S/P

2% — S/P

duchas, massagens
28. Transporte e comunicações, de natureza estrita-

mente municipal
29: Diversões públicas:
1 - teatros, cinemas, circos, auditórios, parques de

diversão, taxo-dancigs e congêneres .........1
11 - exposições com robrança de ingresso ..... a
11 — 2 0 00 00 permitidos
IV — bailes, “shows”, festivais, recitais e congêne-

10% — S/P
10% — S/P
10% — S/P

DESISTA 5a Tee SAAe OA ONO Me RR INE RAVE 10% — S/P
V — competições esportivas ou de destreza física

ou intelectual com ou sem participação do espectador,
inclusive as realizadas em auditórios de estações de rá-
10 00 6 186180 ....0 ERA ARIANA

VI — execução de música, individualmente ou por
600 1 Nu ORASARAEAAA AAA ANNA 1

VII — fornecimento de 54transmis-
são, por qualduer processo ..........

30. Organização de festas: “buffet” (exceto o for-
100 60 2que ficam su
100 4 104

31. Agências de turismo, passeios e excursões, guias
6800 .0ASA1

32. Intermediação, inc'usive corretagem, de bens
móveis e imóveis, exceto os serviços 00 nos

93. Agenciamento e representação de qualquer na-
tureza, não incluidos no item anterior e nos ítens 59 e
60

— 8/P

— S/P

— S/P

S/P

S/P

2% — 872

18 - 5
5 - 8

5 - 85

84. 41868 160168 .. .6 cena VAR. .
35. Organização de feiras de amostras, congressos e

congêneres
36. Propaganda e publicidade, inclusive planejamen-

to de campantas ou sistemas de publicidade; elabora-
ção de desenhos, textos e demais materiais publicitários;
divulgação de textos, desenhos e outros materiais de pu-
2 040 ..............

37. 78 65 frigoríficos e silos;
carga, descarga, arrumação e guarda de bens, inclusive
guarda-móveis e serviços correlatos ......

38. 60 4426 depósi-
tos feitos em bancos ou outras instituições financeiras)
39.2 0 46 10 .........
40. Hospedagem em hotéis, pensões e congêneres (o

valor da alimentação, quando incluído no preço da diá-
Do ou mensalidade, fica sujeito ao impôsto sôbre ser-
00 RETAS AENAI SERADAS GG

41. Lubrificação, limpeza e revisão de máquinas
aparelhos e equipamento (quando a revisão implicar em

- 8

- 84

- 8
- 8

5 - 8 



DIÁRIO or 101

consêrto ou substituições
no tem 42

42, Consêrto e restauração de dqualsquer objeto (ex-
11 qua quer caso, 0 16 60 (de peças e

de maquina fica sujeito
3510

Re

de peças, aplica-se o disposto

valor
16 cl 06 6 rias) Ego

1001 (O 6Jor das pe-
os fica 8180 ao

: laci008
254005 1 064

“com

ao ou

45. Ensino de qualquer 84 ou natureza, sem pre-
juizo do disposto da Lei 861, de 26 de deezembro de 1967

46, Alfaiates, modistas, costureiros prestados aos
usuários tinai, quando o material, salvo o de avi-
0 6 00 pelo usuário:
1 --0 prestado sub forma de
cent into 2 3 8us 0,5 —
11 105 8 805 .. . 0 51
47.

0pessoal
SM

4 - 8
005 — SM

b) Tintu & 6 1 e. 00 cano 0

010 1
40 2$ de objetos FA

opérações
ão ou indus-

apare.nos, muequinas

rio final do serviç
ele fornecido (exce

ao poder público, a au-
nárias de produção do

1054
6 com materiel

restação do serviço
por

A 1 8
e cortinas com material

7100 0a nanaro

ne3081 30 -
64 estu-
para televisão; es-
sons ou ruídos,

S/P

de

apéis, plantas
6 desenhos, processo não incluído no item
80

so 7

0 1

33. 5 5 6 1
54. 0050170

grafia e 1 081 2
5. 2 tratamento e

mais :
56. E
57. Pa

necido para
58. Reca 1
59. 860.
câmbio e de seguros:
a) quando praticu
b) nos demais cas
60 Agenciamento, corretagem ou intermediação de

títulos 086 660 os servicos executados por
0605 sociedades distribuidoras 4 -

0 de Hm

lito-

ani-amestramento de

to 01 0-
0 20 1031

ão de pneumáticos
eu intermediação

de
5801 5 ou. natural

1 soa física ou natural
demais 8
668ão de livros e
000
Ciobrance, inclusive

64 Distribuição de 6
160-1

evistas

1tes de loteria, sóbre
0 valo dsas 0 3

66, 6 6188
67, 'Taxidermista:
a) quando praticado por pessoa física
b) nos demais casos

SM
S/P

68. VETADO

69, VETADO

10. Vetado

71

8 10
48

zembro.

Vetado.

— Será reduzida de 50% a alíquota fixa se o05
do contribuinte se verificar entre os meses de julho e de-

8 20 0 649859 do início de atividade por quem deva-10 por
: 5650 560 6 70 dos meses restantes

610. 66 0inteiro a fração do mês,

Pnra 1 0 as altera-
ário0 51
4

1 partir 0 20

275 — As 10806 160 s itens 4 e 45 do artigo
m até 40

até 30
PTE Tm

8605 508 dias
após à publicação desta

0 Único

20 0que
nto efetuado 10 mês

2 08 2 185

er o50 5

1 11

S/P

| Se
-842 0 seu representante.

25045.

8

 

812771

850 1

00

Art, 277 - 06505
1 - 40 £ a sua alíquota,
antes do início da atividade,

168

até o mês de abril de cada ano,
se esta começar posteriormente

antes do início da atividade, quando esta fôr eventual ou
provisória;

Il — em parcelas mensais. quando calculado na forma do artigo

até o último dia útil do mês seguinte ao vencido, pela so-
dos préços dos serviços prestados nesse mês, nos demais Casos.
Parágrafo único — No caso do item III déste artigo não será

aceito o pagamento de uma parcela, sem o das vencidas.
Art. 278 — O pagamento do impósto se fará por guia de recolhi

mento autenticada necanicamente, tanto pelos sujeitos à taxação
proporcional, Soo pelos sujeitos à alíquotas fixas.

Art, 279 — a Secretaria de Finanças autorizada a alterar, mem
diante têrmo 00 com o respectivo contribuinte, a forma de

ma

à
ento prevista no artigo anterior.

Art. 280 — A aquisição “de verba para pagamento do impôsto será
feita através de guia de recolhimento, do modêlo oficial baixado pela

aria de Finanças, emitida em 4 vias, no0 10 0

8 19
124 a

— A 0
0
04610 autenticação me-

ia total da aquisição, devolvendo a primeira via
0 6 processando as demais na forma como dispuser o

| regular:nento.
8 29 Jão serão aceitas guias de recolhimento com emendas ou

Art. 281 — Nenhuma guia de recolhimento terá valor inferior a
(um décimo) do salário mínimo.

Parágraio único — Será permitida a formação de
verba.

Art.
sação, no par
damente ou r
dos para registro d

estoque de

282 — A Secretaria, de Finanças poderá autorizar a compen-
amento do impósto futuramente devido, do pago indevi-

350 há menos de um ano, nos livros fiscais usa-
) pagamento do tributo.

SECÇÃO 11

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS ACESSÓRIAS

SUBSECÇÃO 1

Documentos cais

contribuintes sufeitos ao pagamento do impôsto
o dos serv 2os ficam obrigados a emitir, nas operações de vem

superior a 1/100 (um centésimo, do salário mínimo regional, nota
pelo p
lor

1 4 serviços de modêlo oficial, baixada pela Secretaria de Finanças.
8 19 — A nota de serviços será emitida, no mínimo, em duas vias,

1do a primeira entregue eo usuário ou consumidor final dos serem
1 ando a segunda prêsa ao bloco.

Sempre que o contribuinte entender conveniente a emicm
são do306 em maior número de vias, em cada uma delas indi-
cara, por impressão tipográfica a respectiva destinação, es

'— As notas de serviços serão obigatoriamente impressas e
seus claros serão preenchidos a manuscrito, por decalque a carbono.

Art. - A Secretaria de Finanças poderá suspender a obrigação
3 neste artigo, quando instituído o sistema de que trata o ar?

8 33

205 — Aceitar-se-á a substituição da nota de serviços por qualquer
outro documento emitido em função da exigência contida nas legis
lações referentes aos impostos sóbre a produção e a circulação,

SUBSECÇÃO 11

Art. 986 — Obrigam=se os contribuintes do impôsto à posse e eim
crituração de livros 8 40 modêlo baixado pela Secretaria de Fi-
nanças, excetuando--se aqueles sujeitos ao impósto à base de alíquota
fixa. .

Art. 287 — Os livros fiscais serão autenticados pela Divisão de
alização da Secretaria de Finanças, entendendo-se como autenti
io os têrmos de abertura e encerramento, lavrados e assinados

0 servidor 4650 para tal fim, e a rubrica, pela mesma pessoa,
de tôdas as folhas.

Ari. 2088 — Serão mantidos livros distintos para cada estabelecim
mento, permitida à Secretaria de Finanças, todavia, a concessão de
autorização para centralizar em um só jogo de livros, o total dos serm
viços prestados por vários estabelecimentos pertencentes a um mesmo
contribuinte.

Art. 289 — Os livros serão escriturados sem emendas ou rasuras,
não poderão se: retirados do estabelecimento, e o registro dos Ser-
7108 não poderão ser efetuado com atraso superior a 8 (oito) dias.

Art, 290 — Os serviços prestados serão lançados, por seus preços,
.12nos livros cais, os quais serão encerrados mensalmente,
somando-se os precos das operações tributadas e calculando-se 0 va-
10 do tributo devido

Art. 2901 — A Secretaria de Finanças poderá autorizar a substitui-
cão dos livros por fichas avulsas ou por outro processo de escriturem
ção, observando-se, entretanto, as demais exigências contidas nesta
sSubsecção.

Art. 297
impôsto ser
0-5 o

— As aquisições e utilizações de verba correspondente ao
ão registradas, discriminadamente, no livro própsio, debi-
saldo da verba do mês anterior e da verba adquirida e cre- 



311271 1 ARS A

ditandomse o total da verba utitizada, com a provisão de verba para 0

mês geguinte.

Art, 293 — A Becretaria de Finanças poderá dispensar a posse e

escrituração dos livros fiscais, quando sujeito o contribuinte ao regime

da estimativa, ou de pagamento antecipado, caso em que estabelecerá

outras obrigações que acautelam os interêsses do Tesouro Municipal.

Art. 294 — Esta ei entrará em vigor na data da sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, em Florianópolis, 30 de dezembro de 1971.

ARY OLIVEIRA, Prefeito Municipal

Ari de Melo Mosimann, Secretário de Administra”

ão
Nabor Teixeira Collaço, Secretário de Finanças

01180 4 00

Elcio José Lemos Secretário de Educação, Saúde

e Assistência Social

Luiz Carlos Filomeno, Secretário para os assuntos

do Estreito

Secretaria de Administração, aos trinta

de mil novecentos e setenta um.

diretora da Secretaria

(T329)

Publicada a presente lel na

dias do mês de dezembro do ano
Tereza dos Santos Teodoro,

de Administração

x

DECRETO N. 856

Altera Tabela Explicativa do Orçamento vigente á

no uso das atribuições que
01601

de 30 de outubro de 1970,O Prefeito Municipal de
6º, da Lei 981,

lhe são conferidas pelo artigo

DECRETA:

— Fica reduzida do item abaixo discriminado do orçamen-
Art. 1º

a seguinte importância:
to do corrente exercício,

04 — SECRETARIA DE FINANÇAS

04.1 — COORDENADORIA GERAL

3.0.0.0 — Despesas correntes

3.1.0.0 — Despesas de custelo

3.1.4.0 — Encargos diversos

1 819 — Fundo de Reserva de Contingência ...... 08 57.97564

Cr$ 57.97564

Art. 20 — Por conta dos recursos a que se refere o artigo anterior,

ficam suplementados os seguintes itens:

05 --81DE OBRAS

05.4 — DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

0.0.0 — Despesas correntes 2

1.0.0 — Despesas de custelo
1.1.0 — Pessoal

3
3.
3.

o SUAS Cr$

Cr$

20.160,20

20.16020
m 20 — Pessoal de obras ......

0.42 ...1TÇAAADs

05.5 — DIVISÃO DE OBRAS

2.328,35
25.478,47

0,50
1 3 — Cota de produtividade

20 — Pessoal de obras ......

1302-5-D — Desapropriações ....

27.807,32

— DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS

DE RODAGEM
o6

.0.0.0 — Despesas correntes

.1.0.0 -598 4610

.1.2.0 — Material de consumo

Item 109 — Ferramentas ...... 1.000,00

Cr$ 1.000,00
804 ...61 ai pe reSSTiDA a

07 — SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E SAÚDE

E ASSISTÊNCIA SOCIAL

07.1 — COORDENADORIA GERAL

3.0.0.0 — Despesas correntes
3.1.0.0 — Despesas de custeio
3.1.1.0 — Pessoal

. 08Item 4 — Diárias ...... 1.500,00

1.500,00

DIARIO OFICIAL - 4 48

07.2 —0 0 840

Despesas de capital
Investimentos

— Material permanente

.0.0.0

.1.0.0

.1.4.0

Item 1609 1 640 6 2.... . 08

1eTatarora0 08

07.3 — DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

3.0.0.0 — Despesas correntes
3.1.0.0 — Despesas de custelo 7
3.1.3.0 — Serviços de08 .5 240

Item 212 — Outros serviços de terceiros .... . 08

808 ...... OO ORE OA a OPA CT LORRO Cr$

08 — SECRETARIA FARA OS ASSUNTOS
DO ESTREITO

3.0.0.0 — Despesas correntes
3.1.0.0 — Despesas de custeio
3.1.1.0 — Pessoal

4.408,12

4.40812

57.975,64

Item 20 — Pessoal de Obras .... ....

aerea 2 8

Art. 3º — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em conbrárie.
5 mo x 8

011 71608 208 16 de dezembro de 1971.

Ary Oliveira, Prefeito Municipal.
Nabor Teixeira Coliaço, Secretário de YFinanças.

(7238)
x

DECRETO N. 854

Cria item no Orçamento vigente

O Prefeito Municipal de Florianópolis, no uso das atribuições

osão conferidas pelo artigo 6º, de Lei 981, de 30 de outubro de

42 1 1

DECRETA:

Art. 1º — Flca criado no orçamento do corrente exercício, o se-

61

00 — CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

4.0.0.0 — Despesas de capital
4.1.0.0 — Investimentos

4.1.3.0 — Equipamentos e instalações

Item 1512 — Outros equipamentos e instalações

Art. 2º — Éste decreto entrará em vigor na data da sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, em 101601 aos 17 de dezembro de 1971,

Ary Oliveira, Prefeito Municipal.

Nabor Texeira Cellaço, Secretário de Finanças.

(7239)

2

DECRETO N. 858 8

Altora Tabela2 0 00 vigente.

O Prefeito Municipal de Florianópolis, no uso das atribuições

cue lhe são conferidas pelo artige 6º, da Lei 981, de 30 de outubro de

1970,

DECRETA x

Art. 1º — Ficam reduzidas dos itens abaixo discriminados do orça-

mento do corrente exercicio, as seguintes importâncias:

00 — CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

3.0.0.0 — Despesas 6088
3.1.0.0 -5 0
3.1.1.0 — Pessoal ; >
Item 4 — DIárias .... .... ... eo 6 0 teve esta (e ralo

15 - 690 ...... .... 6 6o 2
. 08
8

1.44000
1.400,00
470,00
576.00

17 - 851108 . 3.0 .. 62 292
22 — Outras gratificações .... ...

3.1.2.0 — Material de Consumo
fa Item 104 — Combustível 6 118 .. .... .... Cr$ 1.60000 



0

19A vs

Pág. 46
— oo aoca

E 119 — Peçãás e acessórios 500,00

3.1.3.0 — Serviços de terceiros

0AREA. Cr$
. 0
. or$

1.377,00
9.100,00
400,00

1 202 —06 e adaptação ....

: 207 — Serviços Judiciários .... .... +

12 — Outros serviços de terceiros ....

3.1.4.0 — Encargos diversos

Item 307 — Despesas de pronto p
308 — Eventuals .... .
317 — Seguros e prêmi

100,00
510,00

1.200,00

agamento .... .. 0
8 doteha tar Cr$

ENC Cr$OS ....

3.2.5.0 — Salário-família

7

4385

6 10 suplementados:. os seguintes itens: .

233 491

7 1901 — Salário-família Cr$ 100,00

1 ........ Cr$ 18.778,00

Art. 2º — Por conta dos recursos a que se refere o artigo anterior,

ficam suplementádos os seguintes itens:

00 — CAMARA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS

.0.0.0 — Despesas correntes
0.9-=- Despesas de custeio
2.0 — Materlal de consumo

—Ttem 108 0 ...... 10000 10000

3.1.3.0 — Serviços de terceiros

100,00

200,00
1 201 — Comunicações +...

8001 Ee mede

0.0.0 —Despesas de capital
.1.0.0 050 7 +

.0.4.66

1 1507 — Máquinas para escritórios .. ....

1512 — Outros equipamentos e instalações ....

4.1.4.0 — Material permanente

1 1606 --2escritórios ....

1601 — Mobillário em geral
578 6508 6 2

1 20 80 61NA A fa ada 18.573,00

01 .....
18.573,00

Art. 3º — Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação,|

revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, em 10160208 17 4 dezembro de 1971.

Ary Oliveira,10 Municipal.

«Nabor Teixeira Collaço, Secretário de Finanças.
(1240)

qu

0
1

x

DECRETO N. 858/A

. Altera "Tabela Explicativa do Orçamento Vigente

Idi na nto rio de ã

: 01011 4 10

lhe são conferidas pelo artigo 6º

058705 6 1

60
da Lei

no uso das atribuições que

n. 981, de 30 de outubro de

DECRETA:

das dos itens abaixo discriminados

—

do

ício as seguintes importâncias:
1 1
60 400exerce

01 — GABINETE DO PREFEITO

.0.0 Despesas de Capital

10.0 Investimentos:

.1.3.0 — Equipamentos e Instalações

11509 -2 do Tipo Doméstico ...

1 4.1.4.0 213

1 1602 16

1606 -1Escritório e Gabinete

1608401410 em 66....6 TarAEea»

.0
4
1. 97255

50000
50000

2.500,00

4.472 51es. 04

Art. 2º — Por conta dos recursos a que se refere o artigo ante

01 — GABINETE.DO PREFEITO

.0.0 — Despesas Correntes

«0.0 — Despesas de Custeio

13.0 — Serviços de Terceiros

tem. 212 — Outros Serviços de Terceiros

1.4.0 — Encargos Diversos

Ttem 305 — Divulgação de Atos Oficiais

320 — Outros Encargos Diversos .... .

.0

.1

.1

2.26180
300.00

10001

0 7

5.600004 lhe são conferidas pelo art, 6º, da Lei 931.

|

200,00 | 4
2.028,00 to do corrente exorcício a semuinto 07.1

12
1 31

01.1 — DIRETORIA DE TURISMO E COMUNICAÇÕES

) 0
.0
.5

0 — Despesas ue Capital
.0 — Transferências de Capital
.O — Contribuições diversas

1 2201 Participação da Prefeitura no Desen-

volvimento do Turismo

4
4.3
4.3

SOMA

TOTAL

Art. 3º — Este decreto entrará em vigor na data da sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, em Florianópolis, aos 20 de dezembro de

Ary Oliveira, Prefeito Municipal

Nabor Teixeira Collaço, Secretário de Finanças
(7245)

1972.

x

DECRETO N. 859

Abre Crédito Especial

O Prefeito Muntelnal de Florianópolis.

5 lhe confere o artigo 5º, da lel n. 1.044,

1

no uso das585
de 30 de novembro de

6 0 4

Art. 1º — Fica aberto por conta do saldo do exercício anterior,

0 crédito1 6 Cr$ 25.000,00 (vinte e cinco mil -cruzelros),

para pagamento da pensão às viúvas ae ex-Vereadores.

Art, 2º — Este decreto entrará em vigor na data da sua

cação, revogadas as disposições em contrário.

Paço1Florlanópolis, 205 20 de dezembro de

Ary Oliveira, Prefeito41

Nabor Teixeira Collaço, Secretário de Finanças
7241

-

1972.

8

DECRETO N. 860 
Altora tabela exmicativa do 0100 virente

Up Munsininol da Fiovinonánaiic 533

4 20 46 00 4 1970,

nn non do 5195

DIE CRE RA:

19 —— 67 417140 4 1275 410 0 0562 187-

05 - 805 0845

05.5 — DIVISÃO DE OBRAS

— DESPESAS Nº CAPITAL
08
OBRAS PÚBLICAS

4.00
4 0

1

0
1
1

0
1

04 =

1 1701 — 0160 de Edifínios Públicos:

Ttem 1301-1 — Construção de Unidades Escolarves 18 952 29

18 959 29
Total

ses
se refore o artimo ante-

Art 2º

1 fica sunlementado 0 seruinte ilem:
— Por emta dos 10015797 9 000

017740 827 Mm ASSTSTÉCIA SOCIAL
DIVISÃO DE EDUCAÇÃO17 -5DF

07.3 -

87845 7 04
.3

——0 101204

1511 —050-003 ..0 18.952.29

9
5 18 952 29

39 0 70107 6 59 na dota da sua publicação,

60725 40810605 5 0

Paço Municipal em1 ans 97 46 60 4 1971.

1 0Prefeito 61

Nabor Teixeira 001200 Secretário de Finanças ..

8
00 . 861

Altera tabela explicativa do nreariento vigente

05 7 7 4 8198 11 75605

si 931, de 30 de outubro de 1979,6 001 7

ue lhe são conferidos pelo art. 6º, da L'

DECRETA:

Art. 1º — Fica reduzido do ttem abaixo discriminado do orçamen-

“o do corrente exercício a seguinte importância:

04 —

04 1

3 0 0

0DE 745

000 GERAL

— DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

- PESSOAL
=— Contratados .....

— Diárias

3.600 00 SOMA 4.456,80 3.762,59 
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Por conta dos recursos a que se refere o artigo anterior,
73 085 5865 itens:

414 8748
44 61.

S CORRENTES
5AS DE CUSTEIO

. DE CONSUMO
2 Fx3nte 2.000,00

306,59

soma 3.696,59

o
2 0.0 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

2 err9 1 0

7 “01

501 7
lho e

35 807418

6688
156100 836

400 558

Tr eno Privadas
51 4 Recuperação Traba-
= e. 66

Soma

051

na data da sua publicação,co267660 entrará em vigor

1 668 67 contrário.

05 — SECRETARIA DE OBRAS

05.5 — DIVISÃO DE OBRAS

3.0.0.0 — DESPESAS CORRENTES

3.2.0.0 — TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

3.2.8.0 — CONTRIBUIÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Item 1102 — Previdência Social Cr$ 45.00000

68 28100000

.68
Art. 2º — Por conta dos recursos a que se refere: 0 Artigo:00

ficam0 08 seguintes itens:
01 — GABINETE DO PREFEITO -

3.0 0.0 — DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 — DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.4.0 ENCARGOS DIVERSOS
1 308 — Eventuais

3 5800000

74 1.500,00

04 — SECRETARIA DE FINANÇAS 
60 aos 27 de derembro de 1971.

1 0.0
07 Collaço, Secretário de Finanças .
8

00 . 862

16 6 explicativa do orçamento vigente

feito Minicipal de
6 18 são 0156 idas relo art. 6º, da Lei 981, de 30 de outubro de 1970,

DECRETA:

63 10 0 1abaixo discriminado do orçamen-
1 067600 a seguinte importância:

7 8

32700 GERAL

5550

355 6 50

ENCARGOS DIVERSOS

Fundo de reserva de contingência 1.045,80

1.045,80
7 031 03 111503 a que se refere o artigo anterior,

170115 753 18 601608 1

875 08
- 17530 DF: OBRAS

8 0 8754850

3 9 0.0 7352
3.2.9.0 48 TRANSFERÊNCIAS CORRENTESo

1 1201 -- Danos patrimoniais contra terceiros ...... 1.045,80

41 1.045,80

4 6 drereto entrará em vigor na data da sua publicação,
108165 0emtrário
31 0060 aos 27 de dezembro de 1971.
Ary Oliveira, Prefeito Municipal
Nabor Teixeira Collaço, Secretário de Finanças ..

0 0

Uús
00 N. 863

Altera tabela explicativa do orçamento vigente

7 Prefeito Mun'cipal de Florianópolis, no uso de suas atribuições
& p lo artigo 6º, da Lei 981, de 30 de outubro de

DECRETA:

Art, 1º —35 dos itens abaixo discriminados do or-
camenio 40 36 61000 as seguintes importâncias:

01

4.1 09030

- SECRETARIA DE FINANÇAS

— DESPESAS CORRENTES
- 845 0 080

08
Cr$

er$

2.000,00
2.00000

1 2190 — Serviços601 ........
ítem 211 — Serviços Técnicos de confecções ..
3.1.4.0 — ENCARGOS DIVERSOS
1 320 — Outros Encargos Diversos .........
4 0.0 0 -8 0
4 1.0.0 — INVESTIMENTOS
413.0 —EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES

Item 1509 — Máquinas de tipo doméstico ....... Cr$

8.000,00

|
|

Floaricnópolis no uso de suas atribuições

1.75000

4,2 — DIVISÃO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
0 — DESPESAS CORRENTES - 3 72
0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
0 — CONTRIBUIÇÃO DA PREVIDÊNCIA;

SOCIAL
1 1101 — Contribuição do Município ao :

ESC

04

3.0 0.
3.2.0,
3.2.8.

40 8 8 8
Cr$ . 251.500.00

078 112 51.50000

18.1 1 53.00000

Art. 3º — Éste decreto entrará em vigor na date: da: ma publicação,
5 as disposições em contrário. 91 8

Paço Municipal, em Florianópolis, aos 27 de6661971.1
Ary Oliveira, Prefeito Municipal.
Nabor Teixeira Collaço, Secretário de Finanças

(121)
t8

0. 864

Aprova a Tabela,
Exercicio de 1972

,Para

5

a.do,9998987

Ve8

0 Prefeito Municipal de Florianópolis, no uso de suas atribui-
8 e na 0.64 autorização que20618 085.BOdas
Lei n. 1.040, de 12 de novembro de 1971, ;

9E 2670 81 12
Art. 1º — Na execução do orçamento do município, o exercício

de 1972, será observada a distribuição da Receita “e684055
40 406501 8 0constan.e
42que acompanham 63Decreto 86 6882 2

tituem o anexo VI, à Lei . 1.040 -4 12 6 0064975 010009
Art. 2º —602 048468

0 60as disposições em contrário. 6 09 1 sa

Paço Municipal, em Florianópolis, aos 31 de dezembro: de 97115 io
Ary Oliveira, Prefeito Municipal. 55 - 1 ai

Nabor Teixeira 01120 866610 461.
1 2 128809 13

à sa

2

DECRETO N. 865

Fixa diárias dos funcionários8«748
0 12756 3

O Prefeito Municipal de 086001 no uso de suas atrib 168

. 7 E6 RE
Art. 1º — As diárias a que se refere 0 10 1470 anã nº

de 15 de novembro de 1955, são fixadas nas seguintes6 Es

vencimentos até Cr$ 300,00
Vencimentos de Cr$ 301,00 a Cr$ 45000 1
Vencimentos de Cr$ 451,00 a Cr$ 600,00 6 106
Vencimentos acima de Cr$ 60000 ............ “O é
Art. 2º — Fica acrescido em 50% (cinquenta por centó) o

diárias a que se refere o artigo anterior, quando o 9

entrará em vigor na data da sua03
Paço Municipal, em Florianópolis, aos 31 dê.6

Ary Oliveira, Prefeito Municipal
Nabor Teixeira Colaço, 66de.8 

DECRETO N. 866

Altera tabela explicativa 0 6961

0 Prefeito Municipal de Florianópolis, no, 80 de Suas atribuições:
Pelo Artigo, 6º, da Lei 981 46 30 de.0| que lhe são conferidas

1 1970
2.25000

Art. 10 6 reduzida” do. item 210 “discriminado do:
mento do corrente exercício, a seguinte importância: 
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04 — SECRETARIA55
04.2 — DIVISÃO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO

.0.0.0 — DESFESAS CORRENTES
.2.0

8
.0 — TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
.O — CONTRIBUIÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

1 1101 — Contribuição do Município ao
IPESC Cr$ 4.200,00

4,200,00

Art. 2º — Por conta dos recursos a que se refere o artigo anterior,
ficam suplementados os seguintes itens;

05 — SECRETARIA DE OBRAS
05.5 — DIVISÃO DE OBRAS

0.0 — INVESTIMENTOS
1.0 — OBRAS PÚBLICAS

4.0.
4.1
4.1.

0.0 — DESPESAS DE CAPITAL

1 1301 — Construção de Edifícios Públicos
1301.1 — Construção de Unidades Escolares Cr$ 2.993 59

2.993,59

04 — SECRETARIA DE FINANÇAS

04.2 — DIVISÃO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO

.0.0.0 — DESPESAS CORRENTES

Art, 3º — Éste decreto entrará

.0 - DESPESAS DE CUSTEIO

.0 — MATERIAL DE CONSUMO
tem 102 — Artigos de1 ............ Cr$ 1.206,41

1.206,41

Crt 4.200,00

em vigor na data da sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, em Florianópolis, aos 31 de dezembro de 1971.
Ary Oliveira, Prefeito Municipal
Nabor Teixeira Collaço, Secretário de Finanças

(123)

 

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
BEBIDAS MAX WILHEM S&S. A.

0.0.0. Min, Faz. 84.429.869001

Ata da assembléia geral ordinária

Aos 30 (trinta) dias do mês de
outubro do ano de um mil nove-
vecentos e setenta e um, reuniram.
se em sua sede social, sita à rua
Joinville, n.594, na cidade de Ja.
1884 40 81 520 de Santa Ca.
2 08 2018 45

2 2 Wilhelm, 8. 4..
virtude da convocação regularmen.
te feita e publicada no “Diário
Oftcial” do Estado de Santa Cata.
rina. em suas edições ns. 9.330,
9.331 e 9.333, de respectivamente
15, 16 e 20 de setembro e no jornal
“Correlo do Povo”, desta, em suas
edições de ns. 2.649, 2.650 e 2.651,
de respectivamente 11, 18 e 25 de
setembro p.p. Na forma dos esta-
tutos da sociedade, assumiu a pre-
sidência da assembléla, o diretor.
presidente, sr. Moritz Max Wi
lhelm, que convidou à mim, Ro-
lando Jaiinke, para servir de secre-
tário, ficando, desta forma, const!-
tuída legalmente à mesa. Decia-
10 0 sr. presidente que, confor.
me assinaturas lançadas no livro
de presença dos acionistas, êstes
representavam número legal, pelo
que, dava esta assembléia geral
ordinária vàlicamente instalada e
iniciava os seus trabalhos. A se-
gur pediu a mim, secretário, 2 1.
tura do edital de convocação acima
referido, o que foi feito, sendo êste
já do conhecimento dos presentes,
cuja ordem do dia é 8 8
1º) Leitura, discussão e votação do
relatório da diretoria, balanço ge.
ral, demonstração da conta de lu-
cros e perdas, parecer do conse-
1ho fiscal, referente ão —exercício
encerrado em 30 de junho de 1971;
2º) eleição dos membros do con.
1 2 e respectivos suplentes

outros assuntos de interêsse social.
Iniciando à dicussão da ordem do
sia, determinou o sr. presidente que
se promovesse a leitura do relató-
rio e contas da diretoria, do ba-
lanço geral, da conta de lucros e
perdas e do parecer do conselho
fiscal, peças essas que, na forma
da lei, foram devidamente publica.
das no jornal “Correio do Povo”,
em sua edição n. 2.649, de ........
11.09.71 e 0 “Diário Oficial". do
-380 de Santa Catarina, em sua
50. 9.332 4 17.09.71 0 4
77 mim foi feito. Terminada a
leitura, concedeu o sr. presidente
a palavra a quem dela quisesse fa-
zer uso. Ninguém usando-a, de-
terminouo sr. presidente que se
iniciasse a votação das mesmas, Oo
que foi feito, e apurado os votos,
constatou-se que aquelas peças fo.
ram aprovadas por unanimidade,
tendo00 expressa &bstenção
dos legalmente impedidos. Prosse..
guindo, disse o sr. presidente que,
cumpria à assembléia geral dispor
sôbre o destino da parcela que, no
balanço, consta sob a rubrica "sal.
do à disposição da assembléia”, no
valor de Cr$ 419.51004 80-
centos e dezenove mil, quinhentos e
nez cruzeiros e quatro centavos),
propondo ao mesmo tempo, como
membro da diretoria |e autorizado
por seus companheiros de gestão,
com parecer favorável do conselho
fiscal, que se transferisse na &sua
totalidade, o referido saldo para
a conta fundo de reserva especial,
para aproveitamento em futuro au-
mento de capital. Posta em vota.
140 à referida proposta, foiames-
ma aprovada pelos presentes por
unanimidade de votos. A seguir,
solicitou o sr. presidente que à as- sembléia procedesse a eleição dos

i membros do conselho fiscal e res-
' pectivos suplentes para o presen.
te exercício. Realizada a mesma,
constatou-se terem sido reeleitos

Waldemar Grubba e Walter Carlos
Hertel, para membros efetivos e
para suplentes os senhores Rudol-
0551Ottomar Kaesemo.
dele Heinz Barg. Proclamando o
resultado, o sr. presidente, decla-
rou empossados os eleitos e pediu a
casa que fixasse a sua remunera-
080.00 assentado que fôsse de
Cr$ 2,00 (dois cruzeiros) por sessão
que comparecerem. Passando ao
último item da ordem do dia,
franqueou o sr. presidente a pala.
vra 1 quemdela quisesse fazer usv.
Pedindo e obtendo a mesma, Oo
acionista Raul Driessen sugeriu
que, nos moldes do estatuto social
e da Lei das Sociedades Anônimas,
fôsse reajustado a remuneração da
diretoria em 20% (vinte por cen-
to), a partir do início do exercício
social em curso, Posta a sugestão
em votação, foi amesma aprova-
da por unanimidade de votos, com
abstenção dos legalmente impedi-
dos. Nada mais havendo a tratar,
foi encerrada a assebléia, mandan-
do o sr. presidente lavrar a pre-
sente ata que, lançada no livro
próprio, lida e achada conforme,
vai por todosos presentes assi-
nada. (Ass.) Moritz Max Wilhelm,
presidente da mesa; Rolando Jahn-
ke, secretário; Moritz Max Wilhelm,
Eduardo F. Wilhelm, Nelson L.
Driessen, Elsa Yolanda Wilhelm
Driessen, Raul Driessen e Rolando
Jahnke"”, Esta ata é cópia flel da
transcrita às fls. 45 e 45v. do livro
das atas das assembléias gerais
n. 1, da firma Bebidas Max Wi.
lhelm S. A. Jaraguá do Sul (SC),
30 de outubro de 1971. Rolando,
Jahke, secretário.
Reconheço verdadeira a firma

supra de Rolando Jahnke. Jaraguá
do Sul, 01 de dezembro de 1971.
Em test. ACS. da verdade. Arnoldo
4 08 805.
0.
Certidão -0 40 orl.

ginal da presente foi arquivado sob  . 35.342, por despacho da Junta
04 4 Estado, em sessão
de hoje.
84 Junta Comercial,

do Estado de Santa Catarina, em,
Florianópolis, 28 de dezembro de
1971 |
Olírio Cruz, pelo secretário geral. !

(7.299)
0

ARCHER S. A. — COMÉRCIO

Cc. G; C. M. F. N. 82.981 .622

Ata da assembléia geral
extraordinária

Aos 13 dias do mês de dezembro
de 1971,75 em primeira
convocação, às 15 horas, na sede
social à Avenida Getúllo Vargas,
n. 385, nesta cidade, os acionistas
da Archer S .A. — Comércio, em
sua totalidade, conforme se veri-
fica pelo livro de presenças para
a assembléia geral extraordinária
convocada na forma da lei e dos
estatutos, assumiu a presidência o
diretor-presidente sr. Luiz B. Ar-
cher, que convidou & mim, Aroldo
Becker, para servir de secretário.
Constituída assim a mesa, O Sr. pre-
sidente declarou instalada 8 pre"
sente assembléia geral extraordiná-
ria, pedindo que fôsse por mim lido
o edital de convocação, publicado no
“Diário Oficial” do Estado de San"
ta Catarina, edições de 01, 03 e 07 de
dezembro corrente, do teor seguinte-
te: “Archer S. A. — Comércio. As"
.6geral extraordinária. Con-
vocação. Convidamos os senhores
acionistas desta sociedade, para 

6 fixação dos seus honorários; 3º) | os senhores Dietrich1

se reunirem em assembléia geral
extraordinária, na sede 5011 à
Avenida Getúlio Vargas n. 385,
nesta cidade, às 15 horas do dia
13 de dezembro de 1971, a fim de
deliberarem sôbre a seguinte or"
dem do dia: 1) Apreciação de as-
suntos relacionados com a ativida”

 

—

de da sociedade. Brusque, 27 de
novembro de 1971. Luiz B. Archer,
0-5. Em seguida,
passando a tratar do único item da
ordem do dia, disse o sr. presidente
que tinha em mãos uma carta en”
vida pelo nosso diretor-comercial
sr. Ivo Moritz, em cuja missiva son
licita a renúncia do mandato do
cargo que vem ocupando na dire-
toria desta sociedade, renúncia 57
ta que, segundo o texto da carta,
se prende nao fato de ter requerido
junto ao INPS a aposentadoria por
tempo de serviço, estando a conces-
são do benefício condicionada 80
efetivo afastamento do serviço e
consequente desligamento da em-
prêsa. A seguir, pediu a palavra O
acionista sr, Ivo Moritz e de viva
vóz, reiterou mais uma vez seu pe-
dido de desligamento e renúncia do
cargo, pelos motivos já expostos na
carta mencionada. Com 2 palavra
0 sr. presidente, assinalou os ser"
vlços prestados pelo referido dire-
tor à nossa emprêsa por mais de
trinta anos e disse que é nosso de"
sejo que êste afastamento e des-
ligamento seja pelo menor tempo
possível, para que nossa 07
ção possa continuar desfrutando da
valiosa colaboração e bons serviços
do diretor-presidente. A seguir,
submeteu o sr. presidente o pedido
em referência à apreciação dos 567
nhores acionistas e em seguida
colocou a matéria em votação, ten-
do os senhores acionistas, em sua
totalidade, se manifestado pela
aprovação do pedido em referência.
A seguir, disse o sr. presidente
que, em face da aprovação ora
efetuada, considerava vago o car"
go de07010 pre"
enchimento serla procedido na
forma dos estatutos. Em seguida,
foi dada a palavra livre e como
ninguém quisesse fazer uso da
mesma, declarou o sr. presidente
suspensa a presente assembléia
pelo tempo necessário à lavratura
da presente ata. Reaberta a ses-
são, foi a presente ata lida e em
seguida submetida a discussão e
votação, tendo sido aprovada, sem
restrições, e vai assinada por todos
os presentes. Brusque, 13 de de”
zembro de 1971. (Ass.) Gentil .
Archer, Ariberto Diegoli, Lula B.
Archer, Armando Archer, Hercílio
Barni, Qudo Paulo Sassi, por si e
p/suas filhas: Maricilia Terezinha e
Deise Maria: Érico A. Contesini,
Vicente Debrassi, por sl e 5
filho menor Silvestre: Pedro Zuzzo,
Jorge E. Ritamann, por sua espôsa
Maria Luiza: Luiz C. Krimer, por
sua espôsa Mercedes Maria: Val-
dir Debrassi, p/seus filhos: Alta”
mir Antônio, Ademir Alexandre,
0 400
Luiz Henrique e Vanderlei 8.237
adt: Maria de Lourdes Archer
Schaadt, por seus filhos Renato,
Rubens, Roberto, Rogério, Ronaldo,
Renê, Marcia, Alexandre, Cezar Au”
gusto, Neusa Maria e Elza Pereira:
01 60 605
0 600 .. -7

401070.
5 6 6 1 40 01
lavrado no livro de atas das assem-
16257 . 2 4 sociedade, às
fls. 12, 127 e 13. Brusque, 14 de
dezembro de 1971. Aroldo Becker,
secretário. Reconheço verdadeira
a firma de retro de Aroldo Becker,
dou fé. Em testemunho MIGL. da
verdade. Brusque, 14 de dezembro
de 1971. Maria Izabel G. Ludin, Ta”
belião. 8

CERTIDÃO

Certifico que o original da7
sente foi arquivado sob n. 35.343,
por despacho da Junta Comercial
do Estado, em sessão de hoje.

Secretaria da Junta Comercial do
Estado de Santa Catarina, em Flo"
rianópolis, 28 de dezembro de 1971.

Olírio Cruz, pelo secretário geral.
(7,296) 



311271 DIARIO
 

ESCRITURA FÚBLICA

Livro n. 41 — Fls. n. 57..

Traslado de Escritura de aumer
to de capital social, por assembléia
geral extraordinária dos acionistas,
da Firma Imobiliária Leopoldo
Zarling S. A., na fórma abaixo:
Salbam quantos edta1 7
rem, que aos vinte e dois (22) dias
do mês de novembro do ano de mil
novecentos e setenta e um (1971),
nesta cidade de Itajaí, Estado de
Santa Catarina, em cartório, per
rante mim, oficial 0 2
nomeado, e por me haver sido dis"
30 1 número ....
20.247, desta data, compareceram,
como outorgantes e reciprocamente
outorgados, Leopoldo Zarling, bre
sileiro. casado, comerciante, porz
tedor da Carteira de identidade .
SC 20.171 0. . . .
010013109, domiciliado2 1-
466 2 Cônsul Car-
los Renaux, s/n. no bairro de Ca
becudas; Frederico Zarling, brasi-
leiro, e&ado, &omerciário, porteat-
dor da Carteira de Identidade .
SC. — '0.888, C. P .F. .
005332979, domiciliado nesta cidade,
onde reside à rua Uruguai, n. 12;
Walsy Wiese Zarling, brasileiro,
casada, comerciária, portadora da
Carteira de Identidade de n. SC.
— 77.606 C. . . . 005.332.979.
domiciliada nesta cidade, onde re"
side à rua Urugual, n. 12; Ernesto
Américo Zarling. brasileiro, casado,
comerciante, portador da Carteira de Identidade n. SC — 74.426, C.
P. F. n. 008235709, domiciliado 2-
ta cidade, onde reside à rua Côn
enl0 33 51 (fundos) no
Bairro de Cabecudas; Carmen Do-
lores Krieger Zarling, brasileira,!
casada, doméstica, portadora do,
70 4 Eleitor n. 8.279,C. P. F.|
n. 008235709, domiciliada nesta
16 46 66 rua31
68 5 (fundos) no;
Bairro 34 Friedlinde |
Zarling, brasileira, desquitada. com
merciária, portadora da Carteira 43
Identidade n. S&S. C, — 121451. C.

.P. F. n. 073357339, domiciliada
nesta cidade, onde reside à rua Ti-
1. n. 115; Reimar Hoffmann,
brasileiro. casado, industrial. por
tador da Carteira de Identidade n.
SC. 121.467 C. P. F. n. 004569009,
domiciliado nesta cidade onde re-r
side à rua Silva, n. 206; Juraci da
Silva Krieger —braslleira, do lar,
casada, portadora do Título Eleitor
ral, n. 7.577, C. P. F. n. 010013299,
domiciliada nesta cidade, onde re”
side à rua Alexandre Fleming, n.;
36: os presentes representando a,
totalidade dos aclonistas da firma

Imobiliária Leopoldo Zarling S. A.

estabelecida com sede e fôro nesta

cidade, meus conhecidos e das duas

testemunhas, adiante nomeadas e

assinadas, também minhas conhe-r

cidas, do que dou fé. Perante as

quais, pelos outorgantes e 607

camente outorgados, falando cada

um por sua vez, me foi dito que

resolveram aumentar o capital sce

cial da referida firma Imobiliária

Leopoldo Zariing S. A., na forma

e de acôrdo com a ata da assem

bléia geral extraordinária, 17

da em data de vinte 20 60

pro do corrente ano, e devidamen

te registrada no livro próprio nú-

mero hum (1) de fôlhas cinco (5)
verso, seis (6), sels (6) verso e sete

(7), à qual tem o seguinte teor:
“Tmobiliária Leoplodo Zarling S. A.
— C. G. C. M. F. n. 84.292.143.
Ata da assembléia geral extraordi-
nária, realizada em 20 de novem=
bro de 1971. Aos vinte (20) dias do
mês de novembro de mil novecentos
e setenta e um, em sua sede social,
2 nesta cidade, à Avenida
José Eugenio Mtiller, . 1367
ram-se em assembléia geral extra
ordinária os senhores acionistas da
12 10010 2S&S.
A., que representavam2 

| bros

OFICIAL

do capital social e cujas assinaturas tos de interêsse soclal. Ninguém se
foram registradas no livro de pre”
sença de acionistas, a fim de del
berarem sôbre a ordem do dia
constante dos 8de convoca"
ção publicados dentro dos têrmos
legais no “Diário Oficial” do Esta”,
do dos dias 29 de outubro, 03 e 04
de novembro de 1971, e no jornal
“A Nação”, desta cidade, dos dias
22,28 e 24 de outubro de 1971. Na
forma dos estatutos assumiu àa
presidência dos trabalhos o sr.
Leopoldo Zarling, o qual convidou
a mim, Elias Felipe Krieger, para)
secretariá-la, ficando assim formar
da a mesa. Passando a ordem do
dia, pediu o sr. presidente que eu,
secretário, efetuasse a leitura da |
proposta da diretoria, bem como,
0 parecer do conselho fiscal,|
documentos êsses que são do se"
guinte teor: Proposta da diretoria: |
Senhores acionistas: Tendo em vis”
ta o disposto 0 46n.
401/68, com as alterações dos der
cretos-leis números 519/69 e ....
1.109/70, isentando do Impôsto de
Renda de pessoa jurídica, física ou
fonte, os aumentos de capital rea”,
lizados na forma do artigo 83 da
lei n. 3.470, de 28 de novembro de
1958, propomos sejam incorporados
ao capital social as parcelas de
Cr$ 163.953,87 (cento e sessenta e
três mil ucvecentos e cinquenta e
três cruzeiros e oitenta e sete cen
tavos) e Cr$ 636.046,13 (seiscentos
trinta e seis mil e quarenta e sels
cruzeiros e treze centavos), prove
nientes, respectivamente, de “fun”
do de manutenção de capital de
giro próprio” e “fundo de reserva

, para aumento de capital”, elevan-
dorse assim de Cr$ 1.000.000,00
(um milhão de cruzeiros) para ...
Cr$ 1.800.000,00 (um milhão e olto-
centos mil cruzeiros), mediante a
emissão de mais 800.000 0087
tas mil) ações, do valor nominal

de Cr$ 1,00 (um cruzeiro), cada
uma, as quais serão distribuídas
gratuitamente aos acionistas e pror 1
porcionalmente às que já pos
suirem, passando o artigo 5º dos
estatutos sociais a ter a seguinte
redação: “Artigo 5º — O capital
social, totalmente Integralizado, é
de Cr$ 1.800.000,00 (um milhão e
oitocentos mil cruzeiros), dividido
em hum inilhão e oitocentos mil"
(1.800.001,) de ações ordiná-
8 00 40 0-
0 do valor nominal de
Cr$ 1,00 (um cruzeiro), cada uma.|
Esta era a proposta que tinhamos
a apresentar aos senhores mem

participantes desta 886
bléia. Itajaí, 18 de outubro de 1971.
(Ass.) Leopoldo Zarling,0-
presidente; Elias Felippe Krieger,
diretor” gerente. Parecer do corr
selho fiscal: Senhores acionistas:
A presente proposta vem de en
contro aos interêsses sociais e sc"

mos de parecer que a mesma 988

ser aprovada por essa assembléia,

sem qualquer restrição. Itajaí, 25 1

4 00 4 1971.58. Julio

Cesar, Bruno Willy &€

Wanildo Batista da Silva, conse”

lheiros. “Após a leitura da pro

posta da diretoria e do parecer do
conselho fiscal, o sr. presidente
colocou a matéria em discussão a
fim 'de que se manifêstassem 08
interessados. Com a decorrência do
tempo necessário e como os pre"
sentes não desejassem fazer uso
da palavra no tocante ao assunto
em tela,7 a mesma à
votação, tendo sído aprovado por
unanimidade e sem restrição, 0
aumento do capital social bem co”,

mo a alteração dos estatutos scr,

ciais, passando a sociedade a pos”

 
suir o capital de Cr$ 1.800.000,00' 1
(um milhão e oitocentos mil 7
zeiros) e o artigo 5º dos estatutos
sociais a ter a redação constante
da proposta da diretoria. A seguir |

uso para discorrer sôbre 05 48500

manifestando o sr. presidente deu

47
| da presen»

a, a qual lida 6 84 007
pelo presidente
secretário e 7

à assembléia,
presiden-
secretá”

6 acionista;
ionista; Walsy

por encerrados os trabalhos,
terminando a lavratura
te at

me, val assinada
da mesa, por mim
los demais presentes
(Ass.) Leopoldo Zarling,
te; Elias Felippe Krieger
rio; Leopoldo Zarling É
Frederico Zarling, ac )
Wiese Zarling, acionista; Ernest
Amé 0 Zarling, acionist
Dolores Krieger Z
Friedlinde Zarling,
Reimar 1
1 74Hoffmann
1 3da Silva
Ber, acionista, “Assim
cionades, me pediram
11556 5 650
depois de feita, 1
partes e teste
em tudo por
cam
eassinam com as test
são: Nelson Santana ENES
bel da Costa, perante mi
do Batista da Silva
1 a escrevi

e novembro de 7000 211
15578
rico Zarling, Carmen
Krieger Zarling, E
Reimar Hoffmann,
63 Juraci da

rieger, Nels 3
Izabel da Costa, Traga
seguida. Eu, Wanild atis
Silva, oficial 11
105
Público e raso,
WBS. da verdade,
0  1971.
da Silva,

acionista;

que

Silv

/1º tabelião,

CERTIDÃO

Certifico que o original da pre”
35.249,

a Comercial

sente foi arquivado sob n.
por despacho da Junt
do Estado, em sessão de hoje
8

6
do Estado
Fiorianópolis,
1971,
Olírio Cruz, pélo secretário geral,

(7,210)
00

COMPANHIA TEXTIL

0. G. CN. 82.640.558/001

00 10 acionistas

AUMENTO DE CAPITAL

Comunicamos aos senhores acio-
14 a assembléia geral ex-
10.4 6 21 de
setembro do 16871, deliberou o au-
mento de capital social de ...., ÀCr$ 7.215.000,00 (sete milhões du-

iros) DEZ

de cruzeiros) NO16 610 . mediante emissão
de 3.785.000 (três milhões e sete
67 ações
PO 21 rênciais, do valor nominal de
9 100 1cruzeiro), acrésci-

8 1 (trinta
'ntavos) por ação subscrita. As
mportâncias recebidas referentes
30 ágio, na forma do artigo 58 da
11 4.72800

7608 47 1 7
12 08 11.000.00000

076 0e cinco)

10 40 ágio de Cr$ 0,30

serituradas na conta  “Reserv
Dara aumento de capital”, aplicá-
veis em futuras elevações do ca-

por deliberação da assem-vital,

bléia1

DIREITO DE SUBSCRIÇÃO

0 670 do direito
nela na subscrição

tado”,

a; Carmen
arling, acionista;

acionista; El-

acio-
Krie-

conven-
lhes

' a qual,
lica em voz alta às

sendo aceita
aquelas que reciprc=

200

as, que
aria Izo”
m, Wanil-

. 41 maior,
|e subscrevo,., Itajaí,

Á (ASS)
rico Zarling,
rnesto7

1 Dolores
riedlinde Zarling,
4 27

Maria
ta. Transladada em

| da
fiz datilagra-
O e assino em

Em testemunho
Itajaí, 22 de no-
Wanildo Batista

da Junta Comercial
de Santa Catarina, em

14 de dezembro de

KARSTEN

gurado aos atuais aclo.
de
das

, proporclonalmente ao nú-
00 0 5 05 0
do prazo de 30 (trinta) dias, con-

o sr. presidente franqueou a par, tados da data da publicação dês-
lavra a quem dela quisesse fazer | te aviso no “Diário Oficial do Es

Pág. 19

CONDIÇÕES DE SUBSCRIÇÃO

A total integralizacão das ações,
no ato da subscrição4 10 20
recebimento dos dividendos, rela.
tivo ao exercício financeiro a en-
cerrar-se em 30-06-1972, 7
mento de 20% (vinte 10
no ato da subscrição e o saldo até
em 6 (sels) parcelas sucessivas e
de 30 em 30 dias, participarão nos
dividendos que vicram a ser dis-
tribuídos, na proporcão do tempo

valor dos5 realiza-
os.

o

VANTAGEM  FISCAT. DA SUB.
CRIÇÃO

Lembramos ainda aos 510168
1014 040 8.
dos da renda bruta do contribuin-
te do Impôsto de renda, pessoa
física, 30% (trinta por cento) das
1016-2-
das na subscrição de 6 0-
nativas de socledade ds capital
aberto, o que repres-ntará sensí.
vel redução 0650 0 4
renda na próxima declaração.

ATENDIMENTO

Os boletins de subscrição, para
o aumento do capital autorizado,
encontra-se a disposição, dos se-
nhores acionistas na sede da Em-

2 prêsa.

À Blumenau, 30 de dezembro 2
1971.

3005 010-16-

te.
(71328)

-0

COMPANHIA TEXTIL KARSTEN

RETIFICAÇÃO

no-(“Dlário 1 4 30 de
vembro de 1971

A partir da 2a linha, da la, co-
luna da página 19 onde se lê:
e diretorla. 3º) 10 dos
membros efetivos do conselho
111 e respectivos suplentes";
lela-se: 101
do conselho fiscal e demais do-
cumentos referentes no exercício
encerrado em 30 de junho de
1971. 20) Eleição dos membros
efetivos do conselho fiscal e res-
pectivos suplentes”.

(6.600)

ALPI S. A. — INDÚSTRIA E
COMÉRCIO 

| EDITAL DE CONVOCAÇÃO

| Assembléia geral extraordinária

Ficam convidados os srs. aclo-
nistas desta sociedade para reuni-
rem-se em assembléia geral. no
dia 31 de dezembro do corrente
na sede social, às 8,00 (olto) horas
em primeira convocação para de-
16 25

0 40 4

1. Aumento de capital de
Cr$ 1.050.000,00 para
Cr$ 1.260.000/00 mediante incorpo-
ração de reservas e reavaliação do
ativo imobilizado;

a

7 2. aumento de capital de .....
Cr$ 1.260.000,00 para
Cr$ 2.800.00000, mediante —subs-
crição para integralização em di-
nheiro e/ou direitos creditórios:

3. alteração parclal dos estatu-
tos sociais;

4. assuntos
rêsse sosial.
José Meira, diretor-presidente.
(3x1) 7174
(3x3)

diversos de inte-  
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ANO NX

LRIBUNAL

TRIBUNAL PLENO

Edital . 4.084

Aos nove 3do mês de dezem-
bro do ano de mil novecentos e se-
tenta e um, em sessão do “Tribunal
0 6publicação, foram
apresentados os seguintes —acór-
08
Habeas-corpus n. 4.727,

elúma; relator o exmo.
Ivo Sell. Impetrante: dr. Augusto
B. Sanches. Pacientes:20
Bote ho e Santino Botelho: “à ura-
403 0tão
621 8 3da
realização da audiência marca“a
para o dia 7 de janeiro, Custas na
forma da lei”,
Recurso de mandado de seguran-

ça n. 197 de Chapecó; rêlator O
exmo. sr. des, Ivo Sell. Recorren-
te: Langaro, Bordignon S. A.
Indústria e Comércio. Fecorrido: 1
06 4 6122937 e Arre-
0 4 Rendas da 8º Região do
Estado: “por votação unânime, ne-
Par provimento ao recurso, vor ter
sido a segurança impetrada intem-
pestivamente e sem objeto. Custas
pela recorrente”.
0 05 mandado de segurança

n. 876, de Chapero; relator o exmoa. |
sr. des. Ivo Sell. Recorrente: dr
Juiz ce Di'eito da 1º Vara, “ex-of-
0. 210 Gelvino A. Bal-
dissera: “à unanimidade, conhecer
do recurso e dar-lhe provimento
rara reformar a decisão na par-
ta em que condenou o ado
0 de honorários advoca-
05 6 01

4 1
10

de Cri-
sr. des.

sória n. 192, de Big:
o exmo. sr. des João

de Borba. Autor: Rudolfo Boh-
mann. Réu: João Bif: “por una-
nimida 3e de votos. julgar proceden-
te a a:ão. para anular a senten-
ça resemdenada, na parte em que
1 procedente o usucapião re-
ferente ao segundo terreno com a
área ce 156.968 metros quadrados
e 953 atos anteriores do procesto ao
mesmo referentes. Custas e hono-
rários de advogado do autor na
base de 20% sôbre o valor dado à
causa, pelo reu”.

Osvaldo Fernandes, escrivão.

SEGUNDA CAMARA CIVIL

Edital n. 4.092

Aos vinte e um dias do mês de
dezembro do ano de mil novecen-
tos e setenta e um, em sessão da
Segunda Câmara Civil, para publl-
cação, foram apresentados os se-
guintes acórdãos:

Agravo de petição n. 2.443, de
55relatora a exma. Sra.
est, Thereza Tang. Agravante:
11 0711 .2de Seguros. Agra-
vado: Santo Magagnin: “à -
44 negar provimento ao re”,
curso. Custas na forma da lel”.

Agravo de petição n. 2.491, de,

Urussanga; relator o exmo. ST.

des. Cerqueira Cintra. Agravante:

José João dos Santos. Agravado:

Instituto Nacional de Previdência,

Social: “à unanimidade, dar pro-

0 49 20 anular à

sentença recorrida. Custas “ex-le”

e”
8 Agravo de petição n. 2.581, de

Orleans; relator o exmo. sr, des

Cerqueira Cinta. Agavantes e agra-

1 20 do proce

00018

1 0 19 Nacional de Pre-
1 8011 e Osny Marcos: “à

unanimiiade, conhecer do agravo e

negar-lhe provimento. Custas 7
lo agravante”,
de de petição n. 2. 678; (de

( 3 03 .9
Thereza 8. 84Cr,
Juiz de0-00 6 0
1...8. 440 0 José
06 unanimidade, em dar
provimento parcial as recurso do
1 . 8. 55 1 0da lei”
45790 de petição nº 2.692 de

Criciúma; relator o exmo. sr. 18
8.4
de Direito da 1º Vara,-010107
e o Instituto Nacional de Previdê:
cia Social. Agravado: José Antônio
Serafim: “à unanimidade, conhecer
do agravo e negar--lhe provimento.
metas pelo aqrovante”
111 . 6 122 de Tu-

barão; relator o exmo. sr. des.
Cerqueira Cintra, Apelante: Poli-
dor) Tomaz Cad 1
mar Silva Mendes e
unanimidade, conhoe
9 6 4
anular o feito desde 2
custas”,
Apelação cível n. 7.757, de 3

fra; re'ator o exmo. sr, des, (
eira Cintra. Avelante: UIício
slie S. A. Avoladoe.0

Lunskoski; “à unanimidade, ES
cer do agravo no auto do
so como preliminar da apelação »
dar-lhe provimento, a fim de an
lar o processo a partir do momentr
em que poderiam ser ouvidas as
testemunhas arroladas pelo ape-
lante e que tem o direito assegu-
240 de ouv=ias. Custas pelo ave-
lado”,

Apelação cível n. 7.798
Lourenço do Oeste; relator o exmo.

8 05 40014 0.6
Massa2 4 208 Cia.
Ltda. Ansada:.8 Fi-
lhos Ltda.: “à unanimidade, c
cer do agravo no auto «
e da anelação e negar

tas vs210.
1 n. 7.812

exmo. sr
8
5 410

4 10 4
conhecer do agravo no

50 6 440 6
imento. Custas 1 7

ento
inicial

70657

de São

1.08

sã 1 de

Brusque; 0
Carqueira Cintra.
8256552

2

negar-lhe pr
apelantes”,

. 7.814
sr

de
des.

Bru =
Cer-

10850 1 5

Antônio Pedrini: “à unanin idade

1066 do agravo no auto do

de anclação e negar-

lhe 90. Custas pelos ape”

lantes”.
Apelação cível n. 7.820

2 relator o exmo. . 4 06

Queira Cintra. Apelante: Banco

-50 4 3005 S. A. “BRA-

DESCO”. Apelado: Gil de Monra

0 4 não co-

| nhecer do agravo no 8) do pro =

cesso de apelação e 107

vimento, Custas exl 8

Apelação cível n. 7.835, de Brus-

que; relator o exmo. sr des, Cor

queira

—

Cintra. Apelantes:

Schlõesser e 1. 80

40 00  -

de, conhecer cla apelação e do

agravo no auto de processo e ne-

gar-lhes provimento, para confir-

. 48 Jos

Kurt

31 de dezembro de 1971

mar a sentença por seus próprios

fundamentos. Custas pelo apelan-
”

Apelação cível n. 7.853, de Brus-

que; rellator o exmo. sr. des 049

2 Bora, Ape ante; A Fazenda do

Es'ado. Apelado: Arnaldo Inms-

soli, “por naloria de

conhecer do recursc também com

de ofício e negar--lhe 9680

4 621080

Apelação cível n. 7. 860, de Gua-

ramirim; re ator o exmo. sr. des,

Cerqueira Cintra. Apelante: Da-

1 . 60 4Brasi-

10 de Descontos 8. A.: “à unant-

midade, conhecer da apelação e

dar-lhe provimento em parte par

ra reduzir os juros a 6% ao ano,

na forma da 16 de usura. Custas

em 006
Apelação cível n. 7 862. de 7047

çaba; relator o exmo. sr. des. Ce”

queira Cintra. Apelante: Evwin

Felder. Apelado: Banco Brasileiro

te Descontos S. A. “BRADESCO”:

“à unanimidade, conhecer da ape

lação e negaimhe provimento

Custas pe'o apelante”
Apelação 8 . 7.874, de Brus-

1 SIN dêst,
Thereza Tang 81 A Fazen-
da do Estado. Apelados: Guilherm?a

E enric Bouting: “por
maioria de votos, conhecer do
recurso também como de 92
negar-lhe provimento Custas “ex”

lege”,
Apeiação cível n.

jes; relator o exmo.
queira Cintra, AX
da Transmortes,

Múller: a unanimidade,

110

7.881, de La-
sr. des, Ce =
to. Cia. Rex

Werner
6

to 8 pelo 52
9 11 . 7.898
4 60 00
Cerqueira Cintra. Apel
Baus.0 Ruy 6

Menezes e outra:

8

Mart 4
unanimidade,
parte à apela
apelante a vagar
ferentes aus m 5 de abril e maio,
juros de mora e custas em propor-

ambas as in 107
240

aluguéis

100

7.881, 88 Or
des.
HPpe=

95
1 48
a ap o do 1 0107
29 0 6 6
11150 07 processo e
vimento. Custas em

tra. Ape 1

Carrer 8 5
0 0
e conhece
00
nega

no

«lhes pro

7.945 4 Brus-
des Jão

Anolanto: a Fazenda 8.7
643 Espó!to de Altte-
mo 1

30rba.
tadual.
10

o inter vive
2 fon1
fc 73
plo a, 3

5 . 8
CerqueiraES
mínio Zorgetz
lados

mo st
Ape 128

0 31831
sua7
Mu 11

Carlos: 6.1 1do cenhocor

01

4 3-

0 807

NÚMERO 3.392

pelação e dos agravos Ev à 1 2
Processo 8 negar.183 979117
10, Custas 138 Anelantes”,
1º ação 101 1n. 7.964 047

1 610 0 70. 87. des,
a Cintra: 0868 00

Marto 6 8 8104
Companhia 112 de Petróleo;
to à apelação. Custas pelos apelan-

4 2
40
ut

6

Ce
de

SO 61 . 7.973, de Blu-
ator o exmo. sr, des.

911. Apelante: Alvim
Schroeder. Agrela Erwin Ha-

1 ade, conhecer
ca apelação e 1 0 257419 096 46
processo, para anular O processo

1 0 5407 1.-
proferido 90

Custos pelo 90687

des
do se
8 625 209.

157 175 1 1 992 36 0 -
00 0 000 5. des.
Cerqueira Cintra. Apelante: Orian-
do Todeschint. Apelidos: 0510
Ezequiel Gonça'ves 2 outro: “à
unanimidade, não coniezar da apem
lação e determina” a remessa dos
autos ao Egrég o Tribunal Federal
de Re'urtos. Custas pelo apelan-
te”

5 01 de 541-
1 . 87 des.

Ce 19 Citra ante: Gllber-
to Graanevelo A nte: Auvtonmao-
vels VWaely Limitaia: “ à unoni-

npelação e

4 50
. Sr. des.

Osval-
Apela
8 e

ver 00
03161 n.
1 610
Cerqueira Ci 1
do 6 11

4085
-14.0-

cor da apelação, dar —provimento
para que 25 43545 5014 97888

2.071, de Joni
sr. des.

— Apelante. “Brem
3 s Gerais. Ave-
-1 561757 Parade"
“à78. 017
8 6-17 0050
julgar02191700 a ação,

ustas pela apelada”,
487 6 . 8 086

re a or

desegu
Ao

je São
o exmo. sT.

Apelante:
1, Apelado:
unanimida-

apelação e negair
Custas pelo ape-

des
2
0 3055
de, conhecer da
1 0010.
ante”.
Anelação cível n. 9.113, de Bom

Retiro; relator o exmo. Sr, des.
4 831 40
Juiz de 80. 401107. 7
0 10 138 2 1081
cipal 62 Alfredo Wagner
0 26142
29 8 6 49 1-
mann: “por votação unânime, não
conhecer da apelação 4a Prefeitura,
e conhecer das demais, para dar
provimento, em parte: a fim de
corrigir o preço teta! da irdeniza-
ção para Cr$ 9.926,66 e elevar OS
honorári: 18 4 209250 para 20%
1 1 4 1.

çã ível n. 8.122, de Dio-

510 Cc : “nt O exmo,

sr. des. Cerqueira Cintra. Ape'an-

te: Madeireira Santa 0107 Ltd.

Apolados: André Honorato Storm»o-

wski, s/mulher e cutros: “por vi-

0 unânime, anular o processo
a partir de fis 55 inclusive.
Custas na forma da lei”.
Ave'ação cível n. 8.125 de 10-

riaópolis; relator o exmo. sr. des.
Cerqueira Cintra. Apelante: Pari- 
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si Cia. Ltda. Apelado: Aroldo,
Schaetfer: “à unanimidade, conhe- |
cer da apelação e nega:=.he 07
118010 Custas pela apelante”.

Apelação cível n. 8.154, de Ara-
ranguá; relator o exmo. sr. des.
Cerqueira Cintra. Apelante: Cia.
União de Seguros Gerais. Apelado:
José Vicente Ramos; “à unanimi-
dade, dar y1ovimento à apelação da
seguradora. Custas em proporção”.

Apelação cível n. 8.163, de Cri-
clúma; relator o exmo. sr. des.
Aristeu Schiefler. Apelante: Ade-
mir Silvano, cu Ademir José 857
11.19 assistido por seu pai José
João Silvano. Apelado: o “Fundo
Comum Cresciumense — Série 1
“por votação unânime, negar pro-
vimento 1 apelação. Custas 0

epelante”,

Apelação cível n, 8.170, de In-
31 relator o exmo. sr. des.
Cerqueira Cintra. Apelante: Car-
los Schroeder S. A, — Ind., Com.
e Agricultura. Apelados: Alfonso
Krause: “à unanimidade, conhecer
da apelação e dar-lhe provimento,
em parte, para fixar os juros a
partir da citação, Custas na forma

da Jei”,

Apelação cível n. 8.171, de Urus-
sanga; relator o exmo. sr. des.
Cerqueira Cintra, Apelante: Mine-
ração Geral do Brasil Ltda. Ape”
lado: Avelino —Candiotto e s/mu-
1 4 0 97
cer da apelação, Custas pelo ape-
lante”.

Apelação cível n. 8.180, de Cha-
peco; relator o exmo. sr. des
Cerqueira Cintra. Apelante: Fido-
lis Libew) Grando. Apelada: In-
dústria de Suínos São Carlos
S. A: "à unanimidade, conhecer
da apelação e do agravo no auto
do processo e negar-lhe7
to. Custas 10 apelante”.

Apelação cível n. 8.195, de Cam-
pos Novos; relator o exmo. sr. les.
Aristeu Schiefler. Apelante Fran-
cisco Danilo Valenti, Apelada: Zul-
mira dos Prazeres Muniz Valenti:
0 001negar pro-
vimento à spelação. Custas na for-
ma da lei”,

460 6nº 8.222, de Bu-
2 80 3 exno. 87 (ES,
Cerqueira Cintra. Apelante: Arh-
4 .6 6Vollroth.
Apelada: Inge 6“à una-
11136 anular 0 process” a paro
tir do depósito do imóvs)l. Custas
pelo apelado”,

Apelação cível n. 8.293, de Join-
ville; relator o exmo. sr. des,
Cerqueira Cintra. Aplelantes: Do-
rival Orlando da Silva e s/muiher.
Apelado: Compannia de0
rio Estado de Santa Catarina: “à
unanimidade, connscar da apela-
0 6 -109 para
1 3 2110620810. Cus-
2 62 4081 111.

Apelação cível n. 8.275, le La-
jes: relatora a exma. sra. des, The-
reza Tang. Apelante. Theodoro Ro-
vattl. Apelada: Sagecl — Engenha-
ria e Comércio S. A.: “à unanimir
dade, negar provimento ao recurso.
Custas na forma da lei",

Apelação cível n. 8.297, de Flo-
rlanópolis; relator o exmo. sr.
des. João de Borba. Apelante: No-
rival Francisco Lino. 4
Distribuidora de Materiais je Cons-
trução Ltda. — DIMACO: “por vce
tação unânime, negar provimento
ao recurso. Custas pelo apelante”

1 7084

 
Osvaldo Fernandes, escrivão.

00 4 041

JUIZO DE DIREITO DA 3º VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE

FLORIANÓPOLIS

Edital de citação
Edital de citação do réu Amilton
Batista Costa, com “razo de 13

dias

Fun. o dr. Urbano Vicente Gama
Salles. Juiz de Direito da 3º Vara
Criminal de comarca de Florianó-
nol.s, Estado de Santa Catarina, na
forma da lei, ete.
300 saber 20 réu Amilton Batis-

ta Costa. bras.leiro, solteiro, filho
le Leonel Veríssimo Costa e de
22 Cenreicão Batista Costa, que
nor êsto Juízo e Cartório da 3º Va-
nn Criminal, 2 Justica Pública por
seu Promotor lhe move os têrmos
54 2050 penal como incurso
nºs 67285 sn artigo 155, 8 49 TT
070 0 2 44, TT, letra G, todos do
06450 Tenal. E como o referido
rán se 7701602 incarto e
vão scohido mandei expedir o
6572 21 0 00 6 15
dias, 210 4 2 00
0668Juízo, na
rola das audiências do Edificio do
0.500 4
3.7 0 próximo dia 19 de junho
7 1972.6 10:00 horas. a fim de ser
802309 6 750aos demais
!êrmos da aludida ação penal po-
fondo. então, en no prazo de três
djas, pferener alegações, escritas e

testemunhas. tudo sob
nenn de revelia e de condução
00816260. do Código de
Processo Penal). E para que che-
meme no conhecimento do referido
61 0 o nresante  31 0 27420 polo
0 da Justica” e afixado na
0 61170 e pas
3440 31 6148 6 Florianópolis,
0 67 3921
830 128 00 mês de dezembro do
an de 1971 Eu. Norival Antônio
4 preerivão, que Oo Patilografei
n701 070. O Tuiz fie Direito:
Vrbano Viconte Gaumra Salles,

REGISTRO CIVIL

Editais

1
1
185
de fls. 6 usaue 9, 2. - 00
no feito o ilustre representante do!
Ministório Público reauereu fôsse o

00 saber que pretendem ca-
sa 2 4 82
Perpétua 0 86 pedreiro,
nascido nesta 01 salteiro,
domiciliado e residente nesta Ca=
0 43 Veridomar da Silva e de
Ruth Rodrigues da Silva. Ela, do-
méstica, nascida em Ribeirão da
Tha, solteira, domiciliada e resl-
lente nºosta Capital, filha de Oda-
100710 6 6 Perpé-
2 853 Martins.
Se alguém 80de algum im-

vpodimento, oponha-o na forma da
14,
0601 16 de dezembro

de 1971.
Anália21

cial.

p/ofi-

(200)

Faro sab r que pretendem ca-
sorgo: Adolfo Cani e Berta Ma-
ria Simão. Ele, bloquímico, nasci-
do em Rodeion-São Pedro Velho,
solteiro, —domiciliado e residente

filho de Ângelo |
1 e de Maria Cani. Ela, pro=
150 nesta Capital, |
solteira. 40e residente,
2 61 filha de João da,
777 80 6 doe Tecla Steinert|
10

87 1017 0 5 im-
nedimento. oponha-o na forma da
101 1
60 6 de 6
1979

Anália
ntal.

 
1

Ar

Maria Lamarck, —p/oft=

(229)

1 4003
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA
DE SÃO MIGUEL 0 065

81 6 interdição

O exmo, sr. dr, José Maria Cas-la,
siano da Silva, Juiz Substituto em
exercício da comarca de São MIl-
suel do Oeste, Estado de Santa Ca-,
tarina, na forma da lei, etc...

Faz saber a quantos o presente
edital virem ou dêle conhecimento
tiverem, que por êste Juízo e Car-
ório do Cível, Crime e Anexos, da
comarca de 850 81 do Oeste
SC. foram regularmente processa-
dos os autos de 10 n. 2,159,
de Seno Teito Miller, por estar so-
frendo de Paranóia (n. 297. O da
classificação internacional de do-)
-160 de 1965) 6 24
mento do sr. dr. Odércio Miguel
Stein,-tendo sido decretada por sen-
tença proferida nêste Juízo em da-
ta de 97 de maio de 1971, que no-
meou sua curadora a sua espôsa
Maria Ludwig Múller. brasileira, ca-
sada, de afazeres domésticos, resl-
dente e domiciliada nesta cidade,!
a qual prestou o devido compromis-,
so e está no exercício do —cargo,
pelo que serão considerados núlos
e de nenhum efeito todos os atos,
avenças e convenções que celebrar
sem assistência da curadora, tudo
conforme sentença a seguir trans-
crita: R, em 25-05-71, Vistos, etc.
1 — Maria Ludwig Miller, brasi-
leira, casada do comércio residen-
te e domiciliada nesta cidade;
0 57 procurador (ut .1
proc. de fls, 6), promove perante
êste Juízo a interdição de seu es-
650 80 1Múller. brasileiro,
casado, do comércio residente nes-
ta cidade, alegando que o mesmo
está acometido de enfermidade
mental. O0 —fundamentado
nos arts, 447, inc. IT, do 64180
Civil, e 805 e seguintes do C.P.C,,|

á instruido com os documentos|

interditando submetido a exame
médico (fls. 19). 3 — Em audiên-
cia prêviamente designada foram
ouvidos o interditando, a requeren-

te, e os testigos Elias. Damian, Ol.

dio Ricardo Neis e Lucidio 7056
Hister (fis. 15 a 18). 4 — Nomeados,
e compromissados (fls, 19 v. e ....

21/22 respect.), 085 Srs. expertos
vertencentes à Junta Médica 01-
cial. desta cidade, apresentaram o

laudo de fls. 25, devidamente com-

plementado a fls. 32. Em seguida, e

no depois de o interditando haver

constituído procurador, nos autos,

êstes vieram-me conclusos Yara

decidir, É o relatório. Decido: 5 —

Trata a espécie de pedido de inter-

430 ,alicerçado nos aris. 447, 116.

IT do Código Civil e 608 e seguin-
tes do C.P.C., regularmente proces-
240 0 101 (fls. 25),
complementado a fls, 32, que se

conforta com 5 4.187 05 0 111-
0 4 82 0512 e cem a
prova testemunhal coletada, con-
clui ser 0 60 —portador
de Paranóia (297. da classificação
internacional de doenças-revisão
de 1965). enfermidade 214
o torna incapaz de roger sua pes-
soa e administrar seus bens, Efe-
tivamente, e se do constatei das
declarações No0 ls.
15/v,), sófre êle da enfermidade
mental assinada 10 laudo pericial
de fis. 25, 06139 62 1760
convencimento dos seguintes fatos:
a) o interditando demonstra uma
manta de per que post
tivamente não é normal tunto que
se diz perseguido por seus familia-
res e pelo Pe. Vigir'n desta cida-
4 00já0  

6 2 1050
sus esposósa e filhos em acompa-
rhá-lo. Mas,0 4 0 e
devota profundo ódio à Iuvreja Ca-
tólica Apostólica Koraa, asseveran-
2 42 16
para evitar perseguições”,

ndo sua “vida religiosa pas
5 5com a qual

está a verdade; e, o) o interditan-
do vem delapidando os seus bens,
e muito embora seja um excelente
alfalate, perdeu quase que tôda a
sua freguesia, por querer conven-
cê-la a mudar de entendimento re-
ligioso. Desta "forma, a interdição
se impõe, justo para colocá-lo sob
curatela. Ante o expôsto: (6,
Julgo procedente o pedido formu-.
lado a fls. 2/5 por Maria Ludwig
Muller, para decretar, como efetl.
ivamente decreto, a interdição de Se-
0 16Mitller, a interdicão de cura:
dora a pré.citada Mº Ludwig Múl.
ler, que deverá prestar ocompro-
misso legal, depois de devidamente
intimada. Registre-se e intime-se,
na forma como dispõe os arts. 609,
do C.P.C. e 103 e 104, do Dec-lel n.
4857, de 9-11-1939. Publique-se,
por edital,0 01 deverá ser
afixado na sede dêste Juízo, no lu-
gar de costume, e as cópias publi.
cada por duas (2) vêzes no “Diá-
rio da Justiça” do Estado e uma
(1) vez no jornal “A Voz da Fron-
teira”, desta cidade com intervalo
de dez (10) dias. Custas na forma
da lei. SMOeste, 27 de maio de ..
1971. a) Alberto Luiz da Costa, juiz
de direito. Dado e passado nesta
cidade e comarca de São Miguel do
Oeste, aos treze dias do mês de
dezembro do ano de mil , novecen-
tos e setenta e um, Eu, assinatura
ilegível, escrevente juramentado,
datilografei e subscrevi. Eu assina-
tura ilegível, escrivão, assino. Jo.
sé Maria Cassiano da Silva, 2
Substituto em exercício.

(2x2)

0

70 0 0
CA DE GUARAMIRIM

KEdial de citação

O doutor Olavo Weschenfelder
Juiz de Direito da comarca de
Guaramirim, Estado de Santa Ca-
tarina, na forma da lei etc.

Faz saber a todos quantos o
presente edital com o prazo de
trinta (30) dias virem, dêle conhe-
cimento tiverem ou interessar pos-
sa que por parte de Solano Sp m
28 casado, lavrador
residente e domiciliado no 'ugar
19 Braço do Norte, município de
Massaranduba, nesta comarca
2126 4 6 procurador dr.
Hélio A'ves, foi procurador dr.
ação de usucapião de um imóvel
localizado em 1º Braço do Norte,
município de Massaranduba, com
a Área de 689.785 2 0 2
5 006 Frente
com Rio do 1º Braço 328 .
fundos, com terras devolutas ou
quem de direito c/290 m., de um
lado com João 1 06
00 Vezini c/2230 m., e de
outro lado com Adolfo Roncki e
outros, com 2.230 m. Feita a jus-
tificação prévia da posse fuijul-
820 0nor sentienca.
E, para que chegue 20 0
mento de todos e não nossa no
9 69 19
mandou expedir o presente 0-
tal, que será afixado no lugar de
costume e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta co
marca de Guaramirim, no Car-
10 do Cível e Anexos , aos três
de dezembro de mil novecentos e
cetenta e um. Eu (Ass) Ralf
2 50 0 408e
subserevi. (Ass) Olavo Weschen-
felder, Juiz de Direito.

07274 
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BOLETIM DA JUSTIÇA FEDERAL

Nos têrmos do art. 57, da lei n. 5.010/66, publica-se o seguinte:

EXPEDIENTE DE 17 DEZ. 71 -

Atos do Juiz Federal

1 - AÇÕES ORDINÁRIAS

N. 181/68
Autora: Sernfina01 60 62
Advogado: Dr. João6 0012 . ,
Ré: Estrada de Ferro Dona Tereza Cristina — Rêde Ferroviária

Federal S. A, '
Despacho: Promova-se o cálculo. Em, 16.12.71 — Hervandil
.

Fa-

VIII — HABEAS-CORPUS
N. 2425/71
Impetrante: Dr. José de Brito Andrade
Paclente: Francisco Maria de Souza
Autoridade Coatora: Inspetor de Polícia Federal no Estado

Santa Catarina,
Sentenca: (parte conclusiva)“... À vista, pols, de tais fundamen-

tos, julgados procedentes Inobservados, que foram, requisitos legais
expressos, em ordem a legitimarem o auto de prisão em flagrante, —
não resta ao juiz senão pronunciar, sob o império da ordem jurídica
3 12 nulidade por se ressentir da falta de eficácia jurídica.
Medida tal, de nenhum modo, há de ser tomada como desprestígio da
digna autoridade policial, emvenhada no nobre esfôrço de 650
à criminalidade, embora muitas vêzes, desprovida do indispensável
preparo, como está a evidenciar o presente caso. Assim, sem prejuízo
do prosseguimento do inquérito a ser desapensado e submetido, de
imediato ao Ministério Público Federal, concedo a ordem, nos têrmos
da lel, Expeça-se alvará de soltura em favor do paciente. Recorro de
ofício para 0 Egrégio Tribunal Federal de Recursos. P, R. 1 Em ....
16.12.71 — Hervandil Fagundes.

de

Atos do Juiz Federal Substituto

TI — MANDADO DE SEGURANÇA
N. 351/68
Imnetrante: Aloísio José Schwarz
Advogado: Dr. Júlio Paulo Tietamann
Impetrado: 1. N. P. 8. F
Despacho: Cite-se, como requerer, Em 17.12.71 — Pécicles Prade.
N. 2284/71
Impetrante: Hospital de Caridade
Advogado: Hilton Gouvêa Lins
Tmnetrado: Sr. Delegado da Receita Federal em Fpolis.
Sentença: (parte conclusiva) “... Julgo. Desprezo o exame do

mérito, pois entendo pertinen' / a preliminar suscitada pela autoridade
fiscal e aplaudida pela representação do Ministério Público Federal,
A complexidade, o necessário e apurado exame dos fatos. a pesquisa,
em suma 0 460está à exigir o conhecimento da causa
no âmbito das vilas ordinárias. Pondera o administrativista Hely Lopes
Meireles, com0 jurídico que em mandado de segurança a prova
deve comparecer pré-constituída, sob pena de sua inadmissibilidade.
Assim, à vista do exposto. acolho a preliminar argúida para o fim de
remeter a impetrante ao pleito ordinário, querendo, onde por certo se
utilizará da ação fiscal adequada ou seja, a de repetição do indébito.
Custas de lel, P. R. 1. Em 17.12.71 — Péricles Prade.

111 -1080
. 524769
2
00014
Despacho: A Procuradoria da 5a fins de se manifestar

respelto da certidão de fl. 6 — verso. Em 17.12.71
N. 858/69
Exequente: Fazenda Nacional
Executado: E, Moura Ferro & Cia. Ltda.

Sentença: (parte conclusiva) “... Isto pôsto, considerando —que
ultrapassou o prazo para a interposição dos embargos à penhora, com
0 0 1TV. do artigo 19, do decreto-lei n. 9680/38 1100
para o fim de reconhecer procedente o executivo fiscal. Dou por subs-
sistênte a penhora. Após o trânsito em julgado, proceda-se à avaliação.
Custas de lei. P. R. 1. Em 17.12.71 — Péricles Prade.

N. 869/69
Exequente: T. . 2 8.
Executado: Comercial Garcez Ltda,
Despacho: Tendo em vista o pedido do requerente, formulado a

fôlha 43, decreto o sobrestamento do feito. Intime-se. 17.12.71 —
Péricles Prade.

N, 1011/70
Exequente: Fazenda Nacional
Executado: Oscar Cardoso Ltda.
Desnacho: Ao representante judicial da União para se manifestar

a respeito do pedido, els que a Procuradoria da Fazenda1 1-
mitou-se a indicar as dívidas em rol legislativo. Em 17.12.71 — Pé.
ricles Prade.

N. 1.215/70
6
00010 Pacheco.

9o

— Péricles Prate,

DA JUSTIÇA 4
811271

———.

5260 000 do feito, tendo em vista o re-
6 1. 22 104. 817 12.71

.

1.

N, 1451/70
4ns 1 .
o ado: aulino Rosa

Face aos têrmos de fl. 9, dou por sobrestado O processo.
.7.12.71 — Péricles Prade.
N, 1.503/70 1
62 Nacional 1
0060 6 55

Despacho: À exequente, por seu procurador judicial, para sema-
nifestar a respeito do pedido de fl, 17, Em 17.12.71 — Péricles Prade.

N. 1529/71
4 1. N. . 5-
Executado: Fábrica Alpe Calçados Ltda. 120 2 Peixoto,

e Avelino Peixoto).
Despacho: 1, — Proceda-se à penhora de bens do segundo fiador

e, quanto ao primeiro, especifique 0 exequente 0 exato enderêço
(certidão fl, 22), 2,-— Intime-se. Em 17.12.71 — Péricles Prade.

P.S 1 1
1

Em

ão 1 1É 1 1
1 1

N. 1557/71

Exequente: Fazenda Nacional
Executado: Comercial Moretto Ltda.
Despacho: Diga a exequente a respeito da certidão retro,  ....

17.12.71 — Péricles Prade.

N. 1981/71
Exequente: Fazenda Nacional
Executado: Lumar Walmor1
Sentença: parte conclusiva) “... Isto pôsto, a fim de que surta

os seus jurídicos e legais efeitos, homologo a desistênca formulada,
determinando o arquivamento dos autos e a consequente baixa na dis-
tribuição, Sem custas. P. R. 1, Em 17.12.71 — Péricles .

N. 1997/71

Exequente:
Executado
Despacho: 1, — Em face d

clal da União, diga a Procur
com o parcelamento, 2.
à penhora, cite-se
Prade.

N. 2035/71
Exequente: TI, N. . 8.
Executado: Centrográfica Ltda.
Sentença: (parte conclusiva) “... Isto pôsto, considerando o dis-posto no item IV, do artigo 19, do decreto-lei n. 960/38, conheço

.

omérito para o fim de julgar procedente o executivo fiscal, tudo 08têrmos da inicial, salvo quanto aos honorários advocatícios que fixo em% sôbre o valor do débito. Dou por subsistente a penhora, portantodeterminando se proceda à avaliação, após o trânsito em julgado da
sentença, Custas de lei. P. R. 1, Em 17.12.71 — Péricles .

Fazenda Nacional
: Irmãos Vidal Ltda.

a ponderação do Representante-
adoria da Fazenda Nacional se concorda

— Se casado o devedor que ofereceu os bens
a espósa 3. — Intime-se. Em 17.12.71 — Péricles

N. 2037/71

Exequente: 1. N. P. S.
Executado: Alvorada Ad, Empreend. Sociais Ltda.
Despacho: Ao exequente para se manifestar a respeito da petição

de fl, 8. Em 17.12.71 — Péricles Prade.

VII — AÇÕES CRIMINAIS

N. 2374/71

Autora: Justiça Pública
Réus: Joedy Abage e Robine Fatuch
Advogado: Dr. Osmann de Oliveira
Despacho: 1, — Desentranhe-se a peça de fls, 102 e seguintes, pois

as exceções serão processadas em autos apartados (art. 111 do CPP). 2,
— Após, venham-se conclusos os autos referentes à declinatória 0
a fim de determinar a ouvida do Ministério Público Federal ($ 1º, art.
108, do CPP). 3. — Intime-se. Em 17.12.71 — Péricles Prade,

VI — FEITOS NÃO CONTENCIOSOSO
— HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

N. 2186/71 1 8SERES
Requerente: 1. . . 8.
Requerido: Custódia Maria de Jesus
Sentença: (parte conclusiva) “... Isto pôsto, considerando a cor-

reção do cálculo, homologo o acôrdo a fim de que surta os seus jurídi-
dicos e legais efeitos, ordenando ao INPS seja feito o competente pa-
gamento do quantum devido. Sem custas. P, R, 1 Em 16.12.71 — Pé-
1.

— JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL

N. 2364/71
Justificante: Mercedes Lopes
Advogado: Dr, José de Brito Andrade
Sentença: (parte conclusiva) . Isto pôsto, a fim de que surta

os seus jurídicos e legais efeitos, julgo procedente a justificação ho-
mologando-a por sentença, determinando sejam os autos entregues à
requerente, independentemente de traslado, após esgotado o prazo a
que se retere o artigo 738 do Código de Processo Civil. Custas de lei,
. R. 1. Em 17.12.71 — Péricles Prade.

Florianópolis, SC,, 17 de dezembro de 1971.
Dr. Jonas Nunes de Faria, pelo diretor da Secretaria

VISTO:

“  
Dr. Hervandil Fagundes, Juiz Federal, 
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